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Prefeitura MuniciPal de esPerança nova
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 250/2023
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Helton Pinto de Castro, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Helton Pinto de Castro, Portador da Carteira 
de Identidade RG 8.748.843-8, relativas ao período aquisitivo 25/01/2021 a 24/01/2022, por 10 
(dez) dias devendo entrar em gozo da mesma a partir de 28 de setembro de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do 
mês de setembro do ano de dois mil e vinte e três.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPerança nova
Estado do Paraná
PSS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2023
EDITAL Nº 003/2022
Divulgação da Homologação Final do Processo Seletivo Simplificado
A Presidente da Comissão Avaliadora, no uso de suas atribuições, e considerando o contido no 
Edital nº 001/2023 e Edital nº 002/2023, torna público:
Artigo 1º - A Homologação Final do Processo Seletivo Simplificado nº 003/2023, como segue, 
por ordem de classificação, nome, data de nascimento e pontuação, sendo a partir do segundo 
colocado, incluído este, destinação à vaga de cadastro reserva, pela ordem:
CARGO: TÉCNICO DE ENFERMEGM
Nº NOME DATA NASCIMENTO NOTA
1. VALDEMI DALE CRODE 08/04/1965 100
2. GILIAN BONI CARREIRA MENDES 08/03/1986 87
3. ELIARA DE LIMA DA SILVA 02/02/1992 82
4. MONICA DA SILVA BRITO 10/05/1996 81
5. ANDRÉA SILVA CARDOSO 02/02/1985 80
6. ANA PAULA VESSONI 13/04/1987 80
7. VIVIANE CAMARGO DE ALMEIDA 07/05/1988 80
8. IRACEMA DA CONCEIÇÃO SILVA 17/03/1975 73
9. JOCEANE RODRIGUES DA SILVA 02/12/1992 70
10. TAMIRES AMORE RAMOS DE SOUZA 30/10/1993 70
11. HADASSA KAUANI FELIPE LOPES 03/11/2002 70
12. HAYANI CRIVELLARO RODRIGUES 30/10/2003 70
13. MARCOS VAGNER LIMA DO AMARAL 27/09/1976 66
14. ANGELA ROSA SEENAGEN 09/08/1979 66
15. DAYANA HONORATO DE CARVALHO 19/03/1986 66
16. ALEX SANDRO MARIN RODRIGUES 02/04/1982 65
17. ANA RAQUEL PORTELA NERY DA CRUZ 04/06/1987 62
18. DANIELE DA SILVA CARDOSO 09/07/1988 62
19. FRANK EDUARDO SOUZA LIMA 27/07/2001 61
20. DEIZE REGINA VIGO CRIVELARO 22/03/1989 60
21. DANIELE BARBOZA DE FREITAS 01/08/1992 60
22. BRUNA CAROLINA VIEIRA  30/07/1994 60
Esperança Nova, 27 de SETEMBRO de 2023.
ANA JÉSSICA DE MARCHI
Secretaria
DANIELI SARAIVA
Membro
TEREZA RODRIGUES DE AMORIM
Membro

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 68/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 240/2.023
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas 
atribuições legais e com base no com base no inciso II, Art. 25 da Lei nº. 8.666/93, RATIFICA a 
solicitação da atendendo um pedido formal da SECRETARIA DE SAÚDE Visando à Aquisição de 
maneira Exclusiva de Refrigerador de Vacinas destinado a UBS do jardim Paredão no valor de R$ 
1.770,00 (um mil setecentos e setenta reais)
Figura como contratado a Empresa: MARCOS OSIRES NUNES LTDA. Inscrito no CNPJ sob nº. 
81.742.751/0001-85, com sede na  cidade de CURITIBA-PR.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da Fonte: 06.002.10.30
2.0006.2.034.015.44.90.52- EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
Altônia, 26 de setembro de 2023.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 198/2023
MODALIDADE Inexigibilidade Nº 068/2.023.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DA RATIFICAçãO  Nº  DE 26/09/2023
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, 
com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, 
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha 
Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
MARCOS OSIRES NUNES - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 81.742.751/0001-85, neste ato 
representada pelo MARCOS OSIRES NUNES, portador (a) do RG nº 36000821, CPF nº. 
632.155.949-00, residente na RUA COMENDADOR FRANCO, na cidade de CURITIBA, Estado 
do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade Inexigibilidade nº. 068/2.023, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Aquisição de maneira Exclusiva de 
Refrigerador de Vacinas destinado a UBS do jardim Paredão, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição V. UNITÁRIO V. TOTAL
1 1,0000 Refrigerador Marca Indrel – Modelo RVV 22 D (VSS) – N º Série: 046.352 – 
UBS Jardim Paredao 1.770,0000 1.770,00
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa MARCOS OSIRES NUNES - ME e de R$ 1.770,00 (mil 
setecentos e setenta reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 27/09/23  e término em 31/12/23, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos 
itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após 
Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  
que acompanham os produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da 
Licitação. Ex: “Inexigibilidade Nº068/2.023”.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do 
órgão responsável, em até 15 dias, no  Local de Entrega, no Município de Altônia – PR.
A DIVISAO DE SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo 
com as condições estabelecidas no Edital
Correrá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos 
de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o 
fornecimento do objeto.
CLÁUSULA SÉTIMA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão 
recursos oriundos da Fonte: 06.002.10.302.0006.2.034.015.44.90.52 Equipamento e material 
Permanente
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no  cumprimento do presente  contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.023/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  0,00  0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  0,00  0,00

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00

      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II)  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até o Bimestre até o Bimestre
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PAGAS

até o Bimestre 
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

até o Bimestre

(d) (e) (f) (g)

Benefícios  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Aposentadorias  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Pensões por Morte  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V)

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00
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APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII)  0,00  0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  0,00  0,00

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

 0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO) até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Benefícios 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pensões por Morte 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00  0,00  0,00 0,00RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)²

 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)
DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Correntes 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV)  0,00  0,00  0,00  0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO 
RPPS

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00
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BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores  0,00  0,00

Demais Receitas Previdenciárias  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII)  0,00  0,00

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Pensões 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)²  0,00 0,00 0,00 0,00

Contador CRC 041.330-0/0-PR

MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito

GIOVANE MENDES DE CARVALHO

Tesoureira

ANDREIA MARISA FABRE

 Página: 4 www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS  E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2.023/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 0,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) -13.117,56 13.117,56

 0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Rendimento de Aplicações Financei -13.117,56 13.117,56

DESPESAS
SALDO

(g) = (d-e)
DESPESAS

EMPENHADAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO
DE RESTOS A 

PAGAR

DESPESAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 12.383.774,40  4.626.509,74  5.543.495,18  4.793.570,73  6.840.279,22 334.495,99  1.606.677,71

    Despesas de Capital  12.383.774,40  4.626.509,74  5.543.495,18  4.793.570,73  6.840.279,22 334.495,99  1.606.677,71

      Investimentos  10.883.774,40  3.971.970,76  4.794.323,85  4.044.399,40  6.089.450,55 334.495,99  1.606.677,71

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  1.500.000,00  654.538,98  749.171,33  749.171,33  750.828,67 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Geral da Previdência Social  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2023
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2022
 (i)

VALOR (III) -4.780.453,17 -10.530.081,09-5.749.627,92

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 26/set/2023 as 13h e 31m.

Contador CRC 041.330-0/0-PR

MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito

GIOVANE MENDES DE CARVALHO

Tesoureira

ANDREIA MARISA FABRE
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º QUADRIMESTRE DE 2.023

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida  47.503.797,14

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento  47.123.797,14

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  46.409.389,14

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 25.114.816,21  54,12

 25.061.070,14

 23.808.016,63

 54,00

 51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  22.554.963,12  48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 56.548.556,57

-1,69

 120,00

-797.054,71

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

 0,00  0,00

 22.00 10.367.235,37

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 922.237,55

 0,00  0,00

 16,00

 3.298.665,80  7,00

 0,00

 7.539.807,54

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 27/set/2023 as 11h e 44m.

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

Tesoureira
ANDREIA MARISA FABRE
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Prefeitura MuniciPal de  cafezal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 402/2023, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023
SÚMULA: EXONERA EDEMILSON RODRIGUES MANÇO DO CARGO DE PROVIMENTO TEMPORÁRIO DE 
PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR o Servidor EDEMILSON RODRIGUES MANÇO, inscrito na CI/RG sob nº 4.568.781-3/PR e CPF 
sob nº 884.770.109-00, do Cargo de Provimento Temporário de PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO – 40 
horas, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários, a partir de 02 de outubro de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de setembro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de  cafezal do sul
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 258/2023, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 73/2023, PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 24/2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA - Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o resultado apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 
004/2023, de 10 de janeiro de 2023,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor das empresas: EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA LTDA; e COPY SIMILE 
REPRODUÇÕES GRÁFICAS EIRELLI - EPP, o resultado do Processo Licitatório nº 73/2023 – Pregão Eletrônico 
nº 24/2023.
Art. 2º - Fica Homologado em favor das empresas: EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA LTDA, vencedora dos itens: 
(01 ao 10 e 12 ao 48), perfazendo um montante de R$ 151.125,00 (cento e cinquenta e um mil e cento e vinte e cinco 
reais); e COPY SIMILE REPRODUÇÕES GRÁFICAS EIRELLI EPP. vencedora do item: (11), perfazendo um montante 
de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), o resultado do Processo Licitatório nº 73/2023 – Pregão Eletrônico 
nº 24/2023, que tem como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de fornecimento e confecção 
de produtos como material gráfico para atender as necessidades do município de Cafezal do Sul.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de setembro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS  E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2.023/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 0,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) -13.117,56 13.117,56

 0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Rendimento de Aplicações Financei -13.117,56 13.117,56

DESPESAS
SALDO

(g) = (d-e)
DESPESAS

EMPENHADAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO
DE RESTOS A 

PAGAR

DESPESAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 12.383.774,40  4.626.509,74  5.543.495,18  4.793.570,73  6.840.279,22 334.495,99  1.606.677,71

    Despesas de Capital  12.383.774,40  4.626.509,74  5.543.495,18  4.793.570,73  6.840.279,22 334.495,99  1.606.677,71

      Investimentos  10.883.774,40  3.971.970,76  4.794.323,85  4.044.399,40  6.089.450,55 334.495,99  1.606.677,71

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  1.500.000,00  654.538,98  749.171,33  749.171,33  750.828,67 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Geral da Previdência Social  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2023
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2022
 (i)

VALOR (III) -4.780.453,17 -10.530.081,09-5.749.627,92

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 26/set/2023 as 13h e 31m.

Contador CRC 041.330-0/0-PR

MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito

GIOVANE MENDES DE CARVALHO

Tesoureira

ANDREIA MARISA FABRE
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PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.023/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  57.611.787,31  8.794.800,17  33.851.415,34 15,18  58,43  24.079.104,32 57.930.519,66

    RECEITAS CORRENTES  53.822.000,00  8.244.173,31  31.280.156,53 15,30  58,07  22.589.334,54 53.869.491,07

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  4.712.000,00  522.800,69  2.743.360,30 11,10  58,22  1.968.639,70 4.712.000,00

        Impostos  3.947.000,00  426.905,51  2.187.340,77 10,82  55,42  1.759.659,23 3.947.000,00

        Taxas  765.000,00  95.895,18  555.125,70 12,54  72,57  209.874,30 765.000,00

        Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  893,83 0,00  0,00 -893,83 0,00

      CONTRIBUIÇÕES  665.000,00  105.617,16  481.047,65 15,88  72,34  183.952,35 665.000,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  665.000,00  105.617,16  481.047,65 15,88  72,34  183.952,35 665.000,00

      RECEITA PATRIMONIAL  40.000,00  166.567,35  694.692,80 278,98  1.163,52 -634.986,64 59.706,16

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  10.000,00  462,84  1.220,94 4,63  12,21  8.779,06 10.000,00

        Valores Mobiliários  30.000,00  166.104,51  693.471,86 334,17  1.395,14 -643.765,70 49.706,16

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  37.000,00  1.935,32  6.185,02 5,23  16,72  30.814,98 37.000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  27.000,00  1.935,32  6.185,02 7,17  22,91  20.814,98 27.000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  10.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  10.000,00 10.000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  48.308.000,00  7.430.583,34  27.295.303,28 15,37  56,47  21.040.481,63 48.335.784,91

        Transferências da União e de suas Entidades  27.516.000,00  4.396.263,46  14.686.592,94 15,98  53,37  12.829.407,06 27.516.000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 12.492.000,00  1.916.062,03  7.876.922,20 15,30  62,92  4.642.862,71 12.519.784,91

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  8.300.000,00  1.118.257,85  4.731.788,14 13,47  57,01  3.568.211,86 8.300.000,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Transferências Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  60.000,00  16.669,45  59.567,48 27,78  99,28  432,52 60.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  1.587,15 0,00  0,00 -1.587,15 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  0,00  5.150,00  13.299,78 0,00  0,00 -13.299,78 0,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  60.000,00  11.519,45  44.680,55 19,20  74,47  15.319,45 60.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL  3.789.787,31  550.626,86  2.571.258,81 13,56  63,32  1.489.769,78 4.061.028,59

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  1.100.000,00  162.138,15  922.237,55 14,74  83,84  177.762,45 1.100.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  1.100.000,00  162.138,15  922.237,55 14,74  83,84  177.762,45 1.100.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  2.689.787,31  388.488,71  1.649.021,26 13,12  55,69  1.312.007,33 2.961.028,59

        Transferências da União e de suas Entidades  0,00  270.275,00  328.774,66 113,45  138,00 -90.533,38 238.241,28

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 2.689.787,31  118.213,71  1.320.246,60 4,34  48,49  1.402.540,71 2.722.787,31

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Transferências de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 57.611.787,31  57.930.519,66  8.794.800,17  33.851.415,34 15,18  58,43  24.079.104,32SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 57.611.787,31  57.930.519,66  8.794.800,17  15,18  33.851.415,34  58,43  24.079.104,32

DÉFICIT (VI) - - - - - - 754.383,23

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  57.611.787,31  57.930.519,66  8.794.800,17  15,18  34.605.798,57  23.324.721,09 59,74

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 6.870.827,45

 6.870.827,45  6.870.827,45

 6.870.827,45

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  55.709.187,31  63.099.297,11  5.111.169,71  30.102.336,95  9.823.570,08  34.605.798,57  32.767.176,55 32.996.960,16  28.493.498,54

    DESPESAS CORRENTES  45.946.779,29  50.175.522,71  4.704.566,86  25.475.827,21  8.402.383,89  29.062.303,39  27.973.605,82 24.699.695,50  21.113.219,32

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  25.888.279,29  25.145.208,62  2.490.998,02  13.330.208,81  4.352.730,09  15.191.940,88  15.180.177,75 11.814.999,81  9.953.267,74

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  500.000,00  500.000,00  51.544,04  337.819,39  103.864,68  390.140,03  390.140,03 162.180,61  109.859,97

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  19.558.500,00  24.530.314,09  2.162.024,80  11.807.799,01  3.945.789,12  13.480.222,48  12.403.288,04 12.722.515,08  11.050.091,61

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  19.558.500,00  24.530.314,09  2.162.024,80  11.807.799,01  3.945.789,12  13.480.222,48  12.403.288,04 12.722.515,08  11.050.091,61

    DESPESAS DE CAPITAL  9.222.408,02  12.383.774,40  406.602,85  4.626.509,74  1.421.186,19  5.543.495,18  4.793.570,73 7.757.264,66  6.840.279,22

      INVESTIMENTOS  7.722.408,02  10.883.774,40  298.938,09  3.971.970,76  1.218.889,08  4.794.323,85  4.044.399,40 6.911.803,64  6.089.450,55

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  1.500.000,00  1.500.000,00  107.664,76  654.538,98  202.297,11  749.171,33  749.171,33 845.461,02  750.828,67

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  540.000,00  540.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 540.000,00  540.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  63.099.297,11 55.709.187,31  30.102.336,95 5.111.169,71  34.605.798,57 9.823.570,08  32.767.176,55 32.996.960,16  28.493.498,54

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  55.709.187,31  63.099.297,11  5.111.169,71  30.102.336,95  9.823.570,08  34.605.798,57  32.767.176,55 32.996.960,16  28.493.498,54

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  0,00- - 3.749.078,39  1.084.238,79

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  55.709.187,31  63.099.297,11  5.111.169,71  33.851.415,34  9.823.570,08  34.605.798,57  33.851.415,34- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 26/set/2023 as 13h e 17m.
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO / 2.023

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

Até 1º Quad. Até 2º Quad.
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  3.557.021,69  4.271.958,43 3.798.894,37
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00 0,00
    Dívida Contratual  3.557.021,69  4.271.958,43 3.798.894,37
      Empréstimos  1.181.969,54  2.367.055,59 1.658.567,87
        Interna  1.181.969,54  2.367.055,59 1.658.567,87
        Externa  0,00  0,00 0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00 0,00
      Financiamentos  0,00  0,00 0,00
        Internos  0,00  0,00 0,00
        Externos  0,00  0,00 0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  2.375.052,15  1.904.902,84 2.140.326,50
        De Tributos  65.688,16  58.614,74 62.191,58
        De Contribuições Previdencíarias  2.309.363,99  1.846.288,10 2.078.134,92
        De Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00 0,00
        Do FGTS  0,00  0,00 0,00
        Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00 0,00
      Demais Dívidas Contratuais  0,00  0,00 0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00  0,00 0,00
    Outras Dívidas  0,00  0,00 0,00
DEDUÇÕES (II)  7.488.046,29  5.069.013,14 7.312.303,91
    Disponibilidade de Caixa¹  7.488.046,29  5.069.013,14 7.312.303,91
      Disponibilidade de Caixa Bruta  9.110.109,27  7.339.063,97 9.721.375,23
      (–) Restos a Pagar Processados  1.621.521,91  2.266.493,96 2.403.496,54
      (–) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados  541,07  3.556,87 5.574,78
    Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  48.537.042,84  48.424.198,58  47.503.797,14

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

-3.931.024,60 -3.513.409,54 -797.054,71

 7,55  8,06  9,07

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI) -8,35 -7,45 -1,69

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>  56.500.045,01  56.574.631,90  56.548.556,57

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>  50.850.040,51  50.917.168,71  50.893.700,91

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V)  1.453.672,00  1.278.672,00  380.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

 47.083.370,84  47.145.526,58  47.123.797,14

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Quad. Até 2º Quad.

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00  0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)²  0,00  0,00  0,00
PASSIVO ATUARIAL  0,00  0,00  0,00
RP NÃO PROCESSADOS  591.830,88  21.354,34  11.353,62
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00  0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP  0,00  0,00  0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS  0,00  0,00  0,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 27/set/2023 as 11h e 38m.

Notas
¹ A Disponibilidade de Caixa Bruta não poderá apresentar valor negativo, porém, em determinadas situações, como utilização de depósitos restituíveis para pagamento de despesas próprias do ente, o 
valor da linha  "Disponibilidade de Caixa" poderá resultar em valor negativo. Por outro lado, o ente deve incluir os valores das obrigações a pagar atrasadas que estiverem registradas como restos a 
pagar processados (RPP) no item "OutrasDívidas" da DC (I), por meio do registro dos RPP sem disponibilidade financeira em conta de controle específica (e não de forma automática), e, para evitar 
duplicidade, deve deduzir o valor correspondente do montante total de RPP informado no bloco das DEDUÇÕES (II).

² Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda 
não foram  pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os  valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 
05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos".
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.023/QUADRIMESTRE MAIO-AGOSTO
RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre
de Referência

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

 338.391,55

 338.391,55  922.237,55

 922.237,55

 0,00  0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

 338.391,55  922.237,55

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

TOTAL (III)  338.391,55  922.237,55

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

 7.539.807,54

 6.785.826,79

 3.298.665,80  7,00

 14,40

 16,00

 1,96 922.237,55

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

 380.000,00

 47.123.797,14

-

-

 47.503.797,14

 0,00  0,00

 0,00  0,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

No Quadrimestre
de Referência

VALOR REALIZADO

 0,00  0,00

Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 27/set/2023 as 11h e 39m. 
¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.023/QUADRIMESTRE MAIO-AGOSTO
RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre
de Referência

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

 338.391,55

 338.391,55  922.237,55

 922.237,55

 0,00  0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

 338.391,55  922.237,55

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

TOTAL (III)  338.391,55  922.237,55

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

 7.539.807,54

 6.785.826,79

 3.298.665,80  7,00

 14,40

 16,00

 1,96 922.237,55

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

 380.000,00

 47.123.797,14

-

-

 47.503.797,14

 0,00  0,00

 0,00  0,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

No Quadrimestre
de Referência

VALOR REALIZADO

 0,00  0,00

Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 27/set/2023 as 11h e 39m. 
¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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Estado do Paraná
DECRETO Nº 260/2023, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 76/2023, PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 26/2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA - Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o resultado apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 
004/2023, de 10 de janeiro de 2023,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor da empresa: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, o resultado do Processo 
Licitatório nº 76/2023 – Pregão Eletrônico nº 26/2023.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, vencedora do 
certame, perfazendo um montante de R$ 100.900,00 (cem mil e novecentos reais), o resultado do Processo Licitatório 
nº 76/2023 – Pregão Eletrônico nº 26/2023, que tem como objeto a aquisição de um veículo Sedan, 2023/2023(novo, 
zero km) potência de 107 cv (E) 98 cv (G) capacidade 5 passageiros e demais características técnicas.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de setembro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2022 A AGOSTO/2023

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

7 / 2.0236 / 2.0235 / 2.0234 / 2.0233 / 2.0232 / 2.0231 / 2.02312 / 2.02211 / 2.02210 / 2.0229 / 2.022

LÍQUIDADAS

8 / 2.023

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  0,00 1.973.311,19  1.986.236,80  1.998.183,96  2.997.339,01  2.112.759,50  2.004.510,57  1.958.592,17  2.008.391,26  2.012.477,54  2.028.759,99  2.701.181,40  2.078.185,84  25.859.929,23

    Pessoal Ativo  0,00 1.722.571,79  1.737.117,43  1.744.266,25  2.725.179,66  1.853.432,23  1.742.127,13  1.718.736,78  1.754.733,60  1.774.476,80  1.780.716,77  2.436.760,07  1.825.573,49  22.815.692,00

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  0,00 1.436.066,65  1.440.461,35  1.455.796,42  2.198.127,70  1.572.605,63  1.456.835,72  1.428.278,82  1.459.213,33  1.476.921,28  1.480.995,42  2.132.597,99  1.523.691,48  19.061.591,79

      Obrigações Patronais  0,00 286.505,14  296.656,08  288.469,83  527.051,96  280.826,60  285.291,41  290.457,96  295.520,27  297.555,52  299.721,35  304.162,08  301.882,01  3.754.100,21

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00 33.964,73  33.670,95  33.670,95  50.506,35  35.667,58  35.667,58  35.667,58  35.667,58  36.158,58  36.158,58  54.237,95  36.158,58  457.196,99

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00 23.457,72  23.163,94  23.163,94  34.745,87  24.537,53  24.537,53  24.537,53  24.537,53  25.028,53  25.028,53  37.542,84  25.028,53  315.310,02

      Pensões  0,00 10.507,01  10.507,01  10.507,01  15.760,48  11.130,05  11.130,05  11.130,05  11.130,05  11.130,05  11.130,05  16.695,11  11.130,05  141.886,97

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (Exceto Elemento 34)

 0,00 216.774,67  215.448,42  220.246,76  221.653,00  223.659,69  226.715,86  204.187,81  217.990,08  201.842,16  211.884,64  210.183,38  216.453,77  2.587.040,24

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00 27.234,93  113.798,30  59.344,94  118.004,13  66.090,81  45.669,23  61.119,44  61.849,31  58.199,46  50.184,70  43.122,91  40.494,86  745.113,02

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária  0,00 0,00  0,00  0,00  2.697,42  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  2.697,42

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00 27.234,93  11.967,99  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  39.202,92

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Vencimentos dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate às 
endemias (EC 120/2022)

 0,00 0,00  101.830,31  59.344,94  115.306,71  66.090,81  45.669,23  61.119,44  61.849,31  58.199,46  50.184,70  43.122,91  40.494,86  703.212,68

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 1.946.076,26  1.872.438,50  1.938.839,02  2.879.334,88  2.046.668,69  1.958.841,34  1.897.472,73  1.946.541,95  1.954.278,08  1.978.575,29  2.658.058,49  2.037.690,98  25.114.816,21
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2022 A AGOSTO/2023

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  47.503.797,14

- 380.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

-(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF)  0,00

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII) - 714.408,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (IX) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (X) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (XI) = (0,95 % X) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

 25.114.816,21  54,12

 54,00

 23.808.016,63

 25.061.070,14

 51,30

- 46.409.389,14RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (IV - V - VI - VII)

LIMITE DE ALERTA (XII) = (0,90 % X) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  48,60 22.554.963,12

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 27/set/2023 as 11h e 38m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Contador CRC 041.330-0/0-PR

MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito

GIOVANE MENDES DE CARVALHO

Tesoureira

ANDREIA MARISA FABRE
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO / 2.023

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

 0,00 0,00 0,00 0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

 0,00 47.503.797,14 48.424.198,58 48.537.042,84RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

 0,00 380.000,00 1.278.672,00 1.453.672,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF) (VII)

 0,00 47.123.797,14 47.145.526,58 47.083.370,84RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

 0,00 0,00 0,00 0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

 0,00 10.367.235,37 10.372.015,85 10.358.341,58LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

 0,00 9.330.511,83 9.334.814,27 9.322.507,42LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <90%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)  0,00 0,00 0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 27/set/2023 as 11h e 39m.

Contador CRC 041.330-0/0-PR

MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito
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Tesoureira
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

9/2.022 A 8/2.023

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual8 / 2.0237 / 2.0236 / 2.0235 / 2.0234 / 2.0233 / 2.0232 / 2.0231 / 2.02312 / 2.02211 / 2.02210 / 2.0229 / 2.022

RECEITAS CORRENTES (I)  3.846.778,31  4.711.047,77  4.037.578,25  5.932.811,26  4.566.221,62  4.804.879,89  4.186.919,11  4.202.517,07  4.705.247,27  4.162.638,95  5.170.954,88  4.078.826,11  62.327.491,07 54.406.420,49

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  309.101,22  400.551,98  188.579,88  524.320,89  249.005,26  380.334,88  516.651,83  331.825,47  352.021,13  390.721,04  305.381,43  217.419,26  4.712.000,00 4.165.914,27

      IPTU  16.997,95  18.782,86  23.025,58  28.060,21  56.219,17  79.836,26  188.131,92  50.561,54  34.730,05  26.492,36  23.552,57  44.662,87  745.000,00 591.053,34

      ISS  73.150,57  78.815,89  79.264,78  72.176,77  74.611,73  62.862,59  67.959,24  52.443,71  85.569,99  58.550,68  78.035,61  75.785,51  1.327.000,00 859.227,07

      ITBI  86.781,79  64.617,27  50.263,37  114.459,64  21.935,37  20.346,36  22.547,34  56.714,06  51.109,18  30.091,15  37.417,38  35.074,56  545.000,00 591.357,47

      IRRF  98.984,45  208.337,23  4.319,26  272.049,03  7.017,64  111.876,08  120.196,47  119.620,38  123.934,30  237.077,69  123.973,63  8.403,38  1.330.000,00 1.435.789,54

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  33.186,46  29.998,73  31.706,89  37.575,24  89.221,35  105.413,59  117.816,86  52.485,78  56.677,61  38.509,16  42.402,24  53.492,94  765.000,00 688.486,85

    Contribuições  49.678,08  40.256,60  39.585,88  47.096,11  54.155,60  65.838,20  52.362,08  88.035,49  55.030,28  60.008,84  51.187,38  54.429,78  665.000,00 657.664,32

    Receita Patrimonial  80.889,27  60.961,73  81.688,88  150.033,23  61.580,21  69.508,22  127.633,12  87.386,04  113.434,75  68.583,11  82.430,79  83.123,62  59.706,16 1.067.252,97

      Rendimentos de Aplicação Financeira  78.460,42  60.788,74  81.684,48  147.955,19  60.384,42  69.508,22  127.342,48  87.236,73  112.411,20  68.019,57  82.263,84  82.252,12  49.706,16 1.058.307,41

      Outras Receitas Patrimoniais  2.428,85  172,99  4,40  2.078,04  1.195,79  0,00  290,64  149,31  1.023,55  563,54  166,95  871,50  10.000,00 8.945,56

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  4.881,44  2.472,31  3.360,79  2.111,48  507,47  181,30  1.390,24  279,29  1.796,96  94,44  799,14  1.136,18  37.000,00 19.011,04

    Transferências Correntes  3.397.531,70  4.201.680,55  3.720.091,62  5.204.500,00  4.190.953,58  4.283.364,88  3.481.939,18  3.689.992,94  4.173.181,38  3.637.728,67  4.725.427,21  3.716.926,75  56.793.784,91 48.423.318,46

      Cota-Parte do FPM  1.493.181,35  1.420.711,56  1.785.575,79  2.774.426,72  1.513.790,73  2.401.162,70  1.468.931,96  1.679.447,64  1.866.713,47  1.742.910,14  2.438.110,80  1.471.281,40  27.420.000,00 22.056.244,26

      Cota-Parte do ICMS  890.924,95  867.578,38  828.753,32  815.798,59  962.436,28  786.204,78  883.945,64  924.475,83  1.126.175,00  954.002,64  1.030.338,58  1.128.833,47  13.500.000,00 11.199.467,46

      Cota-Parte do IPVA  49.429,81  23.949,99  33.616,24  37.722,58  723.967,23  204.795,52  215.004,95  167.080,46  157.926,74  60.415,23  53.712,37  38.594,90  1.600.000,00 1.766.216,02

      Cota-Parte do ITR  91.822,71  971.661,21  66.987,70  59.365,66  40.552,31  1.094,68  2.332,19  8.006,95  7.858,83  3.215,42  4.059,25  3.370,37  1.500.000,00 1.260.327,28

      Transferências LC 61/1989  10.633,79  10.852,69  7.911,42  11.212,26  10.979,09  7.829,42  9.703,11  10.344,20  9.302,12  11.599,51  10.538,53  9.380,32  190.000,00 120.286,46

      Transferências do FUNDEB  526.797,11  539.552,45  559.732,06  557.610,21  685.301,90  581.254,15  597.534,54  560.900,04  648.716,87  539.822,79  511.324,91  585.609,06  8.300.000,00 6.894.156,09

      Outras Transferências Correntes  334.741,98  367.374,27  437.515,09  948.363,98  253.926,04  301.023,63  304.486,79  339.737,82  356.488,35  325.762,94  677.342,77  479.857,23  4.283.784,91 5.126.620,89

    Outras Receitas Correntes  4.696,60  5.124,60  4.271,20  4.749,55  10.019,50  5.652,41  6.942,66  4.997,84  9.782,77  5.502,85  5.728,93  5.790,52  60.000,00 73.259,43

DEDUÇÕES (II)  478.318,55  659.078,62  544.605,63  567.058,16  650.386,10  680.251,25  516.027,24  557.905,50  633.637,89  554.469,52  530.548,88  530.336,01  8.458.000,00 6.902.623,35

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários  375,77  127,90  36,77  40,76  41,04  33,86  43,73  34,54  42,69  40,95  41,06  43,95  0,00 903,02

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  477.942,78  658.950,72  544.568,86  567.017,40  650.345,06  680.217,39  515.983,51  557.870,96  633.595,20  554.428,57  530.507,82  530.292,06  8.458.000,00 6.901.720,33

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  3.368.459,76  4.051.969,15  3.492.972,62  5.365.753,10  3.915.835,52  4.124.628,64  3.670.891,87  3.644.611,57  4.071.609,38  3.608.169,43  4.640.406,00  3.548.490,10  47.503.797,14  53.869.491,07

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  380.000,00  0,00  0,00 380.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

 3.368.459,76  4.051.969,15  3.492.972,62  5.365.753,10  3.915.835,52  4.124.628,64  3.670.891,87  3.644.611,57  4.071.609,38  3.608.169,43  4.260.406,00  3.548.490,10  47.123.797,14  53.869.491,07

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

( - ) Recursos destinados ao pagamento dos agentes 
comunitários de saúde e dos agentes de combate às 
endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)

 206.040,00  41.208,00  41.208,00  82.416,00  41.664,00  28.644,00  54.684,00  41.664,00  42.240,00  44.880,00  44.880,00  44.880,00  540.000,00 714.408,00

 3.162.419,76  4.010.761,15  3.451.764,62  5.283.337,10  3.874.171,52  4.095.984,64  3.616.207,87  3.602.947,57  4.029.369,38  3.563.289,43  4.215.526,00  3.503.610,10  46.409.389,14  53.329.491,07RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (V - VI - VII)
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
(REGRA DE OURO)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A AGOSTO 2.023/BIMESTRE JULHO-AGOSTORREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  1.100.000,00  922.237,55  177.762,45

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (II - I)

 12.383.774,40  4.626.509,74  7.757.264,66

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 12.383.774,40  4.626.509,74  7.757.264,66

 11.283.774,40  3.704.272,19  7.579.502,21

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

 10.883.774,40  3.971.970,76

 0,00  0,00

 1.500.000,00  654.538,98

 6.911.803,64

 0,00

 845.461,02

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 26/set/2023 as 13h e 30m.

Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
4º Bimestre de 2023

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO FINAL

Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 26/set/2023 as 13h e 33m.

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

Tesoureira
ANDREIA MARISA FABRE
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2.023

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO

PÚBLICO

 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)1

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(i) = (g-h)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I)  2.651.339,30  193.955,16  1.162.172,81  0,00 142.790,79 1.287.747,790,00 0,00 7.463,54  1.144.957,00

 0,00 142.790,79 1.287.747,790,00 0,00 7.463,54 1.162.172,81 193.955,16 2.651.339,30Recursos Ordinários  1.144.957,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outros Recursos não Vinculados  0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II)  4.684.310,23  225.253,20  685.112,79  0,00 135.068,87 3.766.497,290,00 3.556,87 3.890,08  3.631.428,42

 0,00 99.776,61-168.474,830,00 0,00 0,00 487.007,91 0,00 318.533,08Trasfrências Voluntárias -268.251,44

 0,00 0,00 4.547,460,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.547,46Transferências do FUNDEB  4.547,46

 0,00 0,00 4.860,510,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.860,51Operação de Crédito  4.860,51

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Contrato de Rateio de Consórcios Públicos  0,00

 0,00 21.696,26 2.444.044,450,00 0,00 2.985,20 98.069,72 225.253,20 2.770.352,57Transferências de Programas  2.422.348,19

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Antecipação de Receita Orçamentaria - ARO  0,00

 0,00 12.214,00 1.044.434,500,00 0,00 0,00 6.475,10 0,00 1.050.909,60Transferências Voluntárias - Emendas Individuais (§ 13 art 166 da CF)  1.032.220,50

 0,00 0,00 33.537,880,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33.537,88Apoio Financeiro aos Municípios - AFM  33.537,88

 0,00 0,00 28.831,740,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28.831,74Cessão Onreosa - Pré-Sal  28.831,74

 0,00 0,00 13.833,270,00 0,00 0,90 0,00 0,00 13.834,17Recursos de Alienação de Bens/Ativos  13.833,27

 0,00 0,00 0,000,00 3.556,87 0,00 0,00 0,00 3.556,87Recursos Extraorçamentários  0,00

 0,00 1.382,00 360.882,310,00 0,00 903,98 93.560,06 0,00 455.346,35Outros Recursos Vinculados  359.500,31

TOTAL (III) = (I + II)  7.335.649,53  419.208,36  1.847.285,60  11.353,62  3.556,87  5.054.245,08  277.859,66  0,000,00  4.776.385,42

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 27/set/2023 as 11h e 40m.
NOTA:
1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras. 
2. Nessa linha não devem ser informados os investimentos destinados à acumulação para pagamentos futuros.
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.023/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 100,00 55.709.187,31  63.099.297,11  9.901.175,99  34.892.343,23  28.206.953,88  9.823.570,08  34.605.798,57  100,00  28.493.498,54

ADMINISTRAÇÃO  6.080.000,00  6.581.307,88  1.240.256,60  3.467.940,21  9,94  3.113.367,67  1.264.573,45  3.443.804,24  9,95  3.137.503,64
Planejamento e Orçamento  912.000,00  912.000,00  133.473,84  456.227,74  1,31  455.772,26  133.473,84  456.227,74  455.772,26 1,32
Administração Geral  4.126.000,00  4.636.213,25  987.578,87  2.597.991,56  7,45  2.038.221,69  1.011.895,72  2.573.855,59  2.062.357,66 7,44
Controle Externo  162.000,00  162.000,00  16.201,28  59.445,87  0,17  102.554,13  16.201,28  59.445,87  102.554,13 0,17
Formação de Recursos Humanos  205.000,00  190.000,00  23.958,79  82.768,26  0,24  107.231,74  23.958,79  82.768,26  107.231,74 0,24
Administração de Receitas  675.000,00  681.094,63  79.043,82  271.506,78  0,78  409.587,85  79.043,82  271.506,78  409.587,85 0,78

ASSISTÊNCIA SOCIAL  2.558.000,00  3.085.340,37  318.623,40  1.252.271,45  3,59  1.833.068,92  316.708,28  1.236.202,82  3,57  1.849.137,55
Assistência ao Idoso  332.000,00  379.747,93  54.372,00  248.234,27  0,71  131.513,66  53.736,00  247.598,27  132.149,66 0,72
Assistência ao Portador de Deficiência  92.000,00  92.000,00  10.000,00  46.298,53  0,13  45.701,47  10.000,00  46.298,53  45.701,47 0,13
Assistência à Criança a ao Adolescente  392.000,00  429.193,72  36.418,92  164.487,34  0,47  264.706,38  35.272,40  163.340,82  265.852,90 0,47
Assistência Comunitária  1.742.000,00  2.184.398,72  217.832,48  793.251,31  2,27  1.391.147,41  217.699,88  778.965,20  1.405.433,52 2,25

PREVIDÊNCIA SOCIAL  530.000,00  530.000,00  90.396,53  305.384,01  0,88  224.615,99  90.396,53  305.384,01  0,88  224.615,99
Previdência Básica  530.000,00  530.000,00  90.396,53  305.384,01  0,88  224.615,99  90.396,53  305.384,01  224.615,99 0,88

SAÚDE  13.211.550,00  15.046.868,94  2.821.510,74  10.057.331,26  28,82  4.989.537,68  2.811.856,60  10.022.688,60  28,96  5.024.180,34
Administração Geral  25.000,00  234.691,39  118.183,10  118.183,10  0,34  116.508,29  118.183,10  118.183,10  116.508,29 0,34
Atenção Básica  12.097.100,00  12.550.540,59  2.163.729,38  8.074.049,50  23,14  4.476.491,09  2.154.324,56  8.039.656,16  4.510.884,43 23,23
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  824.450,00  1.697.425,64  456.556,79  1.650.037,39  4,73  47.388,25  456.556,79  1.650.037,39  47.388,25 4,77
Vigilância Sanitária  54.000,00  84.427,25  10.066,56  26.670,59  0,08  57.756,66  9.817,24  26.421,27  58.005,98 0,08
Vigilância Epidemiológica  211.000,00  479.784,07  72.974,91  188.390,68  0,54  291.393,39  72.974,91  188.390,68  291.393,39 0,54

EDUCAÇÃO  14.304.250,00  15.049.091,89  2.516.152,25  9.058.918,49  25,96  5.990.173,40  2.493.995,46  9.008.422,15  26,03  6.040.669,74
Ensino Fundamental  8.487.350,00  8.986.371,75  1.549.418,87  6.038.448,62  17,31  2.947.923,13  1.527.038,37  5.997.141,36  2.989.230,39 17,33
Educação Infantil  5.459.000,00  5.704.820,14  938.648,22  2.907.550,65  8,33  2.797.269,49  938.730,96  2.898.361,57  2.806.458,57 8,38
Educação de Jovens e Adultos  155.600,00  155.600,00  1.763,12  7.631,06  0,02  147.968,94  1.904,09  7.631,06  147.968,94 0,02
Educação Especial  202.300,00  202.300,00  26.322,04  105.288,16  0,30  97.011,84  26.322,04  105.288,16  97.011,84 0,30

CULTURA  92.000,00  343.177,76  41.642,08  285.169,85  0,82  58.007,91  51.154,33  282.282,35  0,82  60.895,41
Difusão Cultural  92.000,00  343.177,76  41.642,08  285.169,85  0,82  58.007,91  51.154,33  282.282,35  60.895,41 0,82

URBANISMO  10.217.791,63  12.809.665,01  1.679.944,75  5.589.723,90  16,02  7.219.941,11  1.673.604,75  5.582.757,00  16,13  7.226.908,01
Infra-Estrutura Urbana  5.828.012,34  6.270.012,34  956.434,16  3.142.721,95  9,01  3.127.290,39  956.434,16  3.142.721,95  3.127.290,39 9,08
Serviços Urbanos  4.389.779,29  6.539.652,67  723.510,59  2.447.001,95  7,01  4.092.650,72  717.170,59  2.440.035,05  4.099.617,62 7,05

SANEAMENTO  220.000,00  220.000,00  36.000,00  144.000,00  0,41  76.000,00  36.000,00  144.000,00  0,42  76.000,00
Saneamento Básico Urbano  220.000,00  220.000,00  36.000,00  144.000,00  0,41  76.000,00  36.000,00  144.000,00  76.000,00 0,42

AGRICULTURA  738.000,00  1.013.550,00  143.610,07  533.887,77  1,53  479.662,23  83.910,07  418.487,77  1,21  595.062,23
Extensão Rural  738.000,00  1.013.550,00  143.610,07  533.887,77  1,53  479.662,23  83.910,07  418.487,77  595.062,23 1,21

INDÚSTRIA  124.000,00  20.000,00  0,00  0,00  0,00  20.000,00  0,00  0,00  0,00  20.000,00
Promoção Industrial  124.000,00  20.000,00  0,00  0,00  0,00  20.000,00  0,00  0,00  20.000,00 0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS  142.000,00  114.950,00  0,00  0,00  0,00  114.950,00  0,00  0,00  0,00  114.950,00
Turismo  142.000,00  114.950,00  0,00  0,00  0,00  114.950,00  0,00  0,00  114.950,00 0,00

TRANSPORTE  2.158.200,00  3.018.899,58  349.042,57  1.647.018,04  4,72  1.371.881,54  349.605,90  1.626.995,08  4,70  1.391.904,50
Transporte Rodoviário  2.158.200,00  3.018.899,58  349.042,57  1.647.018,04  4,72  1.371.881,54  349.605,90  1.626.995,08  1.391.904,50 4,70

DESPORTO E LAZER  1.782.395,68  1.815.445,68  264.077,34  1.042.226,45  2,99  773.219,23  251.845,05  1.026.302,75  2,97  789.142,93
Desporto Comunitário  1.782.395,68  1.815.445,68  264.077,34  1.042.226,45  2,99  773.219,23  251.845,05  1.026.302,75  789.142,93 2,97

ENCARGOS ESPECIAIS  3.011.000,00  2.911.000,00  399.919,66  1.508.471,80  4,32  1.402.528,20  399.919,66  1.508.471,80  4,36  1.402.528,20
Serviço da Dívida Interna  2.000.000,00  2.000.000,00  306.161,79  1.139.311,36  3,27  860.688,64  306.161,79  1.139.311,36  860.688,64 3,29
Outros Encargos Especiais  1.011.000,00  911.000,00  93.757,87  369.160,44  1,06  541.839,56  93.757,87  369.160,44  541.839,56 1,07

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  540.000,00  540.000,00  0,00  0,00  0,00  540.000,00  0,00  0,00  0,00  540.000,00
Reserva de Contingência geral  540.000,00  540.000,00  0,00  0,00  0,00  540.000,00  0,00  0,00  540.000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 26/set/2023 as 13h e 18m.

TOTAL 100,00 100,00 55.709.187,31  63.099.297,11  9.901.175,99  34.892.343,23  28.206.953,88  9.823.570,08  34.605.798,57  28.493.498,54
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CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2022 A AGOSTO/2023

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

7 / 2.0236 / 2.0235 / 2.0234 / 2.0233 / 2.0232 / 2.0231 / 2.02312 / 2.02211 / 2.02210 / 2.0229 / 2.022

LÍQUIDADAS

8 / 2.023

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 0,0097.042,17 80.567,73 80.013,27 107.725,61 94.761,59 100.360,41 95.672,05 95.672,05 96.385,25 96.268,45 98.059,31 112.273,46 1.154.801,35

    Pessoal Ativo 0,0097.042,17 80.567,73 80.013,27 107.725,61 94.761,59 100.360,41 95.672,05 95.672,05 96.385,25 96.268,45 98.059,31 112.273,46 1.154.801,35

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 0,0082.992,59 66.584,91 66.126,68 89.029,45 78.315,37 83.201,00 79.067,82 79.067,82 79.657,24 79.560,71 81.040,76 95.108,53 959.752,88

      Obrigações Patronais 0,0014.049,58 13.982,82 13.886,59 18.696,16 16.446,22 17.159,41 16.604,23 16.604,23 16.728,01 16.707,74 17.018,55 17.164,93 195.048,47

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (Exceto Elemento 34)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Vencimentos dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate às 
endemias (EC 120/2022)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,0097.042,17 80.567,73 80.013,27 107.725,61 94.761,59 100.360,41 95.672,05 95.672,05 96.385,25 96.268,45 98.059,31 112.273,46 1.154.801,35
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CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2022 A AGOSTO/2023

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 47.503.797,14

-380.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

-(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) 0,00

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII) -714.408,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (IX) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (X) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (XI) = (0,95 % X) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

1.154.801,35 2,49

6,00

2.645.335,18

2.784.563,35

5,70

-46.409.389,14RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (IV - V - VI - VII)

LIMITE DE ALERTA (XII) = (0,90 % X) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 5,402.506.107,01
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 27/set/2023 as 11h e 45m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Presidente

Fernando Aparecido Teixeira

Primeira Secretaria

DENISSE CABRAL DA LUZ

Contadora

MARIA APARECIDA VICENTE

Controlador Interno

JESEBEL PAIVA DA SILVA
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI 
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2023

RECEITAS REALIZADAS
(a)

 53.869.491,07RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I)  31.279.834,71
 4.712.000,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  2.743.360,30

 745.000,00      IPTU  504.186,74
 1.327.000,00      ISS  555.819,06

 545.000,00      ITBI  275.235,40
 1.330.000,00      IRRF  852.099,57

 765.000,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  556.019,53
 665.000,00    Contribuições  481.047,65

 59.706,16    Receita Patrimonial  694.370,98
 49.706,16      Aplicações Financeiras (II)  690.109,70
 10.000,00      Outras Receitas Patrimoniais  4.261,28

 48.335.784,91    Transferências Correntes  27.295.303,28
 22.320.000,00      Cota-Parte do FPM  11.842.723,29
 10.800.000,00      Cota-Parte do ICMS  6.237.129,93

 1.280.000,00      Cota-Parte do IPVA  1.297.197,81
 1.200.000,00      Cota-Parte do ITR  56.392,05

 152.000,00      Transferências da LC 61/1989  63.741,11
 8.300.000,00      Transferências do FUNDEB  4.710.464,26
 4.283.784,91      Outras Transferências Correntes  3.087.654,83

 97.000,00    Demais Receitas Correntes  65.752,50
 0,00      Outras Receitas Financeiras (III)  0,00

 97.000,00      Receitas Correntes Restantes  65.752,50
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = 
[I - (II + III)]  53.819.784,91  30.589.725,01

 0,00  0,00RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V)
 0,00  321,82RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI)

 4.061.028,59  2.571.258,81RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII)
 1.100.000,00  922.237,55    Operações de Crédito (VIII)

 0,00  0,00    Amortização de Empréstimos (IX)
 0,00  0,00    Alienação de Bens
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X)
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI)
 0,00  0,00      Outras Alienações de Bens

 2.961.028,59  1.649.021,26    Transferências de Capital
 2.722.787,31  1.320.246,60      Convênios

 238.241,28  328.774,66      Outras Transferências de Capital
 0,00  0,00    Outras Receitas de Capital
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII)
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) 
= [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)]  2.961.028,59  1.649.021,26
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV)  0,00  0,00
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV)  0,00  0,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV)
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + 
XIII)

 56.780.813,50  32.238.746,27

 56.780.813,50  32.238.746,27

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2023

DESPESAS
LIQUDADAS

DESPESAS
PAGAS

(a)

RESTOS A 
PAGAR

PROCESSADOS
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES 
RPPS) (XVIII)

 50.175.522,71  25.475.827,21  29.062.303,39  27.973.605,82  67.657,58  105.651,21  105.222,21

    Pessoal e Encargos Sociais  25.145.208,62  13.330.208,81  15.191.940,88  15.180.177,75  0,00  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIX)  500.000,00  337.819,39  390.140,03  390.140,03  0,00  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  24.530.314,09  11.807.799,01  13.480.222,48  12.403.288,04  67.657,58  105.651,21  105.222,21

 49.675.522,71  25.138.007,82  28.672.163,36  27.583.465,79  67.657,58  105.651,21  105.222,21
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES 
(EXCETO FONTES RPPS) (XX) = (XVIII - XIX)
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM 
FONTES RPPS) (XXI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES 
(COM FONTES RPPS) (XXII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00
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DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) 
(XXIII)

 12.383.774,40  4.626.509,74  56.592,74 471.592,74 1.550.084,97 4.793.570,73 5.543.495,18

    Investimentos  10.883.774,40  3.971.970,76  56.592,74 471.592,74 1.550.084,97 4.044.399,40 4.794.323,85
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Crédito (XXVI)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XXVII)  1.500.000,00  654.538,98  0,00 0,00 0,00 749.171,33 749.171,33
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO 
FONTES RPPS) (XXVIII) = [XXIII - (XXIV + XXV + 
XXVI + XXVII)]  10.883.774,40  3.971.970,76  4.794.323,85  1.550.084,97 4.044.399,40  56.592,74 471.592,74
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX)  540.000,00 - - - - - -

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM 
FONTES RPPS) (XXX)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL 
(COM FONTES RPPS) (XXXI)
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + 
XXI + XXVIII + XXIX + XXX)  61.099.297,11  29.109.978,58  33.466.487,21  31.627.865,19  1.617.742,55  577.243,95  161.814,95

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO 
FONTES RPPS) (XXXIII) = (XX + XXVIII + 
XXIX)  61.099.297,11  29.109.978,58  33.466.487,21  31.627.865,19  1.617.742,55  577.243,95  161.814,95

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = [XVIa - (XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)] -1.168.676,42

-1.168.676,42RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa - (XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)]

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2023

VALOR INCORRIDO
Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII)

 690.431,52
 390.140,03

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) = XXXV + (XXXVI - XXXVII) -868.384,93

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2022 (a) Até o Bimestre  (b)

 4.271.958,43 3.557.021,69DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX)
 5.077.698,14 7.488.046,29DEDUÇÕES (XL)
 5.077.698,14 7.488.046,29    Disponibilidade de Caixa
 7.339.063,97 9.110.109,27      Disponibilidade de Caixa Bruta
 2.257.830,38 1.621.521,91      (-) Restos a Pagar Processados (XLI)

 3.535,45 541,07      (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados
 0,00 0,00    Demais Haveres Financeiros

-805.739,71-3.931.024,60DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb) -3.125.284,89

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2023

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIb - XLIa)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI)

OUTROS AJUSTES (XLIX)

 636.308,47
 0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI)  0,00

 0,00

VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII)
VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII)

 0,00
 0,00

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = [XLIII + (XLIV - XLV + 
XLVI + XLVII + XLVIII) +/- (XLIX)] -2.488.976,42

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) = (L) - (XXXVI - XXXVII) -2.789.267,91

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  6.870.827,45
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  6.870.827,45
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 26/set/2023 as 13h e 25m.
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  2.187.340,77 3.947.000,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  504.186,74 745.000,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  275.235,40 545.000,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  555.819,06 1.327.000,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  852.099,57 1.330.000,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  24.150.424,76 44.210.000,00

    2.1- Cota-Parte FPM  14.582.348,84 27.420.000,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  13.698.128,52 25.500.000,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e  884.220,32 1.920.000,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  7.796.412,22 13.500.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação  79.676,30 190.000,00

    2.4- Cota-Parte ITR  70.490,00 1.500.000,00

    2.5- Cota-Parte IPVA  1.621.497,40 1.600.000,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00 0,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  48.157.000,00  26.337.765,53

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))  8.458.000,00  4.653.240,89

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))  3.581.250,00  1.931.200,49

FUNDEB

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  4.725.225,32 8.300.000,00

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos  4.725.225,32 8.300.000,00

      6.1.1- Principal  4.710.464,26 8.300.000,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  14.761,06 0,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF  0,00 0,00

      6.2.1- Principal  0,00 0,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT  0,00 0,00

      6.3.1- Principal  0,00 0,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) -158.000,00  57.223,37

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

 45.820,14

 45.820,14

 0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)  4.771.045,46
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA  6.688.781,36  0,00 4.607.412,19  4.607.412,19  4.607.412,19

    10.1- Educação Infantil  3.295.781,36  0,00 1.962.919,82  1.962.919,82  1.962.919,82

      10.1.1 - Creche  3.295.781,36  0,00 1.962.919,82  1.962.919,82  1.962.919,82

      10.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    10.2- Ensino Fundamental  3.393.000,00  0,00 2.644.492,37  2.644.492,37  2.644.492,37

11- OUTRAS DESPESAS  1.661.038,78  0,00 159.085,81  159.085,81  159.085,81

    11.1- Educação Infantil  450.038,78  0,00 3.396,26  3.396,26  3.396,26

      11.1.1 - Creche  450.038,78  0,00 3.396,26  3.396,26  3.396,26

      11.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    11.2- Ensino Fundamental  1.211.000,00  0,00 155.689,55  155.689,55  155.689,55

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(10 + 11)  8.349.820,14  4.766.498,00  4.766.498,00  0,00 4.766.498,00

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica  4.561.630,83  4.561.630,83  4.561.630,83  0,00  0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

 4.720.677,86  4.720.677,86  4.720.677,86  0,00  0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR
CONSIDERADO

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital

 3.307.657,72  4.561.630,83  4.561.630,83  96,54

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício  472.522,53  4.547,46  0,10 4.547,46

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE 
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE
(s)

VALOR
APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

 726.948,54  45.820,14

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 45.820,14  0,00

 0,00

 45.820,14 727.290,89  45.820,14

 45.820,14  0,00

 0,00

 45.820,14

 0,00 342,34
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DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL  1.440.000,00  440,45 456.645,49  456.205,04  449.093,07

    24.1 - Creche  1.440.000,00  440,45 456.645,49  456.205,04  449.093,07

    24.2 - Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL  3.994.564,82  4.386,10 2.659.434,52  2.655.048,42  2.560.910,70

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

 3.116.080,01 5.434.564,82  4.826,55 3.111.253,46  3.010.003,77

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 31 (-) CANCELAMENTO, NO 
EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + 
L34.2(ac))

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

 57.223,37

 7.831.931,32

 0,00

 0,00

 7.774.707,95

 0,00

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(y)

VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS  6.584.441,38  7.774.707,95  29,52

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  192.931,41 201.818,03  0,00 190.000,00  8.886,62

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

 192.931,41 201.818,03  0,00 190.000,00  8.886,62

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

 810.000,00  524.271,43

    35.1- Salário-Educação  600.000,00  381.796,26

    35.2- PDDE  0,00  0,00

    35.3- PNAE  170.000,00  118.024,29

    35.4 - PNATE  40.000,00  14.758,16

    35.5- Outras Transferências do FNDE  0,00  9.692,72

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  0,00  5.261,15

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO  0,00  0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

 0,00  0,00

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  200.000,00  148.271,08

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )

 1.010.000,00  677.803,66
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DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL  519.000,00  484.589,08  475.840,45  412.350,66  8.748,63

    41.1- Creche  519.000,00  484.589,08  475.840,45  412.350,66  8.748,63

    41.2- Pré-escola  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL  745.706,93  683.958,77  648.471,21  561.214,74  35.487,56

43- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

 1.264.706,93  1.168.547,85  1.124.311,66  973.565,40  44.236,19

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)  15.049.091,89  9.051.125,86  8.750.067,17 9.002.063,12  49.062,74

    47.1- Despesas Correntes  14.834.091,89  8.937.590,86  8.636.532,17 8.888.528,12  49.062,74

      47.1.1- Pessoal Ativo  11.079.634,96  6.708.033,22  6.708.033,22 6.708.033,22  0,00

      47.1.2- Pessoal Inativo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 200.000,00  105.288,16  105.288,16 105.288,16  0,00

      47.1.4- Outras Despesas Correntes  3.554.456,93  2.124.269,48  1.823.210,79 2.075.206,74  49.062,74

    47.2- Despesas de Capital  215.000,00  113.535,00  113.535,00 113.535,00  0,00

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes  215.000,00  113.535,00  113.535,00 113.535,00  0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

 4.725.225,32  381.796,26

 0,00  0,00

 1.124,02  196.129,92

 196.129,92 1.124,02

 4.766.498,00  374.784,15

 42.396,70  189.117,81

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 26/set/2023 as 13h e 04m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Contador CRC 041.330-0/0-PR

MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito
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Tesoureira
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  3.947.000,00  3.947.000,00  2.187.340,77  55,42

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  745.000,00  745.000,00  504.186,74  67,68

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  545.000,00  545.000,00  275.235,40  50,50

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  1.327.000,00  1.327.000,00  555.819,06  41,89

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF  1.330.000,00  1.330.000,00  852.099,57  64,07

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  55,02 42.290.000,00  42.290.000,00  23.266.204,44

    Cota-Parte FPM  53,72 25.500.000,00  25.500.000,00  13.698.128,52

    Cota-Parte ITR  4,70 1.500.000,00  1.500.000,00  70.490,00

    Cota-Parte IPVA  101,34 1.600.000,00  1.600.000,00  1.621.497,40

    Cota-Parte ICMS  57,75 13.500.000,00  13.500.000,00  7.796.412,22

    Cota-Parte IPI-Exportação  41,93 190.000,00  190.000,00  79.676,30

    Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 
Constitucionais

 0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

 46.237.000,00 46.237.000,00  25.453.545,21  55,05

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 9.886.100,00  9.101.100,00  6.330.609,68  6.314.263,65 69,56  69,38ATENÇÃO BÁSICA (IV)  6.204.189,77  68,17

 9.758.100,00  8.918.100,00  6.266.254,14  6.249.908,11 70,26  70,08    Despesas Correntes  6.139.834,23  68,85

 128.000,00  183.000,00  64.355,54  64.355,54 35,17  35,17    Despesas de Capital  64.355,54  35,17

 784.450,00  1.524.450,00  1.511.928,65  1.511.928,65 99,18  99,18ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  1.511.928,65  99,18

 784.450,00  1.524.450,00  1.511.928,65  1.511.928,65 99,18  99,18    Despesas Correntes  1.511.928,65  99,18

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 12.000,00  42.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  0,00  0,00

 9.000,00  39.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 3.000,00  3.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 51.000,00  66.000,00  20.734,90  20.734,90 31,42  31,42VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  20.734,90  31,42

 48.000,00  48.000,00  20.734,90  20.734,90 43,20  43,20    Despesas Correntes  20.734,90  43,20

 3.000,00  18.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 25.000,00  25.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  0,00  0,00

 25.000,00  25.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  10.758.550,00 10.758.550,00  7.863.273,23  7.846.927,20 73.09  72,94  7.736.853,32  71,91
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 0,00  0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

 0,00

 7.863.273,23  7.846.927,20  7.736.853,32

 7.863.273,23  7.846.927,20  7.736.853,32

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 3.818.031,78

 4.045.241,45

 0,00

 4.028.895,42  3.918.821,54

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

 0,00

 30,89  30,83

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2023

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)  0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO

Valor
Minimo para 
aplicação em 

ASPS
(m)

Valor
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente

no Exercício 
sem

Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor
Inscrito em 

RP
considerado
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados

ou prescritos 
(u)

Diferença
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2023  3.818.031,78  7.863.273,23  126.419,91  0,00  0,00  4.045.241,45 0,00 0,00 0,00 4.045.241,45

Empenhos de 2022  0,00  0,00  0,00  0,00  114.103,27  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2021  0,00  0,00  0,00  19.787,04  3.677,86 -538,22 538,22 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2020  0,00  0,00  0,00  14.468,53  1.229,70 -145,00 145,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2019 e 
anteriores

 0,00  0,00  0,00  629.134,31  0,00 -216.013,06 216.013,06 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

 0,00  0,00  0,00 -

-

-

 210.866,39

 5.146,67

 210.866,39

 5.146,67

 210.866,39

 5.146,67

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - - 216.013,06  216.013,06  216.013,06

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

%
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

 82,50 2.082.000,00  2.109.784,91  1.740.519,80RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

 80,39 2.082.000,00  2.082.000,00  1.673.777,36    Proveniente da União

 240,21 0,00  27.784,91  66.742,44    Proveniente dos Estados

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

 0,00 0,00  0,00  215.902,16OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

 2.109.784,91  1.956.421,96 2.082.000,00  92,73

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 1.581.000,00  2.725.504,87  1.627.249,91  1.609.202,60ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  1.526.321,69 59,70  59,04  56,00

 1.581.000,00  2.671.810,55  1.578.096,91  1.560.049,60    Despesas Correntes  1.481.210,69 59,06  58,39  55,44

 0,00  53.694,32  49.153,00  49.153,00    Despesas de Capital  45.111,00 91,54  91,54  84,01

 40.000,00  172.975,64  138.108,74  138.108,74ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 138.108,74 79,84  79,84  79,84

 40.000,00  172.975,64  138.108,74  138.108,74    Despesas Correntes  138.108,74 79,84  79,84  79,84

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 42.000,00  42.427,25  26.670,59  26.421,27VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  23.899,90 62,86  62,27  56,33

 42.000,00  42.427,25  26.670,59  26.421,27    Despesas Correntes  23.899,90 62,86  62,27  56,33

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 160.000,00  413.784,07  167.655,78  167.655,78VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  165.574,08 40,52  40,52  40,01

 160.000,00  342.130,41  167.655,78  167.655,78    Despesas Correntes  165.574,08 49,00  49,00  48,40

 0,00  71.653,66  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  209.691,39  117.058,10  117.058,10OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  117.058,10 55,82  55,82  55,82

 0,00  209.691,39  117.058,10  117.058,10    Despesas Correntes  117.058,10 55,82  55,82  55,82

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 3.564.383,22 1.823.000,00  2.076.743,12  2.058.446,49  1.970.962,51 58,26  57,75  55,30
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  11.467.100,00  11.826.604,87  7.957.859,59  7.923.466,25  7.730.511,46 67,29  67,00  65,37

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 824.450,00  1.697.425,64  1.650.037,39  1.650.037,39  1.650.037,39 97,21  97,21  97,21

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  54.000,00  84.427,25  26.670,59  26.421,27  23.899,90 31,59  31,29  28,31

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  211.000,00  479.784,07  188.390,68  188.390,68  186.308,98 39,27  39,27  38,83

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  25.000,00  234.691,39  117.058,10  117.058,10  117.058,10 49,88  49,88  49,88

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 69,40  67,78 69,16 12.581.550,00  14.322.933,22  9.940.016,35  9.905.373,69  9.707.815,83

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados. A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera 
os restos a pagar processados e não processados.

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 26/set/2023 as 13h e 07m.

Contador CRC 041.330-0/0-PR

MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito

GIOVANE MENDES DE CARVALHO

Tesoureira

ANDREIA MARISA FABRE
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Prefeitura MuniciPal de  cafezal do sul
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO Nº. 213/2022 celebrado entre a Prefeitura Municipal 
de Cafezal do Sul e a empresa: BRAVONUTRI COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS 
EIRELLI EPP
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa BRAVONUTRI 
COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELLI EPP pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 26.231.202/0001-38 endereço eletrônico: bravonutri@hotmail.com,  
com sede na cidade de Maringá Estado do Paraná, à Rua Lopes trovão, 266 B, zona 4, CEP nº 
87014-080, denominada CONTRATADA.
 II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO 
JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João 
Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, 
portador do RG nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA o Sr LUCAS GARCIA BRAVO portador do 
RG: 14.588.902-2 SESP/PR e CPF: 081.572,779-8, residente e domiciliado a Rua Princesa Isabel, 
1451, zona 04, na cidade de Maringá – PR.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização 
do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo 
que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do Contrato original, como se nele 
estivesse contido Processo nº. 133/2022, Pregão eletrônico nº 52/2022.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA TERCEIRA - DA 
VIGÊNCIA. passando a ter a seguinte redação:
“– CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA”
- Fica prorrogado por mais 06 meses o respectivo contrato, sendo de 16 de outubro de 2023 a 
16 de abril de 2024. Justifica- se a necessidade de manter o fornecimento de alimentação via 
nutrição enteral, equipos e frascos para alimentação e água para os pacientes que necessitam 
deste cuidado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 27 de setembro de 2023
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
BRAVONUTRI COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELLI EPP
LUCAS GARCIA BRAVO
Testemunhas:
JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
CPF: 069.340.019.66                                                          CPF: 562.792.321-53

TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO Nº. 212/2022 celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-
05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 18.500.770/0001-69 com sede na cidade 
de Londrina Estado do Paraná, à Avenida Inglaterra nº 123, Jd Igapó CEP nº 86.046.000,endereço 
eletrônico: lucas@nutricao-original.com.br, denominada CONTRATADA.
 II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO 
JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João 
Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-
PR, portador do RG nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA o Sr MARCO VALERIO CARVALHO, 
portador do RG: 4351744-9 SESP/PR e CPF: 724.017.459-04, residente e domiciliada a Rua Ruy 
Neves Ribas, 143, Parque Residencial Alcântara, na cidade de Londrina – PR.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização 
do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo 
que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do Contrato original, como se nele 
estivesse contido Processo nº. 133/2022, Pregão eletrônico nº 52/2022.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA TERCEIRA - DA 
VIGÊNCIA  .passando a ter a seguinte redação:
“– CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA”
- Fica prorrogado por mais 06 meses o respectivo contrato, sendo de 16 de outubro de 2023 a 16 
de abril de 2024. Justifica- se a necessidade de manter o fornecimento de alimentação via nutrição 
enteral, equipos e frascos para alimentação e água para os pacientes
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 27 de setembro de 2023
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA
MARCO VALERIO CARVALHO
Testemunhas:
JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 069.340.019.66                                                          CPF: 562.792.321-53

Prefeitura MuniciPal de  cafezal do sul
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO Nº. 215/2022 celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal 
do Sul e a empresa: MAIS SAÚDE MARINGÁ PRODUTOS MÉDICOS E NUTRICIONAIS LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-
05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa MAIS SAÚDE MARINGÁ PRODUTOS 
MÉDICOS E NUTRICIONAIS LTDA .pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 29.715.704/0001-22 com sede na cidade de Maringá  Estado do Paraná, à Avenida cidade de 
Leiria, 493, sala 02, Zona 01 CEP nº 87.013.280 ,endereço eletrônico: produtosmedicos@hotmail.
com, denominada CONTRATADA.
 II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO 
JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João 
Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-
PR, portador do RG nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA o Sr LUCIO MAURO CANTARUTE 
MESSAS portador do RG: 4.974.260-6 SESP/PR e CPF: 797.219-909-49, residente e domiciliado 
a Rua Marfim, 88, Jardim Santa Rosa, na cidade de Maringá – PR.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização 
do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo 
que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do Contrato original, como se nele 
estivesse contido Processo nº. 133/2022, Pregão eletrônico nº 52/2022.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
DO CONTRATO e CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA. passando a ter a seguinte redação:
                                         “CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO”
_ Fica acrescido 25% do valor contratual, pois a necessidade é continua. Sendo valor de R$ 
6.834,97 (seis mil oitocentos e trinta e quatro reais e noventa e sete centavos).
Item Qtde Unidade Descrição Marca Valor Unit.
1 500 UN FRASCO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 300 ML, 
PERMITE TRATAMENTO TÉRMICO DE SOLUÇÕES (AQUECIMENTO, RESFRIAMENTO) 
COM DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO EM SUPORTE E TAMPA ROSQUIAVEL COM LACRE 
ADAPTADOR DO EQUIPO Biofase R$ 1,17
3 375 UN ISOSOURCE SOYA 1LITRO Nestle R$ 16,67
“– CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA”
- Fica prorrogado por mais 06 meses o respectivo contrato, sendo de 16 de outubro de 2023 a 
16 de abril de 2024. Justifica- se a necessidade de manter o fornecimento de alimentação via 
nutrição enteral, equipos e frascos para alimentação e água para os pacientes que necessitam 
deste cuidado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 27 de setembro de 2023
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
MAIS SAÚDE MARINGÁ PRODUTOS MÉDICOS E NUTRICIONAIS LTDA
LUCAS GARCIA BRAVO
Testemunhas:
JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 069.340.019.66                                                          CPF: 562.792.321-53

Prefeitura MuniciPal de  cidade Gaúcha
Estado do Paraná
DECRETO Nº 123/2023
Abre crédito suplementar por superávit financeiro por fonte de recurso, embasado no disposto 
no artigo 5º da Lei Municipal 2.469/2022 e artigo 18 da Lei Municipal 2.446/2022 e da Outras 
Providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições 
legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica, nos termos do disposto no artigo 5º, da Lei Municipal 2.469/2022 e artigo 18, da Lei 
Municipal 2.446/2022, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por superávit 
financeiro, por fonte de recursos, apurado em 31/12/2022, no montante de R$ 41.000,00 (quarenta 
e um mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
  03 SECRETARIA DE ADM. HAB. E ENGENHARIA
  03.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Ft Fc 0412212042003 Assessoramento administrativo
3512 2555 3.3.90.30 Material de consumo 26.000,00
    05 SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
    05.01 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
Ft Fc 0824412132013 Divisão de assistência social geral
3938 2531 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente 15.000,00
Art. 2º Para cobertura do crédito de que trata o presente ato administrativo, será utilizado como 
recurso o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de 2022, de acordo 
com o inciso I, § 1.º, do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320/64, no valor elencado no artigo 1º deste 
Decreto.
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por provável superávit financeiro, não contará no 
limite estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 
18, § 2º, da Lei Municipal 2.446/2022, e artigo 5º, § 2º, da Lei Municipal 2.469/2022.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 27 de setembro de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeita Municipal
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO 2.023/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2022
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2022
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  1.566,25  1.619.955,66  0,00 1.617.742,55  3.779,36  3.371,40  588.459,48  3.233,31 161.814,95  426.782,62 577.243,95  430.561,98

 1.617.742,55 1.619.955,66 1.566,25PODER EXECUTIVO  3.779,36 0,00  3.371,40  588.459,48  577.243,95  161.814,95  3.233,31  426.782,62  430.561,98

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  1.566,25  1.619.955,66  0,00 1.617.742,55  3.779,36  3.371,40  3.233,31 161.814,95  426.782,62 588.459,48  577.243,95  430.561,98

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 26/set/2023 as 13h e 26m.

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

Tesoureira
ANDREIA MARISA FABRE
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Prefeitura MuniciPal de  alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3088/2023
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal 
Nº. 571, de 05 (cinco) de dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 06 (seis) de dezembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de R$ 1.413,00 (um mil quatrocentos 
e treze reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
14.05.08.244.0005.2.068 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 500,00
02.02.04.124.0002.2.002 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 9 R$ 913,00
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes dotações do orçamento vigente:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
14.05.08.244.0005.2.068 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 500,00
03.01.04.122.0003.2.006 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 9 R$ 913,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de Setembro de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
      Prefeito Municipal

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Exercício:

Realização da Receita no Período de 01/08/2023 a 31/08/2023

2023

Lanc. Data Receita Fonte Descrição ValorRed. Conta Contabil
42978 01/08/2023 1.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111192.697,6691 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO

PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO 
TRANSPORTE DO ESCOLAR  PNATE - 
PRINCIPAL

42979 01/08/2023 1.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119589,1491 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO 
PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO 
TRANSPORTE DO ESCOLAR PNATE -
PRINCIPAL

42980 01/08/2023 1.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111191.007,7591 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO 
PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO 
TRANSPORTE DO ESCOLAR  PNATE - 
PRINCIPAL

36602 01/08/2023 1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119108.890,9198 Cota-Parte do ICMS - Principal
36603 01/08/2023 1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-21.778,1899 Cota-Parte do ICMS - Principal - Deduções

FUNDEB
36604 01/08/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111917.387,27107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 

DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

37732 02/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 11111199.228,0739 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 
LIVRES

37707 02/08/2023 1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00. 1000 111111936.256,7780 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO 
PETRÓLEO  FEP - PRINCIPAL

41395 02/08/2023 1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00. 494 111111921.919,0084 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO 
DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO E

41396 02/08/2023 1.7.1.3.50.4.1.00.00.00.00.00. 1000 111111921.648,3386 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO 
DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE  ASSISTÊNC

42962 02/08/2023 1.7.2.3.50.0.1.02.00.00.00.00. 1000 11111191.600,00218 TRANSFERÊNCIA ESTADUAL SUS
37708 02/08/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111197.324,86107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 

DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

37709 02/08/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111910.247,38107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

37710 02/08/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111955.565,33107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

37765 03/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 11111191.551,5939 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 
LIVRES

41397 03/08/2023 1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00. 1000 11111193.543,5385 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO 
DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE  VIGILÂNCI

41398 03/08/2023 1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00. 1000 11111196.388,2285 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO 
DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE  VIGILÂNCI

41399 03/08/2023 1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00. 1000 11111191.452,0085 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO 
DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE  VIGILÂNCI

41400 03/08/2023 1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00. 1000 111111927.588,0085 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO 
DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE  VIGILÂNCI

41412 03/08/2023 1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-6.388,2285 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO 
DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE  VIGILÂNCI

40104 04/08/2023 1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00. 1000 111111918.516,7880 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO 
PETRÓLEO  FEP - PRINCIPAL

41401 04/08/2023 1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00. 494 1111119207.544,6684 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO 
DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO E

40564 08/08/2023 1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111992.015,5398 Cota-Parte do ICMS - Principal
40565 08/08/2023 1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-18.403,1099 Cota-Parte do ICMS - Principal - Deduções 

FUNDEB
40566 08/08/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111914.692,68107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 

DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

42963 09/08/2023 1.7.2.3.50.0.1.01.00.00.00.00. 1000 111111914.377,50217 TRANSFERÊNCIA ESTADUAL SUS - ATENÇÃO 
BÁSICA
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40570 09/08/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111195.154,27107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 

DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

40571 09/08/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111910.775,38107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

40572 09/08/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111942.200,67107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

42970 09/08/2023 2.2.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00. 501 111111912.500,00113 ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS - PRINCIPAL
41342 10/08/2023 1.2.4.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119148,1124 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO 

SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -
PRINCIPAL

40579 10/08/2023 1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00. 1000 11111191.465.838,4574 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO
DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - 
PRINCIPAL

40580 10/08/2023 1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-293.167,6875 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO 
DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - 
PRINCIPAL - Deduções FUNDEB

40581 10/08/2023 1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111198.110,3477 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade 
Territorial Rural - Principal

40582 10/08/2023 1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-1.622,0678 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade
Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB

41402 10/08/2023 1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00. 494 111111924.352,64159 ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 494
41403 10/08/2023 1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00. 494 11111194.500,00159 ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 494
41404 10/08/2023 1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00. 494 1111119150.488,65159 ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 494
41405 10/08/2023 1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00. 494 111111911.000,00159 ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 494
41407 10/08/2023 1.7.1.3.99.0.1.01.00.00.00.00. 10511 1111119108.240,0088 REPASSES PISO AGENTES COMUNITÁRIAS - F. 

1051
40583 10/08/2023 1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111198.354,24102 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - 

PRINCIPAL
40584 10/08/2023 1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-1.670,85103 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - 

PRINCIPAL - Deduções FUNDEB
40585 10/08/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119655,21107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO

DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

40586 10/08/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111999.146,48107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

40587 10/08/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111194.514,23107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

40588 10/08/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111192.958,46107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

40589 10/08/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111942.150,00107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

40590 10/08/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111195.389,79107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

43033 10/08/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-1,49107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

43034 10/08/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-0,44107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

43035 10/08/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-11,76107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

43036 10/08/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-2,00107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

43037 10/08/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-69,53107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

43038 10/08/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-23,19107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA
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43039 10/08/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-7,89107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 

DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

43040 10/08/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-19,69107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

41330 10/08/2023 1.9.9.9.99.3.1.01.00.00.00.00. 1000 11111195.000,00220 FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO
41331 10/08/2023 1.9.9.9.99.3.1.01.00.00.00.00. 1000 11111198.000,00220 FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO
41406 11/08/2023 1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00. 494 1111119101.056,00159 ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 494
41408 11/08/2023 1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00. 494 111111913.600,00159 ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 494
41343 11/08/2023 1.7.1.9.99.0.1.01.00.00.00.00. 1000 111111961.383,07288 FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA
41354 11/08/2023 1.7.1.9.99.0.1.01.00.00.00.00. 1000 1111119-61.383,07288 FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA
42977 11/08/2023 1.7.2.9.51.0.1.00.00.00.00.00. 860 11111197.500,00105 TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS 

À ASSISTÊNCIA SOCIAL - PRINCIPAL
42982 11/08/2023 1.7.9.1.99.0.1.01.00.00.00.00. 1000 111111957.819,78300 DOAÇÕES IMPOSTO DE RENDA - FUNDO

CRIANÇA E ADOLESCENTE
41353 11/08/2023 1.7.9.1.99.0.1.02.00.00.00.00. 1000 111111961.383,07301 DOAÇÕES IMPOSTO DE RENDA - FUNDO DO 

IDOSO
41332 11/08/2023 1.9.9.9.99.3.1.01.00.00.00.00. 1000 11111195.000,00220 FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO
41333 11/08/2023 1.9.9.9.99.3.1.01.00.00.00.00. 1000 11111191.000,00220 FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO
41013 14/08/2023 1.2.4.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119142.011,8124 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO 

SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - 
PRINCIPAL

42944 14/08/2023 1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111199.733,8090 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR PNAE - PRINCIPAL

42945 14/08/2023 1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111922.744,4090 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR PNAE - PRINCIPAL

42946 14/08/2023 1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119541,2090 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR PNAE - PRINCIPAL

42947 14/08/2023 1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119353,6090 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR PNAE - PRINCIPAL

42948 14/08/2023 1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111913.398,6090 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR PNAE - PRINCIPAL

41355 14/08/2023 1.7.1.9.99.0.1.02.00.00.00.00. 1085 111111961.042,56298 TRANSF. DESTINADAS AO SETOR CULTURAL
LC Nº 195/2022 - AUDIO VISUAL

41346 14/08/2023 1.7.1.9.99.0.1.03.00.00.00.00. 1086 1111119150.690,21299 TRANSF. DESTINADAS AO SETOR CULTURAL 
LC Nº 195/2022 - DEMAIS SETORES

41334 14/08/2023 1.9.9.9.99.3.1.01.00.00.00.00. 1000 11111195.000,00220 FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO
41335 14/08/2023 1.9.9.9.99.3.1.01.00.00.00.00. 1000 11111192.000,00220 FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO
41336 14/08/2023 1.9.9.9.99.3.1.01.00.00.00.00. 1000 11111195.000,00220 FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO
41337 14/08/2023 1.9.9.9.99.3.1.01.00.00.00.00. 1000 1111119500,00220 FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO
41007 15/08/2023 1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119531.824,5998 Cota-Parte do ICMS - Principal
41008 15/08/2023 1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-106.364,9199 Cota-Parte do ICMS - Principal - Deduções

FUNDEB
41009 15/08/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111984.919,67107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 

DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

41010 16/08/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111194.541,81107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

41011 16/08/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111199.290,49107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

41012 16/08/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119308.936,44107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

41352 16/08/2023 1.7.9.1.99.0.1.01.00.00.00.00. 1000 111111957.819,78300 DOAÇÕES IMPOSTO DE RENDA - FUNDO 
CRIANÇA E ADOLESCENTE

42981 16/08/2023 1.7.9.1.99.0.1.01.00.00.00.00. 1000 1111119-57.819,78300 DOAÇÕES IMPOSTO DE RENDA - FUNDO
CRIANÇA E ADOLESCENTE

41338 16/08/2023 1.9.9.9.99.3.1.01.00.00.00.00. 1000 1111119500,00220 FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO
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41413 17/08/2023 1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00. 1000 11111196.388,2285 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO 

DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE  VIGILÂNCI

41339 17/08/2023 1.9.9.9.99.3.1.01.00.00.00.00. 1000 11111192.000,00220 FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO
42976 18/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 11111190,0139 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS

LIVRES
41014 18/08/2023 1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119334.557,0374 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO

DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - 
PRINCIPAL

41015 18/08/2023 1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-66.911,4075 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO
DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - 
PRINCIPAL - Deduções FUNDEB

41016 18/08/2023 1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119127,7877 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade
Territorial Rural - Principal

41017 18/08/2023 1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-25,5678 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade
Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB

42953 18/08/2023 1.7.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111987.607,9389 TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - 
PRINCIPAL

41018 18/08/2023 1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111192.009,34102 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS -
PRINCIPAL

41019 18/08/2023 1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-401,87103 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - 
PRINCIPAL - Deduções FUNDEB

41020 18/08/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119149,63107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

41021 18/08/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111922.628,79107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

41022 18/08/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111191.009,96107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

41326 18/08/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119675,23107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

41327 18/08/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111199.437,22107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

41328 18/08/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111191.296,33107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

41340 18/08/2023 1.9.9.9.99.3.1.01.00.00.00.00. 1000 11111191.500,00220 FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO
41329 21/08/2023 1.7.1.2.52.3.1.00.00.00.00.00. 1000 11111194,2979 COTA-PARTE PELA PARTICIPAÇÃO ESPECIAL

LEI N 9.478/97, ARTIGO 50 - PRINCIPAL
42975 21/08/2023 1.9.2.2.99.0.1.99.01.00.00.00. 1000 1111119840,82158 Outras Restituições - Principal
41341 21/08/2023 1.9.9.9.99.3.1.01.00.00.00.00. 1000 11111191.500,00220 FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO
41348 21/08/2023 1.9.9.9.99.3.1.01.00.00.00.00. 1000 11111192.000,00220 FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO
41349 21/08/2023 1.9.9.9.99.3.1.01.00.00.00.00. 1000 1111119700,00220 FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO
42954 22/08/2023 1.7.1.6.50.0.1.01.00.00.00.00. 932 11111195.048,5192 REPASSES FNAS-IGD/SUAS F. 932
41344 22/08/2023 1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119480.567,1098 Cota-Parte do ICMS - Principal
41345 22/08/2023 1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-96.113,4299 Cota-Parte do ICMS - Principal - Deduções

FUNDEB
41347 22/08/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111976.735,08107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO

DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

41350 22/08/2023 1.9.9.9.99.3.1.01.00.00.00.00. 1000 11111192.500,00220 FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO
41351 22/08/2023 1.9.9.9.99.3.1.01.00.00.00.00. 1000 111111944.000,00220 FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO
41356 23/08/2023 1.7.1.2.52.3.1.00.00.00.00.00. 1000 11111191.298,1879 COTA-PARTE PELA PARTICIPAÇÃO ESPECIAL  

LEI N 9.478/97, ARTIGO 50 - PRINCIPAL
43029 23/08/2023 1.7.1.3.50.1.1.05.00.00.00.00. 1064 111111955.273,00305 REPASSES SUS PISO NACIONAL DA

ENFERMAGEM - EC 127/2022
41357 23/08/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111199.039,14107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 

DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

41358 23/08/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119207.090,66107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

41359 23/08/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111198.688,83107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA
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41360 23/08/2023 1.9.9.9.99.3.1.01.00.00.00.00. 1000 111111944.002,49220 FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO
41361 23/08/2023 1.9.9.9.99.3.1.01.00.00.00.00. 1000 1111119700,00220 FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO
41362 23/08/2023 1.9.9.9.99.3.1.01.00.00.00.00. 1000 11111195.000,00220 FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO
42971 23/08/2023 2.2.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00. 501 111111927.500,00113 ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS - PRINCIPAL
42972 23/08/2023 2.2.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00. 501 111111950.000,00113 ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS - PRINCIPAL
42964 24/08/2023 1.7.2.3.50.0.1.01.00.00.00.00. 1000 111111912.450,00217 TRANSFERÊNCIA ESTADUAL SUS - ATENÇÃO 

BÁSICA
42949 24/08/2023 1.7.2.9.99.0.1.01.00.00.00.00. 1000 111111979.348,44106 TRANSF. PETE/SEED - TRANSPORTE ESCOLAR
41363 24/08/2023 1.9.9.9.99.3.1.01.00.00.00.00. 1000 1111119500,00220 FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO
41364 24/08/2023 1.9.9.9.99.3.1.01.00.00.00.00. 1000 1111119700,00220 FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO
41365 24/08/2023 1.9.9.9.99.3.1.01.00.00.00.00. 1000 1111119800,00220 FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO
41366 24/08/2023 1.9.9.9.99.3.1.01.00.00.00.00. 1000 11111195.000,00220 FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO
41367 24/08/2023 1.9.9.9.99.3.1.01.00.00.00.00. 1000 11111192.000,00220 FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO
41368 25/08/2023 1.9.9.9.99.3.1.01.00.00.00.00. 1000 11111191.000,00220 FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO
41369 25/08/2023 1.9.9.9.99.3.1.01.00.00.00.00. 1000 1111119600,00220 FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO
41370 25/08/2023 1.9.9.9.99.3.1.01.00.00.00.00. 1000 1111119500,00220 FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO
41411 28/08/2023 1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00. 494 11111193.000,00159 ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 494
41409 28/08/2023 1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00. 1000 11111191.193,0085 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO 

DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE  VIGILÂNCI

41410 28/08/2023 1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00. 1000 11111191.193,0085 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO
DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE  VIGILÂNCI

42950 29/08/2023 1.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111191.007,7591 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO
PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO 
TRANSPORTE DO ESCOLAR  PNATE - 
PRINCIPAL

42951 29/08/2023 1.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119589,1491 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO 
PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO 
TRANSPORTE DO ESCOLAR PNATE -
PRINCIPAL

42952 29/08/2023 1.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111192.697,6691 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO 
PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO 
TRANSPORTE DO ESCOLAR  PNATE - 
PRINCIPAL

41371 29/08/2023 1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119152.459,3698 Cota-Parte do ICMS - Principal
41372 29/08/2023 1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-30.491,8799 Cota-Parte do ICMS - Principal - Deduções

FUNDEB
42983 29/08/2023 1.7.2.4.99.0.1.01.00.00.00.00. 1087 1111119140.000,00302 TERMO DE CONVENIO 15/2023 - SEDST - VALE 

DOS DINOSSAUROS
41373 29/08/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111924.344,11107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 

DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

42955 30/08/2023 1.7.1.6.50.0.1.04.00.00.00.00. 1000 11111195.329,7994 REPASSES FNAS-PROT SOCIAL ESPECIAL F.
935

42956 30/08/2023 1.7.1.6.50.0.1.04.00.00.00.00. 1000 11111193.558,5894 REPASSES FNAS-PROT SOCIAL ESPECIAL F. 
935

42957 30/08/2023 1.7.1.6.50.0.1.04.00.00.00.00. 1000 11111196.642,6894 REPASSES FNAS-PROT SOCIAL ESPECIAL F. 
935

42958 30/08/2023 1.7.1.6.50.0.1.05.00.00.00.00. 1000 11111195.140,1795 BPC FNAS
42959 30/08/2023 1.7.1.6.50.0.1.05.00.00.00.00. 1000 11111191.739,7595 BPC FNAS
42960 30/08/2023 1.7.1.6.50.0.1.05.00.00.00.00. 1000 11111193.953,9795 BPC FNAS
42961 30/08/2023 1.7.1.6.50.0.1.05.00.00.00.00. 1000 11111192.373,2595 BPC FNAS
41384 30/08/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111195.408,76107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 

DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

41385 30/08/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111198.443,07107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

41386 30/08/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119365,13107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

41387 30/08/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111985.972,12107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

41388 30/08/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111193.494,58107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

www.elotech.com.br 27/09/2023  Pág. 5

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Exercício:

Realização da Receita  no Período de 01/08/2023 a 31/08/2023

2023

Lanc. Data Receita Fonte Descrição ValorRed. Conta Contabil
41389 30/08/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111952.375,33107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 

DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

41390 30/08/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111192.337,59107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

41391 30/08/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111191.562,84107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

41392 30/08/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111922.542,63107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

41393 30/08/2023 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119753,16107 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

42969 30/08/2023 1.9.2.2.99.0.1.99.01.00.00.00. 1000 11111199.587,03158 Outras Restituições - Principal
41374 30/08/2023 1.9.9.9.99.3.1.01.00.00.00.00. 1000 111111950.665,00220 FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO
42973 30/08/2023 2.2.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00. 501 111111916.457,50113 ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS - PRINCIPAL
42991 31/08/2023 1.1.1.3.03.1.1.02.00.00.00.00. 1000 11111190,048 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - 

Poder Legislativo
41791 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 11111199,4339 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 

LIVRES
41792 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 1111119358,0739 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS

LIVRES
41793 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 11111194,3139 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 

LIVRES
41798 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 1111119258,1439 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 

LIVRES
41807 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 11111191.010,3439 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS

LIVRES
41847 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 1111119301,5139 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 

LIVRES
41848 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 111111955,7439 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS

LIVRES
41850 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 11111191.641,9139 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS

LIVRES
41851 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 11111195,3239 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 

LIVRES
41854 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 1111119238,3339 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS

LIVRES
41855 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 111111927,3339 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 

LIVRES
41856 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 111111926,0439 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 

LIVRES
41857 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 11111191.219,3139 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 

LIVRES
41858 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 111111957,9139 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 

LIVRES
41863 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 11111190,1739 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS

LIVRES
41864 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 11111195,1139 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 

LIVRES
41865 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 111111916,0339 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 

LIVRES
41870 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 1111119166,8939 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS

LIVRES
41871 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 11111195.110,9139 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 

LIVRES
41875 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 111111947,3839 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 

LIVRES
41876 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 11111194.257,1239 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 

LIVRES
41877 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 1111119290,4039 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 

LIVRES
41883 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 1111119621,1839 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS

LIVRES
42933 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 1111119626,3239 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 

LIVRES
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42935 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 11111190,0639 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS

LIVRES
41834 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.02.00.00.00.00. 1000 111111933.903,7040 REND. APLIC. FINANCEIRA - FUNDEB 60%
41835 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.02.00.00.00.00. 1000 111111925.533,0940 REND. APLIC. FINANCEIRA - FUNDEB 60%
42942 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.03.00.00.00.00. 1044 1111119174,43163 RENDIMENTOS DA FONTE 1044
41880 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.04.00.00.00.00. 1000 1111119843,7341 REND. APLIC. FINANCEIRA - 25% EDUCAÇÃO
41879 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.05.00.00.00.00. 1000 11111195.115,7342 REND. APLIC. FINANCEIRA - EDUCAÇÃO 5%
41882 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.06.00.00.00.00. 1000 11111190,2243 REND. APLIC. FINANCEIRA - SALÁRIO

EDUCAÇÃO
42943 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.06.00.00.00.00. 1000 11111191.174,5743 REND. APLIC. FINANCEIRA - SALÁRIO 

EDUCAÇÃO
41881 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.07.00.00.00.00. 1000 1111119168,3244 REND. APLIC. FINANCEIRA - PNATE-FNDE F. 

1043
41866 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.08.00.00.00.00. 1000 11111195.446,2745 REND. APLIC. FINANCEIRA - PETE/SEED
42941 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.09.00.00.00.00. 916 11111192.853,08165 RENDIMENTOS DA FONTE 916
41846 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.10.00.00.00.00. 1000 111111962,7946 REND. APLIC. FINANCEIRA - MERENDA

ESCOLAR F. 1042
42939 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.11.00.00.00.00. 1016 11111191.727,76166 RENDIMENTOS DA FONTE 1016
42940 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.11.00.00.00.00. 1016 11111192.530,85166 RENDIMENTOS DA FONTE 1016
41802 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.13.00.00.00.00. 1000 11111192.011,2848 REND. APLIC. FINANCEIRA - MAC - FONTE 496
41840 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.13.00.00.00.00. 1000 111111962,7848 REND. APLIC. FINANCEIRA - MAC - FONTE 496
41860 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.13.00.00.00.00. 1000 11111196,1848 REND. APLIC. FINANCEIRA - MAC - FONTE 496
41869 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.16.00.00.00.00. 1000 11111193.473,6751 REND. APLIC. FINANCEIRA - SAÚDE 15%
42938 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.17.00.00.00.00. 1023 1111119305,40167 RENDIMENTOS DA FONTE 1023
41868 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.18.00.00.00.00. 1000 1111119287,7852 REND. APLIC. FINANCEIRA - PODER DE 

POLÍCIA F. 510
41867 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.19.00.00.00.00. 1000 1111119170,4253 REND. APLIC. FINANCEIRA - PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS F. 511
41794 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.20.00.00.00.00. 518 1111119442,50168 RENDIMENTOS DA FONTE 518
42989 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.20.00.00.00.00. 518 1111119542,19168 RENDIMENTOS DA FONTE 518
41878 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.21.00.00.00.00. 1000 11111192.876,1154 REND. APLIC. FINANCEIRA - COSIP - F. 507
41853 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.22.00.00.00.00. 1000 11111196,0655 REND. APLIC. FINANCEIRA - CIDE - F. 512
41836 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.23.00.00.00.00. 1000 11111190,2456 REND. APLIC. FINANCEIRA - PROT. SOCIAL 

BÁSICA F. 934
41842 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.23.00.00.00.00. 1000 1111119237,5656 REND. APLIC. FINANCEIRA - PROT. SOCIAL

BÁSICA F. 934
41810 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.24.00.00.00.00. 1000 1111119417,4457 REND. APLIC. FINANCEIRA - BOLSA 

FAMILIA/IGD F. 932
41843 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.24.00.00.00.00. 1000 1111119298,0757 REND. APLIC. FINANCEIRA - BOLSA 

FAMILIA/IGD F. 932
41831 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.25.00.00.00.00. 1000 11111191.835,0958 REND. APLIC. FINANCEIRA - PROT. SOCIAL 

ESPECIAL F. 935
41837 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.25.00.00.00.00. 1000 11111190,3658 REND. APLIC. FINANCEIRA - PROT. SOCIAL 

ESPECIAL F. 935
41841 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.26.00.00.00.00. 1000 111111924,2559 REND. APLIC. FINANCEIRA - SUAS/IGD SUAS

F. 933
41844 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.27.00.00.00.00. 1000 11111193,7560 REND. APLIC. FINANCEIRA BPC NA ESCOLA
41801 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.28.00.00.00.00. 1000 11111191.101,9061 REND. APLIC. FINANCEIRA - BLOCO 

INVESTIMENTOS - F. 500
41861 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.28.00.00.00.00. 1000 11111193,8061 REND. APLIC. FINANCEIRA - BLOCO 

INVESTIMENTOS - F. 500
42936 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.28.00.00.00.00. 1000 1111119113,5461 REND. APLIC. FINANCEIRA - BLOCO

INVESTIMENTOS - F. 500
42990 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.28.00.00.00.00. 1000 111111927,1461 REND. APLIC. FINANCEIRA - BLOCO 

INVESTIMENTOS - F. 500
41806 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.31.00.00.00.00. 915 11111193,91171 RENDIMENTOS DA FONTE 915
41873 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.32.00.00.00.00. 1000 11111195.002,7562 REND. APLIC. FINANCEIRA - ALIENAÇÃO 

BENS F. 501
41874 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.33.00.00.00.00. 1000 11111199,7363 REND. APLIC. FINANCEIRA - ALIENAÇÃO

BENS EDUC. F. 105
41809 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.35.00.00.00.00. 921 11111195.996,48173 RENDIMENTOS DA FONTE 921
41795 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.36.00.00.00.00. 1000 11111191.891,2564 RENDIM. BLOCO DE CUSTEIO - CONTA UNICA 

SUS
42934 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.36.00.00.00.00. 1000 111111930,5364 RENDIM. BLOCO DE CUSTEIO - CONTA UNICA 

SUS
42937 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.36.00.00.00.00. 1000 111111940,7164 RENDIM. BLOCO DE CUSTEIO - CONTA UNICA

SUS
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42988 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.36.00.00.00.00. 1000 111111921,2264 RENDIM. BLOCO DE CUSTEIO - CONTA UNICA 

SUS
41811 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.37.00.00.00.00. 920 111111921,74174 RENDIMENTOS DA FONTE 920
41814 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.38.00.00.00.00. 917 111111992,74175 RENDIMENTOS DA FONTE 917
41815 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.39.00.00.00.00. 918 1111119838,60176 RENDIMENTOS DA FONTE 918
41816 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.40.00.00.00.00. 919 1111119161,53177 RENDIMENTOS DA FONTE 919
41852 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.41.00.00.00.00. 1000 1111119297,7665 RENDIM. FUNDO ESPECIAL ROYALTIES F. 504
41803 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.42.00.00.00.00. 1052 1111119967,37178 RENDIMENTOS DA FONTE 1052
41804 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.42.00.00.00.00. 1052 11111191.488,09178 RENDIMENTOS DA FONTE 1052
41817 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.42.00.00.00.00. 1052 1111119349,95178 RENDIMENTOS DA FONTE 1052
41818 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.44.00.00.00.00. 1015 1111119184,50180 RENDIMENTOS DA FONTE 1015
41819 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.45.00.00.00.00. 1031 111111984,65181 RENDIMENTOS DA FONTE 1031
41820 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.46.00.00.00.00. 158 11111190,30182 RENDIMENTOS DA FONTE 158
41821 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.47.00.00.00.00. 1022 1111119337,71183 RENDIMENTOS DA FONTE 1022
41822 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.47.00.00.00.00. 1022 11111190,15183 RENDIMENTOS DA FONTE 1022
41823 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.47.00.00.00.00. 1022 111111911,16183 RENDIMENTOS DA FONTE 1022
41839 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.49.00.00.00.00. 1000 111111941,3466 RENDIM. FEAS PPAS F. 860
41824 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.50.00.00.00.00. 878 11111190,05185 RENDIMENTOS DA FONTE 878
41825 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.51.00.00.00.00. 884 1111119238,37186 RENDIMENTOS DA FONTE 884
41826 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.52.00.00.00.00. 883 11111195,59187 RENDIMENTOS DA FONTE 883
41829 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.53.00.00.00.00. 894 11111191,30188 RENDIMENTOS DA FONTE 894
41827 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.54.00.00.00.00. 893 111111945,23189 RENDIMENTOS DA FONTE 893
41828 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.55.00.00.00.00. 898 111111954,96190 RENDIMENTOS DA FONTE 898
41830 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.56.00.00.00.00. 892 11111191,69191 RENDIMENTOS DA FONTE 892
41833 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.57.00.00.00.00. 102 11111197,08192 RENDIMENTOS DA FONTE 102
41838 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.58.00.00.00.00. 160 11111190,19193 RENDIMENTOS DA FONTE 160
41845 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.59.00.00.00.00. 150 11111190,04194 RENDIMENTOS DA FONTE 150
41849 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.60.00.00.00.00. 607 11111197,55195 RENDIMENTOS DA FONTE 607
41859 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.61.00.00.00.00. 151 11111190,07196 RENDIMENTOS DA FONTE 151
41862 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.62.00.00.00.00. 304 11111190,14197 RENDIMENTOS DA FONTE 304
41872 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.63.00.00.00.00. 509 1111119255,76198 RENDIMENTOS DA FONTE 509
41808 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.65.00.00.00.00. 1050 1111119159,37222 RENDIMENTOS DA FONTE 1050
41805 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.66.00.00.00.00. 940 1111119191,10258 RENDIMENTOS DA FONTE 940
41797 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.67.00.00.00.00. 1083 1111119240,38279 RENDIMENTOS DELIBERACAO 15/2022 FONTE 

1083
41796 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.68.00.00.00.00. 1084 1111119719,96281 RENDIMENTO- DELIBERACAO 47/2022-FIA 

APOIO AS GESTANTES E CRIANCAS
41799 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.69.00.00.00.00. 1049 1111119209,73282 RENDIMENTOS DA FONTE 1049
41800 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.69.00.00.00.00. 1049 1111119195,86282 RENDIMENTOS DA FONTE 1049
41789 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.71.00.00.00.00. 1086 1111119760,57303 RENDIMENTOS DA FONTE 1086
41790 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.72.00.00.00.00. 1085 1111119308,10304 RENDIMENTOS DA FONTE 1085
43041 31/08/2023 1.3.2.1.01.0.1.73.00.00.00.00. 1064 1111119128,44306 RENDIMENTOS DA FONTE 1064
41375 31/08/2023 1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119774.346,9674 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO

DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - 
PRINCIPAL

41376 31/08/2023 1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-154.869,3975 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO
DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - 
PRINCIPAL - Deduções FUNDEB

41377 31/08/2023 1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111192.758,3277 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade
Territorial Rural - Principal

41378 31/08/2023 1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-551,6678 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade 
Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB

41383 31/08/2023 1.7.1.9.58.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111197.266,7297 TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA 
DECORRENTE DA LEI COMPLEMENTAR N 
176/2020 - PRINCIPAL

41379 31/08/2023 1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111921.885,4198 Cota-Parte do ICMS - Principal
41380 31/08/2023 1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-4.377,0899 Cota-Parte do ICMS - Principal - Deduções 

FUNDEB
41812 31/08/2023 1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119153.384,64100 Cota-Parte do IPVA - Principal
41813 31/08/2023 1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-30.676,93101 Cota-Parte do IPVA - Principal - Deduções

FUNDEB
41381 31/08/2023 1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111191.167,40102 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - 

PRINCIPAL
41382 31/08/2023 1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-233,48103 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - 

PRINCIPAL - Deduções FUNDEB
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42992 31/08/2023 1.9.2.2.99.0.1.99.01.00.00.00. 1000 11111191.000,00158 Outras Restituições - Principal
42974 31/08/2023 2.2.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00. 501 11111198.208,00113 ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS - PRINCIPAL

Total Realizado:

Total Estornado:

Total Devolução: 827.795,43

125.591,07

6.779.235,72
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DECRETO N.° 269/2023    

                                  SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais), destinados ao custeio 
de dotações da saúde do orçamento corrente, com recursos do superávit financeiro da 
fonte 3496, Atenção de Média e Alta Complexidade. 

                                   A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 6º inciso I da  Lei 
n.º 80/2022 de 21/12/2022 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada em 
22/12/2022.

                                   CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de 
despesa específica no orçamento do legislativo municipal vigente. 

                                          DECRETA:

    
Art. 1º Fica aberto na Contadoria do Município de Cruzeiro do Oeste – PR., um 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 31.000,00 (trinta e um mil 
reais), destinados ao custeio de dotações da saúde do orçamento corrente, com 
recursos do superávit financeiro da fonte 3496, Atenção de Média e Alta Complexidade, 
com recursos do Fundo Nacional de Saúde (FNS), na seguinte dotação orçamentária: 

09.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10.301.0021.2044 - Manutenção e Encargos com repasse do Fundo Estadual de Saúde 

Fonte de recursos: 3496 - Atenção de Média e Alta Complexidade Amb - Superavit 

(582) 3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros-Pessoa Jurídica........31.000,00 

TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR....................................................31.000,00 

Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Art. 1º desta Lei, o 
Executivo Municipal utilizar-se-á do seguinte: 
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Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º desta Lei, o 
Executivo Municipal, utilizar-se-á do seguinte: 

a) O produto do Superávit Financeiro apurado do exercício anterior (31/12/2022), 
proveniente dos repasses oriundos da fonte de recursos 3496 (Lei 4.320/64 
– artigo 43 – parágrafo 1º - item I): 

Fonte
3496 

Atenção de Média e Alta Complexidade Amb – 
(Superávit Financeiro exercício anterior) 

31.000,00

Art. 3º Fica alterada a Lei nº 36, de 21/07/2022, que trata das ações prioritárias da 
administração pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da proposta 
orçamentária e normas da execução financeira para 2023 (LDO), onde o Programa 
instituído na presente lei fica acrescido no Anexo X – Ações Prioritárias da 
Administração Municipal – Exercício 2023, na Secretaria Municipal de Saúde, ficando o 
referido Anexo da seguinte forma: 

“(...)Atenção de Média e Alta Complexidade Amb-Superávit financeiro 

Unidade Orçamentária: 09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Programa:  0021– AÇÕES DE PREVENÇÕES DE DOENÇAS 

Tipo:  Atividade 

Função: 10 - Saúde 

Subfunção: 301 – Atenção Básica 

DESCRIÇÃO METAS/VALORES 

Descrição da Ação Produto (Bem 
ou Serviço) Tipo

Unidad
e  

Medida
Recursos  Valores  

Manutenção e Encargos com 
Postos de Saúde 
Municipal/PSF Atividade 

P  Unid.  

Ordinário 

Vinculado 31.000,00

Meta na LDO 31.000,00

Data Inicio: 27/09/2023       

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
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Data Fim:    31/12/2023     

Art. 4º Fica alterada a Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual 
(PPA) para o período de 2022/2025, onde o crédito aprovado na presente lei fica 
incluído no Anexo de Programações e Metas como ação:  

    
ART. 5º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 27(VINTE E SETE) DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2023. 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
Prefeita Municipal 

Unidade Orçamentária: 09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Programa:  0021– AÇÕES DE PREVENÇÕES DE DOENÇAS 

Objetivo: Apoio ao funcionamento de todas as Unidades de Saúde do Município, com o 
custeio da folha de pagamento e encargos patronais e a aquisição de materiais de 
consumo, insumos, medicamentos e contratação de serviços médicos e laboratoriais.  

DESCRIÇÃO METAS/VALORES 

Descrição da Ação Produto (Bem 
ou Serviço) Tipo

Unidad
e  

Medida

Metas 
Física Ano  Valores  

Manutenção e Encargos com 
Postos de Saúde 
Municipal/PSF 

Atividade  

P UN 

01 2023 31.000,00

  

  

   

TOTAL 31.000,00

Função: 10 - Saúde       

Subfunção: 301 – Atenção
Básica     

Página: 1 de 2
26/09/2023    09:00  

Dotação Dotação Saldo 
Inicial Atualizada No BimestreAté o BimestreNo BimestreAté o Bimestre Executar

(a) (b) (c) (d) (e) (a-(e+f))
DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)627.270,60 908.843,59 111.171,15 392.189,19 87.774,08 351.770,00 516.654,40

627.270,60 908.843,59 111.171,15 392.189,19 87.774,08 351.770,00 557.073,59
Assistência à Criança e ao Adolescente627.270,60 908.843,59 111.171,15 392.189,19 87.774,08 351.770,00 557.073,59

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
627.270,60 908.843,59 111.171,15 392.189,19 87.774,08 351.770,00 516.654,40

Prefeitura Municipal de Cruzeiro Oeste - PR
ORÇAMENTO CRIANÇA E ADOLESCENTE - OCA
julho/2023 e agosto/2023 (4º BIMESTRE 2023)

DESPESAS EXECUTADAS
Despesas Empenhadas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Assistência Social

TOTAL (III)=(I+II)

Página: 2 de 2
26/09/2023    09:00  

Dotação Dotação Saldo 
Inicial Atualizada No BimestreAté o BimestreNo BimestreAté o Bimestre Executar

(a) (b) (c) (d) (e) (a-(e+f))

Prefeitura Municipal de Cruzeiro Oeste - PR
ORÇAMENTO CRIANÇA E ADOLESCENTE - OCA
julho/2023 e agosto/2023 (4º BIMESTRE 2023)

DESPESAS EXECUTADAS
Despesas Empenhadas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL 627.270,60 908.843,59 111.171,15 392.189,19 87.774,08 351.770,00 516.654,40

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a
pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35,
inciso II da Lei 4.320/64.

TANIA SOUZA PIRES SELMA BEZERRA DE SOUZA ALMEIDA
CONTROLE INTERNO SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL

PREFEITA MUNICIPAL                                        CONTADOR   CRC/PR 050761/O-8
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES            RICARDO GUSMAO BRANDANI

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

DECRETO N.° 268/2023    

                                  SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), destinados ao 
custeio de dotações da saúde do orçamento corrente, com recursos do excesso de 
arrecadação da fonte 10511, de Transferências Provenientes do Governo Federal 
Destinadas ao Vencimento dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de 
Combate às Endemias. 

                                     A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei n.º 
56, de 26/09/2023 (LEI ESPECIFICA).    

                                        CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de 
despesa específica no orçamento do legislativo municipal vigente. 

                                          DECRETA:

    
Art. 1º Fica aberto na Contadoria do Município de Cruzeiro do Oeste – PR., um 
CRÉDITO  ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil 
reais), destinados  ao custeio de dotações da saúde  do orçamento corrente,  com 
recursos do excesso de arrecadação da fonte 10511, de  Transferências Provenientes 
do Governo Federal Destinadas ao Vencimento dos Agentes Comunitários de Saúde e 
dos Agentes de Combate às Endemias, com recursos do Fundo Nacional de Saúde 
(FNS), na seguinte dotação orçamentária: 

09.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10.303.0021.2048 - Manutenção e Encargos com Postos de Saúde Municipal/PSF 

Fonte de recursos: 10511 (Piso Agentes Comunitários de Saúde)  

(261) 3.1.90.11.00 – vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil........550.000,00 

(495) 3.1.90.13.00 – contribuições patronais............................................  50.000,00 

TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR....................................................600.000,00 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
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Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Art. 1º desta Lei, o 
Executivo Municipal utilizar-se-á do seguinte: 

a) O produto do excesso de Arrecadação proveniente dos repasses da fonte de 
recursos 10511, Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II - parecer 214/01-
DCM-TC. 

Fonte  
10511 

Piso Agentes Comunitários de Saúde (excesso de 
arrecadação previsto para o  exercício corrente) 

600.000,00 

Art. 3º Fica alterada a Lei nº 36, de 21/07/2022, que trata das ações prioritárias da 
administração pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da proposta 
orçamentária e normas da execução financeira para 2023 (LDO), onde o Programa 
instituído na presente lei fica acrescido no Anexo X – Ações Prioritárias da 
Administração Municipal – Exercício 2023, na Secretaria Municipal de Saúde, ficando o 
referido Anexo da seguinte forma: 

“(...) AÇÃO: Manutenção e Encargos com Postos de Saúde Municipal/PSF 

Unidade Orçamentária: 09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Programa:  0020 – Atendimento Geral à Saúde do Município 

Tipo:  Atividade 

Função: 10 - Saúde 

Subfunção: 303 – Suporte Profilático e Terapêutico 

DESCRIÇÃO METAS/VALORES 

Descrição da Ação Produto (Bem 
ou Serviço) Tipo

Unidad
e  

Medida
Recursos  Valores  

Manutenção e Encargos com 
Postos de Saúde 
Municipal/PSF Atividade 

P  Unid.  

Ordinário 

Vinculado 600.000,00

Meta na LDO 600.000,00

Data Inicio: 17/08/2023       
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Data Fim:    31/12/2023     

Art. 4º Fica alterada a Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual 
(PPA) para o período de 2022/2025, onde o crédito aprovado na presente lei fica 
incluído no Anexo de Programações e Metas como ação:  

    
ART. 5º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 27(VINTE E SETE) DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2023. 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
Prefeita Municipal 

Unidade Orçamentária: 09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Programa:  0020 – Atendimento Geral à Saúde do Município 

Objetivo: Apoio ao funcionamento de todas as Unidades de Saúde do Município, com o 
custeio da folha de pagamento e encargos patronais e a aquisição de materiais de 
consumo, insumos, medicamentos e contratação de serviços médicos e laboratoriais.  

DESCRIÇÃO METAS/VALORES 

Descrição da Ação Produto (Bem 
ou Serviço) Tipo

Unidad
e  

Medida

Metas 
Física Ano  Valores  

Manutenção e Encargos com 
Postos de Saúde 
Municipal/PSF 

Atividade  

P UN 

01 2023 600.000,00

  

  

   

TOTAL 600.000,00

Função: 10 - Saúde       

Subfunção: 303 – Suporte 
Profilático e Terapêutico     

Prefeitura MuniciPal de  douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 399
 DE 26 DE SETEMBRO DE 2023
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação 
e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias 
aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho, e conforme 
dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de 
R$ 266,25 (duzentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco 
centavos) ao Servidor Municipal ROBSON FLORENÇO SILVA, 
matrícula n° 572, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na 
Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, 
local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
26/09/2023 04:00h/16:00h Maringá/Londrina-PR
Conduzir paciente para tratamento de saúde na Clinica de 
Neurologia e no Ambulatório de Oftalmologia HC/UEL.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão 
inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local de 
origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo 
próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 26 de setembro de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de  douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 400
 DE 26 DE SETEMBRO DE 2023.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação 
e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias 
aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho, e conforme 
dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de 
R$ 266,25 (duzentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco 
centavos), ao Servidor Municipal JANDELSON APª ALVES, 
matrícula n° 1634, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado 
na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, 
local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
27/09/2023 04:30h/16:30h Cascavel- PR
Conduzir paciente para tratamento de saúde no Hospital Uopecan.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão 
inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local de 
origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo 
próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 26 de setembro de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.023/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

 57.611.787,31

 57.930.519,66

 33.851.415,34

 754.383,23

 6.870.827,45

 55.709.187,31

 63.099.297,11

 30.102.336,95

 34.605.798,57

 0,00

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  32.767.176,55

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 34.605.798,57

 34.892.343,23

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  47.503.797,14

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  46.409.389,14

 47.123.797,14

Continua Página: 1 www.elotech.com.br

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.023/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
Continuação

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

 0,00

 0,00

Despesas Previdenciárias Pagas  0,00

Despesas Previdenciárias Pagas  0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-3.125.284,89

-1.168.676,42
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.023/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
Continuação

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  2.213.352,79  3.233,31  1.779.557,50  430.561,98

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 1.621.521,91  0,00  1.617.742,55  3.779,36

 591.830,88  3.233,31  161.814,95  426.782,62

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

 29,52

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

 4.561.630,83

 0,00

 0,00

 96,54

 0,00

 0,00

 7.774.707,95
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO
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Continuação

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 922.237,55

 4.626.509,74

 177.762,45

 7.757.264,66

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 13.117,56 -13.117,56

 5.543.495,18  7.757.264,66

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor
Apurado

Até Período % Mínimo a 
Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 7.846.927,20  30,83

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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Prefeitura MuniciPal de  cafezal do sul
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 057/2023, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023
ENFERMEIRA
CONVOCA CANDIDATA CLASSIFICADA NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL 
Nº 24/2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado, 
instaurado pelo Edital nº 24/2023, de 31 de julho de 2023 e homologado pelo Edital nº 039/2023 – 
de 22 de agosto de 2023, RESOLVE:
I - CONVOCAR a candidata, abaixo identificada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado, 
instaurado pelo Edital nº 024/2023, para comparecer na Divisão de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, até o dia 29 de setembro de 2023, no horário de 
atendimento ao público das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas, para assumir a vaga 
ofertada, conforme segue:
CARGO: ENFERMEIRA
INSCR. CANDIDATA DOC./RG CLASSIF.
23 ROSANGELA DOS SANTOS OLIVEIRA  9.465.798-9/PR 2º
II - DETERMINAR que a candidata convocada apresente cópia autenticada em cartório da 
documentação abaixo, ou cópia acompanhada dos respectivos originais para conferência, quando 
couber:
a)Cédula de Identidade Civil (RG) e Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
b)Certidão de nascimento/casamento;
c)Carteira Nacional de Habilitação (se houver)
d)Título Eleitoral;
e)Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Bradesco;
f)Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as previstas pela Constituição Federal;
g)Comprovante de Residência;
h)Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão Negativa 
de Débito, atualizada até mês da assinatura do contrato temporário;
i)Apresentar certidões de regularização junto à justiça eleitoral, ao serviço militar obrigatório, a 
justiça estadual e a justiça federal (antecedentes criminais) que comprovem não ter qualquer 
restrição de ordem criminal que impeça o livre exercício de direitos;
j)Apresentar atestado de saúde ocupacional, considerando apto para o cargo objeto da contratação;
k)Apresentar a Carteira de Trabalho e Previdência Social e Cartão de Cadastramento no PIS/
PASEP;
l)Apresentar habilitação profissional para o cargo.
III - A candidata deverá ainda, se submeter a exames de aptidão física, de caráter eliminatório, 
com o objetivo de aferir se as condições de saúde são adequadas ao exercício das atividades 
inerentes ao cargo.
IV - O não comparecimento, no prazo fixado, para atender o presente Edital e confirmar a 
aceitação, implicará na desistência em caráter definitivo e irrevogável do candidato.
V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de setembro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de  cidade Gaúcha
Estado do Paraná
CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 073/2023
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 037/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 114/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: CIAPLAN SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA.
DO OBJETO:
Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento eventual de urnas mortuárias e, 
serviços de tanatopraxia e translado funerário, destinado a atender casual ocorrência 
de óbito, demandado de atendimento pela Secretaria Municipal de Assistência Social do 
Município de Cidade Gaúcha – PR, em conformidade com as especificações constantes do 
Edital do Pregão Presencial n.º 037/2023, para entrega conforme solicitação via documento 
pelo Depto. de Compras desta Prefeitura Municipal.
DO VALOR CONTRATUAL:
O valor referente ao presente Contrato é de R$ 128.494,00 (cento e vinte e oito mil 
quatrocentos e noventa e quatro reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos 
requisitos constantes do item 11, do Edital do Pregão Presencial n.° 037/2023.
DA VIGÊNCIA:
O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se 
até o dia 25 de Setembro de 2023.
Cidade Gaúcha - PR, em 25 de Setembro de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
LEANDRO MACIEL DA SILVA
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

conselho MuniciPal dos direitos da criança
e do adolescente de alto Piquiri

RESOLUÇÃO 026/2023 – CMDCA
NOMEAÇÃO E DIVULGAÇÃO DAS PESSOAS QUE IRÃO TRABALHAR NA ELEIÇÃO DO 
CONSELHO TUTELAR.
A Comissão Eleitoral do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Alto 
Piquiri, Estado do Paraná, torna público O NOME DAS PESSOAS QUE IRÃO TRABALHAR NA 
ELEIÇÃO DO CONSELHO TUTELAR NO DIA 01/10/2023.
ALTO PIQUIRI (SEÇÃO 1)
DANIELLE DA SILVA CPF: 061.152.429-59 (PRESIDENTE)
HENRIQUE FERNANDO DOMINHASQUIS RODRIGUES CPF: 088.631.519-03 (SECRETÁRIO)
ALTO PIQUIRI (SEÇÃO 2)
FABIANA VIEIRA MAGALHAES CPF: 051.747.129-90 (PRESIDENTE)
ANGELICA PESSOA DE MORAES CAMPOS CPF: 019.701.389-98 (SECRETÁRIA)
PAULISTANIA (SEÇÃO 34, 37 e 57)
ANDRÉIA DIVA ANGÉLICA CÉZAR CPF: 028.159.199-74 (PRESIDENTE)
LUCIANA SATI FERREIRA RICHTER CPF 045.968.349-70 (SECRETÁRIA)
MIRANTE DO PIQUIRI (SEÇÃO 38 e 40)
ALEXANDRA PEDRO MORO CPF: 096.081.469-84 (PRESIDENTE)
SHIRLEY DURÃES COSTA SANTOS CPF: 027.202.069.97 (SECRETÁRIA)
SALTINHO DO OESTE (SEÇÃO 45 e 60)
ROSINEIA DOS SANTOS CPF: 056.074.539-79 (PRESIDENTE)
JOSIANA DOS SANTOS CPF: 075.006.369-62 (SECRETÁRIA)
MESA ESCRUTINATORA E SUPORTE
TIAGO HENRIQUE FIGUEIREDO RODRIGUES (PRESIDENTE)
RAÍRA ESTELA RICARDO CPF: 072.314.199-17 (SECRETARIA EXECUTIVA)
SHIRLEY DURÃES COSTA SANTOS CPF: 027.202.069.97 (MESÁRIA)
ANGELICA PESSOA DE MORAES CAMPOS CPF: 019.701.389-98 (MESÁRIA)
WELLINGTON RODRIGO VIEIRA DA SILVA CPF 076.116.289-50 (AUXILIAR/SUPORTE 
TÉCNICO)
ANDRÉIA DIVA ANGÉLICA CÉZAR CPF: 028.159.199-74 (AUXILIAR/SUPORTE TÉCNICO)
Alto Piquiri/PR, 27 de Setembro de 2023.
Tiago Henrique Figueiredo Rodrigues
Presidente da Comissão Organizadora do Processo Eleitoral

cÂMara MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 18/2023, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023
Ementa: Concede férias a servidor efetivo - Gian Leonardo Saullin Alvaro.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R E S O L V E:
Art. 1º Concede ao servidor público, GIAN LEONARDO SAULLIN ALVARO, portador do 
CPF: 069.600.729-05, lotado no cargo de Contador, integrante do quadro efetivo conforme 
RESOLUÇÃO Nº 007/2013, junto à Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 15 (quinze) dias de 
Férias Regulamentares, correspondente ao período aquisitivo 01/04/2021 a 31/03/2022, a contar 
do dia 11/09/2023 a 25/09/2023.
Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 04 
(QUATRO) DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2023.
Assinado digitalmente
Cleverson Francisco das Chagas
Presidente

cÂMara MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 17/2023, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023
Ementa: Concede férias a servidor efetivo - Maria Aparecida da Silva
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R E S O L V E:
Art. 1º Concede a servidora pública, MARIA APARECIDA DA SILVA, portadora do CPF: 
053.878.279-05, lotada no cargo de Zeladora, integrante do quadro efetivo conforme 
RESOLUÇÃO Nº 007/2013, junto à Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 30 (trinta) dias de 
Férias Regulamentares, correspondente ao período aquisitivo 01/05/2022 a 30/04/2023, a contar 
do dia 04/09/2023 a 03/10/2023.
Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 04 
(QUATRO) DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2023.
Assinado digitalmente
Cleverson Francisco das Chagas
Presidente

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR  Nº 12/2023 26 DE SETEMBRO DE 2023
Ementa: Altera a Lei Complementar Municipal nº 5/2022 de 6 de outubro de 2022
que dispõe sobre o tratamento diferenciado e
favorecido a ser dispensado às Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Microempreendedores Individuais, no âmbito do Município de Cruzeiro do Oeste/PR., e dá outras 
providências.
O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E A PREFEITA MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:
Art. 1º Fica alterado o artigo 2º, parágrafo 3º, inciso II da Lei Complementar Municipal de nº 5/2022 
de 6 de outubro de 2022 para o fim de constar a inclusão dos Municípios integrantes da Amenorte 
- Associação dos Municípios do Médio Noroeste, alteração solicitada pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Turismo, Ciência e Tecnologia, nos seguintes termos:
“Art. 2º Nas contratações públicas de bens, serviços e obras, deverá ser concedido tratamento 
diferenciado, favorecido e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
objetivando:
I - a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional;
...
§ 1º ...
§ 2º ...
§ 3º Para os efeitos do disposto no inciso I do “caput”, considera-se como:
I - local ou municipal: o limite geográfico do Município;
II - regional: os Municípios integrantes da Amerios e da Amenorte.”.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 26 (VINTE E SEIS) DIAS DO MÊS DE SEETEMBRO DE 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
LEI ORDINÁRIA Nº 57, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023
EMENTA: Institui o Programa de Fisioterapia, Terapia Ocupacional e Equoterapia para Pessoa 
com Deficiência - PcD, no Município de Cruzeiro do Oeste, Paraná.
O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E A PREFEITA MUNICIPAL SANCIONA SEGUINTE LEI:
Art. 1° Fica instituído no Município de Cruzeiro do Oeste, Paraná, o Programa de Fisioterapia, 
Terapia Ocupacional e Equoterapia para pessoa com deficiência - PcD, na forma desta Lei, para 
contribuir, em especial, nas medidas de prevenção de doenças nas pessoas que possuam alguma 
deficiência, bem como na reabilitação e manutenção de sua saúde.
Art. 2° Para efeitos desta Lei, considera-se pessoa com deficiência (PcD), o termo que foi definido 
pela Convenção das Nações Unidas sobre o Direito das Pessoas com Deficiência, pois esclarece 
que há algum tipo de deficiência sem que isso inferiorize quem a tem.
Art. 3° O programa de que trata esta Lei tem como público-alvo as pessoas com deficiência (PcD) 
atendidas através de atividades e projetos de assistência social, a elas dirigidas, desenvolvidas 
pelo Município e instituições de saúde de Cruzeiro do Oeste.
Art. 4° São objetivos do Programa de Fisioterapia, Terapia Ocupacional e Equoterapia para 
pessoas com deficiência (PcD):
I - proceder à assistência e a reabilitação da saúde da pessoa com deficiência;
lI - buscar o reestabelecimento de condições de vida satisfatórias à pessoa com deficiência após 
patologias que eventualmente se manifestem;
IlI - promover ações de educação em saúde, considerando suas limitações.
Art. 5° São ações específicas do programa instituído por esta Lei:
I - quanto à Fisioterapia:
a) prevenir, manter ou reabilitar as disfunções dos sistemas nervoso, osteomuscular, circulatório 
respiratório e urinário;
b) prevenir, manter ou reabilitar lesões da pele, tais como: escaras e queimaduras;
c) prevenir, manter ou reabilitar perdas da massa óssea e muscular, promovendo uma melhora nas 
articulações, força e marcha, evitando quedas;
d) favorecer o menor uso de medicamentos tratando a dor;
e) tratar os quadros inflamatórios, osteo degenerativos, as sequelas de acidente vascular cerebral 
(AVC) e os quadros degenerativos (Parkinson e Alzheimer), proporcionando uma desaceleração 
da patologia;
f) orientar cuidadores quanto à forma mais adequada de assistência;
II - quanto à Terapia Ocupacional:
a) desenvolver o grau máximo de independência funcional da pessoa com deficiência no cotidiano, 
readaptando as atividades de vida diária, por meio de adaptações de suas tarefas e utensílios 
pessoais;
b) adequar ambientes, organizando o espaço de vida da pessoa com deficiência, buscando o 
máximo de independência com garantia de segurança, evitando acidentes;
c) prevenir, manter ou reabilitar perdas das funções cognitivas;
d) prevenir e tratar das alterações psicoemocionais e sociais;
e) ressignificar o tempo, agora, livre com atividades que sejam significativas e
garanta o sentimento de utilidade restabelecendo sua autonomia;
f) desenvolver, juntamente com a pessoa com deficiência e ou cuidadores, um cotidiano funcional, 
garantindo uma melhor qualidade de vida independentemente de suas limitações;
g) orientar cuidadores quanto à forma mais adequada de assistência a
pessoa com deficiência;
III - quanto a Equoterapia:
a) o uso do cavalo facilita o desenvolvimento das habilidades funcionais nas deficiências físicas 
através dos benefícios biomecânicos deste animal;
b) contribui para uma melhora da amplitude de movimento, flexibilidade, força muscular, promove 
ajustes tônicos e melhora do equilíbrio e postura corporal;
c) as dificuldades de aprendizagem e alterações de linguagem são trabalhadas na equoterapia 
com o objetivo de estimular as funções cognitivas, de modo a promover melhora significativa nos 
seguintes aspectos: atenção, memória, coordenação motora, noção espacial e temporal;
d) oferecer um espaço no qual o indivíduo pode conhecer suas competências, buscar a melhoria 
da autoconfiança, da elaboração de medos e conflitos;
e) as atividades de montaria e do cuidado com o animal proporcionam situações concretas que 
envolvem novas aprendizagens e ações positivas voltadas para a superação de limites.
Art. 6° Para atuar nas ações do programa, a contratação dos profissionais especializados em 
fisioterapia e terapia ocupacional, deverão ser registrados no Conselho Regional de Fisioterapia 
e Terapia Ocupacional (CREFITO), podendo ser servidores públicos efetivos ou contratados 
especialmente para atendimento ao programa.
Art. 7° Os recursos necessários para o cumprimento desta Lei correrão por conta de dotação 
orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde, suplementados se necessário, devendo ser 
incluído no PPA, LDO e LOA do ano subsequente.
Art. 8° Para a consecução dos objetivos do programa, poderão ser realizados convênios, acordos 
ou outros instrumentos jurídicos com instituições públicas e privadas, inclusive do terceiro setor, 
para a obtenção dos objetivos desta Lei.
Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 26 (VINTE E SEIS) DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
LEI ORDINÁRIA Nº 58, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023
EMENTA: Dispõe sobre a promoção de ações para conscientização sobre os malefícios do uso 
de cigarro eletrônico.
O PODER LEGISLATIVO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E A 
PREFEITA MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Público Municipal, autorizado a promover ações para a efetiva conscientização 
da população sobre os malefícios do uso de cigarro eletrônico.
Art. 2º As ações no Município para conscientização sobre os malefícios do uso de cigarro 
eletrônico, caracterizadas como instrumento de promoção de Políticas Públicas de Saúde, 
Educação e Assistência Social, têm como objetivos:
I - promover a conscientização sobre os malefícios do uso de cigarro eletrônico no Município, por 
meio de:
a) ações educativas como campanhas, nas escolas, unidades de saúde, transporte público e nos 
veículos de comunicação, sobre os malefícios do uso de cigarro eletrônico;
b) ações educativas sobre prevenção ao uso de cigarro eletrônico;
c) ações executivas para a observação, registro e monitoramento do uso de cigarro eletrônico;
d) ações executivas para atendimento psicossocial, relacionadas ao uso de cigarro eletrônico;
e) ações de divulgação de indicadores relacionados ao uso de cigarro eletrônico.
II - promover ações públicas integradas em toda esfera administrativa municipal e incentivar ações 
privadas, para a efetiva conscientização sobre os malefícios do uso de cigarro eletrônico;
III - promover a saúde, a melhoria da qualidade de vida e o combate ao uso de cigarro eletrônico.
Art. 3º As Secretarias Municipais de Saúde, Educação e Assistência Social poderão desenvolver 
políticas públicas e ações referidas na presente Lei, de modo sinérgico à consecução de seu 
objeto.
Art. 4º A Prefeitura Municipal poderá instituir parcerias com instituições públicas e privadas, a fim 
da consecução do objeto da presente Lei.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 26 (VINTE E SEIS) DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
LEI ORDINÁRIA Nº 59, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023
EMENTA: Institui o “AGOSTO LARANJA”, mês de Conscientização sobre a Esclerose Múltipla, no 
Calendário Oficial do Município de Cruzeiro do Oeste-PR., e dá outras providências.
O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E A PREFEITA MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica incluído no Calendário Oficial do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, 
o “AGOSTO LARANJA”, mês de Conscientização sobre a Esclerose Múltipla, a ser lembrado, 
anualmente, no mês de agosto, em alusão ao dia 30 de agosto, Dia Nacional de Conscientização 
sobre a Esclerose Múltipla.
Art. 2º Para efeitos desta Lei, no referido mês, serão realizados eventos destinados ao 
esclarecimento e orientação sobre a Esclerose Múltipla, aos pacientes de Esclerose Múltipla, 
familiares, médicos, equipe de reabilitação, estudantes e público em geral, visando difundir o 
conhecimento sobre a Esclerose Múltipla e contribuir para o diagnóstico precoce, ampliando as 
perspectivas de vida das pessoas com a doença.
§ 1º Os responsáveis pelos eventos descritos no caput deverão, sempre que possível, recorrer 
a especialistas no tratamento de pacientes de esclerose múltipla para elaboração de ações que 
atendam às reais necessidades dos mesmos.
§ 2º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a celebrar convênios para atendimento no 
disposto no caput.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 26 (VINTE E SEIS) DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
Avenida Rio Branco, nº 36 –  CEP: 87400-000 

Fone: (44) 3676-3422 / E-mail: cmas@cruzeirodooeste.pr.gov.br  
 

 
Estado do Paraná 

Cruzeiro do Oeste  

Resolução nº 19 de 27 de setembro de 2023. 

 

SÚMULA: Aprova a prestação de contas referente ao 1º Semestre de 2023 do recurso estadual Piso 

Paranaense de Assistência Social PPAS IV – Acolhimento Institucional para Crianças, Adolescentes 

e Jovens até 21 anos. 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições, que lhe conferem 

a Lei Municipal nº 55/2017, considerando a reunião do Conselho Municipal de Assistência Social, 

realizada em 27/09/2023 nas dependências da Secretaria Municipal de Assistência Social 

RESOLVE: 

Art. 1º. Aprovar a prestação de contas referente ao 1º Semestre de 2023 do recurso estadual Piso 

Paranaense de Assistência Social PPAS IV – Acolhimento Institucional para Crianças, Adolescentes 

e Jovens até 21 anos. 

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

___________________________ 

Odete Genaro 

Presidente do CMAS

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º QUADRIMESTRE DE 2.023

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida 92.216.225,60

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 92.216.225,60

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 90.841.997,60

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

45.729.021,73 50,34

49.054.678,70

46.601.944,77

54,00

51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo> 44.149.210,83 48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

110.659.470,72

5,12

120,00

4.721.483,66

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

0,00 0,00

22.0020.287.569,63

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

791.006,88

0,00 0,00

16,00

6.455.135,79 7,00

0,00

14.754.596,10

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, emitido em 27/set/2023 as 08h e 57m.

CONTADOR

RICARDO GUSMAO BRANDANI

Prefeita Municipal

Maria Helena Bertogo Rodrigues

CONTROLE INTERNO

TANIA DE SOUZA PIRES

27/09/2023 Página: 1 www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO / 2.023

 
RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

0,000,000,000,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

0,0092.216.225,6097.608.556,7297.583.813,94RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

0,000,005.589.504,006.289.504,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF) (VII)

0,0092.216.225,6092.019.052,7291.294.309,94RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

0,000,000,000,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

0,0020.287.569,6320.244.191,6020.084.748,19LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

0,0018.258.812,6718.219.772,4418.076.273,37LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <90%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) 0,000,000,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS:
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 27/set/2023 as 08h e 31m.
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Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 401
 DE 26 DE SETEMBRO DE 2023.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho, e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (duzentos e sessenta e seis reais e vinte 
e cinco centavos) ao Servidor Municipal JEINE VALDERIO CHIQUETTI, matrícula n° 574, ocupante do cargo de 
Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
27/09/2023 04:30h/16:30h Maringá-PR Conduzir paciente para tratamento de saúde no Hospital Universitário-
HU.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 26 de setembro de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

DECRETO N.° 267/2023    

                                     SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITOADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$887.504,19 (oitocentos e oitenta e sete mil e quinhentos 
e quatro reais e dezenove centavos), destinados ao custeio de dotações da Secretaria 
Municipal de Administração e Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serv. Público, 
com aplicação dos recursos do superávit financeiro das fontes de recursos 
501(RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS), 504(OUTROS ROYALTIES E 
COMP.FINANCEIRA E PA). 

                                        A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei n.º 
55, de 26/09/2023 (LEI ESPECIFICA).    

                                        CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de 
despesa específica no orçamento do legislativo municipal vigente. 

                                          DECRETA:

    

Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 887.504,19 (oitocentos e oitenta e sete mil 
e quinhentos e quatro reais e dezenove centavos), destinados ao custeio de dotações da 
Secretaria Municipal de Administração e Secretaria Municipal de Obras, Viação e 
Serviços Públicos, com aplicação dos recursos do superávit financeiro da fonte de 501 
(RECEITA  DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS), 504 (OUTROS ROYALTIES E 
COMP.FINANCEIRA E PA), nas seguintes dotações orçamentárias:

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
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06.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

06.002 - DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS/MATERIAL 

04.122.0004.2012 – MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS DA 
SEC. ADMIN 

FONTE 3501 – RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

(579) 44.90.52.00 – equipamentos e material permanente 
100.000,00 

  

08.000 – SECRETARIA DE OBRA, VIAÇÃO E SERV. PÚBLICO

08.001 – DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 

15.451.0030.1032- OBRAS DE INFRA ESTRUTURA URBANA-VIAS URBANAS 

FONTE 3501 – RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

(580) 44.90.51.00 – obras e instalações 
625.926,52 

 08.000 – SECRETARIA DE OBRA, VIAÇÃO E SERV. PÚBLICO 

08.002 – DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS/CONSERVAÇÃO 

25.752.0010.2029 – MANUTENÇÃO COM OS SERV.DE ENERGIA ELETR.DE 
PREDIOD PUBLICOS 

FONTE 3504 – OUTROS ROYALTIES E COMP.FINANCEIRA E PA 

(581) 33.90.39.00 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 
161.577,67 

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR............ 
887.504,19 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
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Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º desta Lei, o 
Executivo Municipal, utilizar-se-á do seguinte: 

a) O produto do Superávit Financeiro apurado do exercício anterior (31/12/2022), 
proveniente dos repasses oriundos da fonte de recursos 103,146 e 101 (Lei 
4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item I): 

Fonte
3501 

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (Superávit 
Financeiro exercício anterior) 

725.926,52

Fonte 
3504 

OUTROS ROYALTIES E COMP.FINANCEIRA E PA 
(Superávit Financeiro exercício anterior) 

161.577,67

 Art. 3º Fica alterada a Lei nº 36 de 21/07/2022, que trata das ações prioritárias da 
administração pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da proposta 
orçamentária e normas da execução financeira para 2023 (LDO), onde o Programa 
instituído na presente lei fica acrescido no Anexo X – Ações Prioritárias da 
Administração Municipal – Exercício 2023, na Secretaria Municipal de Obras e 
Adminsitração, ficando o referido Anexo da seguinte forma: 

“(...)Manutenção e Encargos com a Secretaria de Administração 

Unidade Orçamentária: 06.002 – DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS/MATERIAL 

Programa:  0004 – ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Tipo: Atividades 

Função: 04 – ADMINISTRAÇÃO 

Subfunção: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

DESCRIÇÃO METAS/VALORES 

Descrição da Ação 
Produto (Bem 

ou Serviço) 
Tipo Unidade 

Medida 
Recursos Valores MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

Estado do Paraná 
CNPJ 76.381.854/0001-27 

Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 
Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

Manutenção da Divisão 
de Serviços Gerais da 
Secretaria. 
Administração. 

Bens/Serviços P Und. Vinculado   100.000,00

    

Meta na LDO   100.000,00

Data Inicio: 02/08/2023 
       

Data Fim:  31/12/2023  
       

“(...)Manutenção e Encargos com Secretaria de Obra, Viação e Serviços Públicos 

Unidade Orçamentária: 08.001 – DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 

Programa:  0030 – PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 

Tipo: Projeto 

Função: 15 – URBANISMO 

Subfunção: 451 – INFRA-ESTRUTURA URBANA 

DESCRIÇÃO METAS/VALORES 

Descrição da Ação 
Produto 
(Bem ou 
Serviço) 

Tipo Unidade 
Medida

Recursos Valores 

Obras de Infraestrutura 
Urbana – Vias Urbanas. 

  

Bens/Obras P Und. Vinculado  625.926,52

    

  Meta na 
LDO  625.926,52

Data Inicio: 02/08/2023 
       

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

Data Fim:   31/12/2023 
       

          

“(...)Manutenção e Encargos com Secretaria de Obra, Viação e Serviços Públicos 

Unidade Orçamentária: 08.001 – DIVISÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS/CONSERVAÇÃO 

Programa:  0010 – CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS PRÓPRIOS 
MUNICIPAIS 

Tipo: Atividades 

Função: 25 – ENERGIA 

Subfunção: 752 – ENERGIA ELÉTRICA 

DESCRIÇÃO METAS/VALORES 

Descrição da Ação Produto (Bem 
ou Serviço) Tipo Unidade 

Medida
Recursos Valores 

Manutenção com os 
Serv.de     Energia 
Elétrica de Prédio  
Públicos 

Bens/Serviço
s P Und. Vinculado 161.577,67 

    

Meta na LDO 161.577,67 

Data Inicio: 02/08/2023 
       

Data Fim:   31/12/2023 
       

  

Art. 4º Fica alterada a Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual 
(PPA) para o período de 2022/2025, onde o crédito aprovado na presente Lei fica 
incluído no Anexo de Programações e Metas como ação: 
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Unidade Orçamentária: 06.002 – DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS/MATERIAL 

Programa:  0004 – ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Objetivo: Apoio ao funcionamento de todas as Unidades da Secretaria da 
Administração no Município, através das ações de aquisição de: equipamentos de 
informática, eletrodoméstico e mobiliário etc. 

DESCRIÇÃO METAS/VALORES 

Descrição da Ação 
Produto (Bem ou 

Serviço ) 
Tipo Unidade 

Medida 
Metas 
Física

Ano  Valores 

Manutenção da 
Divisão de 

Serviços Gerais da 
Secretaria. 

Administração 

Bens/Equipamen
tos 

  

P 

  

Und. 

  

01 2023 100.000,00

    

TOTAL 100.000,00

Função:04 –
ADMINISTRAÇÃO        

Subfunção:122 
ADMINISTRAÇÃO 
GERAL 

    
  

  

Unidade Orçamentária: 08.001 – DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 

Programa:   0030 – PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 

Objetivo: Obras de infraestrutura urbana (pavimentação asfáltica, recape 
asfálticos, galerias pluviais, canteiros públicas e calçadas públicas) 

DESCRIÇÃO METAS/VALORES 

Descrição da Ação Produto (Bem 
ou Serviço) 

Tipo Unidade 
Medida 

Metas 
Física

Ano  Valores MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 
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Obras de Infraestrutura 
Urbana – Vias Urbanas. 

  

obras   

P 

  

Und. 

  

01 2023  625.926,52

    

TOTAL  625.926,52

Função: 15 –
URBANISMO 

    
   

Subfunção: 451 –
INFRA-ESTRUTURA 
URBANA 

    

  

   

Unidade Orçamentária: 08.001 – DIVISÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS/CONSERVAÇÃO 

Programa:  0010 – CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS PRÓPRIOS 
MUNICIPAIS 

Objetivo: Apoio ao funcionamento de todas as Unidades da Administração no 
Município, através das ações de manutenção: energia elétrica de prédios públicos 
municipais. 

DESCRIÇÃO METAS/VALORES 

Descrição da Ação 
Produto (Bem 

ou Serviço) 
Tipo Unidade 

Medida 
Metas 
Física 

Ano  Valores 

Manutenção com os 
Serv.de  Energia 
Elétrica de Prédio 

Públicos 

Bens/Serviços   

P 

  

Und. 

  

01 2023 161.577,67

    

TOTAL 161.577,67

Função: 25 – ENERGIA
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Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

Subfunção: 752 –
ENERGIA ELÉTRICA       

    
ART. 5º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 27(VINTE E SETE) DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2023. 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
Prefeita Municipal 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

9/2.022 A 8/2.023

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual8 / 2.0237 / 2.0236 / 2.0235 / 2.0234 / 2.0233 / 2.0232 / 2.0231 / 2.02312 / 2.02211 / 2.02210 / 2.0229 / 2.022

RECEITAS CORRENTES (I) 7.047.283,66 8.217.114,80 7.461.737,83 10.616.905,45 9.734.840,35 8.909.384,12 8.293.649,66 8.485.730,87 8.835.025,23 7.638.311,91 8.716.686,39 8.653.598,86 111.889.622,86102.610.269,13

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 713.280,55 784.622,65 643.970,59 909.354,96 1.037.629,88 1.069.560,13 1.365.511,80 1.581.952,46 1.059.719,84 877.788,12 1.045.950,46 1.098.354,12 14.346.750,0012.187.695,56

      IPTU 107.936,22 99.085,42 80.646,06 134.127,87 113.393,01 90.675,05 515.475,60 943.422,05 258.703,16 224.698,15 274.108,83 213.987,60 4.148.100,003.056.259,02

      ISS 233.617,44 227.479,30 164.723,88 220.673,40 286.192,60 204.068,82 319.079,12 190.524,14 311.996,17 215.983,09 343.998,11 230.443,15 2.567.400,002.948.779,22

      ITBI 57.839,40 154.045,29 90.329,82 68.709,39 276.896,22 261.461,79 75.356,52 82.834,68 74.591,20 140.573,57 87.070,58 309.555,89 2.422.200,001.679.264,35

      IRRF 203.443,37 204.906,30 212.888,88 393.258,23 253.942,93 226.646,85 240.250,30 224.747,47 256.803,95 199.213,45 237.624,76 221.056,31 2.728.000,002.874.782,80

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 110.444,12 99.106,34 95.381,95 92.586,07 107.205,12 286.707,62 215.350,26 140.424,12 157.625,36 97.319,86 103.148,18 123.311,17 2.481.050,001.628.610,17

    Contribuições 145.293,41 140.449,66 136.757,21 139.935,32 155.136,87 158.828,44 190.101,35 260.707,51 168.312,20 182.992,83 174.739,88 164.530,00 3.040.378,002.017.784,68

    Receita Patrimonial 249.528,09 471.305,89 219.784,79 1.275.567,83 217.624,81 192.534,87 219.725,70 180.534,84 199.628,13 185.482,44 178.887,39 179.175,11 852.434,223.769.779,89

      Rendimentos de Aplicação Financeira 211.383,22 197.552,92 185.428,37 173.071,26 192.027,44 158.490,25 187.243,30 147.735,46 164.165,33 149.523,16 140.176,79 142.194,24 318.604,222.048.991,74

      Outras Receitas Patrimoniais 38.144,87 273.752,97 34.356,42 1.102.496,57 25.597,37 34.044,62 32.482,40 32.799,38 35.462,80 35.959,28 38.710,60 36.980,87 533.830,001.720.788,15

    Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 417,55 0,00 0,00 0,00 0,00 4.400,00417,55

    Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita de Serviços 2.067,82 2.312,51 2.580,70 1.547,73 1.037,66 3.555,03 96.070,02 1.540,36 1.563,82 883,57 4.238,96 1.563,85 143.000,00118.962,03

    Transferências Correntes 5.874.450,88 6.765.284,08 6.357.889,18 8.215.014,81 8.261.708,15 7.422.252,82 6.357.278,63 6.391.351,21 7.233.840,89 6.294.987,68 7.099.853,10 6.998.787,67 91.555.840,6483.272.699,10

      Cota-Parte do FPM 2.242.676,89 2.131.067,33 2.678.363,70 4.161.640,12 2.939.234,27 3.601.819,05 2.203.397,95 2.519.171,47 2.800.070,19 2.614.365,20 3.580.738,99 2.574.742,44 29.700.000,0034.047.287,60

      Cota-Parte do ICMS 1.256.331,23 1.223.409,25 1.168.660,39 1.150.392,38 1.196.874,51 966.459,21 1.086.609,28 1.136.431,88 1.384.374,93 1.172.728,33 1.266.565,95 1.387.642,90 18.700.000,0014.396.480,24

      Cota-Parte do IPVA 106.106,63 76.390,96 88.083,37 120.155,05 1.467.216,71 544.224,00 545.533,75 482.393,93 487.159,43 160.923,60 142.086,46 153.384,64 3.300.000,004.373.658,53

      Cota-Parte do ITR 192.238,15 1.174.388,54 141.244,40 149.560,05 82.839,05 4.410,72 3.690,50 6.014,00 519,97 1.663,97 582,27 10.996,44 1.650.000,001.768.148,06

      Transferências LC 61/1989 12.090,30 15.303,85 11.128,21 15.810,90 13.496,31 9.624,48 11.927,76 12.715,86 11.434,84 14.258,94 12.954,70 11.530,98 330.000,00152.277,13

      Transferências do FUNDEB 1.075.859,14 1.051.884,26 1.143.121,00 1.139.011,42 1.475.443,53 1.260.624,58 1.295.933,58 1.216.480,64 1.406.937,79 1.170.768,29 1.108.962,05 1.270.200,61 19.910.000,0014.615.226,89

      Outras Transferências Correntes 989.148,54 1.092.839,89 1.127.288,11 1.478.444,89 1.086.603,77 1.035.090,78 1.210.185,81 1.018.143,43 1.143.343,74 1.160.279,35 987.962,68 1.590.289,66 17.965.840,6413.919.620,65

    Outras Receitas Correntes 62.662,91 53.140,01 100.755,36 75.484,80 61.702,98 62.652,83 64.962,16 69.226,94 171.960,35 96.177,27 213.016,60 211.188,11 1.946.820,001.242.930,32

DEDUÇÕES (II) 718.005,01 924.111,94 827.833,38 867.371,70 1.139.932,11 1.025.307,44 770.231,80 831.345,39 936.711,83 792.787,97 732.745,52 827.659,44 10.296.000,0010.394.043,53

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 718.005,01 924.111,94 827.833,38 867.371,70 1.139.932,11 1.025.307,44 770.231,80 831.345,39 936.711,83 792.787,97 732.745,52 827.659,44 10.296.000,0010.394.043,53

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 6.329.278,65 7.293.002,86 6.633.904,45 9.749.533,75 8.594.908,24 7.884.076,68 7.523.417,86 7.654.385,48 7.898.313,40 6.845.523,94 7.983.940,87 7.825.939,42 92.216.225,60 101.593.622,86

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.371.600,000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

6.329.278,65 7.293.002,86 6.633.904,45 9.749.533,75 8.594.908,24 7.884.076,68 7.523.417,86 7.654.385,48 7.898.313,40 6.845.523,94 7.983.940,87 7.825.939,42 92.216.225,60 99.222.022,86
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MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

9/2.022 A 8/2.023

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

( - ) Recursos destinados ao pagamento dos agentes 
comunitários de saúde e dos agentes de combate às 
endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)

101.808,00 101.808,00 101.808,00 203.616,00 109.368,00 109.368,00 109.368,00 106.764,00 108.240,00 105.600,00 108.240,00 108.240,00 300.000,001.374.228,00

( - ) Recursos destinados ao pagamento dos agentes 
comunitários de saúde e dos agentes de combate às 
endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

6.227.470,65 7.191.194,86 6.532.096,45 9.545.917,75 8.485.540,24 7.774.708,68 7.414.049,86 7.547.621,48 7.790.073,40 6.739.923,94 7.875.700,87 7.717.699,42 90.841.997,60 98.922.022,86RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (V - VI - VII)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 27/set/2023 as 09h e 10m.
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Prefeitura MuniciPal
de cruzeiro do oeste

Estado do Paraná
ERRATA PUBLICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná, 
comunica que a publicação com data de 23 de setembro de 2023 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado na página B-7, edição 12.385 
que se refere a HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 
64/2023.
Onde se lê:
g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
inscrita no CNPJ/CPF Nº 05.340.639/0001-30 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 2.708.200,35 (dois milhões, setecentos e oito mil e 
duzentos reais e trinta e cinco centavos).
CORRETO: lê-se
g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
inscrita no CNPJ/CPF Nº 05.340.639/0001-30 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 2.866.123,80 (dois milhões, oitocentos e sessenta e 
seis mil, cento e vinte e três reais e oitenta centavos). Aplicando-se 
taxa negativa administrativa de -5,51% (cinco ponto cinquenta e um 
por cento).
Cruzeiro do Oeste, 27 de setembro de 2023.
LUCIANO IABLANSKI
PREGOEIRO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal
de são JorGe do Patrocínio

Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 367/2023 de 27 de setembro de 2023
ALTERA a descrição do Cargo de Provimento em Comissão constante 
da Portaria Nº. 6/2021 que trata da nomeação do Sr. RONALDO 
WANDERLEI BUNZEL como Secretário Municipal de Meio Ambiente, 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1° - ALTERAR A DESCRIÇÃO DO CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO constante da Portaria 6/2021 de 01 de janeiro de 2021 que 
trata da nomeação do Sr. RONALDO WANDERLEI BUNZEL, portador 
do RG nº. 5.498.750-1/SSP-PR, para ocupar o Cargo de Provimento 
em Comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
E TURISMO, em conformidade com a Lei Municipal nº. 782/2001, 
que dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Município de São 
Jorge do Patrocínio/PR, permanecendo lotado na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo; 
Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário, Atividade: 2.160 
– Manutenção e Atividades da Secretaria de Meio Ambiente e Turismo; 
deliberando sobre todos os assuntos pertinentes à função, podendo 
assinar os documentos necessários visando o fiel cumprimento da 
função e andamento do setor, para o quadriênio de 2021/2024 ou até 
que se revogue a presente Portaria.
Art. 2º - Permanecem inalteradas as demais disposições constantes da 
Portaria 6/2021, de 01 de janeiro de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
 Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO / 2.023

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

Até 1º Quad. Até 2º Quad.

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 9.614.770,90 10.445.931,698.408.831,95
    Dívida Mobiliária 0,00 0,000,00
    Dívida Contratual 9.614.770,90 10.445.931,698.408.831,95
      Empréstimos 1.283.528,86 836.642,051.091.448,38
        Interna 1.283.528,86 836.642,051.091.448,38
        Externa 0,00 0,000,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,000,00
      Financiamentos 5.225.852,73 7.979.550,575.098.073,43
        Internos 5.225.852,73 7.979.550,575.098.073,43
        Externos 0,00 0,000,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas 2.378.354,20 1.131.328,441.606.611,88
        De Tributos 0,00 0,000,00
        De Contribuições Previdencíarias 2.378.354,20 1.131.328,441.606.611,88
        De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,000,00
        Do FGTS 0,00 0,000,00
        Com Instituição Não Financeira 0,00 0,000,00
      Demais Dívidas Contratuais 727.035,11 498.410,63612.698,26
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 0,00 0,000,00
    Outras Dívidas 0,00 0,000,00
DEDUÇÕES (II) 14.720.857,45 5.724.448,0312.407.788,77
    Disponibilidade de Caixa¹ 14.720.857,45 5.724.448,0312.407.788,77
      Disponibilidade de Caixa Bruta 19.106.136,92 13.223.820,9217.491.522,93
      (–) Restos a Pagar Processados 3.869.212,02 7.297.038,424.775.834,28
      (–) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 516.067,45 202.334,47307.899,88
    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,000,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 97.583.813,94 97.608.556,72 92.216.225,60

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

-5.106.086,55 -3.998.956,82 4.721.483,66

10,53 9,14 11,33

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI) -5,59 -4,35 5,12

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%> 109.553.171,93 110.422.863,26 110.659.470,72

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%> 98.597.854,74 99.380.576,94 99.593.523,65

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V) 6.289.504,00 5.589.504,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

91.294.309,94 92.019.052,72 92.216.225,60

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Quad. Até 2º Quad.

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 1.169.711,79 758.378,92 511.422,90
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)² 0,00 0,00 0,00
PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00 0,00
RP NÃO PROCESSADOS 9.366.235,14 7.164.536,89 5.756.291,33
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 203.137,39 285.605,80 203.137,39

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 27/set/2023 as 08h e 28m.

Notas
¹ A Disponibilidade de Caixa Bruta não poderá apresentar valor negativo, porém, em determinadas situações, como utilização de depósitos restituíveis para pagamento de despesas próprias do ente, o 
valor da linha  "Disponibilidade de Caixa" poderá resultar em valor negativo. Por outro lado, o ente deve incluir os valores das obrigações a pagar atrasadas que estiverem registradas como restos a 
pagar processados (RPP) no item "OutrasDívidas" da DC (I), por meio do registro dos RPP sem disponibilidade financeira em conta de controle específica (e não de forma automática), e, para evitar 
duplicidade, deve deduzir o valor correspondente do montante total de RPP informado no bloco das DEDUÇÕES (II).

² Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda 
não foram  pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os  valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 
05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos".
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R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 
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MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.023/QUADRIMESTRE MAIO-AGOSTO
RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre
de Referência

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Empréstimos

Mobiliária
Interna
Externa

Contratual
Interna

Externa

191.006,88
191.006,88 791.006,88

791.006,88

0,00 0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Empréstimos

191.006,88 791.006,88

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00

TOTAL (III) 191.006,88 791.006,88

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)
LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

14.754.596,10

13.279.136,49

6.455.135,79 7,00

14,40

16,00
0,86791.006,88

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

0,00
92.216.225,60

-
-

92.216.225,60

0,00 0,00

0,00 0,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas
Tributos
Contribuições Previdenciárias
FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

No Quadrimestre
de Referência

VALOR REALIZADO

0,00 0,00
Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, emitido em 27/set/2023 as 08h e 33m. 
¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.023/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

113.721.323,26

114.460.009,12

65.475.063,11

2.540.252,56

5.680.002,36

109.496.674,77

115.001.961,01

71.379.844,36

68.015.315,67

0,00

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas 62.255.723,28

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

68.015.315,67

71.379.844,36

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida 92.216.225,60

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 90.841.997,60

92.216.225,60

Continua Página: 1www.elotech.com.br

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.023/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Continuação

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha

Resultado
até o

Período
(b)

8.000.000,00

6.000.000,00

-122,84

-22,49

-9.827.570,21

-1.349.407,11
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL 13.235.447,16 268.181,36 5.673.528,44 7.293.737,36

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

3.869.212,02 -1.974,15 2.386.776,59 1.484.409,58

9.366.235,14 270.155,51 3.286.751,85 5.809.327,78

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

24,95

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

9.217.446,33

0,00

0,00

86,24

0,00

0,00

11.108.751,75
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

791.006,88

8.548.208,42

-624.836,88

13.699.688,77

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

10º 
Exercício

20º 
Exercício

Exercício
35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

17.978.199,28

9.751.347,55

23.619.051,89

14.834.550,09

30.127.905,28

22.340.501,68

22.933.293,89

25.946.045,34

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

8.226.851,73 8.784.501,80 7.787.403,60 -3.012.751,45

0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

927.305,94 285.224,06

7.360.009,17 13.699.688,77

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor 
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

15,00

% Aplicado até o Período

10.914.344,92 25,27

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

0,00
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PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS  E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2.023/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1.212.530,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 285.224,06927.305,94

326.920,00    Receita de Alienação de Bens Móveis 326.920,000,00

880.000,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis -3.398,64883.398,64

0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis 0,000,00

5.610,00    Receita de Rendimento de Aplicações Financei -38.297,3043.907,30

DESPESAS
SALDO

(g) = (d-e)
DESPESAS

EMPENHADAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO 
DE RESTOS A 

PAGAR

DESPESAS 
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

22.247.897,19 8.548.208,42 7.360.009,17 6.472.229,40 14.887.888,021.188.199,25 4.244.594,50

    Despesas de Capital 22.247.897,19 8.548.208,42 7.360.009,17 6.472.229,40 14.887.888,021.188.199,25 4.244.594,50

      Investimentos 18.412.477,19 4.967.384,13 3.779.184,88 3.196.392,30 14.633.292,311.188.199,25 4.244.594,50

      Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Amortização da Dívida 3.835.420,00 3.580.824,29 3.580.824,29 3.275.837,10 254.595,710,00 0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Regime Geral da Previdência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2023
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2022
 (i)

VALOR (III) -5.544.923,46 -20.286.700,93-14.741.777,47

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, emitido em 27/set/2023 as 09h e 33m.

CONTADOR

RICARDO GUSMAO BRANDANI

Prefeita Municipal

Maria Helena Bertogo Rodrigues

CONTROLE INTERNO

TANIA DE SOUZA PIRES
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 113.721.323,26 16.551.932,76 65.475.063,1114,46 57,20 48.984.946,01114.460.009,12

    RECEITAS CORRENTES 100.986.442,00 15.809.872,74 62.210.498,3415,56 61,23 39.383.124,52101.593.622,86

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 14.346.750,00 2.144.304,58 9.136.466,8114,95 63,68 5.210.283,1914.346.750,00

        Impostos 11.865.700,00 1.918.004,57 7.905.812,9616,16 66,63 3.959.887,0411.865.700,00

        Taxas 2.107.050,00 211.671,80 1.162.152,5910,05 55,16 944.897,412.107.050,00

        Contribuição de Melhoria 374.000,00 14.628,21 68.501,263,91 18,32 305.498,74374.000,00

      CONTRIBUIÇÕES 3.040.378,00 339.269,88 1.455.349,0811,16 47,87 1.585.028,923.040.378,00

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 3.040.378,00 339.269,88 1.455.349,0811,16 47,87 1.585.028,923.040.378,00

      RECEITA PATRIMONIAL 821.370,00 358.190,94 1.553.721,7342,02 182,27 -701.287,51852.434,22

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 533.830,00 75.691,47 272.037,3214,18 50,96 261.792,68533.830,00

        Valores Mobiliários 287.540,00 282.499,47 1.281.684,4188,67 402,28 -963.080,19318.604,22

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 4.400,00 0,00 417,550,00 9,49 3.982,454.400,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 143.000,00 5.802,81 110.453,274,06 77,24 32.546,73143.000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 86.900,00 3.505,60 100.877,834,03 116,08 -13.977,8386.900,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 56.100,00 2.297,21 9.575,444,09 17,07 46.524,5656.100,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 80.683.724,00 12.538.099,82 49.003.202,6615,43 60,30 32.256.637,9881.259.840,64

        Transferências da União e de suas Entidades 42.489.700,00 7.294.713,31 26.410.795,1317,03 61,65 16.430.021,5142.840.816,64

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

18.284.024,00 2.745.156,99 12.267.989,6014,83 66,28 6.241.034,4018.509.024,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 19.910.000,00 2.379.026,67 10.205.215,0811,95 51,26 9.704.784,9219.910.000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências Correntes 0,00 119.202,85 119.202,850,00 0,00 -119.202,850,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.946.820,00 424.204,71 950.887,2421,79 48,84 995.932,761.946.820,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 14.850,00 1.304,07 6.567,318,78 44,22 8.282,6914.850,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 1.931.970,00 203.676,04 603.649,8710,54 31,25 1.328.320,131.931.970,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 0,00 219.224,60 340.670,060,00 0,00 -340.670,060,00

    RECEITAS DE CAPITAL 12.734.881,26 742.060,02 3.264.564,775,77 25,37 9.601.821,4912.866.386,26

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 166.170,00 0,00 791.006,880,00 476,02 -624.836,88166.170,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 166.170,00 0,00 791.006,880,00 476,02 -624.836,88166.170,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 1.206.920,00 202.115,56 883.398,6416,75 73,19 323.521,361.206.920,00

        Alienação de Bens Móveis 326.920,00 0,00 0,000,00 0,00 326.920,00326.920,00

        Alienação de Bens Imóveis 880.000,00 202.115,56 883.398,6422,97 100,39 -3.398,64880.000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 11.361.791,26 539.944,46 1.590.159,254,70 13,84 9.903.137,0111.493.296,26

        Transferências da União e de suas Entidades 7.681.882,02 0,00 0,000,00 0,00 7.681.882,027.681.882,02

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

3.679.909,24 539.944,46 1.590.159,2514,17 41,72 2.221.254,993.811.414,24

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

113.721.323,26 114.460.009,12 16.551.932,76 65.475.063,1114,46 57,20 48.984.946,01SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

113.721.323,26 114.460.009,12 16.551.932,76 14,46 65.475.063,11 57,20 48.984.946,01

DÉFICIT (VI) - - - - - -2.540.252,56

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 113.721.323,26 114.460.009,12 16.551.932,76 14,46 68.015.315,67 46.444.693,4559,42

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-5.680.002,36

5.680.002,36 5.680.002,36

5.680.002,36

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 101.618.035,95 108.065.322,19 16.708.416,90 67.908.436,82 17.165.115,78 64.543.908,13 59.059.166,5040.156.885,37 43.521.414,06

    DESPESAS CORRENTES 82.096.661,77 85.789.826,98 14.852.608,23 59.360.228,40 15.349.989,30 57.183.898,96 52.586.937,1026.429.598,58 28.605.928,02

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 43.254.193,47 39.857.817,67 6.822.941,25 26.995.009,61 6.822.941,25 26.995.009,61 26.711.301,2312.862.808,06 12.862.808,06

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 291.669,00 269.669,00 102.414,38 231.462,38 102.414,38 231.462,38 206.665,6838.206,62 38.206,62

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 38.550.799,30 45.662.340,31 7.927.252,60 32.133.756,41 8.424.633,67 29.957.426,97 25.668.970,1913.528.583,90 15.704.913,34

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 38.550.799,30 45.662.340,31 7.927.252,60 32.133.756,41 8.424.633,67 29.957.426,97 25.668.970,1913.528.583,90 15.704.913,34

    DESPESAS DE CAPITAL 18.421.374,18 22.247.897,19 1.855.808,67 8.548.208,42 1.815.126,48 7.360.009,17 6.472.229,4013.699.688,77 14.887.888,02

      INVESTIMENTOS 15.800.954,18 18.412.477,19 975.169,39 4.967.384,13 934.487,20 3.779.184,88 3.196.392,3013.445.093,06 14.633.292,31

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 2.620.420,00 3.835.420,00 880.639,28 3.580.824,29 880.639,28 3.580.824,29 3.275.837,10254.595,71 254.595,71

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.100.000,00 27.598,02 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0027.598,02 27.598,02

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 7.878.638,82 6.936.638,82 884.400,80 3.471.407,54 884.400,80 3.471.407,54 3.196.556,783.465.231,28 3.465.231,28

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 115.001.961,01109.496.674,77 71.379.844,3617.592.817,70 68.015.315,6718.049.516,58 62.255.723,2843.622.116,65 46.986.645,34

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 109.496.674,77 115.001.961,01 17.592.817,70 71.379.844,36 18.049.516,58 68.015.315,67 62.255.723,2843.622.116,65 46.986.645,34

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 0,00- -0,00 3.219.339,83

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 109.496.674,77 115.001.961,01 17.592.817,70 71.379.844,36 18.049.516,58 68.015.315,67 65.475.063,11- -

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, emitido em 27/set/2023 as 09h e 06m.
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DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 7.878.638,82 6.936.638,82 884.400,80 3.471.407,54 884.400,80 3.471.407,54 3.196.556,783.465.231,28 3.465.231,28

    DESPESAS CORRENTES 7.878.638,82 6.936.638,82 884.400,80 3.471.407,54 884.400,80 3.471.407,54 3.196.556,783.465.231,28 3.465.231,28

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 6.063.638,82 5.543.638,82 537.520,64 2.078.683,69 537.520,64 2.078.683,69 1.803.832,933.464.955,13 3.464.955,13

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.815.000,00 1.393.000,00 346.880,16 1.392.723,85 346.880,16 1.392.723,85 1.392.723,85276,15 276,15

CONTADOR
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2023

RECEITAS REALIZADAS
(a)

101.593.622,86RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I) 62.210.498,34
14.346.750,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 9.136.466,81

4.148.100,00      IPTU 2.634.463,45
2.567.400,00      ISS 2.102.285,20
2.422.200,00      ITBI 1.308.340,45
2.728.000,00      IRRF 1.860.286,02
2.481.050,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.231.091,69
3.040.378,00    Contribuições 1.455.349,08

852.434,22    Receita Patrimonial 1.553.721,73
318.604,22      Aplicações Financeiras (II) 1.281.684,41
533.830,00      Outras Receitas Patrimoniais 272.037,32

81.259.840,64    Transferências Correntes 49.003.202,66
24.200.000,00      Cota-Parte do FPM 18.534.671,86
14.960.000,00      Cota-Parte do ICMS 7.678.149,72

2.640.000,00      Cota-Parte do IPVA 3.186.338,07
1.320.000,00      Cota-Parte do ITR 88.573,61

264.000,00      Transferências da LC 61/1989 78.355,10
19.910.000,00      Transferências do FUNDEB 10.205.215,08
17.965.840,64      Outras Transferências Correntes 9.231.899,22

2.094.220,00    Demais Receitas Correntes 1.061.758,06
0,00      Outras Receitas Financeiras (III) 305.029,99

2.094.220,00      Receitas Correntes Restantes 756.728,07
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = 
[I - (II + III)] 101.275.018,64 60.623.783,94

0,00 0,00RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V)

0,00 0,00RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI)

12.866.386,26 3.264.564,77RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII)
166.170,00 791.006,88    Operações de Crédito (VIII)

0,00 0,00    Amortização de Empréstimos (IX)

1.206.920,00 883.398,64    Alienação de Bens

0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X)

0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI)

1.206.920,00 883.398,64      Outras Alienações de Bens

11.493.296,26 1.590.159,25    Transferências de Capital

3.356.414,24 1.590.159,25      Convênios

8.136.882,02 0,00      Outras Transferências de Capital

0,00 0,00    Outras Receitas de Capital

0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII)

0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) 
= [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)] 12.700.216,26 2.473.557,89
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) 0,00 0,00
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV) 0,00 0,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV)
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + 
XIII)

113.975.234,90 63.097.341,83

113.975.234,90 63.097.341,83

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2023

DESPESAS 
LIQUDADAS

DESPESAS 
PAGAS 

(a)

RESTOS A 
PAGAR 

PROCESSADOS 
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES 
RPPS) (XVIII)

92.726.465,80 62.831.635,94 60.655.306,50 55.783.493,88 986.913,40 446.645,09 442.020,54

    Pessoal e Encargos Sociais 45.401.456,49 29.073.693,30 29.073.693,30 28.515.134,16 607.806,18 0,00 0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIX) 269.669,00 231.462,38 231.462,38 206.665,68 0,00 0,00 0,00
    Outras Despesas Correntes 47.055.340,31 33.526.480,26 31.350.150,82 27.061.694,04 379.107,22 446.645,09 442.020,54

92.456.796,80 62.600.173,56 60.423.844,12 55.576.828,20 986.913,40 446.645,09 442.020,54
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES 
(EXCETO FONTES RPPS) (XX) = (XVIII - XIX)
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM 
FONTES RPPS) (XXI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES 
(COM FONTES RPPS) (XXII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
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DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) 
(XXIII)

22.247.897,19 8.548.208,42 2.844.731,312.895.642,361.399.863,196.472.229,407.360.009,17

    Investimentos 18.412.477,19 4.967.384,13 2.844.731,312.895.642,361.399.863,193.196.392,303.779.184,88
    Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Crédito (XXVI) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
    Amortização da Dívida (XXVII) 3.835.420,00 3.580.824,29 0,000,000,003.275.837,103.580.824,29
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO 
FONTES RPPS) (XXVIII) = [XXIII - (XXIV + XXV + 
XXVI + XXVII)] 18.412.477,19 4.967.384,13 3.779.184,88 1.399.863,193.196.392,30 2.844.731,312.895.642,36

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX) 27.598,02 - - - - - -

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM 
FONTES RPPS) (XXX)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL 
(COM FONTES RPPS) (XXXI)
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + 
XXI + XXVIII + XXIX + XXX) 110.896.872,01 67.567.557,69 64.203.029,00 58.773.220,50 2.386.776,59 3.342.287,45 3.286.751,85

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO 
FONTES RPPS) (XXXIII) = (XX + XXVIII + 
XXIX) 110.896.872,01 67.567.557,69 64.203.029,00 58.773.220,50 2.386.776,59 3.342.287,45 3.286.751,85

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = [XVIa - (XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)] -1.349.407,11

-1.349.407,11RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa - (XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)]

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

6.000.000,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2023

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII)
1.281.684,41

231.462,38

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) = XXXV + (XXXVI - XXXVII) -299.185,08

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2022 (a) Até o Bimestre  (b)

10.445.931,699.614.770,90DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX)
5.724.448,0314.720.857,45DEDUÇÕES (XL)
5.724.448,0314.720.857,45    Disponibilidade de Caixa

13.223.820,9219.106.136,92      Disponibilidade de Caixa Bruta
7.297.038,423.869.212,02      (-) Restos a Pagar Processados (XLI)

202.334,47516.067,45      (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados
0,000,00    Demais Haveres Financeiros

4.721.483,66-5.106.086,55DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb) -9.827.570,21

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

8.000.000,00

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2023

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIb - XLIa)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI)

OUTROS AJUSTES (XLIX)

3.427.826,40
0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI) 0,00

0,00

VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII)
VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII)

0,00
0,00

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = [XLIII + (XLIV - XLV + 
XLVI + XLVII + XLVIII) +/- (XLIX)] -6.399.743,81

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) = (L) - (XXXVI - XXXVII) -7.449.965,84

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.680.002,36
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 5.680.002,36
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, emitido em 27/set/2023 as 09h e 18m.
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Pág. 1/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Decreto  nº 189/2023 de 25/09/2023

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  20.660,00  (vinte 
mil  seiscentos  e  sessenta  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2318/2022 
de  06/12/2022.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.0011.2.052. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 25%

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

16.800,00274 - 3.3.90.32.00.00 01104

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE MEIO AMBIENTE
11.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
11.001.18.541.0014.2.137. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 3.860,00562 - 3.1.90.13.00.00 01000

Total Suplementação: 20.660,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.006.00.000.0000.0.000. TRANSPORTE ESCOLAR
08.006.12.361.0011.2.067. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 5% e 25%

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

16.800,00334 - 3.3.90.39.00.00 01104

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE MEIO AMBIENTE
11.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
11.001.18.541.0014.2.133. MANUTENÇÃO E COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE MEIO 

AMBIENTE
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.860,00560 - 4.4.90.52.00.00 01000

Total Redução: 20.660,00

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2023
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         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   25  de  setembro  de  2023.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de esPerança nova
Estado do Paraná
Portaria Nº 01, de 21 de setembro de 2023
Dispõe sobre a nomeação da Comissão Técnica de Avaliação do Processo Seletivo Interno, para 
a escolha da Direção das unidades escolares da rede municipal de ensino de Esperança Nova 
– Paraná.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o art.10 do Decreto nº 130/2022,
Resolve:
Art. 1º Designar os seguintes membros para compor a Comissão Técnica de Avaliação, para a 
escolha da Direção das unidades escolares da rede municipal de ensino de Esperança Nova-
Paraná, que será composta pelos seguintes órgãos:
SEGMENTOS NOME
Representante da Secretaria Municipal de Educação Andréia Amorim Zarelli
Representante da Administração Municipal Jorge Callegari Oliveira
Representante da Associação de Pais e Mestres e Funcionários - APMF Angelita Coelho de Macedo
Representante do Conselho do FUNDEB Vanessa Souza Barbosa
Art. 2º - A Comissão Técnica de Avaliação, será responsável de acordo com o art. nº 12 do Decreto 
nº 130/2022, devendo:
I -  Analisar a documentação dos candidatos,
II - Expedir planilha com resultado final,
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova, 21 de setembro de 2023.
Joana de Fátima Zanferrari Bordin
Secretária Municipal de Educação

Prefeitura MuniciPal de esPerança nova
Estado do Paraná
PORTARIA 251/2023
SUMULA: Concede licença prêmio à servidora Marli Scuizato Hidalgo Martinez e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença prêmio por 90 (noventa) dias à servidora Marli Scuizato Hidalgo Martinez, brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.468.564-5, residente e domiciliada neste município de Esperança Nova 
– PR, referente período aquisitivo 17/03/2013 à 16/03/2018 a ser usufruídas no período de 25/09/2023 à 23/12/2023, 
com fundamento no artigo 70 da Lei 438 – Regime Jurídico Único.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos 25/09/2023.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte e sete dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e três.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPerança nova
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 252/2023
SÚMULA: NOMEIA COORDENADOR DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO MUNICÍPIO DE 
ESPERANÇA NOVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e,
RESOLVE
Art. 1º Fica nomeado o servidor THIAGO BICUDO DOS SANTOS brasileiro, solteiro portador 
do CPF. 085.127.149-99, para Coordenador da Vigilância Sanitária a partir desta data do dia 
25/09/2023.
Art. 2º Os trabalhos do Coordenador serão considerados como Relevância os serviços prestados.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. Retroagindo seus efeitos dia 25/09/2023.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte e sete dias do 
mês de setembro do ano de dois mil e vinte e três.
EVERTON BARBIERI
  Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2022 A AGOSTO/2023

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

7 / 2.0236 / 2.0235 / 2.0234 / 2.0233 / 2.0232 / 2.0231 / 2.02312 / 2.02211 / 2.02210 / 2.0229 / 2.022

LÍQUIDADAS

8 / 2.023

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 0,003.419.674,13 3.486.940,13 3.453.187,08 6.637.355,24 3.617.167,65 3.688.982,40 3.679.420,37 3.641.851,30 3.738.598,30 3.760.870,39 3.783.148,78 3.684.501,03 46.591.696,80

    Pessoal Ativo 0,003.358.536,06 3.425.802,06 3.432.894,79 6.635.421,84 3.574.785,95 3.626.376,55 3.619.238,92 3.579.245,45 3.655.768,30 3.657.816,24 3.702.252,18 3.658.209,71 45.926.348,05

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 0,002.826.862,22 2.886.981,99 2.894.279,13 5.610.980,69 2.969.830,37 3.040.859,31 3.042.645,33 3.003.152,95 3.083.048,35 3.082.858,46 3.139.676,20 3.090.575,58 38.671.750,58

      Obrigações Patronais 0,00531.673,84 538.820,07 538.615,66 1.024.441,15 604.955,58 585.517,24 576.593,59 576.092,50 572.719,95 574.957,78 562.575,98 567.634,13 7.254.597,47

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (Exceto Elemento 34)

0,0061.138,07 61.138,07 20.292,29 1.933,40 42.381,70 62.605,85 60.181,45 62.605,85 82.830,00 103.054,15 80.896,60 26.291,32 665.348,75

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 0,000,00 0,00 42.520,91 287,26 0,00 173.001,91 167.498,69 170.081,62 169.095,65 140.189,03 0,00 0,00 862.675,07

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária 0,000,00 0,00 42.520,91 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 42.520,91

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,000,00 0,00 0,00 287,26 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 287,26

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Vencimentos dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate às 
endemias (EC 120/2022)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 173.001,91 167.498,69 170.081,62 169.095,65 140.189,03 0,00 0,00 819.866,90

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,003.419.674,13 3.486.940,13 3.410.666,17 6.637.067,98 3.617.167,65 3.515.980,49 3.511.921,68 3.471.769,68 3.569.502,65 3.620.681,36 3.783.148,78 3.684.501,03 45.729.021,73
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MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2022 A AGOSTO/2023

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 92.216.225,60

-0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

-(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) 0,00

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII) -1.374.228,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (IX) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (X) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (XI) = (0,95 % X) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

45.729.021,73 50,34

54,00

46.601.944,77

49.054.678,70

51,30

-90.841.997,60RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (IV - V - VI - VII)

LIMITE DE ALERTA (XII) = (0,90 % X) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 48,6044.149.210,83

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 27/set/2023 as 08h e 21m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

CONTADOR

JOÃO RICARDO TEIXEIRA

CONTADOR

RICARDO GUSMAO BRANDANI

Prefeita Municipal

Maria Helena Bertogo Rodrigues

CONTROLE INTERNO

TANIA DE SOUZA PIRES
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MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2.023

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO 

PÚBLICO

 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)1

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(i) = (g-h)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) -1.206.669,64 1.134.377,90 3.980.663,13 0,001.357.754,45-7.311.057,740,000,00989.347,07 -8.668.812,19

0,001.357.754,45-7.311.057,740,000,00989.347,073.980.663,131.134.377,90-1.206.669,64Recursos Ordinários -8.668.812,19

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos não Vinculados 0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II) 14.526.897,78 403.068,13 1.778.929,26 0,002.006.774,247.445.166,350,00132.789,784.766.944,26 5.438.392,11

0,00102.984,54-477.093,850,00-69.544,691.135.251,740,0012.207,90600.821,10Trasfrências Voluntárias -580.078,39

0,00760.067,456.108.661,430,000,000,00161.759,540,026.270.420,99Transferências do FUNDEB 5.348.593,98

0,000,00-2.917.528,140,000,003.315.282,450,000,00397.754,31Operação de Crédito -2.917.528,14

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Contrato de Rateio de Consórcios Públicos 0,00

0,00656.215,072.280.549,700,000,00157.571,98975.075,12301.611,413.714.808,21Transferências de Programas 1.624.334,63

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Antecipação de Receita Orçamentaria - ARO 0,00

0,00195.380,55975.818,610,000,00125.834,81230.439,4076.041,791.408.134,61Transferências Voluntárias - Emendas Individuais (§ 13 art 166 da CF) 780.438,06

0,000,00570.236,330,000,000,000,000,00570.236,33Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 570.236,33

0,000,0020.700,090,000,000,000,000,0020.700,09Cessão Onreosa - Pré-Sal 20.700,09

0,00217.371,26711.577,960,000,0040,3016.000,00350,00727.968,26Recursos de Alienação de Bens/Ativos 494.206,70

0,000,00378,020,00202.334,470,000,000,00202.712,49Recursos Extraorçamentários 378,02

0,0074.755,37171.866,200,000,0032.962,98395.655,2012.857,01613.341,39Outros Recursos Vinculados 97.110,83

TOTAL (III) = (I + II) 13.320.228,14 1.537.446,03 5.759.592,39 5.756.291,33 132.789,78 134.108,61 3.364.528,69 0,000,00 -3.230.420,08

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, emitido em 27/set/2023 as 08h e 46m.
NOTA:
1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras. 
2. Nessa linha não devem ser informados os investimentos destinados à acumulação para pagamentos futuros.

www.elotech.com.br 27/09/2023 Página: 1 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2.023
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CONTADOR

JOÃO RICARDO TEIXEIRA

CONTADOR

RICARDO GUSMAO BRANDANI

Prefeita Municipal

Maria Helena Bertogo Rodrigues

CONTROLE INTERNO

TANIA DE SOUZA PIRES
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.023/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

95,14101.618.035,95 108.065.322,19 16.708.416,90 67.908.436,82 40.156.885,37 17.165.115,78 64.543.908,13 94,90 43.521.414,06

ADMINISTRAÇÃO 12.503.178,12 13.316.778,60 3.082.386,90 9.948.492,35 13,94 3.368.286,25 3.122.093,72 9.589.245,54 14,10 3.727.533,06
Ação Judiciária 1.453.185,80 1.683.185,80 432.398,11 1.400.322,24 1,96 282.863,56 522.115,40 1.400.322,24 282.863,562,06
Defesa da Ordem Jurídica 333.887,40 278.887,40 58.671,47 145.936,46 0,20 132.950,94 40.007,37 127.272,36 151.615,040,19
Planejamento e Orçamento 382.326,12 382.326,12 82.362,25 311.010,35 0,44 71.315,77 83.693,83 310.541,93 71.784,190,46
Administração Geral 8.354.867,58 9.073.468,06 2.125.904,56 6.936.961,96 9,72 2.136.506,10 2.066.034,94 6.642.660,75 2.430.807,319,77
Administração Financeira 845.138,80 765.138,80 60.438,90 470.201,73 0,66 294.937,07 84.940,90 432.227,30 332.911,500,64
Controle Externo 392.809,56 392.809,56 98.810,74 268.598,82 0,38 124.210,74 101.320,18 263.579,94 129.229,620,39
Formação de Recursos Humanos 492.228,00 492.228,00 96.043,78 181.702,46 0,25 310.525,54 98.043,78 180.702,46 311.525,540,27
Administração de Receitas 248.734,86 248.734,86 127.757,09 233.758,33 0,33 14.976,53 125.937,32 231.938,56 16.796,300,34

SEGURANÇA PÚBLICA 118.773,60 63.773,60 1.319,40 24.319,40 0,03 39.454,20 1.319,40 24.319,40 0,04 39.454,20
Defesa Civil 118.773,60 63.773,60 1.319,40 24.319,40 0,03 39.454,20 1.319,40 24.319,40 39.454,200,04

ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.853.732,16 4.571.976,61 588.878,23 2.459.163,11 3,45 2.112.813,50 700.337,90 2.328.035,11 3,42 2.243.941,50
Assistência ao Idoso 350.000,00 380.000,00 50.784,00 162.153,54 0,23 217.846,46 76.920,42 162.153,54 217.846,460,24
Assistência à Criança a ao Adolescente 627.270,60 908.843,59 111.171,15 392.189,19 0,55 516.654,40 87.774,08 351.770,00 557.073,590,52
Assistência Comunitária 2.876.461,56 3.283.133,02 426.923,08 1.904.820,38 2,67 1.378.312,64 535.643,40 1.814.111,57 1.469.021,452,67

SAÚDE 28.881.393,20 29.388.058,04 4.593.450,04 21.997.459,01 30,82 7.390.599,03 4.986.009,44 21.093.492,76 31,01 8.294.565,28
Atenção Básica 15.394.104,20 16.966.974,97 3.240.561,09 13.470.552,24 18,87 3.496.422,73 3.363.864,73 13.306.357,64 3.660.617,3319,56
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 5.834.537,00 5.034.531,07 518.448,02 3.234.975,68 4,53 1.799.555,39 622.036,14 2.980.374,29 2.054.156,784,38
Suporte Profilático e Terapêutico 7.204.519,60 6.938.319,60 813.688,72 5.091.853,25 7,13 1.846.466,35 875.964,93 4.668.575,58 2.269.744,026,86
Vigilância Sanitária 258.504,40 258.504,40 20.752,21 166.474,46 0,23 92.029,94 97.159,47 110.487,47 148.016,930,16
Vigilância Epidemiológica 189.728,00 189.728,00 0,00 33.603,38 0,05 156.124,62 26.984,17 27.697,78 162.030,220,04

EDUCAÇÃO 33.788.623,18 36.444.210,93 5.079.717,59 17.227.403,63 24,13 19.216.807,30 4.173.667,91 15.945.886,65 23,44 20.498.324,28
Alimentação e Nutrição 1.402.802,00 1.672.802,00 369.799,18 1.295.479,66 1,81 377.322,34 282.980,58 1.199.617,06 473.184,941,76
Ensino Fundamental 27.889.287,08 31.288.874,83 4.147.751,23 13.693.988,15 19,18 17.594.886,68 3.256.486,59 12.712.544,70 18.576.330,1318,69
Ensino Superior 55.853,60 435.853,60 32.083,33 229.894,39 0,32 205.959,21 32.083,33 197.811,06 238.042,540,29
Educação Infantil 3.842.787,90 2.502.787,90 493.591,01 1.677.029,74 2,35 825.758,16 554.923,77 1.506.220,25 996.567,652,21
Educação de Jovens e Adultos 42.688,80 42.688,80 0,00 31.700,07 0,04 10.988,73 10.700,80 31.700,07 10.988,730,05
Educação Especial 35.574,00 35.574,00 0,00 22.081,05 0,03 13.492,95 0,00 22.081,05 13.492,950,03
Transporte Rodoviário 519.629,80 465.629,80 36.492,84 277.230,57 0,39 188.399,23 36.492,84 275.912,46 189.717,340,41

CULTURA 296.571,00 408.303,77 15.169,55 47.751,89 0,07 360.551,88 20.714,10 47.751,89 0,07 360.551,88
Difusão Cultural 296.571,00 408.303,77 15.169,55 47.751,89 0,07 360.551,88 20.714,10 47.751,89 360.551,880,07

URBANISMO 9.438.294,72 9.856.294,72 1.182.611,91 6.274.645,84 8,79 3.581.648,88 1.800.166,14 5.755.678,08 8,46 4.100.616,64
Infra-Estrutura Urbana 3.916.778,72 3.722.778,72 70.253,04 2.335.771,76 3,27 1.387.006,96 569.705,73 1.958.566,77 1.764.211,952,88
Serviços Urbanos 5.521.516,00 6.133.516,00 1.112.358,87 3.938.874,08 5,52 2.194.641,92 1.230.460,41 3.797.111,31 2.336.404,695,58

AGRICULTURA 1.066.947,33 1.540.947,33 -17.995,22 1.132.573,06 1,59 408.374,27 91.912,79 1.088.281,30 1,60 452.666,03
Administração Geral 1.066.947,33 1.540.947,33 -17.995,22 1.132.573,06 1,59 408.374,27 91.912,79 1.088.281,30 452.666,031,60

COMÉRCIO E SERVIÇOS 362.579,30 719.579,30 256.240,61 602.145,48 0,84 117.433,82 251.734,05 591.853,07 0,87 127.726,23
Administração Geral 362.579,30 579.579,30 116.240,61 462.145,48 0,65 117.433,82 111.734,05 451.853,07 127.726,230,66
Turismo 0,00 140.000,00 140.000,00 140.000,00 0,20 0,00 140.000,00 140.000,00 0,000,21

ENERGIA 3.915.243,20 3.899.590,04 847.906,01 2.192.790,50 3,07 1.706.799,54 934.136,49 2.154.983,32 3,17 1.744.606,72
Energia Elétrica 3.915.243,20 3.899.590,04 847.906,01 2.192.790,50 3,07 1.706.799,54 934.136,49 2.154.983,32 1.744.606,723,17

TRANSPORTE 2.444.495,90 2.307.495,90 39.077,31 2.198.711,86 3,08 108.784,04 60.519,27 2.138.600,32 3,14 168.895,58
Transporte Rodoviário 2.444.495,90 2.307.495,90 39.077,31 2.198.711,86 3,08 108.784,04 60.519,27 2.138.600,32 168.895,583,14

DESPORTO E LAZER 1.098.739,24 1.098.739,24 2.549,64 12.944,27 0,02 1.085.794,97 2.549,64 12.894,27 0,02 1.085.844,97
Desporto Comunitário 1.098.739,24 1.098.739,24 2.549,64 12.944,27 0,02 1.085.794,97 2.549,64 12.894,27 1.085.844,970,02

ENCARGOS ESPECIAIS 2.749.465,00 4.421.976,09 1.037.104,93 3.790.036,42 5,31 631.939,67 1.019.954,93 3.772.886,42 5,55 649.089,67
Transporte Rodoviário 0,00 310.985,47 17.150,00 17.150,00 0,02 293.835,47 0,00 0,00 310.985,470,00
Serviço da Dívida Interna 1.944.089,00 3.222.089,00 904.094,25 3.153.997,78 4,42 68.091,22 904.094,25 3.153.997,78 68.091,224,64
Outros Encargos Especiais 805.376,00 888.901,62 115.860,68 618.888,64 0,87 270.012,98 115.860,68 618.888,64 270.012,980,91

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.100.000,00 27.598,02 0,00 0,00 0,00 27.598,02 0,00 0,00 0,00 27.598,02
Reserva de Contingência geral 1.100.000,00 27.598,02 0,00 0,00 0,00 27.598,02 0,00 0,00 27.598,020,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA 4,867.878.638,82 6.936.638,82 884.400,80 3.471.407,54 3.465.231,28 884.400,80 3.471.407,54 5,10 3.465.231,28
ADMINISTRAÇÃO 2.901.684,50 2.304.684,50 391.051,57 1.692.685,37 2,37 611.999,13 391.051,57 1.692.685,37 2,49 611.999,13

Defesa da Ordem Jurídica 21.344,40 21.344,40 0,00 0,00 0,00 21.344,40 0,00 0,00 21.344,400,00
Planejamento e Orçamento 11.858,00 11.858,00 0,00 0,00 0,00 11.858,00 0,00 0,00 11.858,000,00
Administração Geral 723.829,70 723.829,70 19.883,06 229.423,18 0,32 494.406,52 19.883,06 229.423,18 494.406,520,34
Administração Financeira 45.060,40 45.060,40 7.462,42 23.833,05 0,03 21.227,35 7.462,42 23.833,05 21.227,350,04
Controle Externo 47.432,00 47.432,00 7.800,67 19.661,67 0,03 27.770,33 7.800,67 19.661,67 27.770,330,03
Formação de Recursos Humanos 2.028.444,00 1.431.444,00 350.460,74 1.403.465,59 1,97 27.978,41 350.460,74 1.403.465,59 27.978,412,06
Administração de Receitas 23.716,00 23.716,00 5.444,68 16.301,88 0,02 7.414,12 5.444,68 16.301,88 7.414,120,02

SEGURANÇA PÚBLICA 2.371,60 2.371,60 0,00 0,00 0,00 2.371,60 0,00 0,00 0,00 2.371,60
Defesa Civil 2.371,60 2.371,60 0,00 0,00 0,00 2.371,60 0,00 0,00 2.371,600,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 49.546,80 49.546,80 11.033,48 30.518,96 0,04 19.027,84 11.033,48 30.518,96 0,04 19.027,84
Assistência à Criança a ao Adolescente 1.185,80 1.185,80 0,00 0,00 0,00 1.185,80 0,00 0,00 1.185,800,00
Assistência Comunitária 48.361,00 48.361,00 11.033,48 30.518,96 0,04 17.842,04 11.033,48 30.518,96 17.842,040,04

SAÚDE 720.357,00 720.357,00 143.311,53 457.740,66 0,64 262.616,34 143.311,53 457.740,66 0,67 262.616,34
Atenção Básica 589.919,00 589.919,00 143.311,53 457.740,66 0,64 132.178,34 143.311,53 457.740,66 132.178,340,67
Suporte Profilático e Terapêutico 118.580,00 118.580,00 0,00 0,00 0,00 118.580,00 0,00 0,00 118.580,000,00
Vigilância Epidemiológica 11.858,00 11.858,00 0,00 0,00 0,00 11.858,00 0,00 0,00 11.858,000,00

EDUCAÇÃO 3.551.861,92 3.211.861,92 252.096,93 1.023.800,67 1,43 2.188.061,25 252.096,93 1.023.800,67 1,51 2.188.061,25
Ensino Fundamental 3.150.275,02 3.052.275,02 252.096,93 1.023.800,67 1,43 2.028.474,35 252.096,93 1.023.800,67 2.028.474,351,51
Educação Infantil 382.614,10 149.614,10 0,00 0,00 0,00 149.614,10 0,00 0,00 149.614,100,00
Transporte Rodoviário 18.972,80 9.972,80 0,00 0,00 0,00 9.972,80 0,00 0,00 9.972,800,00

CULTURA 23.716,00 23.716,00 7.902,90 21.346,39 0,03 2.369,61 7.902,90 21.346,39 0,03 2.369,61
Difusão Cultural 23.716,00 23.716,00 7.902,90 21.346,39 0,03 2.369,61 7.902,90 21.346,39 2.369,610,03

URBANISMO 528.308,00 528.308,00 70.683,91 171.143,17 0,24 357.164,83 70.683,91 171.143,17 0,25 357.164,83
Serviços Urbanos 528.308,00 528.308,00 70.683,91 171.143,17 0,24 357.164,83 70.683,91 171.143,17 357.164,830,25

www.elotech.com.br Continua Página: 1

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.023/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

Continuação

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

AGRICULTURA 71.148,00 71.148,00 2.146,18 55.439,28 0,08 15.708,72 2.146,18 55.439,28 0,08 15.708,72
Administração Geral 71.148,00 71.148,00 2.146,18 55.439,28 0,08 15.708,72 2.146,18 55.439,28 15.708,720,08

COMÉRCIO E SERVIÇOS 23.716,00 23.716,00 6.174,30 18.733,04 0,03 4.982,96 6.174,30 18.733,04 0,03 4.982,96
Administração Geral 23.716,00 23.716,00 6.174,30 18.733,04 0,03 4.982,96 6.174,30 18.733,04 4.982,960,03

TRANSPORTE 5.929,00 929,00 0,00 0,00 0,00 929,00 0,00 0,00 0,00 929,00
Transporte Rodoviário 5.929,00 929,00 0,00 0,00 0,00 929,00 0,00 0,00 929,000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, emitido em 27/set/2023 as 09h e 07m.

TOTAL 100,00 100,00109.496.674,77 115.001.961,01 17.592.817,70 71.379.844,36 43.622.116,65 18.049.516,58 68.015.315,67 46.986.645,34

CONTADOR

RICARDO GUSMAO BRANDANI

Prefeita Municipal

Maria Helena Bertogo Rodrigues

CONTROLE INTERNO

TANIA DE SOUZA PIRES
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MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
(REGRA DE OURO)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A AGOSTO 2.023/BIMESTRE JULHO-AGOSTORREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 166.170,00 791.006,88 -624.836,88

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (II - I)

22.247.897,19 8.548.208,42 13.699.688,77

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

22.247.897,19 8.548.208,42 13.699.688,77

22.081.727,19 7.757.201,54 14.324.525,65

 Investimentos

 Inversões Financeiras

 Amortização da Dívida

18.412.477,19 4.967.384,13

0,00 0,00

3.835.420,00 3.580.824,29

13.445.093,06

0,00

254.595,71

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, emitido em 27/set/2023 as 09h e 29m.

Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III

CONTADOR

RICARDO GUSMAO BRANDANI

Prefeita Municipal

Maria Helena Bertogo Rodrigues

CONTROLE INTERNO

TANIA DE SOUZA PIRES
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MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO 2.023/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2022
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2022
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 1.464.034,38 2.170.326,72 -1.974,152.151.925,67 1.484.409,58 1.332.942,63 8.033.292,51 270.155,513.286.751,85 5.809.327,783.342.287,45 7.293.737,36

2.151.925,672.170.326,721.464.034,38PODER EXECUTIVO 1.484.409,58-1.974,15 1.332.942,63 8.033.292,51 3.342.287,45 3.286.751,85 270.155,51 5.809.327,78 7.293.737,36

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 234.850,92 0,00234.850,92 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

234.850,92234.850,920,00PODER EXECUTIVO 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 1.464.034,38 2.405.177,64 -1.974,152.386.776,59 1.484.409,58 1.332.942,63 270.155,513.286.751,85 5.809.327,788.033.292,51 3.342.287,45 7.293.737,36

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, emitido em 27/set/2023 as 09h e 20m.

CONTADOR

RICARDO GUSMAO BRANDANI

Prefeita Municipal

Maria Helena Bertogo Rodrigues

CONTROLE INTERNO

TANIA DE SOUZA PIRES
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
Divisão de Compras, Lic., Contratos e Controle de Bens 

                                                                                              ESTADO DO PARANÁ. 
 

MUNICÍPIO ESPERANÇA NOVA 
 

EDITAL DE HABILITAÇÃO 
 
 
REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2023.  
 
 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de TOMADA DE 
PREÇOS nº 03/2023, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar as 
seguintes proponentes: 
 

Nº EMPRESA 

1 INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA 

2 OBRAS SL INFRAESTRUTURA LTDA 

3 EMERSON CORREIA MARTINS CONSTRUÇÕES 

 
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão 
de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada, para interposição de recurso. 
 
 

                                                               Esperança Nova, 27 de setembro de 2023. 
 

 
 
                      presidente da comissão:  _______________________________ 
 
 
 
 
                     membros da comissão:_______________________________ 
              
              
              
              
                          ________________________________ 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de esPerança nova
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 253/2023
CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO ESPECIAL (FGE) AO 
SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei 
Municipal nº 264/2006,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO ESPECIAL - 
FGE, a partir de 01/09/2023, ao servidor Srº. THIAGO BICUDO DOS 
SANTOS, Auxiliar Administrativo, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 12.691.286-2 - SSP/PR, por estar exercendo função diversa do seu 
cargo, no percentual de 10% (dez por cento), conforme Lei Municipal 
nº 264/2006.
 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01/09/2023.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos vinte e sete dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte 
e três.
    Everton Barbieri
  Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 272/2023
Data: 27.09.2023
Ementa: exonera a pedido Adriano Cezar Richter do cargo de 
Secretário Municipal Desenvolvimento Econômico e Emprego, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e, 
considerando o memorando on-line sob o nº 072/2021,
DECRETA:
Art. 1° Fica exonerado a pedido ADRIANO CEZAR RICHTER, 
portador da CI/RG nº X.124.XXX-X SESP/PR, do cargo em comissão 
de Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego, 
símbolo CC-01, com desligamento no dia 29 de setembro de 2023, 
sendo este o seu último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 035/2022 de 31.01.2022.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 27 
de setembro de 2023.
   HERALDO TRENTO
    Prefeito Municipal

DESPESAS 
EMPENHADAS SALDO

(e) (h) = (d-e)
603.804,80 1.112.178,40

603.804,80 1.112.178,40

603.804,80 1.112.178,40

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________
ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA

Contador
FLAVIO AUGUSTO DE QUEIROZ VAROLO

Controlador Interno
HERALDO TRENTO

Prefeito

VALOR (III) 956.785,87 (408.770,90) 548.014,97
FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE GUAIRA. Emissão: 21/09/2023, às 11:09:59.

NOTA:

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2022 2023 SALDO ATUAL

(i) (j) = (Ib – (IIf+ IIg)) (k) = (IIIi + IIIj)

     Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Investimentos 1.715.983,20 603.804,80 513.495,77 0,00 53.373,56

   Despesas de Capital 1.715.983,20 603.804,80 513.495,77 0,00 53.373,56

(d) (f) (g)
APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 1.715.983,20 603.804,80 513.495,77 0,00 53.373,56

   Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras 3.035,00 36.122,75 (33.087,75)

DESPESAS

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS 
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS DESPESAS  INSCRITAS 

EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

PAGAMENTO DE 
RESTOS A PAGAR

   Receita de Alienação de Bens Imóveis 658.750,00 29.372,46 629.377,54

   Receita de Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 1.176.785,00 158.098,43 1.018.686,57

   Receita de Alienação de Bens Móveis 515.000,00 92.603,22 422.396,78

RREO – ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO

(a) (b) (c) = (a-b)

MUNICIPIO DE GUAIRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2023 / Quadrimestre Maio-Agosto
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MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2.023/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 7.905.375,1211.865.700,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 2.634.463,454.148.100,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 1.308.340,452.422.200,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 2.102.285,202.567.400,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 1.860.286,022.728.000,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 36.622.809,8653.680.000,00

    2.1- Cota-Parte FPM 22.833.539,5629.700.000,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 21.494.339,3527.500.000,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 1.339.200,212.200.000,00

    2.2- Cota-Parte ICMS 9.597.686,9918.700.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 97.943,87330.000,00

    2.4- Cota-Parte ITR 110.716,921.650.000,00

    2.5- Cota-Parte IPVA 3.982.922,523.300.000,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,000,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,000,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 65.545.700,00 44.528.184,98

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 10.296.000,00 7.056.721,93

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7)) 6.090.425,00 4.075.324,32

FUNDEB 

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 10.687.593,4319.976.000,00

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 10.687.593,4319.976.000,00

      6.1.1- Principal 10.205.215,0819.910.000,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 482.378,3566.000,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,000,00

      6.2.1- Principal 0,000,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,000,00

      6.3.1- Principal 0,000,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) 9.614.000,00 3.148.493,15

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

6.513.534,25

6.513.534,25

0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 17.201.127,68
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 18.059.276,80 0,009.217.446,33 9.217.446,33 9.064.052,97

    10.1- Educação Infantil 50.806,00 0,000,00 0,00 0,00

      10.1.1 - Creche 50.806,00 0,000,00 0,00 0,00

      10.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    10.2- Ensino Fundamental 18.008.470,80 0,009.217.446,33 9.217.446,33 9.064.052,97

11- OUTRAS DESPESAS 3.220.001,20 760.067,452.600.337,37 1.840.269,92 1.831.903,74

    11.1- Educação Infantil 0,00 0,000,00 0,00 0,00

      11.1.1 - Creche 0,00 0,000,00 0,00 0,00

      11.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    11.2- Ensino Fundamental 3.220.001,20 760.067,452.600.337,37 1.840.269,92 1.831.903,74

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(10 + 11) 21.279.278,00 11.817.783,70 11.057.716,25 760.067,4510.895.956,71

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica 9.217.446,33 9.217.446,33 9.064.052,97 0,00 0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

11.702.782,18 10.942.714,73 10.780.955,19 760.067,45 0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR 
CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital

7.481.315,40 9.217.446,33 9.217.446,33 86,24

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 1.068.759,34 -255.121,30 -2,39-255.121,30

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE
(s)

VALOR 
APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE 

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO 

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

1.547.319,97 0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00 2.533.349,06

0,00

0,001.555.678,75 2.533.349,06

0,00 2.533.349,06

0,00

2.533.349,06

0,008.358,79
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DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL 2.601.022,00 167.770,291.557.181,97 1.389.411,68 1.292.844,07

    24.1 - Creche 2.601.022,00 167.770,291.557.181,97 1.389.411,68 1.292.844,07

    24.2 - Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL 5.791.756,63 138.459,542.071.674,21 1.933.214,67 1.827.967,10

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

3.628.856,188.392.778,63 306.229,833.322.626,35 3.120.811,17

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 31 (-) CANCELAMENTO, NO 
EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + 
L34.2(ac)) 

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

3.148.493,15

14.265.341,08

0,00

0,00

11.108.751,75

8.096,18

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(y)

VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 11.132.046,25 11.108.751,75 24,95

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 114.230,09482.495,42 8.096,18141.633,89 360.169,15

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

114.230,07240.534,97 8.096,1880.389,99 118.208,72

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,02226.960,45 0,0061.243,90 226.960,43

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

0,0015.000,00 0,000,00 15.000,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

1.850.967,00 1.680.010,13

    35.1- Salário-Educação 1.006.500,00 746.616,06

    35.2- PDDE 0,00 0,00

    35.3- PNAE 430.446,00 317.483,63

    35.4 - PNATE 81.821,00 31.330,67

    35.5- Outras Transferências do FNDE 332.200,00 584.579,77

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,00 3,89

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

0,00 0,00

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 330.110,00 555.510,34

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )

2.181.077,00 2.235.524,36
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DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 94.398,81 91.359,61 48.705,88 3.039,20

    41.1- Creche 0,00 94.398,81 91.359,61 48.705,88 3.039,20

    41.2- Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL 8.875.838,02 2.020.907,50 1.883.936,71 1.699.400,87 136.970,79

43- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

44- ENSINO SUPERIOR 435.853,60 229.894,39 197.811,06 180.292,53 32.083,33

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

9.311.691,62 2.345.200,70 2.173.107,38 1.928.399,28 172.093,32

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 39.379.486,85 18.223.255,34 16.299.455,5416.941.738,36 1.281.516,98

    47.1- Despesas Correntes 30.944.501,83 17.314.323,58 16.167.732,0516.810.014,87 504.308,71

      47.1.1- Pessoal Ativo 21.368.645,82 10.717.879,99 10.536.505,2510.717.879,99 0,00

      47.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

487.740,00 339.584,83 290.418,17307.501,50 32.083,33

      47.1.4- Outras Despesas Correntes 9.088.116,01 6.256.858,76 5.340.808,635.784.633,38 472.225,38

    47.2- Despesas de Capital 8.434.985,02 908.931,76 131.723,49131.723,49 777.208,27

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes 8.434.985,02 908.931,76 131.723,49131.723,49 777.208,27

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

10.687.593,43 746.616,06

0,00 0,00

6.201.371,68 141.840,25

141.840,256.201.371,68

11.157.667,14 610.205,86

6.671.445,39 5.430,05

0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, emitido em 27/set/2023 as 09h e 25m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 11.865.700,00 11.865.700,00 7.905.375,12 66,62

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 4.148.100,00 4.148.100,00 2.634.463,45 63,51

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 2.422.200,00 2.422.200,00 1.308.340,45 54,01

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 2.567.400,00 2.567.400,00 2.102.285,20 81,88

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 2.728.000,00 2.728.000,00 1.860.286,02 68,19

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 68,5451.480.000,00 51.480.000,00 35.283.609,65

    Cota-Parte FPM 78,1627.500.000,00 27.500.000,00 21.494.339,35

    Cota-Parte ITR 6,711.650.000,00 1.650.000,00 110.716,92

    Cota-Parte IPVA 120,693.300.000,00 3.300.000,00 3.982.922,52

    Cota-Parte ICMS 51,3218.700.000,00 18.700.000,00 9.597.686,99

    Cota-Parte IPI-Exportação 29,68330.000,00 330.000,00 97.943,87

    Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 
Constitucionais

0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

63.345.700,0063.345.700,00 43.188.984,77 68,18

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

13.003.184,80 12.229.384,80 10.707.607,35 10.606.209,3387,56 86,73ATENÇÃO BÁSICA (IV) 10.164.002,80 83,11

12.972.934,80 12.114.184,80 10.613.918,15 10.512.520,1387,62 86,78    Despesas Correntes 10.111.719,60 83,47

30.250,00 115.200,00 93.689,20 93.689,2081,33 81,33    Despesas de Capital 52.283,20 45,38

1.255.604,00 1.255.598,07 330.228,39 308.135,5926,30 24,54ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 290.249,57 23,12

1.043.504,00 1.043.498,07 330.228,39 308.135,5931,65 29,53    Despesas Correntes 290.249,57 27,82

212.100,00 212.100,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

26.087,60 26.087,60 0,00 0,000,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00

26.087,60 26.087,60 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

18.972,80 18.972,80 0,00 0,000,00 0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 0,00 0,00

18.972,80 18.972,80 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 13.530.043,2714.303.849,20 11.037.835,74 10.914.344,9281.58 80,67 10.454.252,37 77,27
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

0,00

11.037.835,74 10.914.344,92 10.454.252,37

11.037.835,74 10.914.344,92 10.454.252,37

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

0,00

11.037.835,74

0,00

10.914.344,92 10.454.252,37

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

4.318.898,48

25,56 25,27

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2023

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

Valor 
Minimo para 
aplicação em 

ASPS 
(m) 

Valor 
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n) 

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total 
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor 
Inscrito em 

RP 
considerado 
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados 

ou prescritos 
(u)

Diferença 
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados 

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2023 6.478.347,72 11.037.835,74 583.583,37 0,00 0,00 4.559.488,020,000,000,004.559.488,02

Empenhos de 2022 0,00 0,00 0,00 375.340,88 9.388,94 -249,79249,790,000,000,00

Empenhos de 2021 0,00 0,00 0,00 272.301,29 16.837,14 -49.538,5549.538,550,000,000,00

Empenhos de 2020 0,00 0,00 0,00 396.627,78 43.244,99 -10.984,8510.984,850,000,000,00

Empenhos de 2019 e 
anteriores

0,00 0,00 0,00 4.959.400,03 222.505,40 -1.899.930,081.899.930,080,000,000,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

0,00 0,00 0,00 -

-

-

371.487,19

1.528.442,89

371.487,19

1.528.442,89

371.487,19

1.528.442,89

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - -1.899.930,08 1.899.930,08 1.899.930,08

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

% 
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

47,7612.537.154,00 12.537.154,00 5.987.884,29RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

45,3612.082.154,00 12.082.154,00 5.480.831,28    Proveniente da União

111,44455.000,00 455.000,00 507.053,01    Proveniente dos Estados

0,000,00 0,00 0,00    Proveniente de Outros Municípios

0,000,00 0,00 0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

550,8936.410,00 36.410,00 200.578,01OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

12.573.564,00 6.188.462,3012.573.564,00 49,22

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

2.865.690,40 5.303.793,17 3.220.685,55 3.157.888,97ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 3.134.690,2160,72 59,54 59,10

2.582.880,40 4.199.713,96 2.472.302,88 2.425.342,30    Despesas Correntes 2.402.143,5458,87 57,75 57,20

282.810,00 1.104.079,21 748.382,67 732.546,67    Despesas de Capital 732.546,6767,78 66,35 66,35

4.098.684,00 3.398.684,00 2.669.202,59 2.571.679,33ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

2.316.224,5078,54 75,67 68,15

3.533.684,00 2.833.684,00 2.669.202,59 2.571.679,33    Despesas Correntes 2.316.224,5094,20 90,75 81,74

565.000,00 565.000,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

7.297.012,00 7.030.812,00 5.091.853,25 4.668.575,58SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 3.935.714,6172,42 66,40 55,98

7.297.012,00 7.030.812,00 5.091.853,25 4.668.575,58    Despesas Correntes 3.935.714,6172,42 66,40 55,98

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

239.531,60 239.531,60 166.474,46 110.487,47VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 16.322,0069,50 46,13 6,81

239.531,60 239.531,60 166.474,46 110.487,47    Despesas Correntes 16.322,0069,50 46,13 6,81

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

201.586,00 201.586,00 33.603,38 27.697,78VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 713,6116,67 13,74 0,35

201.586,00 201.586,00 33.603,38 27.697,78    Despesas Correntes 713,6116,67 13,74 0,35

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

16.174.406,7714.702.504,00 11.181.819,23 10.536.329,13 9.403.664,9369,13 65,14 58,14
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 15.868.875,20 17.533.177,97 13.928.292,90 13.764.098,30 13.298.693,0179,44 78,50 75,85

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

5.354.288,00 4.654.282,07 2.999.430,98 2.879.814,92 2.606.474,0764,44 61,87 56,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

7.323.099,60 7.056.899,60 5.091.853,25 4.668.575,58 3.935.714,6172,15 66,16 55,77

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 258.504,40 258.504,40 166.474,46 110.487,47 16.322,0064,40 42,74 6,31

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 201.586,00 201.586,00 33.603,38 27.697,78 713,6116,67 13,74 0,35

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX) 

74,80 66,8572,2129.006.353,20 29.704.450,04 22.219.654,97 21.450.674,05 19.857.917,30

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados. A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera 
os restos a pagar processados e não processados.

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, emitido em 27/set/2023 as 09h e 36m.

CONTADOR

RICARDO GUSMAO BRANDANI

Prefeita Municipal

Maria Helena Bertogo Rodrigues

CONTROLE INTERNO

TANIA DE SOUZA PIRES

www.elotech.com.br 27/09/2023 Página: 4







 







               
< = com área total 2126,10 m², e na Quadra Poliesportiva com área total  


 




     
 

   

    
      
 
no ginásio de esportes 89Oreste Fioroto, incluso 
        

    
     
       
      
      
     
       
      
      
       
       
     
       
     
      
     
    
    
   –   
     
    
    
      


 

   

    

     
       


 







 

  
     
       
   
     



      
    
        
   
    
     
       




  
      
    
     


     





       
      
      


     
       
      











ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
Cota Parte Royalties Petróleo 27/09/2023 622,07                        
TOTAL REPASSE 622,07                        

Cota Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP 25/09/2023 17.443,77                   
26/09/2023 8.983,62                     

TOTAL REPASSE 26.427,39                   

FNDE PNATE 25/09/2023 2.344,26                     
26/09/2023 4.605,45                     

TOTAL REPASSE 6.949,71                     

DERcIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Alto Paraíso, 27 de Setembro de 2023.

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – administracao@altoparaiso.pr.gov.br 

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFIcAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFIcAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 025/2023
Ref. Concurso Público Municipal – Edital de Abertura nº 01/2019
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica de Guaíra, e tendo em vista a homologação do resultado do concurso público municipal 
conforme Edital de abertura nº 01/2019, e, considerando os memorandos online sob os nºs 
3.018/2019 e 546/2023,
RESOLVE:
1. CONVOCAR os candidatos descritos a seguir, aprovados e classificados no concurso público 
municipal, aberto pelo edital nº 01/2019 e alterações subsequentes, a comparecer na Diretoria de 
Pessoal desta Municipalidade, sito à Avenida Coronel Otávio Tosta, nº 126, Centro, no Município 
de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no período de 28.09.2023 a 27.10.2023, no 
horário de expediente, das 07h30min às 12h00min e das 13h30min às 17h00min, munidas de 
documentos constantes no item 2 deste Edital, para provimento do cargos conforme a seguir:
Cargo de Professor
Nome Classificação Inscrição nº Data de nascimento
Mariney Aparecida Sobral da Silva 232º lugar 114891 05/12/1976
Cargo de Cirurgião Dentista - 40 Horas Semanais
Nome Classificação Inscrição nº Data de nascimento
Kassielen Castello Amaral 14º lugar 106962 10/02/1994
2. Os candidatos convocados deverão comparecer na Diretoria de Pessoal munidos dos seguintes 
documentos originais e cópias:
I -Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade;
II -Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber;
III -Título de eleitor;
IV -Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
V -Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);
VI -Registro no órgão da classe (quando for o caso);
VII -Certidão de registro de nascimento ou casamento;
VIII -Certidão de registro de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos, quando couber;
IX -Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
X -Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
XI -Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;
XII -Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e Justiça Federal, 
onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos; devendo ser a via original;
XIII -Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública, inclusive declaração 
de não ter sido demitido do serviço público municipal, estadual ou federal e, declaração de 
bens e valores que constituam seu patrimônio e, declaração de proventos de inatividade e/ou 
aposentadoria; devendo ser a via original com firma reconhecida em cartório;
XIV -Número do PIS/PASEP/NIT/NIS;
XV -Comprovante de endereço atualizado;
XVI -Certidão de regularidade da qualificação cadastral no e-social;
XVII -Comprovante de escolaridade exigida.
XVIII -Para o cargo de Cuidador/Educador o candidato deverá apresentar a Carteira de Habilitação 
categoria “B”.
XIX -Auto declaração identificando o segmento étnico e racial a que pertence, nos termos da Lei 
Federal nº 14.553/2023;
XX -Certidão ou Declaração emitida pela Secretaria de Saúde (Unidade Competente) atestando 
regularidade na vacinação;
XXI -Declaração de dependentes para fins de abatimento de Imposto de Renda.
2.1 – As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
3. Na forma do disposto no Edital nº 01/2019, a candidata convocada será submetida, antes 
da nomeação, a Perícia Médica Oficial que consiste em exames médicos e clínicos e exames 
complementares para avaliação de sua capacidade física e mental para o desempenho das 
atividades e atribuições do cargo.
3.1 – Na oportunidade da entrega dos documentos previstos no item 2, será entregue a candidata a 
relação dos exames complementares que deverão ser obrigatoriamente realizados pela candidata 
e apresentada a Comissão de Perícia Médica Oficial, sendo que as despesas com a sua realização 
correrão por conta da candidata convocada. Na mesma oportunidade será informada a data em 
que a candidata deverá submeter-se ao exame médico.
3.2 - A falta da apresentação dos exames mencionados no item anterior caracterizará desistência 
da candidata.
3.3 - A omissão e/ou negação pela candidata de informações relevantes na entrevista médica, 
intencionalmente ou não, implicará em sua perda do direito à nomeação, e caso já tenha sido 
nomeada e empossada, poderá ser exonerada do seu respectivo cargo, observado o contraditório 
e a ampla defesa.
3.4 - O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação de apto ou 
inapto para o exercício das atribuições do cargo.
3.5 - O candidato considerado inapto nos Exames Médicos Admissionais ou que não se sujeitar à 
realização dos mesmos será eliminado do Concurso.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de 
documentos, ainda que verificado posteriormente, eliminará a candidata, anulando todos os atos 
decorrentes da respectiva nomeação e a tomada de posse.
5. O candidato poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo preencher formulário 
próprio a ser requisitado na Diretoria de Pessoal e protocolar impreterivelmente até o último dia 
do prazo de sua convocação.
6. Determinar que o não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, 
sendo considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 27 de setembro de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE GUAIRA - PR
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2023 / Quadrimestre Maio-Agosto

RGF - ANEXO 6 (LRF, Art.48) R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ 2º QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida 199.853.426,00

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 199.653.426,00

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 197.901.918,30

DESPESAS COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal - DTP 81.390.087,74 41,13

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 118.741.150,98 60,00

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 112.804.093,43 57,00

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 106.867.035,88 54,00

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida (59.506.020,75) (29,80)

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 239.584.111,20 120,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 43.923.753,72 22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 0,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 31.944.548,16 16,00

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 13.975.739,82 7,00

RESTOS A PAGAR
RESTOS A PAGAR 

EMPENHADOS E NÃO 
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (ANTES DA 

INSCRIÇÃO EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS DO 

EXERCÍCIO)

Valor Total 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE GUAIRA. Emissão: 21/09/2023, às 09:09:38.

NOTA:

Identificador: WPR4071101-3817-KTUCGVQXPOFP-3 - Emitido por: GELSI MARI BECKER

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________
ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA

Contador
FLAVIO AUGUSTO DE QUEIROZ VAROLO

Controlador Interno
HERALDO TRENTO

Prefeito

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
Cota Parte Royalties Petróleo 27/09/2023 622,07                        
TOTAL REPASSE 622,07                        

Cota Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP 25/09/2023 17.443,77                   
26/09/2023 8.983,62                     

TOTAL REPASSE 26.427,39                   

FNDE PNATE 25/09/2023 2.344,26                     
26/09/2023 4.605,45                     

TOTAL REPASSE 6.949,71                     

DERcIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Alto Paraíso, 27 de Setembro de 2023.

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – administracao@altoparaiso.pr.gov.br 

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFIcAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFIcAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
PORTARIA Nº 182/2023, de 27 de Setembro de 2023.
SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de GESTORA DE CONVÊNIOe dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
interno,inscrito no CNPJ sob nº 76.247.352/0001-08, no uso de suas atribuições legais, em 
especial as previstas noArtigo 56 da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear a Sra. Carolina Richter, com matrícula nº 59, servidora efetiva no cargo de Médica 
Veterinária,lotada na Secretaria Municipal de Saúde, como Gestora do Programa de Esterilização 
Permanente de Cães eGatos - CASTRAPET, firmado com o Instituto Água e Terra.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 27 de Setembro de 2023.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N. º 6.858/2023
DATA: 27/09/2023
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Dispensa de Licitação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa CARLOS OLIVER TEIXEIRA DE LIMA, o resultado 
do processo de Dispensa de Licitação 029/2023.
Art. 2º) Fica homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 029/2023, em favor 
da empresa CARLOS OLIVER TEIXEIRA DE LIMA, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 10.000 (DEZ MIL) SACOLAS PLÁSTICAS 
BIODEGRADÁVEIS, BRANCAS E VERMELHA, MEDINDO 30X40, PARA USO NA FARMÁCIA 
DA ATENÇÃO PRIMÁRIA, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA LEI, TUDO CONFORME 
SOLICITAÇÃO E DEMAIS ANEXOS AO PROCESSO.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao dia 27 do mês de setembro de 2023.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 165/2023
SUMULA: Regulamenta a Lei Municipal n° 1166/2023, de 19 de maio de 2023, 
que dispõe sobre a Inspeção Sanitária e Industrial dos Produtos de Origem 
Animal.
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º O Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal (SIM/
POA), de competência da Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado 
do Paraná, nos termos da Lei Federal n° 1.283, de 18 de dezembro de 1950, 
Lei Federal n° 7.889, de 23 de novembro 1989, e Lei Municipal n° 1166/2023 
de 19 de Maio de 2023, será executado pelo Serviço de Inspeção Municipal 
de Produtos de Origem Animal, vinculado  à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO.
 Art. 2º A inspeção e a fiscalização Industrial e Sanitária de Produtos de Origem 
Animal, serão exercidas em todo o território do município de Esperança Nova 
Paraná, em relação às condições higiênico-sanitárias a serem seguidas por 
todos os estabelecimentos que se enquadrem no art. 5º deste Decreto.
Art. 3º A implantação do Serviço de Inspeção Municipal (SIM), obedecerá a estas 
normas deste Decreto, em consonância com os princípios da defesa sanitária 
animal, às prioridades de Saúde Pública e abastecimento da população.
Art. 4º Ficará a cargo do Serviço de Inspeção Municipal, fazer cumprir as 
normas deste Decreto, bem como as normas futuras que venham a ser 
implantadas, referentes à Inspeção e a fiscalização Industrial e Sanitária dos 
estabelecimentos a que se refere o art. 2º deste Decreto.
Parágrafo único. Além desta norma, os atos normativos posteriores, emanados 
por força deste Decreto poderão abranger as seguintes áreas:
I - Classificação do estabelecimento;
II - Condições e exigências para registro; como também para as respectivas 
transferências de propriedade;
III - higiene dos estabelecimentos;
IV-  as obrigações dos proprietários, responsáveis e ou seus prepostos;
V - Inspeção “ante” e “post-mortem” dos animais destinados ao abate;
VI - Inspeção e reinspeção de todos os produtos e matérias primas de origem 
animal, durante as diferentes fases da industrialização;
VII - Dos padrões de identidade e qualidade dos produtos;
VIII - Do registro de produtos, da embalagem, da rotulagem;
VIX - Carimbagem de carcaças e cortes de carnes, bem como a identificação 
e demais dizeres a serem impressos nas embalagens de outros produtos de 
origem animal;
X - Análises laboratoriais;
XI - Quaisquer outros detalhes que se tornarem necessários, para maior 
eficiência dos trabalhos de fiscalização sanitária
Art. 5º A inspeção e a fiscalização de que trata este Decreto serão realizadas:
I - Nas propriedades rurais fornecedoras de matérias-primas destinadas à 
manipulação ou ao processamento de produtos de origem animal;
II - Nos estabelecimentos que recebam as diferentes espécies de animais 
previstas neste Decreto para abate ou industrialização;
III - Nos estabelecimentos que recebam o pescado e seus derivados para 
manipulação, distribuição ou industrialização;
IV - Nos estabelecimentos que produzam e recebam ovos e seus derivados 
para distribuição ou industrialização;
V - Nos estabelecimentos que recebam o leite e seus derivados para 
beneficiamento ou industrialização;
VI - Nos estabelecimentos que extraiam ou recebam produtos de abelhas e 
seus derivados para beneficiamento ou industrialização; e
VII - nos estabelecimentos que recebam, manipulem, armazenem, conservem, 
acondicionem ou expeçam matérias-primas e produtos de origem animal 
comestíveis, procedentes de estabelecimentos registrados ou relacionados.
Art. 6º A execução da inspeção e da fiscalização pelo Serviço de Inspeção 
Municipal isenta o estabelecimento de qualquer outra fiscalização industrial ou 
sanitária federal, estadual ou municipal, para produtos de origem animal.
Art. 7º Para fins deste Decreto, entende-se por estabelecimento de produtos 
de origem animal, qualquer instalação industrial na qual sejam abatidos ou 
industrializados animais produtores de carnes e onde sejam obtidos, recebidos, 
manipulados, beneficiados, industrializados, fracionados, conservados, 
armazenados, acondicionados, embalados, rotulados ou expedidos, com 
finalidade industrial ou comercial, a carne e seus derivados, o pescado e seus 
derivados, os ovos e seus derivados, o leite e seus derivados, ou os produtos 
de abelhas e seus derivados incluídos os estabelecimentos agroindustriais de 
pequeno porte de produtos de origem animal conforme dispõe a Lei n° 8171, de 
1991, e suas normas regulamentadoras.
Art. 8º A inspeção municipal será realizada em caráter permanente ou periódica.
§ 1º A inspeção municipal em caráter permanente consiste na presença 
do médico veterinário do serviço oficial de inspeção para a realização dos 
procedimentos de inspeção e fiscalização ante mortem e post mortem, durante 
as operações de abate das diferentes espécies nos estabelecimentos, quais 
sejam:
I - De açougue (bovinos, búfalos, equídeos, suínos, ovinos, caprinos, lagomorfos 
e aves domésticas, bem como animais silvestres criados em cativeiro);
II - De caça;
III - De anfíbios; e
IV - De répteis.
§ 2º A inspeção municipal em caráter periódico consiste na presença do 
serviço oficial de inspeção para a realização dos procedimentos de inspeção e 
fiscalização nos demais estabelecimentos registrados e nas outras instalações 
industriais de que trata o § 1º, excetuado o abate.
§ 3º Os procedimentos de inspeção e fiscalização serão executados conforme; 
ANEXO 9.
CAPÍTULO II
DA CLASSIFICAÇÃO GERAL
Art. 9º Os estabelecimentos de produtos de origem animal sob inspeção 
municipal são classificados em:
I - De carne e derivados;
II - De leite e derivados;
III - De pescado e derivados;
IV - De ovos e derivados;
V - De produtos de abelhas e seus derivados; e
VI - De armazenagem.
CAPÍTULO III
DOS ESTABELECIMENTOS DE CARNES E DERIVADOS
Art. 10. Os estabelecimentos de carnes e derivados são classificados e 
definidos como:
I - Abatedouro frigorífico: estabelecimento destinado ao abate dos animais 
produtores de carne, à recepção, à manipulação, ao acondicionamento, à 
rotulagem, à armazenagem e à expedição dos produtos oriundos do abate, 
dotado de instalações de frio industrial, podendo realizar o recebimento, 
a manipulação, a industrialização, o acondicionamento, a rotulagem, a 
armazenagem e a expedição de produtos comestíveis; e
II - Unidade de beneficiamento de carne e produtos cárneos: estabelecimento 
destinado à recepção, à manipulação, ao acondicionamento, à rotulagem, à 
armazenagem e à expedição de carne e produtos cárneos, podendo realizar 
industrialização de produtos comestíveis.
CAPÍTULO IV
DOS ESTABELECIMENTOS DE LEITE E DERIVADOS
Art. 11. Os estabelecimentos de leite e derivados são assim classificados e 
definidos:
I - Unidade de beneficiamento de leite e derivados: estabelecimento destinado 
à recepção, do pré-beneficiamento, ao beneficiamento, ao envase, ao 
acondicionamento, à rotulagem, à armazenagem e à expedição de leite 
para o consumo humano direto, facultada a transferência, a manipulação, a 
fabricação, a maturação, o fracionamento, a ralação, o acondicionamento, a 
rotulagem, a armazenagem e a expedição de derivados Lácteos, permitida 
também a expedição de leite fluido a granel de uso industrial;
II - Granja leiteira: estabelecimento destinado à produção, do pré-
beneficiamento, ao beneficiamento, ao envase, ao acondicionamento, à 
rotulagem, à armazenagem e à expedição de leite para o consumo humano 
direto, podendo também elaborar derivados Lácteos a partir de leite exclusivo 
de sua produção, envolvendo as etapas de:
a) pré-beneficiamento;
b) beneficiamento;
c) manipulação;
d) fabricação;
e) maturação;
f) ralação;
g) fracionamento;
h) acondicionamento;
i) rotulagem;
j) armazenagem; e
k) expedição.
III - Queijaria: estabelecimento destinado à fabricação de queijos, que 
envolva as etapas de fabricação, maturação, acondicionamento, rotulagem, 
armazenagem e expedição, e que, caso não realize o processamento completo 
do queijo, encaminhe o produto a uma unidade de beneficiamento de leite e 
derivados; e
IV - Posto de refrigeração: estabelecimento intermediário entre as propriedades 
rurais e as unidades de beneficiamento de leite e derivados destinado à seleção, 
à recepção, à mensuração de peso ou volume, à filtração, à refrigeração, ao 
acondicionamento e à expedição de leite cru refrigerado, facultada a estocagem 
temporária do leite até sua expedição.
CAPÍTULO V
DOS ESTABELECIMENTOS DO PESCADO E DERIVADOS
Art. 12. Os estabelecimentos destinados ao pescado e seus derivados são 
classificados e definidos em:
I - Barco-fábrica: embarcação de pesca destinada à captura ou à recepção, à 
lavagem, à manipulação, ao acondicionamento, à rotulagem, à armazenagem e 
à expedição de pescado e produtos de pescado, dotada de instalações de frio 
industrial, que pode realizar a industrialização de produtos comestíveis;
II - Abatedouro frigorífico de pescado: estabelecimento destinado ao abate de 
anfíbios e répteis, à recepção, à lavagem, à manipulação, ao acondicionamento, 
à rotulagem, à armazenagem e à expedição dos produtos oriundos do abate, 
que pode realizar:
a) o recebimento;
b) a manipulação;
c) a industrialização;
d) o acondicionamento;
e) a rotulagem;
f) a armazenagem; e
g) a expedição de produtos comestíveis.
III - unidade de beneficiamento de pescado e produtos de pescado: 
estabelecimento destinado à recepção, à lavagem do pescado recebido da 
produção primária, à manipulação, ao acondicionamento, à rotulagem, à 
armazenagem e à expedição de pescado e de produtos de pescado, que pode 
realizar também sua industrialização; e
IV - Estação depuradora de moluscos bivalves: estabelecimento destinado:
a) à recepção;
b) à depuração;
c) ao acondicionamento;
d) à rotulagem;
e) à armazenagem; e
f) à expedição de moluscos bivalves.
CAPÍTULO VI
DOS ESTABELECIMENTOS DE OVOS E DERIVADOS
Art. 13. Os estabelecimentos de ovos e derivados são classificados e definidos 
em:
I - Granja avícola: estabelecimento destinado à produção, à ovos cópia, 
à classificação, ao acondicionamento, à rotulagem, à armazenagem e à 
expedição de ovos oriundos, exclusivamente, de produção própria destinada 
à comercialização direta.
§ 1º É permitida à granja avícola a comercialização de ovos para a unidade de 
beneficiamento de ovos e derivados.
§ 2º Caso disponha de estrutura e condições apropriadas, é facultada a quebra 
de ovos na granja avícola, para destinação exclusiva para tratamento adequado 
em unidade de beneficiamento de ovos e derivados, nos termos do disposto 
neste Decreto e em normas complementares.
II - Unidade de beneficiamento de ovos e derivados: estabelecimento destinado:
a) à produção;
b) à recepção;
c) à ovos cópia;
d) à classificação;
e) à industrialização;
f) ao acondicionamento;
g) à rotulagem;
h) à armazenagem; e
i) à expedição de ovos e derivados.
§ 1º É facultada a classificação de ovos quando a unidade de beneficiamento 
de ovos e derivados receber ovos já classificados.
§ 2º Se a unidade de beneficiamento de ovos e derivados destinar-se, 
exclusivamente, à expedição de ovos, poderá ser dispensada a exigência de 
instalações para a industrialização de ovos.
CAPÍTULO VII
DOS ESTABELECIMENTOS DE PRODUTOS DE ABELHAS E DERIVADOS
Art. 14. Os estabelecimentos de produtos de abelhas e derivados (unidade de 
beneficiamento de produtos de abelhas) são àqueles destinados à recepção, 
à classificação, ao beneficiamento, à industrialização, ao acondicionamento, à 
rotulagem, à armazenagem e à expedição de produtos e matérias-primas pré-
beneficiadas provenientes de outros estabelecimentos de produtos de abelhas 
e derivados, facultada a extração de matérias-primas recebidas de produtores 
rurais.
Parágrafo único. É permitida a recepção de matéria prima previamente extraída 
pelo produtor rural, desde que atendido o disposto neste Decreto e normas 
complementares.
CAPÍTULO VIII
DOS ESTABELECIMENTOS DE ARMAZENAGEM
Art. 15. Entrepostos de produtos de origem animal: são estabelecimentos 
destinados exclusivamente à recepção, à armazenagem e à expedição 
de produtos de origem animal comestíveis, que necessitem ou não de 
conservação pelo emprego de frio industrial, dotado de instalações específicas 
para a realização de re-inspeção.
§ 1º Não serão permitidos trabalhos de manipulação, de fracionamento ou de 
substituição de embalagem primária, permitida a substituição da embalagem 
secundária que se apresentar danificada.
§ 2º É permitida a agregação de produtos de origem animal rotulados para a 
formação de kits ou conjuntos, que não estão sujeitos a registro.
CAPÍTULO IX
DO REGISTRO DO ESTABELECIMENTO
Art. 16. Para o funcionamento de qualquer estabelecimento que abata ou 
industrialize produtos de origem animal, obrigatoriamente deverá requerer 
aprovação e registro prévio ao SIM de seus projetos e localização.
Art. 17. Os produtos de origem animal in natura ou derivados, deverão atender 
aos padrões de identidade e qualidade previstos pela legislação em vigor, bem 
como, ao Código de Defesa do Consumidor.
Parágrafo único: Os estabelecimentos registrados no SIM, quando aplicável, 
ficam sujeitos às obrigações contidas no art. 73, do Decreto Federal n° 9.013, 
de 29 de março de 2017.
Art. 18. O registro do estabelecimento no Serviço de Inspeção Municipal isenta 
o seu registro no Serviço de Inspeção Federal ou Estadual.
Art. 19. O processo de obtenção do Registro junto ao SIM, deverá seguir 
os procedimentos previstos no ANEXO 2 e ser instruído com os seguintes 
documentos:

I - Requerimento de solicitação de registro no SIM (MODELO 2.7.2);
II - Requerimento de aprovação do terreno/estabelecimento preexistente 
(MODELO 2.7.3);
III - Requerimento de aprovação do projeto de construção (MODELO 2.7.4);
IV - Plantas:
•	 situação	-	escala	1/500;
•	 baixa	com	lay	out	em	escala	-	escala	1/100;
•	 fachada	-	escala	1/50;
•	 de	fluxo	de	produção	e	de	movimentação	de	colaboradores	com	setas	-	
escala 1/100;
•	 Detalhes	de	equipamentos	-	escala	1/10	ou	1/100;
•	 Representar	 na	 planta	 baixa	 a	 localização	 dos	 ralos,	 pontos	 de	 água	
quente e fria, tubulação de condução de alimento (exemplo: leite, soro, mel), 
assim como canalização de vapor;
V - Memorial descritivo da construção (MODELO 2.7.5);
VI - Memorial Econômico-Sanitário (MODELO 2.7.6);
VII - Documento de liberação do Órgão competente de Fiscalização do Meio 
Ambiente (Licença Prévia/Licença de Instalação/Licença de Operação/
Comprovação de Conformidade Ambiental, conforme o caso);
VIII - ART do engenheiro responsável pelo projeto - CREA da região;
IX - Contrato social e alterações ou CADPRO;
X - Inscrição no CNPJ ou CPF;
XI - Termo de compromisso no qual o estabelecimento concorda em acatar as 
exigências estabelecidas na legislação do Serviço de Inspeção Municipal SIM, 
sem prejuízo de outras exigências que venham a ser determinadas (MODELO 
2.7.7).
XII - Programas de Autocontrole, conforme ANEXO 6.
Parágrafo único. É de responsabilidade dos estabelecimentos manter 
atualizados os documentos solicitados no processo de adesão que possuem 
prazo de validade ou que porventura necessitem de alterações.
Art. 20. Os estabelecimentos a que se refere o art. 9º, ao serem registrados no 
SIM, receberão um número de registro.
§ 1º Os números de que trata o caput obedecerão à numeração seriada própria 
e independente, fornecidos pelo SIM.
§ 2º O número de registro constará obrigatoriamente:
I - Nos rótulos;
II - Nos certificados;
III - Nos carimbos de inspeção dos produtos; e
IV - Demais documentos julgados necessários.
Art. 21. A aprovação do projeto referido art. 20, inciso V, deve ser precedida de 
vistoria prévia para aprovação de local e terreno, e devem ser encaminhados os 
documentos descritos no ANEXO 2. Após aprovados os projetos, o requerente 
pode dar início às obras.
Art. 22. Concluídas as obras e instalados os equipamentos, será requerido ao 
SIM a vistoria de aprovação e autorização para o início dos trabalhos.
Parágrafo único. Após deferido, compete ao SIM instalar de imediato a inspeção 
e fiscalização no estabelecimento.
Art. 23. Satisfeitas as exigências fixadas no presente Decreto, será expedido o 
“Certificado de Registro”, no qual deverá constar:
I - O número do registro;
II - A razão social, a classificação e a localização do estabelecimento (estado, 
município, cidade, vila ou povoado); e
III - Outras informações julgadas necessárias.
Art. 24. Qualquer ampliação, remodelação ou construção nos estabelecimentos 
registrados e que porventura venham a se registrar, tanto de suas dependências 
como instalações, só poderá ser feita após aprovação prévia dos respectivos 
projetos, conforme alteração a ser realizada no estabelecimento.
Parágrafo único. É de inteira responsabilidade dos proprietários as construções 
dos estabelecimentos sujeitos à Inspeção Municipal, configurando infração a 
execução dos projetos que não tenham sido previamente aprovados pelo SIM.
Art. 25. Os estabelecimentos já registrados no SIM deverão dispor de 
Programas de Autocontroles desenvolvidos, implantados, mantidos, 
monitorados e verificados por eles mesmos, contendo registros sistematizados 
e auditáveis que comprovem o atendimento aos requisitos higiênico-sanitários 
e tecnológicos estabelecidos neste Decreto e em normas complementares, 
com vistas a assegurar a inocuidade, a identidade,  qualidade e a integridade 
dos seus produtos, desde a obtenção e a recepção da matéria-prima, dos 
ingredientes e dos insumos, até a expedição destes.
CAPÍTULO 10
DA TRANSFERÊNCIA
Art. 26. Nenhum estabelecimento previsto neste Decreto pode ser alienado, 
alugado ou arrendado, sem que, concomitantemente, seja feita a transferência 
do registro ou do relacionamento junto ao SIM.
§ 1º No caso do adquirente, locatário ou arrendatário se negar a promover a 
transferência, o fato deverá ser imediatamente comunicado por escrito ao SIM 
pelo alienante, locador ou arrendador.
§ 2º Os empresários ou as sociedades empresárias responsáveis por esses 
estabelecimentos devem notificar os interessados na aquisição, na locação 
ou no arrendamento a situação em que se encontram, durante as fases do 
processamento da transação comercial, em face das exigências deste Decreto.
§ 3º Enquanto a transferência não se efetuar, o empresário e a sociedade 
empresária em nome dos quais esteja registrado ou relacionado o 
estabelecimento continuarão responsáveis pelas irregularidades que se 
verifiquem no estabelecimento.
§ 4º No caso do alienante, locador ou arrendante ter feito a comunicação a que 
se refere o § 1º, e o adquirente, locatário ou arrendatário não apresentar, dentro 
do prazo máximo de trinta dias, os documentos necessários à transferência, 
será cassado o registro ou o relacionamento do estabelecimento.
§ 5º Assim que o estabelecimento for adquirido, locado ou arrendado, e for 
realizada a transferência do registro ou do relacionamento, o novo empresário, 
ou a sociedade empresária, será obrigado a cumprir todas as exigências 
formuladas ao anterior responsável, sem prejuízo de outras que venham a ser 
determinadas.
§ 6º As exigências de que trata o § 5º incluem aquelas:
I - Relativas ao cumprimento de prazos de:
a) Planos de ação;
b) Relatórios de não conformidades; ou
c) determinações sanitárias de qualquer natureza; e
II - De natureza pecuniária, que venham a ser estabelecidas em decorrência 
da apuração
administrativa de infrações cometidas pela antecessora em processos 
pendentes de julgamento.
Art. 27. O processo de transferência obedecerá, no que for aplicável, o mesmo 
critério estabelecido para o registro ou para o relacionamento.
CAPÍTULO XI
DO FUNCIONAMENTO E DAS INSTALAÇÕES DOS ESTABELECIMENTOS
Art. 28. O estabelecimento de produtos de origem animal deve dispor das 
seguintes condições básicas e comuns, respeitadas as particularidades 
tecnológicas cabíveis, sem prejuízo de outros critérios estabelecidos em 
normas complementares:
I - Localização em pontos distantes de fontes emissoras de mau cheiro e de 
potenciais contaminantes;
II - Localização em terreno com área suficiente para circulação e fluxo de 
veículos de transporte;
III - Área suficiente para construção de todas as instalações industriais e das 
demais dependências necessárias para a atividade pretendida e perímetro 
industrial delimitado de modo a não permitir a entrada de pessoas não 
autorizadas e animais;
IV - Pavimentação das áreas destinadas à circulação de veículos de transporte 
de material que evite formação de poeira e empoçamentos;
V - Pavimentação das áreas de circulação de pessoas, recepção e expedição 
de material que permita lavagem e higienização;
VI - Dependências, instalações compatíveis com a finalidade, e capacidade do 
estabelecimento com fluxo operacional apropriados para a obtenção, recepção, 
manipulação, beneficiamento, industrialização, fracionamento, conservação, 
acondicionamento, embalagem, rotulagem, armazenamento ou expedição de 
matérias-primas e produtos comestíveis ou não comestíveis;
VII - Pé-direito com altura suficiente para permitir a disposição adequada 
dos equipamentos, permitindo boas condições de temperatura, ventilação e 
iluminação de forma a atender às condições higiênico-sanitárias e tecnológicas 
específicas para suas finalidades;
VIII - Pisos impermeabilizados com material resistente e de fácil higienização, 
construídos de forma a facilitar a coleta das águas residuais e a sua drenagem 
para seus efluentes sanitários e industriais;
IX - Paredes e separações lisas, de cor clara, revestidas ou impermeabilizadas, 
de fácil limpeza e desinfecção;
X - Forro impermeável, constituído de material resistente, de fácil limpeza e 
desinfecção nas dependências onde se realizem trabalhos de recepção, 
manipulação e preparo de matérias-primas e produtos comestíveis;
Parágrafo único. As salas de abates ficam dispensadas das especificações 
descritas no inciso XII nos casos em que o telhado proporcionar uma perfeita 
vedação à entrada de poeira, insetos, pássaros e assegurar uma adequada 
higienização, a critério do SIM.
XI - Janelas, portas e demais aberturas constituídas de materiais impermeáveis, 
resistentes, de fácil limpeza e desinfecção;
 XII - Todas as aberturas para a área externa devem ser dotadas de 
telas milimétricas à prova de vetores e pragas ou dispositivos de fechamento 
automático;
XIII - É proibida a utilização de materiais do tipo elemento vazado ou cobogós 
na construção total ou parcial de paredes, exceto na sala de máquinas e 
depósito de produtos químicos, bem como é proibida a comunicação direta 
entre dependências industriais e residenciais.
XIV - dispor de iluminação natural e artificial abundantes, bem como de 
ventilação adequada e suficiente em todas as dependências;
a) a iluminação artificial deve ser realizada com uso de luz fria.
b) as lâmpadas localizadas sobre a área de manipulação de matéria-prima, de 
produtos e de armazenamento de embalagens, rótulos e ingredientes devem 
estar protegidas contra rompimentos ou serem de LED.
c) é proibida a utilização de luz colorida que mascare ou produza falsa 
impressão quanto a coloração dos produtos ou que dificulte a visualização de 
sujidades.
d) devem ser instalados exaustores ou sistema para climatização do ambiente 
quando a ventilação natural não for suficiente para evitar condensações, 
desconforto térmico ou contaminações.
e) é proibida a instalação de ventiladores nas áreas de processamento.
XVII - Equipamentos ou instrumentos de controle de processo de fabricação 
calibrados e aferidos e considerados necessários para o controle técnico e 
sanitário da produção;
XVIII - Barreiras sanitárias com cobertura em todos os pontos de acesso à área 
de produção.
Parágrafo único. A barreira sanitária deve possuir lavador de botas, pias 
com torneiras de fechamento sem contato manual, sabão liquido inodoro e 
neutro, toalhas descartáveis de papel não reciclado ou dispositivo automático 
de secagem de mãos, cestas coletoras de papel com tampa acionadas sem 
contato manual e substância sanitizante.
XIX - Pias para a higienização de mãos nas áreas de produção com torneiras 
de fechamento sem contato manual, sabão liquido inodoro e neutro, toalhas 
descartáveis de papel não reciclado ou dispositivo automático de secagem de 
mãos, cestas coletoras de papel com tampa acionadas sem contato manual e 
substância sanitizante.
XX - Os esterilizadores utilizados para a desinfecção constante de facas; fuzis 
(chairas); serras; e demais instrumentos de trabalho, quando usados, devem 
possuir carga completa de água limpa e ter a temperatura conforme legislação 
vigente.
XXI - Equipamentos, mesas, recipientes e utensílios impermeáveis, resistentes 
à corrosão, de fácil higienização, atóxicos e que não permitam o acúmulo de 
resíduos;
a) devem ser alocados obedecendo a um fluxo operacional racionalizado que 
evite contaminação cruzada.
b) devem ser instalados em número suficiente, com dimensões e especificações 
técnicas compatíveis com o volume de produção e particularidades dos 
processos produtivos do estabelecimento.
c) devem ter afastamento suficiente, entre si e demais elementos das 
dependências, para permitir os trabalhos de inspeção sanitária, limpeza e 
desinfecção.
XXII - Dispor de locais e equipamentos que possibilitem a realização das 
atividades de inspeção e de fiscalização sanitárias;
XXIII - Dispor de dependência ou setor para higienização de recipientes 
utilizados no transporte de matérias-primas e produtos;
XXIV - Local e equipamento adequados, ou serviço terceirizado, para 
higienização dos uniformes utilizados pelos funcionários.
XXV - Dependências ou locais apropriados para armazenagem de ingredientes, 
aditivos, coadjuvantes de tecnologia, embalagens, rotulagem, materiais de 
higienização, produtos químicos e substâncias utilizadas no controle de pragas;
XXVI - Dispor instalações de frio industrial e dispositivos de controle de 
temperatura nos equipamentos resfriadores e congeladores, nos túneis, nas 
câmaras, nas antecâmaras e nas dependências de trabalho industrial;
XXVII - Área de recepção e expedição com projeção de cobertura com 
prolongamento suficiente para proteção das operações nela realizadas;
XXVIII - dispor de água potável em quantidade suficiente à produção higiênica 
dos produtos de origem animal, mantendo sistema de cloração ou tratamento 
de água;
a) dispor de água quente para usos diversos e suficientes às necessidades do 
estabelecimento
b) dispor de rede de abastecimento de água com instalações para 
armazenamento e distribuição, em volume suficiente para atender às 
necessidades industriais e sociais.
XXIX - dispor de rede de esgoto e sistema de tratamento de águas servidas, 
conforme normas estabelecidas pelo órgão competente:
a) as redes de esgoto sanitário e industrial devem ser independentes e 
exclusivas para o estabelecimento.
b) nas redes de esgotos devem ser instalados dispositivos que evitem refluxo 
de odores e entrada de roedores e outras pragas.
c) é proibida a instalação de rede de esgoto sanitário junto a paredes, pisos e 
tetos da área industrial.
d) as águas residuais não podem desaguar diretamente na superfície do 
terreno e seu tratamento deve atender às normas específicas em vigor.
e) todas as dependências do estabelecimento devem possuir canaletas ou 
ralos para captação de águas residuais, exceto nas câmaras frias.
f) os pisos de todas as dependências do estabelecimento devem contar com 
declividade suficiente para escoamento das águas residuais.
XXX - dispor de sanitários e vestiários em número estabelecido em legislação 
específica.
a) quando os sanitários e vestiários não forem contíguos ao estabelecimento, 
o acesso deverá ser pavimentado e não deve passar por áreas que ofereçam 
risco de contaminação de qualquer natureza.
b) os vestiários devem ser equipados com dispositivos para guarda individual 
de pertences que permitam separação da roupa comum dos uniformes de 
trabalho.
c) os sanitários devem ser providos de vasos sanitários com tampa, papel 
higiênico, pias, toalhas descartáveis de papel não reciclado ou dispositivo 
automático de secagem de mãos, sabão liquido inodoro e neutro, cestas 
coletoras de papeis com tampa acionadas sem contato manual.
d) é proibida a instalação de vaso sanitário do tipo “turco”.
e) é proibido o acesso direto entre as instalações sanitárias e as demais 
dependências do estabelecimento.
XXXI – A sala de máquinas, quando existente, deve dispor de área suficiente, 
dependências e equipamentos segundo a capacidade e finalidade do 
estabelecimento.

Parágrafo único. Quando localizada no prédio industrial, deverá ser separada 
de outras dependências por paredes inteiras, exceto em postos de refrigeração.
XXXII - dispor de dependência de uso exclusivo para produtos não 
comestíveis e condenados, devendo esta ser construída com paredes até o 
teto, sem comunicação direta com as dependências que manipulem produtos 
comestíveis;
XXXIII - os veículos de transporte de produtos de origem animal, deverão ser 
providos de meios para produção ou manutenção de frio, observando-se as 
demais exigências regulamentares;
Art. 29. Os estabelecimentos de carnes e derivados, respeitadas as 
particularidades tecnológicas cabíveis, também devem dispor de:
I - Instalações e equipamentos para recepção e acomodação dos animais, com 
vistas ao atendimento dos preceitos de bem-estar animal, localizados a uma 
distância que não comprometa a inocuidade dos produtos;
II - Instalações específicas para exame e isolamento de animais doentes ou 
com suspeita de doença;
III - Instalação específica para necropsia com forno crematório anexo, autoclave 
ou outro equipamento equivalente, destinado à destruição dos animais mortos 
e de seus resíduos;
IV - Instalações e equipamentos para higienização e desinfecção de veículos 
transportadores de animais; e
V - Instalações e equipamentos apropriados para recebimento, processamento, 
armazenamento e expedição de produtos não comestíveis, quando necessário.
Parágrafo único. No caso de estabelecimentos que abatem mais de uma 
espécie, as dependências devem ser construídas de modo a atender às 
exigências técnicas específicas para cada espécie, sem prejuízo dos diferentes 
fluxos operacionais.
Art. 30. Os estabelecimentos de pescado e derivados, respeitadas as 
particularidades tecnológicas cabíveis, também devem dispor de:
I - Cobertura que permita a proteção do pescado durante as operações de 
descarga nos estabelecimentos que possuam cais ou trapiche;
II - Câmara de espera e equipamento de lavagem do pescado nos 
estabelecimentos que o recebam diretamente da produção primária;
III - local para lavagem e depuração dos moluscos bivalves, tratando-se de 
estação depuradora de moluscos bivalves; e
IV - Instalações e equipamentos específicos para o tratamento e o 
abastecimento de água do mar limpa, quando esta for utilizada em operações 
de processamento de pescado, observando os parâmetros definidos pelo órgão 
competente.
Parágrafo único. Os barcos-fábrica devem atender às mesmas condições 
exigidas para os estabelecimentos em terra, no que for aplicável.
Art. 31. Os estabelecimentos de ovos e derivados, respeitadas as 
particularidades tecnológicas cabíveis de cada estabelecimento, também 
devem dispor de instalações e equipamentos para a ovos-cópia e para a 
classificação dos ovos.
Art. 32. Os estabelecimentos de leite e derivados, respeitadas as 
particularidades tecnológicas cabíveis, também devem dispor de:
I - Instalações e equipamentos para a ordenha, separados fisicamente das 
dependências industriais, no caso de granja leiteira; e
II - Instalações de ordenha separadas fisicamente da dependência para 
fabricação de queijo, no caso das queijarias.
Parágrafo único. Quando a queijaria não realizar o processamento completo do 
queijo, a unidade de beneficiamento de leite e derivados será corresponsável por 
garantir a inocuidade do produto por meio da implantação e do monitoramento 
de programas de sanidade do rebanho e de programas de autocontrole.
Art. 33. Será permitida a armazenagem de produtos de origem animal 
comestíveis de natureza distinta em uma mesma câmara, desde que seja 
feita com a devida identificação, que não ofereça prejuízos à inocuidade e à 
qualidade dos produtos e que haja compatibilidade em relação à temperatura 
de conservação, ao tipo de embalagem ou ao acondicionamento.
Art. 34. Será permitida a utilização de instalações e equipamentos destinados 
à fabricação ou ao armazenamento de produtos de origem animal para a 
elaboração ou armazenagem de produtos que não estejam sujeitos à incidência 
de fiscalização de que trata a Lei nº 1.283, de 1950, desde que não haja 
prejuízo das condições higiênico-sanitárias e da segurança dos produtos sob 
inspeção municipal, ficando a permissão condicionada à avaliação os perigos 
associados a cada produto.
Parágrafo único. Nos produtos de que trata o caput não podem ser utilizados 
os carimbos oficiais do SIM.
Art. 35. As exigências referentes à estrutura física, às dependências e aos 
equipamentos dos estabelecimentos agroindustriais de pequeno porte de 
produtos de origem animal serão disciplinadas em normas complementares 
específicas, observado o risco mínimo de disseminação de doenças para saúde 
animal, de pragas e de agentes microbiológicos, físicos e químicos prejudiciais 
à saúde pública e aos interesses dos consumidores.
CAPÍTULO XII
DA INSPEÇÃO INDUSTRIAL E SANITÁRIA
Art. 36. A inspeção “ante” e “post-mortem”, bem como a inspeção de produtos 
de origem animal e seus derivados, deverão atender, no que couber, quanto 
a sua forma e condições, as disposições a ela relativas, previstos no Decreto 
Federal n° 9.013, de 29 de março de 2017, e alterações.
Parágrafo único. Devem ser observadas, ainda, demais legislações vigentes 
referentes a inspeção higiênico-sanitária dos produtos de origem animal.
CAPÍTULO XIII
DA HIGIENE DOS ESTABELECIMENTOS E COLABORADORES
Art. 37. Os responsáveis pelos estabelecimentos deverão assegurar que todas 
as etapas de fabricação dos produtos de origem animal sejam realizadas 
de forma higiênica, a fim de se obter produtos que atendam aos padrões de 
qualidade, que não apresentem risco à saúde, à segurança e ao interesse do 
consumidor.
Art. 38. As instalações, os equipamentos e os utensílios dos estabelecimentos 
devem ser mantidos em condições de higiene antes, durante e após a 
realização das atividades industriais.
§ 1º. Os procedimentos de higienização devem ser realizados regularmente 
e sempre que necessário, respeitando-se as particularidades de cada setor 
industrial, de forma a evitar a contaminação dos produtos de origem animal.
§ 2º Fica proibido nas dependências destinadas à manipulação e nos depósitos 
de matérias-primas, produtos e insumos, o emprego de produtos para a 
higienização não aprovados pelo órgão regulador da saúde.
Art. 39. Os funcionários devem realizar a antissepsia das mãos antes de entrar 
no ambiente de trabalho, sempre que necessário:
I - Durante a manipulação; e
II - Na saída de sanitários.
Art. 40. Os estabelecimentos devem possuir programa eficaz e contínuo de 
controle integrado de pragas e vetores.
§ 1º Não é permitido o emprego de substâncias não aprovadas pelo órgão 
regulador da saúde para o controle de pragas nas dependências destinadas à 
manipulação e nos depósitos de matérias-primas, produtos e insumos.
§ 2º Quando utilizado, o controle químico deve ser executado por empresa 
especializada ou por pessoal capacitado, conforme legislação específica, e com 
produtos aprovados pelo órgão regulador da saúde.
Art. 41. É proibida a presença de qualquer animal alheio ao processo industrial 
nos estabelecimentos elaboradores de produtos de origem animal.
Art. 42. Para o desenvolvimento das atividades industriais, todos os funcionários 
devem usar uniformes apropriados e higienizados.
§ 1º Os funcionários que trabalhem na manipulação e, diretamente, no 
processamento de produtos comestíveis devem utilizar uniforme na cor 
branca ou outra cor clara que possibilite a fácil visualização de possíveis 
contaminações.
§ 2º É proibida a circulação dos funcionários uniformizados entre áreas de 
diferentes riscos sanitários ou fora do perímetro industrial.
§ 3º Os funcionários que trabalhem nas demais atividades industriais ou que 
executem funções que possam acarretar contaminação cruzada ao produto 
devem usar uniformes diferenciados por cores.
Art. 43. É proibido a todas as pessoas, dentro de qualquer dependência de 
trabalho, no estabelecimento:
I - Fazer qualquer refeição nos locais de trabalho;
II - Depositar produtos, objetos e materiais estranhos à finalidade a que se 
destina a dependência;
III - guardar roupas de qualquer natureza; e
IV - Fumar, cuspir ou escarrar.
Art. 44. As empresas devem apresentar ao SIM, para devida apreciação os 
programas de autocontrole, sendo da responsabilidade da empresa o seu 
desenvolvimento e implementação desses programas na indústria, conforme 
ANEXO 6.
Art. 45 As instalações de recepção, os alojamentos de animais vivos e os 
depósitos de resíduos industriais devem ser higienizados regularmente e 
sempre que necessário.
Art. 46. As matérias-primas, os insumos e os produtos devem ser mantidos 
em condições que previnam contaminações durante todas as etapas de 
elaboração, desde a recepção até a expedição, incluído o transporte.
Art. 47. É proibido o uso de utensílios que, pela sua forma ou composição, 
possam comprometer a inocuidade da matéria-prima ou do produto durante 
todas as etapas de elaboração, desde a recepção até a expedição, incluído 
o transporte.
Art. 48. O responsável pelo estabelecimento deve implantar procedimentos 
para garantir que os funcionários que trabalhem ou circulem em áreas de 
manipulação não sejam portadores de doenças que possam ser veiculadas 
pelos alimentos.
§ 1º Deve ser apresentada comprovação médica atualizada, sempre 
que solicitada, de que os funcionários não apresentam doenças que os 
incompatibilizem com a fabricação de alimentos.
§ 2º No caso de constatação ou suspeita de que o manipulador apresente 
alguma enfermidade ou problema de saúde que possa comprometer a 
inocuidade dos produtos, ele deverá ser afastado de suas atividades.
Art. 49. A água de abastecimento deve atender aos padrões de potabilidade de 
acordo com legislação vigente.
Art. 50 Os reservatórios de água devem ser protegidos de contaminação 
externa e higienizados regularmente e sempre que for necessário.
Art. 51. As fábricas de gelo e os silos utilizados para seu armazenamento 
devem ser regularmente higienizados e protegidos contra contaminação.
Parágrafo único. O gelo utilizado na conservação do pescado deve ser 
produzido a partir de água potável ou de água do mar limpa.
Art. 52. Os recipientes utilizados para acondicionamento de produtos 
condenados ou não comestíveis devem ser de cor vermelha ou identificados de 
forma a evitar o uso com produtos comestíveis.
Art. 53. É proibida a guarda de materiais estranhos ao processo em qualquer 
local da indústria.
Art. 54. É proibida a utilização de qualquer dependência dos estabelecimentos 
como residência.
Art. 55. Torna-se obrigatório higienizar, sempre que necessário, os instrumentos 
de trabalho.
Art. 56. É obrigatória a higienização dos recipientes, dos veículos 
transportadores de matérias-primas e produtos e dos vasilhames antes da sua 
devolução.
Art. 57. As câmaras frigoríficas, antecâmaras, túneis de congelamento 
e equipamentos resfriadores e congeladores devem ser regularmente 
higienizados.
Art. 58. Nos ambientes nos quais há risco imediato de contaminação de 
utensílios e equipamentos, é obrigatória a existência de dispositivos ou 
mecanismos que promovam a sanitização com água renovável à temperatura 
mínima de 82,2º C (oitenta e dois inteiros e dois décimos de graus Celsius) ou 
outro método com equivalência reconhecida pelo SIM.
Art. 59. O SIM determinará, sempre que necessário, melhorias e reformas nas 
instalações e nos equipamentos, de forma a mantê-los em bom estado de 
conservação e funcionamento, e minimizar os riscos de contaminação.
Art. 60. É vedada a entrada de pessoas estranhas às atividades, salvo quando 
devidamente uniformizadas e autorizadas pelo estabelecimento.
CAPÍTULO XIV
DAS OBRIGAÇÕES DOS ESTABELECIMENTOS
Art. 61. Os responsáveis pelos estabelecimentos ficam obrigados a:
I - Atender ao disposto neste Decreto e em normas complementares;
II - Disponibilizar, sempre que necessário, nos estabelecimentos sob inspeção 
em caráter permanente, o apoio administrativo e o pessoal para auxiliar 
na execução dos trabalhos de inspeção post mortem, conforme normas 
complementares;
III - Disponibilizar instalações, equipamentos e materiais julgados indispensáveis 
aos trabalhos de inspeção e fiscalização;
§ 1º Os materiais e os equipamentos necessários às atividades de inspeção 
fornecidos pelos estabelecimentos constituem patrimônio destes mas ficarão à 
disposição e sob a responsabilidade do SIM local.
IV - Fornecer os dados estatísticos de interesse do SIM, até o décimo dia útil de 
cada mês subsequente ao transcorrido e sempre que solicitado;
V - Manter atualizados:
a) os dados cadastrais de interesse do SIM; e
b) o projeto aprovado
VI - Quando se tratar de estabelecimento sob inspeção em caráter permanente, 
comunicar ao SIM a realização de atividades de abate e o horário de início e de 
provável conclusão, com antecedência de, no mínimo, setenta e duas horas;
VII - fornecer o material, os utensílios e as substâncias específicos para os 
trabalhos de coleta, acondicionamento e inviolabilidade e remeter as amostras 
fiscais aos laboratórios;
VIII - arcar com o custo das análises fiscais;
IX - Manter locais apropriados para recepção e guarda de matérias-primas e 
de produtos sujeitos à re-inspeção e para sequestro de matérias-primas e de 
produtos suspeitos ou destinados ao aproveitamento condicional;
X - Fornece as substâncias para a desnaturação ou realizar a descaracterização 
visual permanente de produtos condenados, quando não houver instalações 
para sua transformação imediata;
XI - dispor de controle de temperaturas das matérias-primas, dos produtos, do 
ambiente e do processo tecnológico empregado, conforme estabelecido em 
normas complementares;
XII - manter registros auditáveis da recepção de animais, matérias-primas e 
insumos, especificando procedência, quantidade e qualidade, controles do 
processo de fabricação, produtos fabricados, estoque, expedição e destino;
XIII - manter equipe regularmente treinada e habilitada para execução das 
atividades do estabelecimento;
XIV - garantir o acesso de representantes do SIM à todas as instalações do 
estabelecimento para a realização dos trabalhos de inspeção, fiscalização, 
supervisão, auditoria, coleta de amostras, verificação de documentos e outros 
procedimentos inerentes a inspeção e a fiscalização industrial e sanitária 
previstos neste Decreto e em normas complementares;
XV - Dispor de programa de recolhimento dos produtos por ele elaborados e 
eventualmente expedidos, nos casos de:
a) constatação de não conformidade que possa incorrer em risco à saúde; e
b) adulteração;
XVI - realizar os tratamentos de aproveitamento condicional, de destinação 
industrial ou a inutilização de produtos de origem animal, em observância 
aos critérios de destinação estabelecidos neste Decreto ou em normas 
complementares, e manter registros auditáveis de sua realização;
XVII - manter as instalações, os equipamentos e os utensílios em condições de 
manutenção adequadas para a finalidade a que se destinam;
XVIII – disponibilizar nos estabelecimentos sob caráter de inspeção periódica, 
local reservado para uso do SIM durante as fiscalizações;
XIX - comunicar ao SIM:
a) com antecedência de, no mínimo, cinco dias úteis, a pretensão de realizar 
atividades de abate em dias adicionais à sua regularidade operacional, com 
vistas à avaliação da autorização, quando se tratar de estabelecimento sob 

caráter de inspeção permanente;
b) sempre que requisitado, a escala de trabalho do estabelecimento, que 
conterá a natureza das atividades a serem realizadas e os horários de início 
e de provável conclusão, quando se tratar de estabelecimento sob inspeção 
em caráter periódico ou, quando se tratar de estabelecimento sob inspeção em 
caráter permanente, para as demais atividades, exceto de abate; e
c) a paralisação ou o reinício, parcial ou total, das atividades industriais; e
XX - No caso de cancelamento de registro, o estabelecimento ficará obrigado a 
inutilizar, sob supervisão do SIM, a rotulagem existente em estoque.
XXI – atender os procedimentos estabelecidos nos anexos deste decreto.
CAPÍTULO XV
DO REGISTRO DO PRODUTO, DA ROTULAGEM E DA EMBALAGEM
Art. 62. Todo produto de origem animal comestível produzido no município de 
Esperança Nova Paraná, sob inspeção e fiscalização do Serviço de Inspeção 
Municipal, deve ser registrado no Serviço de Inspeção Municipal.
§1º O registro de que trata o caput abrange a formulação, o processo de 
fabricação e o rótulo.
§2º O SIM poderá isentar de registro os produtos que estejam definidos como 
isentos de registro em normas federais.
Art. 63. As solicitações para aprovação do registro ou alteração de produtos 
serão encaminhadas ao SIM, de acordo com o ANEXO 3.
Art. 64. Para o registro dos produtos deverão ser atendidos aos critérios e 
parâmetros dos produtos e seus respectivos processos de fabricação definidos 
em regulamento técnico específico ou em norma complementar.
Art. 65. Para os produtos cujos padrões ainda não estejam referenciados em 
RTIQ ou outra legislação vigente, deverá ser avaliado conforme procedimento 
descrito no ANEXO 3.
Art. 66. Todos os ingredientes, aditivos e outros produtos que venham a compor 
qualquer tipo de produto de origem animal, deverão ter aprovação nos órgãos 
competentes.
Art. 67. A numeração do registro dos produtos será fornecida pelo 
estabelecimento solicitante, com numeração crescente e sequencial de 3 (três) 
dígitos, seguido do número de registro do estabelecimento junto ao SIM.
Art. 68. Todos os produtos de origem animal expedidos devem estar 
identificados por meio de rótulos registrados, de acordo com:
I - Este Decreto;
II - O Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade (RTIQ) de cada produto; 
e
III - as normas dos órgãos reguladores.
Parágrafo único. Entende-se por rótulo ou rotulagem, toda inscrição, legenda, 
imagem e toda matéria descritiva ou gráfica que esteja escrita, impressa, 
estampada, gravada, gravada em relevo, litografada ou colada sobre a 
embalagem ou contentores do produto de origem animal destinado ao 
comércio, com vistas à identificação.
Art. 69. Entende-se por “embalagem” o invólucro ou recipiente destinado a 
proteger, acomodar e preservar materiais destinados à (ao):
I - exposição;
II - embarque;
III - transporte; e
IV - armazenagem.
Art. 70. Os produtos de origem animal devem ser acondicionados ou embalados 
em recipientes ou continentes que confiram a necessária proteção, atendidas 
as características específicas do produto e as condições de armazenamento 
e transporte.
§1º O material utilizado para a confecção das embalagens que entram em 
contato direto com o produto deve ser previamente autorizado pelo órgão 
regulador da saúde.
§2º Quando houver interesse sanitário ou tecnológico, de acordo com a 
natureza do produto, pode ser exigida embalagem ou acondicionamento 
específico.
Art. 71. É permitida a reutilização de recipientes para o envase ou o 
acondicionamento de produtos e de matérias-primas utilizadas na alimentação 
humana quando íntegros e higienizados.
Parágrafo único. É proibida a reutilização de recipientes que tenham sido 
empregados no acondicionamento de produtos ou de matérias-primas de uso 
não comestível, para o envase ou o acondicionamento de produtos comestíveis.
Art. 72. As ações de prevenção e combate à fraude de caráter econômico a 
serem executadas pelo SIM devem atender os critérios estabelecidos pela 
legislação vigente, conforme disposto no ANEXO 5.
Parágrafo único. Em casos de fraudes, adulterações e falsificações ou outras 
situações que julgar necessário, o SIM poderá instaurar um Regime Especial de 
Fiscalização (REF), seguindo o ANEXO 5.
CAPÍTULO XVI
DO CARIMBO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL
Art. 73. Fica criado no âmbito do Município, o carimbo de Inspeção Municipal, 
para uso exclusivo no Serviço de Inspeção Municipal.
Art. 74. O carimbo de inspeção representa a marca oficial do SIM e constitui 
a garantia de que o produto é procedente de estabelecimento inspecionado e 
fiscalizado pelo Serviço de Inspeção Municipal.
Art. 75. O número de registro do estabelecimento deve ser identificado no 
carimbo oficial cujos formatos, dimensões e empregos são fixados neste 
Decreto.
Art. 76. Para fins deste Decreto, ficam definidos os seguintes modelos de 
carimbos do Serviço de Inspeção Municipal, com a padronização gráfica que 
segue:
I - modelo 1:
a) dimensões: 2,5 cm (dois centímetro e meio) de diâmetro;
b) forma: circular;
c) dizeres: Horizontalmente, ao centro, a palavra “INSPECIONADO”, com 
letras maiúsculas e imediatamente abaixo o número de registro da empresa no 
SIM. Acompanhando a curva superior o “ MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
PR” e acompanhando a curva inferior à sigla “SIM”, todos em letras maiúsculas, 
tetra de forma “Times New Roman”, com especificação minima de tamanho da 
fonte n° 10, em negrito; e
d) uso: embalagens e rótulos de produtos comestíveis de até 1,0 Kg (um 
quilograma).
II - modelo 2:
a) dimensões: 3,5cm (três centímetros e meio) de diâmetro;
b) forma: circular;
c) dizeres: Horizontalmente, ao centro, a palavra “INSPECIONADO”, com 
letras maiúsculas e imediatamente abaixo o número de registro da empresa no 
SIM. Acompanhando a curva superior o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA - 
PR” e acompanhando a curva inferior à sigla “SIM”, todos em letras maiúsculas, 
letra de forma “Times New Roman”, com especificação mínima de tamanho da 
fonte n° 12, em negrito; e
d) uso: embalagens e rótulos de produtos comestíveis com mais de 1,0 Kg 
(um quilograma).
III - modelo 3:
a) dimensões: 7,5 (sete centímetros e meio) de largura, por 5,5 cm (cinco 
centímetros e meio) de altura;
b) forma: elíptica;
c) dizeres: Horizontalmente, ao centro, a palavra “INSPECIONADO”, com 
letras maiúsculas e imediatamente abaixo o número de registro da empresa. 
Acompanhando a curva superior os dizeres “ MUNICÍPIO DE ESPERANÇA 
NOVA - PR” e acompanhando a curva inferior a sigla “SIM” todos em letras 
maiúsculas, letra de forma “Times New Roman”, com especificação mínima de 
tamanho da fonte n° 20, em negrito;
d) uso: carcaças de bovinos, búfalos, suínos, ovinos e caprinos em condições 
de consumo em natureza, externamente sobre as carcaças ou sobre os quartos 
das carcaças; e
e) a tinta utilizada na carimbagem deve ser à base de violeta de metila.
IV - modelo 4:
a) dimensões: 7,5 (sete centímetros e meio) de largura, por 5,5 cm (cinco 
centímetros e meio) de altura;
b) forma: elíptica;
c) dizeres: Horizontalmente, ao centro, a palavra “APROVEITAMENTO 
CONDICIONAL”, com letras maiúsculas e letra de forma “Times New Roman”, 
com especificação mínima de tamanho da fonte n° 24, em negrito;
d) uso: para carcaças ou partes de carcaças destinadas ao preparo de 
produtos submetidos aos processos de esterilização pelo calor, de salga, de 
cozimento, de tratamento pelo frio ou de fusão pelo calor. Deve ser aplicado 
externamente sobre as carcaças ou sobre os quartos das carcaças; e
e) a tinta utilizada na carimbagem deve ser à base de violeta de metila.
Art. 77. As carcaças de aves e outros pequenos animais de consumo serão 
isentas de carimbo direto no produto, devendo estas serem embaladas e 
rotuladas conforme determinações deste decreto.
Art. 78. O carimbo de Inspeção Municipal é a identificação oficial usada 
unicamente em estabelecimento sujeito a fiscalização do Serviço de Inspeção 
Municipal, constituindo o sinal de garantia de que o produto foi inspecionado 
pela autoridade competente do município.
Art. 79. O carimbo de Inspeção Municipal obedecerá exatamente à descrição e 
os modelos mencionado neste Decreto, devendo respeitar:
I - as dimensões;
II - a forma;
III - os dizeres;
IV - o tipo; e
V - a cor única a serem usados nos estabelecimentos fiscalizados pelo Serviço 
de Inspeção Municipal.
Art. 80. O carimbo utilizado no abate deve ficar sob a guarda do Serviço de 
Inspeção Municipal.
Art. 81. Os carimbos destinados às carcaças de animais, obrigatoriamente 
deverão ser confeccionados em material de aço inox ou outro material 
higienizável, comprovadamente adequado para contato direto com alimento.
CAPÍTULO XVII
DAS ANÁLISES LABORATORIAIS
Art. 82. As matérias-primas, os produtos de origem animal e toda e qualquer 
substância que entre em suas elaborações, estão sujeitos a análises físicas, 
microbiológicas, físico-químicas e demais análises que se fizerem necessárias.
§ 1º Sempre que o SIM julgar necessário, realizará a coleta de amostra fiscal 
para análises laboratoriais.
§ 2º É de responsabilidade do estabelecimento o envio das amostras fiscais 
para serem analisadas em laboratórios autorizados pelo SIM.
§ 3º Os estabelecimentos deverão arcar com os custos das análises fiscais.
§ 4º O resultado do laudo laboratorial fiscal deverá ser encaminhado, 
pelo laboratório autorizado pelo SIM, ao médico veterinário fiscal do SIM, 
imediatamente após a liberação.
Art. 83. As amostras para análises devem ser coletadas, manuseadas, 
acondicionadas, identificadas e transportadas de modo a garantir a manutenção 
de sua integridade física e conferir conservação adequada ao produto.
Parágrafo único. A autenticidade das amostras deve ser garantida pela 
autoridade competente que estiver procedendo à coleta.
Art. 84. A coleta de amostras para analises oficial é obrigatória e definida pelo 
responsável do SIM, onde devem seguir os padrões de coleta descritos no 
ANEXO 4.
Parágrafo único. A coleta de amostra de matéria-prima, de produto ou de 
qualquer substância que entre em sua elaboração e de água de abastecimento 
para análise fiscal deve ser efetuada por servidores do SIM, devendo seguir os 
procedimentos de coleta descritos no ANEXO 4.
Art. 85. O estabelecimento deve realizar controle de seu processo produtivo, por 
meio de análises físicas, microbiológicas, físico-químicas e demais análises que 
se fizerem necessárias para a avaliação da integridade das matérias-primas e 
dos produtos de origem animal previstos em seu programa de autocontrole.
Parágrafo único. O programa de que trata o caput tem por base métodos com 
reconhecimento técnico e científico comprovados, e dispõe de evidências 
auditáveis que comprovem a efetiva realização do referido controle.
CAPÍTULO XVIII
DAS INFRAÇÕES
Art. 86. As infrações ao presente Decreto serão julgadas, em conformidade com 
a Lei Federal no 7.889, de 23 de novembro de 1989, e, quando for o caso, 
mediante responsabilidade civil e criminal.
Parágrafo único.  As infrações citadas no caput estarão previstas no ANEXO 7.
CAPÍTULO XIX
DA ORGANIZAÇÃO DO SIM
Art. 87. O SIM deverá dispor de:
I - profissional de nível superior (Médico Veterinário) e profissional de nível 
técnico, em número adequado, devidamente capacitados para realização de 
inspeção sanitária, obedecendo à legislação vigente;
II - meios para registro em compilação dos dados estatísticos referentes ao 
abate e as condenações; e
III - estrutura para arquivar documentos, sendo que a metodologia está descrita 
no ANEXO 1.
Art. 88. O SIM deverá ter veículo a sua disposição ou outro meio que viabilize a 
locomoção do seu pessoal até os locais de fiscalização, além de espaço físico 
e equipamentos necessários à execução das atribuições.
Art. 89. O SIM deverá seguir os procedimentos estabelecidos nos anexos deste 
decreto.
CAPÍTULO XX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 89. As matérias-primas de origem animal que derem entrada na indústria 
ou no comércio do próprio município serão submetidas à inspeção industrial e 
sanitária, a ser realizada por órgão federal, estadual ou municipal competente, 
conforme o caso, devendo suas respectivas embalagens estar devidamente 
identificadas por:
I - Rótulos;
II - Carimbos; e
III - documentos sanitários e fiscais pertinentes.
Art. 90. Sempre que possível, a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente deve facilitar a seus técnicos a realização de:
I - Estágios e cursos; e
II - a participação em Seminários, Fóruns e Congressos relacionados com os 
objetivos deste Decreto.
Art. 91. O SIM deve atuar em conjunto com outros órgãos públicos, nos serviços 
de fiscalização a nível de consumo, no combate a clandestinidade e nas 
atividades de educação sanitária (ANEXO 8).
Art. 92. Sempre que necessário, o presente regulamento poderá ser revisto, 
modificado ou atualizado.
Art. 93. Os casos omissos ou dúvidas que surgirem na implantação e execução 
do presente Decreto serão resolvidos pelos responsáveis pelo SIM ou os 
gestores municipais, em conformidade com as leis do Ministério da Agricultura 
Pecuária e Abastecimento (MAPA) e demais órgãos.
Art. 94. As despesas decorrentes deste Decreto serão atendidas através de 
dotações orçamentárias próprias, e suplementadas se necessário.
Art. 95. O SIM expedirá normas complementares necessárias à execução deste 
Decreto.
Art. 96. Os estabelecimentos registrados no SIM terão o prazo de cento e 
oitenta dias, contado da data de entrada em vigor, para se adequarem às novas 
disposições deste Decreto.
Art. 97. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação oficial.
Município de Esperança Nova Paraná, 27 de setembro de 2023.
EVERTON BARBIERI
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de esPerança nova
Estado do Paraná
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MunicíPio de Guaíra
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 385/2023
Pregão Eletrônico nº 144/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: SB HIDROJATO LTDA, CNPJ nº 31.330.477/0001-69
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual execução de serviços 
de limpeza de bueiros, caixas de ligação, poços de visita e desobstrução de rede de galeria 
de águas pluviais com equipamento mecânico, a serem utilizadas conforme necessidades da 
SEMAIM - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente, desse Município.
Valor Total: R$ 414.000,00 (quatrocentos e quatorze mil reais).
Prazo de Vigência: início em 26 de setembro de 2023 e término em 25 de setembro de 2024.
Data de Assinatura: 26 de setembro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 26 de setembro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 566/2023, decorrente da Ata de Registro 
de Preços nº 385/2023, Pregão Eletrônico nº 144/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: SB HIDROJATO LTDA
Objeto do Contrato: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual execução de 
serviços de limpeza de bueiros, caixas de ligação, poços de visita e desobstrução de rede de 
galeria de águas pluviais com equipamento mecânico, a serem utilizadas conforme necessidades 
da SEMAIM - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente, desse 
Município.
Valor Total: R$ 414.000,00 (quatrocentos e quatorze mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo terá início na data de assinatura e término em 
25 de setembro de 2024.
Data de Assinatura: 26 de setembro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 26 de setembro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE ADESÃO / LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 567/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 114/2023
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
BENEFICIARIA: JULIANE CARINA GREGORIO, CPF nº 069.871.969-74
Objeto do Contrato: Concessão, pelo Poder Executivo, de benefício financeiro para custear, 
integral ou parcialmente, a locação de imóvel residencial pelo prazo de 12 (doze) meses, permitida 
a prorrogação por igual período, à família da Sra. Juliane Carina Gregório, que se encontra em 
situação habitacional de emergência e de vulnerabilidade socioeconômica.
Valor Total: R$ 6.000,00 (seis mil reais).
Valor mensal da concessão do benefício: R$ 500,00 (quinhentos reais).
Prazo da vigência do Contrato de Adesão: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do 
Contrato de Adesão.
Data de Assinatura: 27 de setembro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 27 de setembro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE ADESÃO / LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 568/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 115/2023
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
BENEFICIARIA: SUELI RODRIGUES DA SILVA DE ALMEIDA, CPF nº 033.446.841-83
Objeto do Contrato: Concessão, pelo Poder Executivo, de benefício financeiro para custear, 
integral ou parcialmente, a locação de imóvel residencial pelo prazo de 12 (doze) meses, permitida 
a prorrogação por igual período, à família da Sra. Sueli Rodrigues da Silva de Almeida, que se 
encontra em situação habitacional de emergência e de vulnerabilidade socioeconômica.
Valor Total: R$ 6.000,00 (seis mil reais).
Valor mensal da concessão do benefício: R$ 500,00 (quinhentos reais).
Prazo da vigência do Contrato de Adesão: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do 
Contrato de Adesão.
Data de Assinatura: 27 de setembro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 27 de setembro de 2023.

PORTARIA Nº 418/2023
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 144/2023 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 144/2023, cujo objeto é o Sistema de Registro de Preços (SRP), para 
futura e eventual execução de serviços de limpeza de bueiros, caixas de ligação, poços de visita e 
desobstrução de rede de galeria de águas pluviais com equipamento mecânico, a serem utilizadas 
conforme necessidades da SEMAIM - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio 
Ambiente, desse Município, sendo a empresa vencedora:
SB HIDROJATO LTDA, inscrita no CNPJ nº 31.330.477/0001-69, vencedora de todos os lotes da 
licitação, com valor total máximo de R$ 414.000,00 (quatrocentos e quatorze mil reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 26 de setembro de 2023.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

R$ 1,00

Até o Período

(a)

0,00

0,00

0,00

3.925.660,00

3.925.660,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.925.660,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.925.660,00

%  SOBRE A RCL

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

16,00

14,40

0,00

7,00

Até o Período

(a)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

___________________________________
FLAVIO AUGUSTO DE QUEIROZ VAROLO

Controlador Interno

MUNICIPIO DE GUAIRA - PR
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2023 / Quadrimestre Maio-Agosto

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO
No Período

Mobiliária 0,00

   Interna 0,00

   Externa 0,00

Contratual 3.888.160,00

   Interna 3.888.160,00

     Empréstimos 0,00

     Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00

     Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00

     Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00

     Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (I) 3.888.160,00

   Externa 0,00

     Empréstimos 0,00

     Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00

     Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00

     Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00

     Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (II) 0,00

Total (III) 3.888.160,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 199.853.426,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 200.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 199.653.426,00

OPERAÇÕES VEDADAS (VII) 0,00

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa) 0,00
LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E 
EXTERNAS 31.944.548,16

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - (90% dos 16%) 28.750.093,34

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA 
RECEITA ORÇAMENTÁRIA 13.975.739,82

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

VALOR REALIZADO
No Período

Parcelamento de Dívidas 0,00

   Tributos 0,00

   Contribuições Previdenciárias 0,00

___________________________________ ___________________________________

   Do FGTS 0,00

   Demais Contribuições Sociais 0,00

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00

HERALDO TRENTO
Prefeito

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE GUAIRA. Emissão: 21/09/2023, às 08:57:50.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos 
de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

NOTA:

25.502.400,00 25.502.400,00
10.596.350,00 10.596.350,00

7.402.500,00 7.402.500,00
3.193.850,00 3.193.850,00
3.546.575,00 3.546.575,00
3.500.000,00 3.500.000,00

46.575,00 46.575,00
5.965.875,00 5.965.875,00
5.860.000,00 5.860.000,00

105.875,00 105.875,00
5.393.600,00 5.393.600,00

68.512.500,00 68.512.500,00
39.765.000,00 39.765.000,00

1.540.000,00 1.540.000,00
6.200.000,00 6.200.000,00

20.702.000,00 20.702.000,00
305.500,00 305.500,00

94.014.900,00 94.014.900,00

Jan / Ago 2023

(d) (e)

 1.903.214,26  1.151.524,65
 924.000,00  554.176,81

 979.214,26  597.347,84
 339.000,00  45.494,09
 339.000,00  45.494,09

 -  - 
 -  - 

 2.242.214,26  1.197.018,74

Prefeito Municipal               

   Cota-Parte IPVA
   Cota-Parte ICMS
   Cota-Parte IPI-Exportação

1.2.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 
 1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)
   Cota-Parte FPM

1.3.1- ISS 
1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS
1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

 38,09
1.342.927,64  38,37

7.997,63  - 

5.424.510,52
160.245,55

3.664.477,41

 92,57
 - 

 67,94

1.350.925,27

5.257.657,17
1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
 1.1.1- IPTU 
 1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU 
 1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI
 1.2.1- ITBI

MUNICIPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

RELATÓRIO DE GESTAO FISCAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto/2023

O município de Guaíra, Estado do Paraná, em conformidade com a Instrução Normativa nº 40-2009-DCM-Agenda de Obrigações 

Apresenta o seguinte Relatório:    RREO - ANEXO IN 40/2009

1. RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA

RECEITAS REALIZADAS
%

(b/a) x 100
17.290.981,84  67,80

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS

 - 

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a) Até o Bimestre (b)

HERALDO TRENTO                 ROBERTO A. DE OLIVEIRA

13,42%
 - 
 - 

INVESTIMENTOS
INVERSÕES FINANCEIRAS

DESP. PRÓPRIAS C/ AÇÕES E SERV. PÚBLICOS DE CRIANÇA E ADOLESCENTE

59,98%
60,50%

 - 

DESPESAS CORRENTES 

FLÁVIO AUGUSTO DE QUEIROZ VAROLO

DESPESAS DE CAPITAL

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE AÇÃO 6.055 / 
6.056

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

            contador                     Controle Interno

 68,88

FONTE:    IPM Informatica Ltda

 65.755.976,60

81.463,33  5,29

Obs:  Dotação Orçamentaria  Projeto/Atividade  6.055 / 6.056  2% sobre a repasse do FPM Previsto.

 53,39

141.276,27  46,24
 -  - 

61,00%
13,42%

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

%

(e/d)

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

     Outras
     Desoneração ICMS (LC 87/96)
   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 

   Cota-Parte ITR

 71,03
1.433.165,92

6.690.823,09  63,14

R$ 1,00

 -  - 

TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE CRIANÇA 
E ADOLESCENTE (VI)

 -  - 

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

69,94%

7.020.766,33  113,24
13.831.124,26  66,81

5.584.756,07  93,61

48.464.994,76  70,74
27.390.364,57

Inscrição Saldo a
pagar

3.644.271,34 164.927,84

3.644.271,34 164.927,84

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

MUNICIPIO DE GUAIRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2023 / Quadrimestre Maio-Agosto

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Agosto

RECEITAS

   Previsão Inicial 231.767.849,91

   Previsão Atualizada 232.810.180,09

   Receitas Realizadas 149.906.969,54

   Déficit Orçamentário 0,00

   Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 28.792.975,92

DESPESAS

   Dotação Inicial 231.767.849,91

   Créditos Adicionais 29.835.306,10

   Dotação Atualizada 261.603.156,01

   Despesas Empenhadas 138.444.442,83

   Despesas Liquidadas 118.296.224,67

   Despesas Pagas 115.394.370,32

   Superávit Orçamentário 31.610.744,87

DESPESA POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até Agosto

Despesas Empenhadas 138.444.442,83

Despesas Liquidadas 118.296.224,67

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Agosto

Receita Corrente Líquida 199.853.426,00

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Agosto

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO 0,00

   Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00

   Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

   Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

   Resultado Previdenciário 0,00

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO 0,00

   Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00

   Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

   Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

   Resultado Previdenciário 0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de metas fiscais da 
LDO (a) Resultado apurado Até Agosto(b) % em Relação à Meta

(b/a)
Resultado Nominal 0,00 8.714.406,74 0,00

Resultado Primário 0,00 4.785.987,67 0,00

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Canc. Até Agosto Pag. Até Agosto

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 0,00 3.479.343,50

   Poder Executivo 0,00 3.479.343,50

   Poder Legislativo 0,00 0,00

   Poder Judiciário 0,00 0,00

   Ministério Público 0,00 0,00

0,00 0,00

33.576.231,31 11.686.923,00

33.576.231,31 11.686.923,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

37.220.502,65 11.851.850,84

Exercício 35º Exercício
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

   Defensoria Pública 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 2.800.575,69 19.088.732,62

   Poder Executivo 2.800.575,69 19.088.732,62

   Poder Legislativo 0,00 0,00

   Poder Judiciário 0,00 0,00

   Ministério Publico 0,00 0,00

   Defensoria Pública 0,00 0,00

TOTAL 2.800.575,69 22.568.076,12

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Valor Apurado Até Agosto
Limites Constitucionais Anuais

% Mínimo a Aplicar no Exercício % Aplicado Até Agosto

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 16.505.842,45 25,00 24,44

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio 13.864.185,09 70,00 93,33

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino Fundamental 0,00 50,00 0,00

Complementação da União ao FUNDEB 0,00 15,00 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESA DE CAPITAL Valor Apurado Até Agosto Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito 3.925.660,00 18.944.340,00

Despesa de Capital Líquida 19.025.856,17 49.499.616,57

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIMES DE PREVIDÊNCIA 10º Exercício 20º Exercício
Plano Previdenciário 0,00 0,00

   Receitas Previdenciárias 0,00 0,00

   Despesas Previdenciárias 0,00 0,00

   Resultado Previdenciário 0,00 0,00

Plano Financeiro 0,00 0,00

   Receitas Previdenciárias 0,00 0,00

   Despesas Previdenciárias 0,00 0,00

   Resultado Previdenciário 0,00 0,00

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado Até Agosto Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 156.382,59 1.020.402,41

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 11.647.069,18 56.878.403,56

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Valor Apurado Até Agosto
Limite Constitucional Anual

% Mínimo a Aplicar Exer. % Aplicado Até Agosto

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 15.447.619,12 15,00 0,00

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE  PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas / RCL (%) 0,00
FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE GUAIRA. Emissão: 21/09/2023, às 12:13:21.

NOTA:

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito
FLAVIO AUGUSTO DE QUEIROZ VAROLO

Controlador Interno

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso convida todos os munícipes para participarem da Audiência 
Pública para apresentação da proposta da Lei Orçamentária Anual – LOA, referente ao exercício 
de 2024, a ser realizada na Câmara Municipal de Alto Paraíso, no dia 28 de setembro de 2023 
às 19:00 horas.
Contamos com a sua presença.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.859/2023
DATA: 27/09/2023
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Joyce da Silva Francisca 
Vergentino.
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor das empresas ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE, C.H 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, E. AMOREZI SUPERMERCADO 
EIRELI, PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELLI o resultado do processo licitatório, 
modalidade Pregão Eletrônico n.º 038/2023.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico n.º 
038/2023 em favor das empresas ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE, C.H DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, E. AMOREZI SUPERMERCADO EIRELI, PREMIUM 
PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELLI, cujo objeto trata-se da celebração de ata de registro de 
preços visando futuras e eventuais aquisições de materiais de consumo geral, tais como produtos 
de limpeza e higienização, gêneros alimentícios, materiais para copa e cozinha, dentre outros 
para atendimento das diversas secretarias do município de Icaraíma, tudo conforme quantidade e 
especificações constantes no edital e demais anexos do processo.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 27 dias do mês de Setembro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 028/2022
 Contrato nº 173/2023
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 26 de Setembro de 2023
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADO: SIDINEI XAVIER
CPF Nº: 959.048.409-34
CONTRATADO: SARA ALVES DA SILVA XAVIER
CPF Nº: 619.268.259-34
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL EM MADEIRA, EM FAVOR DA SENHORA 
ROSANGELA DA LUZ RIBEIRO DE MOURA, EM CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL N° 
8.742 DE 07/12/1993 E DECRETO MUNICIPAL N° 4.948/2019, ART. 5.
VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 (três mil reais) sendo que o valor mensal a ser pago será de R$ 
500,00 (quinhentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 06 meses, a partir da data de assinatura, 
podendo ser prorrogado por igual período uma única vez, a critério da Secretaria de Assistência 
Social, de acordo com o Decreto Municipal nº 4.948/2019, Art. 4, § 6.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 340/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: MED NEWS GESTÃO EM SAÚDE LTDA
SEDE: Balsa Nova – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Inexigibilidade 14/2023, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto o credenciamento de empresa especializada para prestação de 
serviços médicos plantonistas generalista, diretor clínico e médico pediatra de sobre aviso para o 
hospital municipal de Cruzeiro do Oeste.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$3.288.471,84 (três milhões 
duzentos e oitenta e oito mil quatrocentos e setenta e um reais e oitenta e quatro centavos).
Data da assinatura do contrato: 28 de setembro de 2023
Vigência do contrato: 28 de setembro de 2024
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 342/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: I. A. SAVOLDI JUNIOR & CIA LTDA
SEDE: Mandaguaçu – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Pregão 66/2023, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Aquisição de materiais e ferramentas para o devido 
funcionamento e atendimento da demanda do Viveiro Municipal de Cruzeiro do Oeste/PR por um 
período de 12 meses conforme a necessidade dos itens para a realização dos serviços.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil 
reais).
Data da assinatura do contrato: 27 de setembro de 2023
Vigência do contrato: 27 de setembro de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 343/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: JE SUBSTRATOS E FERTILIZANTES LTDA
SEDE: Xanxerê – SC
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Pregão 66/2023, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Aquisição de materiais e ferramentas para o devido 
funcionamento e atendimento da demanda do Viveiro Municipal de Cruzeiro do Oeste/PR por um 
período de 12 meses conforme a necessidade dos itens para a realização dos serviços.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 19.950,00 (dezenove mil, 
novecentos e cinquenta reais).
Data da assinatura do contrato: 27 de setembro de 2023
Vigência do contrato: 27 de setembro de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 344/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: UELITON SILVIO FERREIRA 78809282949
SEDE: Nova Esperança – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Pregão 66/2023, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Aquisição de materiais e ferramentas para o devido 
funcionamento e atendimento da demanda do Viveiro Municipal de Cruzeiro do Oeste/PR por um 
período de 12 meses conforme a necessidade dos itens para a realização dos serviços.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 39.900,00 (trinta e nove mil e 
novecentos reais).
Data da assinatura do contrato: 27 de setembro de 2023
Vigência do contrato: 27 de setembro de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 

A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 

 

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 

 

a) Processo Nrº              : 273/2023 
b) Licitação Nrº             :            33/2023 
c) Modalidade                :            Inexigibilidade 
d) Data Homologação   : 27/09/2023 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E/OU ASSOCIAÇÃO, CO-

OPERATIVA, PARA A REALIZAÇÃO DE TODO O SERVIÇO 
DE COLETA E SEGREGAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
RECICLÁVEIS PARA TODA EXTENSÃO DA ÁREA UR-
BANA DO MUNICÍPIO (INCLUINDO O DISTRITO) POR UM 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

 

 f) Dotação Orçamentaria: 

12.001.20.122.0045.2.091.3.3.90.39.00.00 - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
 

 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 

 

1) ASSOCIAÇAO DOS TRABALHADORES DE MAT RECICLAVEIS. Inscrito no CNPJ/CPF Nº 
07.685.420/0001-06 no valor total dos itens vencidos de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais).  
  
 

CRUZEIRO DO OESTE, 27 de setembro de 2023. 

 

 

______________________________________ 
Maria Helena Bertoco Rodrigues 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

cÂMara MuniciPal de icaraíMa
Estado do Paraná
Edital DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Nº 010/2023.
O Poder Legislativo Municipal de Icaraíma, na forma estabelecida na Lei de Responsabilidade 
Fiscal – LRF, convida os munícipes de Icaraíma, para a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA, que 
se realizará no dia 29 de Setembro de 2023, às 18:00 horas, na Câmara Municipal de Icaraíma, 
localizada na Rua Monte Belo  nº 607, neste município de Icaraíma, como seguem:
ORDEM DO DIA:
I – AUDIÊNCIA PÚBLICA (início 18:00 horas, término previsto 19:00 horas)
a) Demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais do segundo quadrimestre de 2023.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês Setembro de 
2023.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente

Prefeitura MuniciPal de icaraíMa
Estado do Paraná
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível licitação para a contratação abaixo especificada, devidamente justificada, com 
fundamento no art. 25, inc I da Lei 8.666/93 e em conformidade com o parecer jurídico acostado 
aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
INEXIGIBILIDADE Nº: 13/2023 – PROCESSO N° 098/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 1000 
(MIL) PANFLETOS DE ORIENTAÇÃO COMO PROCEDER NO COMBATE AOS ESCORPIÕES 
E PALESTRA NAS ESCOLAS/COMÉRCIO DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, TUDO CONFORME 
SOLICITAÇÃO E DEMAIS ANEXOS AO PROCESSO.
SOLICITANTE: SECRETARIA DE SAÚDE
EMPRESA: EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA
CNPJ: 04.096.738/0001-55
VALOR TOTAL: R$ 4.730,00 (quatro mil setecentos e trinta reais).
VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 31 de Dezembro de 2023.
JOYCE DA SILVA FRANCISCO VERGENTINO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2023
Ratifico a Inexigibilidade de Licitação Nº 013/2023 - Autorizo a despesa, para a empresa EDITORA 
AMIGOS DA NATUREZA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 04.096.738/0001-55, no valor de R$ 
4.730,00 (quatro mil setecentos e trinta reais), referente à contratação de empresa especializada 
para o fornecimento de 1000 (mil) panfletos de orientação como proceder no combate aos 
escorpiões e palestra nas escolas/comércio do município de Icaraíma, tudo conforme solicitação 
e demais anexos ao processo.
Icaraíma, 27 de Setembro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraíMa
EDITAL N.º 020/2023
DE 27 DE SETEMBRO DE 2023
CONVOCA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, PROVIMENTO EFETIVO, 
CONFORME EDITAL DO CONCURSO Nº 001/2019.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, TORNA 
PÚBLICO:
Art. 1º- Fica convocado para entrega de documentos e nomeação o(s) candidato(s) aprovado(s) no 
Concurso Público Nº 001/2019, provimento Efetivo, conforme segue:
INSC CANDIDATO CLAS. CARGO CPF
01632 THIAGO VERONEZ PEITER 4º ENGENHEIRO CIVIL 087.990.809-23
1 – DOS REQUISITOS
Para candidatar-se ao quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Icaraíma constantes 
deste Edital, o candidato deverá atender os requisitos abaixo relacionados, sendo que a falta de 
comprovação de qualquer um deles, implicará em impedimentos para a posse:
1.1 Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado.
1.2 Estar em gozo com seus direitos políticos.
1.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral.
1.4 Quando do sexo masculino, haver cumprido suas obrigações no Serviço Militar.
1.5 Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, até a data da posse, se aprovado.
1.6 Não ter sofrido, na função pública, penalidade por prática de atos desabonadores.
1.7 Apresentar no ato da posse as certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela 
Justiça Estadual e Justiça Federal, de onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
1.8 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e o respectivo Registro no 
Órgão da Classe, quando for o caso, no ato da posse.
1.9 Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico.
1.10 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, no decorrer do certame ou 
quando da posse e ter atendido outras condições prescritas em lei.
2 – DA CONVOCAÇÃO
2.1 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para nomeação, será submetido ao 
regime Estatutário, provimento efetivo.
2.2 O candidato aprovado e convocado deverá apresentar os seguintes documentos para 
admissão e nomeação, alem de observar o previsto no item 1 deste Edital:
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber.
III - Título de eleitor e fotocópia.
IV - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia.
V - Registro no órgão da classe e fotocópia.
VI - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia.
VII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber.
XIII- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente.
IX - Atestado de sanidade física (expedido por profissional médico).
X – Atestado de sanidade mental (expedido por profissional psicólogo).
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
XII - Comprovante de escolaridade exigida.
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a 
lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.
XIV – Carteira de Trabalho (CTPS).
XV – Comprovante Cadastramento no PIS/PASEP (se não constar número CTPS).
XVI – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – quitação eleitoral (site do TSE –Tribunal Superior 
Eleitoral ou Fórum Eleitoral ou comprovante da última votação.
XVII – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – criminal eleitoral (site do TSE – Tribunal Superior 
Eleitoral ou Fórum Eleitoral.
XVIII – Comprovante de endereço (água, luz ou telefone) atual e declaração assinada pelo 
proprietário do imóvel (se o comprovante não estiver em seu nome ou nome de pai, mãe, esposo 
(a) e filhos.
XIX – Cópia Carteira de Habilitação (se exigido no edital).
XX – Declaração de bens.
2.3 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em 
exame médico físico e psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal 
de Icaraíma.
2.4 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o 
candidato tido como apto.
2.5 Para o provimento do cargo concursado, o candidato deverá atender as condições necessárias, 
quais sejam:
I) atendimento aos requisitos para a inscrição de acordo com as regras constantes deste Edital;
II)apresentação da documentação exigida para posse conforme disposto neste Edital;
III) aprovação nos exames de saúde previstos neste Edital.
Art. 2º - O candidato deverá apresentar a documentação necessária para posse e aprovação em 
exame médico físico e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias úteis após a publicação deste 
Edital de Convocação.
Art. 3º -O candidato aprovado e convocado, após apresentação do toda documentação necessária, 
deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Icaraíma no prazo máximo de 30 (trinta) dias da 
publicação do edital de convocação, para ser empossado.
Art. 4º - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital de convocação, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento.
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente 
na Prefeitura. 
Art. 5º- Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Icaraíma – Pr, 27 de Setembro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraíMa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA No. 002/2023
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, 
n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do tipo MELHOR OFERTA, objetivando a concessão DO 
SEGUINTE IMÓVEL PÚBLICO:
- lotes urbanos n.º 17 e 18 da quadra 86 da planta oficial do Município de Icaraíma contendo uma 
construção em alvenaria, no lote 17, com área de 400,18m2, localizado na Rua Edson de Souza 
n.º 1249 – centro, nesta cidade de Icaraíma.
Será considerada vencedora a licitante que somar o maior número de pontos em sua proposta, 
tudo nos termos do Edital que regula o certame.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados e 
fornecidos aos interessados mediante cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, 
CD, DVD, desde que fornecido pelo licitante), no horário das 08h00min h às 12h00min e 13h30min 
às 17h30min e no telefone (44) 3665-8000, ou pelo site www.icaraima.pr.gov.br, conforme art. 32 
da Lei Federal 8.666/93. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão 
ser dirigidos à Comissão de Licitação na Avenida Hermes Vissoto n.810, na Cidade de Icaraíma 
ou por Telefone: (44) 3665-8011 – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 01 de novembro de 2023
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, 27 de setembro de 2023.
JOYCE DA SILVA FRANCISCO VERGENTINO
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
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     Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,00 0,00

     Outras Receitas de Capital Primárias 0,00 0,00

     Outras Transferências de Capital 15.073.465,23 8.243.684,47

   Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

   Transferências de Capital 19.031.465,23 10.364.482,16

     Convênios 3.958.000,00 2.120.797,69

     Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,00 0,00

     Outras Alienações de Bens 1.173.750,00 118.544,00

   Alienação de Bens 1.173.750,00 118.544,00

     Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0,00 0,00

   Operações de Crédito (VI) 22.870.000,00 3.925.660,00

   Amortização de Empréstimos (VII) 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 186.167.842,66 130.289.641,12

RECEITAS DE CAPITAL (V) 43.075.215,23 14.408.686,16

     Outras Receitas Financeiras (III) 0,00 0,00

     Receitas Correntes Restantes 835.288,00 1.812.358,85

     Outras Transferências Correntes 20.440.565,50 12.582.926,57

   Demais Receitas Correntes 835.288,00 1.812.358,85

     Transferências da LC 61/1989 0,00 0,00

     Transferências do FUNDEB 22.318.000,00 14.785.331,04

     Cota-Parte do ITR 1.359.910,00 65.170,73

     Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00

     Cota-Parte do ICMS 17.286.500,00 11.064.899,55

     Cota-Parte do IPVA 5.123.600,00 5.616.528,47

   Transferências Correntes 104.146.596,50 67.795.588,84

     Cota-Parte do FPM 37.618.021,00 23.680.732,48

     Aplicações Financeiras (II) 3.567.122,20 5.208.642,26

     Outras Receitas Patrimoniais 45.475.718,25 37.016.326,42

   Contribuições 4.033.000,00 3.345.984,02

   Receita Patrimonial 49.042.840,45 42.224.968,68

     IRRF 5.393.600,00 3.664.477,41

     Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 6.174.839,91 3.028.401,15

     ISS 5.965.875,00 5.584.756,07

     ITBI 3.546.575,00 1.350.925,27

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 31.677.239,91 20.319.382,99

     IPTU 10.596.350,00 6.690.823,09

(a)

RECEITAS CORRENTES (I) 189.734.964,86 135.498.283,38

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) Em reais

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO  ATUALIZADA
Até 4º Bimestre/2023

RECEITAS REALIZADAS

MUNICIPIO DE GUAIRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2023 / Bimestre Julho-Agosto

PAGOS

(c)

119.418.586,66 106.649.155,49 5.585.262,16

53.223.758,43 53.223.758,43 0,00

1.226.709,08 1.226.709,08 0,00

64.968.119,15 52.198.687,98 5.585.262,16

118.191.877,58 105.422.446,41 5.585.262,16

19.025.856,17 11.647.069,18 13.503.470,46

18.276.798,42 10.898.011,43 13.503.470,46

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

749.057,75 749.057,75 0,00

18.276.798,42 10.898.011,43 13.503.470,46

0,00 0,00 0,00

136.468.676,00 116.320.457,84 19.088.732,62

   Demais Haveres Financeiros 651.725,94 651.725,94

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) (50.340.140,25) (59.506.020,75)

     (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 3.644.271,34 3.070.556,09

     (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 1.084.265,91 1.180.832,85

   Disponibilidade de Caixa ¹ 63.485.375,80 75.987.175,28

     Disponibilidade de Caixa Bruta 68.213.913,05 80.238.564,22

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 13.796.961,49 17.132.880,47

DEDUÇÕES (XXIX) 64.137.101,74 76.638.901,22

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2022 Até 4º Bimestre

(a) (b)

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI) 8.714.406,74

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 0,00

JUROS NOMINAIS
Até 4º Bimestre/2023

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 5.208.914,26

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 1.280.495,19

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb 
+ XXIIIc)] 4.785.987,67

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 200.000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 258.873.156,01 113.418.603,49 3.479.343,50 19.092.506,52

   Amortização da Dívida (XX) 1.150.000,00 749.057,75 0,00 0,00

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX) 67.295.472,74 10.562.890,22 728.724,80 13.505.614,36

     Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00

     Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 80.000,00 0,00 0,00 0,00

   Investimentos 67.295.472,74 10.562.890,22 728.724,80 13.505.614,36

   Inversões Financeiras 80.000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 191.377.683,27 102.855.713,27 2.750.618,70 5.586.892,16

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 68.525.472,74 11.311.947,97 728.724,80 13.505.614,36

   Juros e Encargos da Dívida (XIV) 1.500.000,00 1.226.709,08 0,00 0,00

   Outras Despesas Correntes 96.460.196,38 50.780.745,21 1.003.876,55 5.586.892,16

DESPESAS CORRENTES (XIII) 192.877.683,27 104.082.422,35 2.750.618,70 5.586.892,16

   Pessoal e Encargos Sociais 94.917.486,89 52.074.968,06 1.746.742,15 0,00

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS

(a) (b)

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO  
ATUALIZADA

Até 4º Bimestre/2023

DESPESAS  
EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS  PAGAS RESTOS A PAGAR  

PROCESSADOS PAGOS

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 20.205.215,23 10.483.026,16

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 206.373.057,89 140.772.667,28

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

FLAVIO AUGUSTO DE QUEIROZ VAROLO
Controlador Interno

HERALDO TRENTO
Prefeito

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE GUAIRA. Emissão: 22/09/2023, às 15:37:28.

¹ Essa linha não deverá apresentar saldo negativo, portanto, se o total dos Restos a Pagar Processados for maior que o total da Disponibilidade de Caixa Bruta, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

NOTA:

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00

   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 28.792.975,92

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI) 4.663.746,18

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 28.792.975,92

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00

OUTROS AJUSTES (XXXVII) 0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII) 8.592.165,25

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) 0,00

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) 9.165.880,50

AJUSTE METODOLÓGICO Até 4º Bimestre/2023

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 573.715,25

Até o 1° Quadrimestre Até o 3° Quadrimestre

13.521.691,83 0,00

0,00 0,00

13.410.443,51 0,00

13.406.869,01 0,00

13.406.869,01 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

3.574,50 0,00

111.248,32 0,00

0,00 0,00

65.909.469,68 0,00

65.257.743,74 0,00

70.587.800,64 0,00

4.221.478,61 0,00

1.108.578,29 0,00

651.725,94 0,00

(52.387.777,85) 0,00

196.595.868,88 0,00

2.630.000,00 0,00

193.965.868,88 0,00

6,97 0,00

(27,01) 0,00

232.759.042,66 0,00

209.483.138,39 0,00

Até o 1° Quadrimestre Até o 3° Quadrimestre

47.841,62 0,00

444.369,46 0,00

0,00 0,00

MUNICIPIO DE GUAIRA - PR
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2023 / Quadrimestre Maio-Agosto

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") R$ 1,00

DÍVIDA CONSOLIDADA SALDO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

Até o 2° Quadrimestre

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 13.796.961,49 17.132.880,47

   Dívida Mobiliária 0,00 0,00

   Dívida Contratual 13.796.961,49 16.918.673,39

     Empréstimos 13.793.386,99 16.915.098,89

       Internos 13.793.386,99 16.915.098,89

       Externos 0,00 0,00

     Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00

     Financiamentos 0,00 0,00

       Internos 0,00 0,00

       Externos 0,00 0,00

     Parcelamento e Renegociação de dívidas 0,00 0,00

       De Tributos 0,00 0,00

       De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00

       De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

       Do FGTS 0,00 0,00

       Com Instituição Não financeira 0,00 0,00

     Demais Dívidas Contratuais 3.574,50 3.574,50

   Precatórios posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos 0,00 214.207,08

   Outras Dívidas 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 64.137.101,74 76.638.901,22

   Disponibilidade de Caixa 63.485.375,80 75.987.175,28

     Disponibilidade de Caixa Bruta 68.213.913,05 80.238.564,22

     (-) Restos a Pagar Processados 3.644.271,34 3.070.556,09

     (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 1.084.265,91 1.180.832,85

   Demais Haveres Financeiros 651.725,94 651.725,94

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I-II) (50.340.140,25) (59.506.020,75)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 189.643.768,56 199.853.426,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 2.630.000,00 200.000,00

  RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 187.013.768,56 199.653.426,00

% DA DC SOBRE A RCL (I/VI) 7,38 8,58

% DA DCL SOBRE A RCL (III/VI) (26,92) (29,80)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL: (120% da RCL AJUSTADA) 224.416.522,27 239.584.111,20

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF): (108% da RCL AJUSTADA) 201.974.870,04 215.625.700,08

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC SALDO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

Até o 2° Quadrimestre

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 47.841,62

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 951.546,27 635.988,41

0 0,00 0,00

21.688.257,85 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

RP NÃO-PROCESSADOS 33.576.231,31 11.683.149,10

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - LC 151/2015 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE GUAIRA. Emissão: 26/09/2023, às 08:46:21.

* Na linha "Disponibilidade de Caixa" se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da “Insuficiência Financeira”, no quadro "Outros 
Valores não integrantes da Dívida Consolidada". Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero". 

* A linha "PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)" refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não 
foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos".

NOTA:

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito
FLAVIO AUGUSTO DE QUEIROZ VAROLO

Controlador Interno
ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA

Contador

Até 1° Quadrimestre

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

196.595.868,88

2.630.000,00

193.965.868,88

0,00

42.672.491,15

38.405.242,04

Até 1° Quadrimestre

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________
ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA

contador
FLAVIO AUGUSTO DE QUEIROZ VAROLO

Controlador Interno
HERALDO TRENTO

Prefeito

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X) 0,00 0,00 0,00
FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE GUAIRA. Emissão: 21/09/2023, às 08:44:34.

NOTA:

   Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X) 0,00 0,00 0,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX) 0,00 0,00 0,00

   Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

   Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

   Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

   Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

DOS MUNICÍPIOS (VIII) 0,00 0,00 0,00

DOS ESTADOS (VII) 0,00 0,00 0,00

   Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

  LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - (90% dos 22%) 37.028.726,17 39.531.378,35 0,00

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2023

Até 2° Quadrimestre Até 3° Quadrimestre

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII) 0,00 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22% 41.143.029,08 43.923.753,72 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) 
(VII) 2.630.000,00 200.000,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

187.013.768,56 199.653.426,00 0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV) 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI) 189.643.768,56 199.853.426,00 0,00

   Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) 0,00 0,00 0,00

   Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

   Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

   Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

   Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

AOS MUNICÍPIOS (II) 0,00 0,00 0,00

AOS ESTADOS (I) 0,00 0,00 0,00

   Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

RGF - ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) R$ 1,00

GARANTIAS CONCEDIDAS SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2023

Até 2° Quadrimestre Até 3° Quadrimestre

MUNICIPIO DE GUAIRA
Prestação de Contas

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2023 / Quadrimestre Maio-Agosto

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS

6.609.046,98 10.840.716,84 7.373.182,25 5.536.239,78 6.394.874,04 6.266.624,21 6.491.668,70 7.059.095,59 3.574,50

6.487.825,94 10.598.274,76 7.251.961,21 5.406.533,29 6.265.167,55 6.136.917,72 6.361.962,21 6.847.475,78 3.574,50

5.499.950,62 8.689.281,66 6.128.140,35 4.376.870,30 5.208.589,87 5.079.436,16 5.275.972,97 5.698.691,41 3.574,50

987.875,32 1.908.993,10 1.123.820,86 1.029.662,99 1.056.577,68 1.057.481,56 1.085.989,24 1.148.784,37 0,00

121.221,04 242.442,08 121.221,04 129.706,49 129.706,49 129.706,49 129.706,49 129.706,49 0,00

85.588,49 171.176,98 85.588,49 91.579,67 91.579,67 91.579,67 91.579,67 91.579,67 0,00

35.632,55 71.265,10 35.632,55 38.126,82 38.126,82 38.126,82 38.126,82 38.126,82 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 81.913,32 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

814.409,37 20.125,64 44.757,76 332.071,31 445.543,70 327.880,15 153.356,52 278.564,40 0,00

814.409,37 20.125,64 44.757,76 50.447,26 154.742,84 62.546,93 48.145,83 278.564,40 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 281.624,05 290.800,86 265.333,22 105.210,69 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5.794.637,61 10.820.591,20 7.328.424,49 5.204.168,47 5.949.330,34 5.938.744,06 6.338.312,18 6.780.531,19 3.574,50

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII) 1.751.507,70 -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI - VII) 197.901.918,30 -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 200.000,00 -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 -

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 199.853.426,00 -

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 5.623.778,93 6.219.524,76 6.213.816,31 6.395.008,51 78.606.868,05

     IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Pensionistas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União para 
pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos agentes 
comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11, EC 
120/2022)

83.939,48 298.178,29 0,00 269.597,36 1.594.683,95

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 49.652,31 12.638,92 172.528,39 85.886,75 1.794.446,40

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 133.591,79 310.817,21 172.528,39 355.484,11 3.389.130,35

   Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 
(exceto elemento 34)

0,00 0,00 0,00 0,00 81.913,32

   Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Pensões 35.632,55 38.126,82 38.126,82 38.126,82 483.177,31

     Aposentadorias, Reserva e Reformas 85.588,49 91.579,67 91.579,67 91.579,67 1.160.579,81

   Pessoal Inativo e Pensionistas 121.221,04 129.706,49 129.706,49 129.706,49 1.643.757,12

     Obrigações Patronais 975.562,57 1.098.279,36 1.068.481,29 1.104.629,84 13.646.138,18

     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 4.660.587,11 5.302.356,12 5.188.156,92 5.516.156,29 66.624.189,78

   Pessoal Ativo 5.636.149,68 6.400.635,48 6.256.638,21 6.620.786,13 80.270.327,96

Ago/2023

TOTAL 
(ÚLTIMOS 
12 MESES) (b)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 5.757.370,72 6.530.341,97 6.386.344,70 6.750.492,62 81.995.998,40

Fev/2023 Mar/2023 Abr/2023 Mai/2023 Jun/2023 Jul/2023

RGF - ANEXO 1 (LRF, art . 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

Set/2022 Out/2022 Nov/2022 Dez/2022 Jan/2023

MUNICIPIO DE GUAIRA - PR
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Poder: Executivo
 Período de Referência: 09/2022 a 08/2023

HERALDO TRENTO
Prefeito

FLAVIO AUGUSTO DE QUEIROZ VAROLO
Controlador Interno

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE GUAIRA. Emissão: 22/09/2023, às 09:35:10.

* Na coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS", nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados 
nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

NOTA:

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 101.523.684,09 51,30

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 96.180.332,29 48,60

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 78.610.442,55 39,72

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 106.867.035,88 54,00

R$ 1,00

%

(b/a) x 100

67,80

63,14

38,09

93,61

67,94

70,74

68,88

5,29

113,24

66,81

46,24

0,00

69,94

%

(f/c) x 100

53,63

54,84

6,12

68,07

68,24

37,09

0,00

0,00

0,00

28,47

28,56

0,00

58,50

59,06

38,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

   Despesas Correntes 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 12.000,00 12.000,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

38,00 1.900,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 5.000,00 5.000,00 1.900,00 38,00 1.900,00

60,98 108.215,84

   Despesas Correntes 220.000,00 180.000,00 110.920,04 61,62 110.920,04 61,62 106.315,84

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 225.000,00 185.000,00 112.820,04 60,98 112.820,04

30,92 520.384,82

   Despesas de Capital 22.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 1.822.000,00 1.822.000,00 564.496,82 30,98 563.407,00

0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 1.844.000,00 1.828.000,00 564.496,82 30,88 563.407,00 30,82 520.384,82

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

69,55 6.405.174,28

   Despesas de Capital 51.000,00 51.000,00 22.714,54 44,54 18.914,54 37,09 18.914,54

   Despesas Correntes 9.234.864,86 9.385.864,86 7.353.763,30 78,35 6.527.980,82

8,71 22.466,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 9.285.864,86 9.436.864,86 7.376.477,84 78,17 6.546.895,36 69,38 6.424.088,82

   Despesas de Capital 102.000,00 367.000,00 36.928,97 10,06 31.955,97

55,49 7.949.594,75

   Despesas Correntes 14.548.000,00 14.455.000,00 8.572.451,38 59,30 8.192.540,75 56,68 7.927.128,75

ATENÇÃO BÁSICA (IV) 14.650.000,00 14.822.000,00 8.609.380,35 58,09 8.224.496,72

Até 4º Bimestre

(c) (d) (d/c) x 100 (e) (e/c) x 100 (f)

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) -  POR 
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até 4º Bimestre % Até 4º Bimestre %

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 94.014.900,00 94.014.900,00 65.755.976,60

   Cota-Parte IPI-Exportação 305.500,00 305.500,00 141.276,27

   Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,00 0,00 0,00

   Cota-Parte IPVA 6.200.000,00 6.200.000,00 7.020.766,33

   Cota-Parte ICMS 20.702.000,00 20.702.000,00 13.831.124,26

   Cota-Parte FPM 39.765.000,00 39.765.000,00 27.390.364,57

   Cota-Parte ITR 1.540.000,00 1.540.000,00 81.463,33

   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte - IRRF 5.393.600,00 5.393.600,00 3.664.477,41

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 68.512.500,00 68.512.500,00 48.464.994,76

   Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 3.546.575,00 3.546.575,00 1.350.925,27

   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 5.965.875,00 5.965.875,00 5.584.756,07

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 25.502.400,00 25.502.400,00 17.290.981,84

   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 10.596.350,00 10.596.350,00 6.690.823,09

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até 4º Bimestre

(a) (b)

MUNICIPIO DE GUAIRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2023 / Bimestre Julho-Agosto

0,00

57,08

Valor Mínimo para 
aplicação em ASPS

Valor aplicado além 
do limite mínimo

(m) (o) = (n - m), se < 0, 
então (o) = 0

9.863.396,49 6.799.778,56

13.818.935,37 13.015.134,90

11.364.708,91 29.956.360,84

9.329.985,98 10.058.224,75

51.923.760,54 47.441.378,78

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 0,00 868.502,77 868.502,77 868.502,77 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a compensar (XXVI) 0,00 868.502,77 868.502,77 868.502,77 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a compensar (XXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

(y) (z) (aa) = (w-(x ou y))

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a compensar (XXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24 §1º E 2º DA LC 141/2012 Saldo Inicial

Despesas Custeadas no Exercício de Referência
Saldo Final (não aplicado)

Empenhadas Liquidadas Pagas

(w) (x)

46.793.514,24

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

135.760,59 9.922.464,16

Empenhos de 2019 e anteriores 99.365.139,32 4.382.742,70 0,00 0,00 3.734.878,16 0,00 647.864,54

0,00 115.681,51 29.840.679,33

Empenhos de 2020 19.388.210,73 392.291,90 0,00 0,00 256.531,31 0,00

Empenhos de 2021 41.321.069,75 619.510,20 0,00 0,00 503.828,69

6.799.778,56

Empenhos de 2022 26.834.070,27 1.379.657,38 0,00 0,00 1.154.945,87 142.437,70 82.273,81 12.932.861,09

(u) (v) = ((o + q) - u)

Empenhos de 2023 16.663.175,05 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

(n) (p) (q) = (XIIId) (r) = (p - (o + q)), se 
< 0, então (r) = 0 (s) (t)

CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR

CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A 
PAGAR

Valor aplicado em 
ASPS no exercício

Total inscrito em RP 
no exercício

RPNP Inscritos 
Indevidamente no 

Exercício s/ 

Valor inscrito em RP 
considerado no 

Limite¹
Total de RP pagos Total de RP a pagar

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos

Diferença entre o 
valor aplicado além 
do limite e o total de 

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2022 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

(j) (k) (l) = (h - (i ou j))

Diferença de limite não cumprido em 2023 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - 
ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial (no exercicio 
atual)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência
Saldo Final (não aplicado)

Empenhadas Liquidadas Pagas

(h) (i)

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00 - -

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou 
% da Lei Orgânica Municipal) 25,34 23,49 -

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15,00 % (LC 141/2012) 9.863.396,49

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15,00 % (Lei Orgânica Municipal) 9.863.396,49

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (h ou i ) - XVII) 6.799.778,56 5.584.222,63 5.138.887,74

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00 0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 16.663.175,05 15.447.619,12 15.002.284,23

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00 0,00 0,00

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV) 0,00 0,00 0,00

(d) (e) (f)

Total das Despesas com ASPS  (XII) = (XI) 16.663.175,05 15.447.619,12 15.002.284,23

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS 

EMPENHADAS
DESPESAS 

LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 26.016.864,86 26.283.864,86 16.663.175,05 63,40 15.447.619,12 58,77 15.002.284,23

   Despesas de Capital 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00

%

(b/a) x 100

60,07

57,90

100,00

0,00

0,00

101,90

61,57

%

(f/c) x 100

50,26

57,45

24,92

52,23

52,33

39,47

0,00

0,00

0,00

51,28

54,31

5,96

18,54

18,54

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

51,03

%

(f/c) x 100

52,60

58,79

0,00

38,77

46,75

40,41 1.292.433,63

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 302.000,00 262.000,00 127.098,75 48,51 127.098,75 48,51 122.494,55

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 3.410.120,50 3.333.463,00 1.392.946,75 41,79 1.347.095,65

59,37 13.404.596,04

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 21.691.864,86 22.800.781,03 15.874.921,94 69,62 13.536.782,03

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 19.215.200,00 21.372.777,47 12.481.895,66 58,40 11.650.942,95 54,51 11.242.244,68

% Até 4º Bimestre % Até 4º Bimestre

(c) (d) (d/c) x 100 (e) (e/c) x 100

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE
DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

(Computadas e não computadas no cálculo do limite mínimo)
Até 4º Bimestre

0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = 
(XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII) 18.615.320,50 21.670.434,70 13.291.897,13 61,34 11.227.113,60 51,81 11.059.484,67

   Despesas de Capital 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00

7,39 0,00

   Despesas Correntes 0,00 172.278,06 78.209,08 45,40 12.813,34 7,44 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 1.000,00 173.278,06 78.209,08 45,14 12.813,34

0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

18,54 14.278,71

   Despesas Correntes 77.000,00 77.000,00 14.278,71 18,54 14.278,71 18,54 14.278,71

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 77.000,00 77.000,00 14.278,71 18,54 14.278,71

55,14 766.427,81

   Despesas de Capital 45.000,00 94.292,85 5.621,00 5,96 5.621,00 5,96 5.621,00

   Despesas Correntes 1.521.120,50 1.411.170,15 822.828,93 58,31 778.067,65

0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 1.566.120,50 1.505.463,00 828.449,93 55,03 783.688,65 52,06 772.048,81

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

52,40 6.940.245,08

   Despesas de Capital 140.000,00 102.000,00 40.262,14 39,47 40.262,14 39,47 40.262,14

   Despesas Correntes 12.266.000,00 13.261.916,17 8.458.181,96 63,78 6.949.624,53

31,28 360.633,09

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 12.406.000,00 13.363.916,17 8.498.444,10 63,59 6.989.886,67 52,30 6.980.507,22

   Despesas de Capital 419.000,00 1.446.981,59 491.039,06 33,94 452.667,12

52,31 3.292.649,93

   Despesas Correntes 4.146.200,00 5.103.795,88 3.381.476,25 66,25 2.973.779,11 58,27 2.932.016,84

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 4.565.200,00 6.550.777,47 3.872.515,31 59,12 3.426.446,23

% Até 4º Bimestre

(c) (d) (d/c) x 100 (e) (e/c) x 100 (f)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até 4º Bimestre % Até 4º Bimestre

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 12.327.097,86 12.979.453,28 7.991.341,43

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS (XXX) 457.777,36 465.132,78 473.991,55

   Proveniente dos Estados 0,00 645.000,00 645.000,00

   Proveniente de outros Municípios 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII) 11.869.320,50 12.514.320,50 7.517.349,88

   Proveniente da União - Fundo a Fundo 11.869.320,50 11.869.320,50 6.872.349,88

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até 4º Bimestre

(a) (b)

0,00

0,00

54,35

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________
ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA

Contador
FLAVIO AUGUSTO DE QUEIROZ VAROLO

Controlador Interno
HERALDO TRENTO

Prefeito

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE GUAIRA. Emissão: 22/09/2023, às 15:50:57.

¹ A coluna de RP Considerado no Limite deve ser comparada com a coluna de RP Pagos. Sempre que os valores pagos de um ano forem maiores que o total de RP Considerado no Limite, todo o restante do RP poderá ser cancelado sem comprometer o limite do respectivo ano. 

² O controle dos cancelamentos no quadro específico "Controle dos Restos a Pagar Cancelados para fins de Cumprimento do Limite Mínimo de Despesas com Saúde, conforme o artigo 24 da LC nº 141/2012" será realizado apenas para os exercícios que tiverem valores negativos na coluna 
"Saldo Excedente". 

³ Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

NOTA:

55,63 26.061.768,90TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 44.632.185,36 47.954.299,56 29.955.072,18 62,47 26.674.732,72

0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 13.000,00 185.278,06 78.209,08 42,21 12.813,34 6,92 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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%

(b/a)

19,04

17,90

15,64

15,57

15,90

0,00

19,21

0,00

0,00

0,00

19,21

21,31

13,96

37,72

0,00

20,04

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

34,09

147,40

15,91

0,00

0,00

25,98

16,70

17,81

15,30

0,00

0,00

15,44

0,00

0,00

63,66

28,53

57,32

MUNICIPIO DE GUAIRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2023 / Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) Em Reais

RECEITAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

SALDO
No 4º Bimestre Até 4º Bimestre %

(a) (b) (c) (c/a) (a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 231.767.849,91 232.810.180,09 44.326.412,27 149.906.969,54 64,39 82.903.210,55

   RECEITAS CORRENTES 189.691.099,91 189.734.964,86 33.964.860,64 135.496.567,54 71,41 54.238.397,32

67,84 8.201.282,49

     IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 31.677.239,91 31.677.239,91 4.953.932,06 20.319.382,99 64,15

6.174.839,91 981.953,90 3.017.950,72 48,87

11.357.856,92

       Impostos 25.502.400,00 25.502.400,00 3.971.757,90 17.301.117,51

3.156.889,19

       Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 220,26 314,76 0,00 (314,76)

       Taxas 6.174.839,91

0,00 0,00

     CONTRIBUIÇÕES 4.033.000,00 4.033.000,00 774.905,71 3.345.984,02 82,97

0,00 0,00 0,00 0,00

687.015,98

       Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuições Econômicas 0,00

86,10 6.817.871,77

       Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 4.033.000,00 4.033.000,00 774.905,71 3.345.984,02 82,97

229.718,25 32.080,15 145.929,95 63,53

687.015,98

     RECEITA PATRIMONIAL 48.998.975,50 49.042.840,45 10.450.540,90 42.224.968,68

83.788,30

       Valores Mobiliários 3.549.257,25 3.593.122,20 1.355.242,40 5.227.243,74 145,48 (1.634.121,54)

       Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 229.718,25

81,49 8.368.205,01

       Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Exploração de Recursos Naturais 45.220.000,00 45.220.000,00 9.063.218,35 36.851.794,99

0,00

       Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Exploração do Patrimônio Intangível 0,00

0,00 0,00

       Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

15.525,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00

15.525,00

     RECEITA DE SERVIÇOS 424.091,00 424.091,00 144.575,65 1.233.177,64 290,78 (809.086,64)

     RECEITA INDUSTRIAL 15.525,00

71,73 53.704,20

       Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 44.091,00 44.091,00 64.988,42 934.286,34 2.119,00

0,00 0,00 0,00 0,00

(890.195,34)

       Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 190.000,00 190.000,00 30.221,58 136.295,80

0,00

       Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00

65,10 36.351.007,66

       Outros Serviços 190.000,00 190.000,00 49.365,65 162.595,50 85,58

56.684.574,00 10.094.281,19 34.644.111,81 61,12

27.404,50

     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 104.146.596,50 104.146.596,50 17.389.030,48 67.795.588,84

22.040.462,19

       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 25.123.322,50 25.123.322,50 3.844.994,98 18.361.058,47 73,08 6.762.264,03

       Transferências da União e de suas Entidades 56.684.574,00

0,00 0,00

       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

22.338.700,00 3.449.754,31 14.790.418,56 66,21

0,00

       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00

7.548.281,44

       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Outras Instituições Públicas 22.338.700,00

145,95 (181.793,37)

       Outras Transferências 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

11.452,00 3.267,65 13.485,45 117,76

0,00

     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 395.672,00 395.672,00 251.875,84 577.465,37

(2.033,45)

       Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 371.800,00 371.800,00 213.132,90 428.322,08 115,20 (56.522,08)

       Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 11.452,00

0,00

0,00

285,07

24,05

16,62

16,62

0,00

0,57

0,00

1,01

0,00

0,00

34,44

61,18

0,60

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

19,04

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

19,04

-

19,04

-

-

-

Até 4º Bimestre Até 4º Bimestre

(f) (h) (j)

138.444.442,83 118.296.224,67 115.394.370,32

119.418.586,66 106.649.155,49 104.082.422,35

53.223.758,43 53.223.758,43 52.074.968,06

0,00 (1.715,84)

       Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

12.420,00 35.405,78 133.942,00 1.078,44

0,00

       Multa e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 69,51 1.715,84

(121.522,00)

   RECEITAS DE CAPITAL 42.076.750,00 43.075.215,23 10.361.551,63 14.410.402,00 33,45 28.664.813,23

       Demais Receitas Correntes 12.420,00

17,17 18.944.340,00

     OPERAÇÕES DE CRÉDITO 22.870.000,00 22.870.000,00 3.800.660,00 3.925.660,00 17,17

0,00 0,00 0,00 0,00

18.944.340,00

       Operações de Crédito - Mercado Interno 22.870.000,00 22.870.000,00 3.800.660,00 3.925.660,00

0,00

     ALIENAÇÃO DE BENS 1.173.750,00 1.173.750,00 6.671,28 120.259,84 10,25 1.053.490,16

       Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00

4,20 631.093,38

       Alienação de Bens Móveis 515.000,00 515.000,00 0,00 92.603,22 17,98

0,00 0,00 0,00 0,00

422.396,78

       Alienação de Bens Imóveis 658.750,00 658.750,00 6.671,28 27.656,62

0,00

     AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Alienação de Bens Intangíveis 0,00

70,46 3.139.780,76

     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 18.033.000,00 19.031.465,23 6.554.220,35 10.364.482,16 54,46

8.293.000,00 50.000,00 2.765.797,69 33,35

8.666.983,07

       Transferências da União e de suas Entidades 10.385.000,00 10.630.491,58 6.504.220,35 7.490.710,82

5.527.202,31

       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 7.648.000,00

100,00 0,00

       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 107.973,65 0,00 107.973,65

0,00

       Demais Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências do Exterior 0,00

0,00 0,00

     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00

0,00 0,00

       Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

232.810.180,09 44.326.412,27 149.906.969,54 64,39

0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00

82.903.210,55

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 231.767.849,91

0,00 0,00

   Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

   Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Contratual 0,00

0,00 0,00

     Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

232.810.180,09 44.326.412,27 149.906.969,54 64,39

0,00

     Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

82.903.210,55

DÉFICIT (VI)¹ - - - - - -

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 231.767.849,91

- -

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 231.767.849,91 232.810.180,09 44.326.412,27 149.906.969,54 64,39

0,00 - - -

82.903.210,55

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 28.792.975,92 - 28.792.975,92

-

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais - 28.792.975,92 - 28.792.975,92 - -

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00

DESPESAS
DOTAÇÃO 

INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO DESPESAS PAGAS 

ATÉ 4º BimestreNo 4º Bimestre

36.919.448,24 143.306.931,34

No 4º Bimestre

(d) (e) (g) = (e-f) 

192.877.683,27 30.308.986,03 73.459.096,61 32.129.522,29

(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 231.767.849,91 261.603.156,01 33.201.394,40 123.158.713,18

86.228.527,78

     Pessoal e Encargos Sociais 88.456.450,00 94.917.486,89 14.047.905,83 41.693.728,46 14.183.632,59 41.693.728,46

   DESPESAS CORRENTES 172.011.882,66

1.226.709,08 1.226.709,08 1.226.709,08

64.968.119,15 52.198.687,98 50.780.745,21

19.025.856,17 11.647.069,18 11.311.947,97

18.276.798,42 10.898.011,43 10.562.890,22

0,00 0,00 0,00

749.057,75 749.057,75 749.057,75

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

138.444.442,83 118.296.224,67 115.394.370,32

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

138.444.442,83 118.296.224,67 115.394.370,32

11.462.526,71 31.610.744,87 34.512.599,22

149.906.969,54 149.906.969,54 149.906.969,54

0,00 0,00 0,00

%

(b/a)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

17.700.801,86 44.261.508,40

     Juros e Encargos da Dívida 1.500.000,00 1.500.000,00 245.087,84 273.290,92 245.087,84

68.525.472,74 2.892.408,37 49.499.616,57 4.789.925,95

273.290,92

     Outras Despesas Correntes 82.055.432,66 96.460.196,38 16.015.992,36 31.492.077,23

56.878.403,56

     Investimentos 58.325.967,25 67.295.472,74 2.700.992,48 49.018.674,32 4.598.510,06 56.397.461,31

   DESPESAS DE CAPITAL 59.555.967,25

191.415,89 400.942,25

     Inversões Financeiras 80.000,00 80.000,00 0,00 80.000,00 0,00

200.000,00 0,00 200.000,00 0,00

80.000,00

     Amortização da Dívida 1.150.000,00 1.150.000,00 191.415,89 400.942,25

200.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 200.000,00

0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 231.767.849,91 261.603.156,01 33.201.394,40 123.158.713,18 36.919.448,24

0,00 0,00 0,00 0,00

143.306.931,34

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Interna 0,00

0,00 0,00

     Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Dívida Mobiliária 0,00

- -

TOTAL DAS DESPESAS (X + XI) 231.767.849,91 261.603.156,01 33.201.394,40 123.158.713,18 36.919.448,24

261.603.156,01 33.201.394,40 - 36.919.448,24

143.306.931,34

SUPERÁVIT (XIII) - - - -

-

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 231.767.849,91

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE GUAIRA. Emissão: 22/09/2023, às 15:11:27.

¹ O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

NOTA:

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

SALDO

0,00 0,00

No 4º Bimestre Até 4º Bimestre %

(a) (b) (c) (c/a)

0,00 0,00 0,00 0,00

(a-c)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   RECEITAS CORRENTES 0,00

0,00 0,00

       Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Taxas 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuição de Melhoria 0,00

0,00 0,00

       Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional 0,00

0,00 0,00

     RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Valores Mobiliários 0,00

0,00 0,00

       Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Cessão de Direitos 0,00

     RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Até 4º Bimestre Até 4º Bimestre

(f) (h) (j)

0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA DE SERVIÇOS 0,00

0,00 0,00

       Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Outros Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Serviços e Atividades Financeiras 0,00

0,00 0,00

     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00

0,00 0,00

       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Outras Transferências 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências do Exterior 0,00

0,00 0,00

     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00

0,00 0,00

       Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   RECEITAS DE CAPITAL 0,00

0,00 0,00

       Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     ALIENAÇÃO DE BENS 0,00

0,00 0,00

       Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00

0,00 0,00

       Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00

0,00 0,00

       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Demais Transferências de Capital 0,00

0,00 0,00

       Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Resgate de Títulos do Tesouro 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIAS
DOTAÇÃO 

INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO DESPESAS PAGAS 

ATÉ 4º BimestreNo 4º Bimestre No 4º Bimestre

(d) (e) (g) = (e-f) (i) = (e-h)

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

   DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     PESSOAL E ENGARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00

0,00 0,00

   DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00

   RESERVA DE CONTIGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito
FLAVIO AUGUSTO DE QUEIROZ VAROLO

Controlador Interno
ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA

Contador

     6.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00

     6.3.1- Principal 0,00 0,00

     6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00

     6.2.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00

   6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00

     6.2.1- Principal 0,00 0,00

     6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00

     6.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00

   6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 0,00

     6.1.1- Principal 22.318.000,00 14.785.331,04

     6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 116.400,00 69.903,68

6- TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS 22.434.400,00 14.855.234,72

   6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 22.434.400,00 14.855.234,72

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO
PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até 4º Bimestre

(a) (b)

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - equivalente a 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7))
10.282.104,00 9.693.083,21

1

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)+ (2.7)) + 25% 
DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6)) 10.651.225,00 7.188.105,37

   2.7- Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2) 97.414.900,00 67.524.417,28

   2.5- Cota-Parte IPVA 6.200.000,00 7.020.766,33

   2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00

   2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 305.500,00 141.276,27

   2.4- Cota-Parte ITR 1.540.000,00 81.463,33

     2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 3.400.000,00 1.768.440,68

   2.2- Cota-Parte ICMS 20.702.000,00 13.831.124,26

   2.1- Cota-Parte FPM 43.165.000,00 29.158.805,25

     2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 39.765.000,00 27.390.364,57

   1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 5.393.600,00 3.664.477,41

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 71.912.500,00 50.233.435,44

   1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 3.546.575,00 1.350.925,27

   1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 5.965.875,00 5.584.756,07

1- RECEITA DE IMPOSTOS 25.502.400,00 17.290.981,84

   1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 10.596.350,00 6.690.823,09

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até 4º Bimestre

(a) (b)

MUNICIPIO DE GUAIRA
Prestação de Contas

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2023 / Bimestre Julho-Agosto

  16- Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00

2 (j) (k) (l) (m)

  15- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 10.398.664,30 0,00 0,00 0,00

  14- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal VALOR EXIGIDO VALOR APLICADO VALOR CONSIDERADO 
APÓS DEDUÇÕES % APLICADO

  12- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 0,00 0,00 0,00 0,00

  13- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00 0,00 0,00

    11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAR 0,00 0,00 0,00 0,00

    11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 14.614.980,84 14.506.782,07 14.187.667,13 0,00

    11.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 0,00 0,00 0,00

  11- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO 14.614.980,84 14.506.782,07 14.187.667,13 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS DESPESAS 
LIQUIDADAS/EMPENHADA 
SEM VALOR SUPERIOR AO Até 4º Bimestre Até 4º Bimestre Até 4º Bimestre

(d) (e) (f) (i)

      10.2.7- Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES DO FUNDEB

      10.2.5- Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

      10.2.6- Transporte (Escolar) 0,00 0,00 0,00 0,00

      10.2.3- Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00

      10.2.4- Educação Especial 66.000,00 54.227,99 36.064,49 36.064,49

      10.2.1- Educação Infantil 6.728.800,00 4.951.682,75 4.872.430,18 4.771.429,49

      10.2.2- Ensino Fundamental 15.529.100,00 9.667.393,74 9.656.611,04 9.440.111,11

      10.1.5- Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

    10.2- OUTRAS DESPESAS 22.323.900,00 14.673.304,48 14.565.105,71 14.247.605,09

      10.1.3- Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00

      10.1.4- Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00

      10.1.1- Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00

      10.1.2- Ensino Fundamental 0,00 0,00 0,00 0,00

  10- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 22.323.900,00 14.673.304,48 14.565.105,71 14.247.605,09

    10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 0,00 0,00 0,00 0,00

Até 4º Bimestre Até 4º Bimestre

(c) (d) (e) (f)

   8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS 0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 14.855.234,72

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Subfunção)
DOTAÇÃO ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até 4º Bimestre

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 0,00

   8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 0,00

     6.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) 12.035.896,00 5.092.247,83

     6.4.1- Principal 0,00 0,00

     6.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00

   6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR 0,00 0,00

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

PERMITIDO NO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

VALOR 
APLICADO ATÉ O 

PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 
QUE INTEGRARÁ 

O LIMITE 
CONSTITUCIONA

L

(s) (x)

2.129.291,75 29.156,36

2.129.279,70 29.156,36

12,05 0,00

  27- (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af)) 10.926,55

  24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q) 0,00

  25- VALOR APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE QUE INTEGRARÁ O LIMITE CONSTITUCIONAL = L19.1(x) 29.156,36

  26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS
0,00

4

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

  22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e) 0,00

  23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4) 9.693.083,21

      21.1.2- Pré-escola 3.608.886,95 2.655.757,82 2.613.251,94 2.559.081,80

    21.2- ENSINO FUNDAMENTAL 15.529.100,00 9.667.393,74 9.656.611,04 9.440.111,11

    21.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 6.728.800,00 4.951.682,75 4.872.430,18 4.771.429,49

      21.1.1- Creche 3.119.913,05 2.295.924,93 2.259.178,24 2.212.347,69

(d) (e) (f)

  21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB 22.257.900,00 14.619.076,49 14.529.041,22 14.211.540,60

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB(Por Área de Atuação)
DOTAÇÃO ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

6
Até 4º Bimestre Até 4º Bimestre Até 4º Bimestre

(c)

    20.7- Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

    20.5- Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

    20.6- Transporte (Escolar) 0,00 0,00 0,00 0,00

    20.3- Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00

    20.4- Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00

    20.1- Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00

    20.2- Ensino Fundamental 0,00 0,00 0,00 0,00

  20- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)
DOTAÇÃO ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até 4º Bimestre Até 4º Bimestre Até 4º Bimestre

(c) (d) (e) (f)

    19.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT + VAAR) 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

  19- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 0,00 29.156,36 74.280,70 0,00

    19.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 0,00 29.156,36 74.280,70 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO 
APLICADO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

VALOR 
APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

VALOR TOTAL 
DE SUPERÁVIT 
NÃO APLICADO 
ATÉ O FINAL DO 

EXERCÍCIO

3 (t) (u) (v) (w)

  18- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 1.485.523,47 348.452,65 348.452,65 0,00 2,35

3 (n) (o) (p) (q) (r)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit) VALOR MÁXIMO 
PERMITIDO

VALOR NÃO 
APLICADO

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE

VALOR NÃO 
APLICADO 

EXCEDENTE AO 
MÁXIMO PERMITIDO

% NÃO APLICADO

  17- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

      33.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 31.000,00 0,00 0,00 0,00

      33.1.1- Pessoal Ativo 29.653.900,00 17.897.240,30 17.897.240,30 17.464.349,34

      33.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00

  33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32) 47.360.479,62 29.788.598,56 27.927.656,91 27.055.509,53

    33.1- Despesas Correntes 44.716.903,04 28.933.797,10 27.499.843,66 26.627.696,28

Até 4º Bimestre Até 4º Bimestre Até 4º Bimestre

(c) (d) (e) (f)

    32.8- OUTRAS 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
DOTAÇÃO ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

    32.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 48.603,94 28.187,51 28.187,51 28.187,51

    32.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL 565.800,00 199.335,67 162.242,86 158.701,72

    32.4- ENSINO SUPERIOR 121.000,00 0,00 0,00 0,00

    32.5- ENSINO PROFISSIONAL 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.2- ENSINO FUNDAMENTAL 19.197.604,10 11.107.714,08 9.921.887,90 9.443.068,50

    32.3- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00

  32- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 24.902.979,62 14.885.411,43 13.144.928,39 12.601.685,87

    32.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 4.969.971,58 3.550.174,17 3.032.610,12 2.971.728,14

Até 4º Bimestre Até 4º Bimestre

(c) (d) (e) (f)

    31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Subfunção)
DOTAÇÃO ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

6
Até 4º Bimestre

    31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

    31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

      31.1.5- Outras Transferências do FNDE 222.491,58 228.508,89

    31.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 856.000,00 660.710,37

      31.1.3- PNAE 424.000,00 378.238,85

      31.1.4 - PNATE 61.500,00 73.353,68

      31.1.1- Salário-Educação 1.648.000,00 1.188.535,94

      31.1.2- PDDE 5.280,00 3.693,02

  31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 3.217.271,58 2.533.040,75

    31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA) 2.361.271,58 1.872.330,38

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até 4º Bimestre

(a) (b)

    30.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF + VAAR) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    30.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 567.257,03 75.852,24 526.341,69 10.926,55 29.988,79

    30.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 567.257,03 75.852,24 526.341,69 10.926,55 29.988,79

8 (ac) (ad) (ae) (af) (ag) = (ac) - (ae) - (af)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS PARA CUNPRIMENTO DO LIMITE SALDO INICIAL RP LIQUIDADOS RP PAGOS RP CANCELADOS SALDO FINAL

2 e 5 (z) (aa) (ab)

  29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 16.881.104,32 9.711.313,02 14,38

  28- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22 + 23 - 24 + 25 - 26 - 27) 9.711.313,02

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR EXIGIDO VALOR APLICADO % APLICADO

___________________________________ _____________________________ ________________________________________

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

FLAVIO AUGUSTO Q. VAROLO
Controlador Interno

                                 HERALDO TRENTO
                                        Prefeito

 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites. 
8

 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.
NOTA:

* Despesas com educação infantil (creche e pré-escola) rateadas por: Quantidade de Alunos.

 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do 
último bimestre do exercício. 
5

 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá 
corresponder ao total da despesa empenhada. 
6
 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções 
típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação. 
7

1
 SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) > 0 = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB, 
SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) < 0 = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB. 
2

 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício. 
3
 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos 
do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional.”. 
Utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional. 

4

  40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 711.626,77 320.449,14
FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE GUAIRA. Emissão: 22/09/2023, às 15:44:30.

  38- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00 0,00

  39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00 0,00

  36- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 14.817.445,88 1.219.906,64

  37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 711.626,77 320.449,14

  34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 673.837,93 351.819,84

  35- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 14.855.234,72 1.188.535,94

      33.2.2- Outras Despesas de Capital 2.643.576,58 854.801,46 427.813,25 427.813,25

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

(ah) (ai)

    33.2- Despesas de Capital 2.643.576,58 854.801,46 427.813,25 427.813,25

      33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 0,00 0,00 0,00 0,00

      33.1.4- Outras Despesas Correntes 15.032.003,04 11.036.556,80 9.602.603,36 9.163.346,94

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: DISPENSA N° 045/2023
Contrato n° 243/2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 25 DE SETEMBRO DE 
2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: 27.505.776 WESLLEY VIDOTO DE OLIVEIRA - ME
CNPJ: 27.505.776/0001-10
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE GARRAFAS DE ÁGUA PERSONALIZADAS PARA O SERVIÇO 
DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS DE IVATÉ 
E DISTRITO DE HERCULÂNDIA.
VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura MuniciPal 
de Maria helena - Pr

ESTADO DO PARANÁ
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA - PARTICIPATIVA
LOA-LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL. 
O Prefeito do Município de Maria Helena-PR, usando de suas 
atribuições convida os munícipes a participarem da Audiência Pública 
para definir as prioridades do Município de Maria Helena, para o 
exercício de 2024.
Local: Biblioteca Cidadã.
Data: 28 de setembro de 2023.
Horário: 17:00 horas.
Conto com a sua presença.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal
l
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Em Reais

No 4º Bimestre Até 4º Bimestre % No 4º Bimestre Até 4º Bimestre

(a) (b) (b/total b) (d) (e) = (a-d)

261.603.156,01 33.201.394,40 138.444.442,83 100,00 36.919.448,24 118.296.224,67 143.306.931,34

5.971.130,91 461.599,71 2.484.249,12 1,79 484.650,80 2.079.448,75 3.891.682,16

5.971.130,91 461.599,71 2.484.249,12 1,79 484.650,80 2.079.448,75 3.891.682,16

2.141.000,00 156.813,19 1.339.958,29 0,97 166.130,47 1.338.034,57 802.965,43

2.141.000,00 156.813,19 1.339.958,29 0,97 166.130,47 1.338.034,57 802.965,43

30.611.904,04 2.984.829,44 16.723.187,54 12,08 4.129.727,44 15.847.231,33 14.764.672,71

13.253.504,00 1.238.442,10 6.936.735,35 5,01 1.687.868,48 6.323.984,99 6.929.519,01

6.279.077,54 1.009.747,11 4.249.849,39 3,07 1.023.268,56 4.244.150,97 2.034.926,57

263.000,00 19.828,16 103.499,44 0,07 19.828,16 103.079,29 159.920,71

546.000,00 95.241,63 325.846,67 0,24 88.095,09 310.580,81 235.419,19

4.042.500,00 146.238,60 2.629.498,62 1,90 671.868,40 2.484.244,04 1.558.255,96

4.506.822,50 337.882,06 1.424.961,63 1,03 402.394,00 1.410.431,87 3.096.390,63

655.000,00 91.003,69 424.710,62 0,31 72.385,63 350.812,32 304.187,68

1.066.000,00 46.446,09 628.085,82 0,45 164.019,12 619.947,04 446.052,96

69.600,00 5.705,39 24.516,49 0,02 6.115,87 24.516,39 45.083,61

69.600,00 5.705,39 24.516,49 0,02 6.115,87 24.516,39 45.083,61

17.163.116,24 1.051.988,43 6.242.315,28 4,51 1.349.717,52 5.962.766,57 11.200.349,67

17.103.116,24 1.049.955,06 6.235.712,12 4,50 1.347.684,15 5.956.278,82 11.146.837,42

60.000,00 2.033,37 6.603,16 0,00 2.033,37 6.487,75 53.512,25

10.081.618,83 958.629,49 5.485.127,07 3,96 1.416.003,24 4.770.596,86 5.311.021,97

378.106,37 33.648,77 207.873,24 0,15 37.204,85 174.751,77 203.354,60

2.655.214,26 257.557,45 1.421.716,02 1,03 366.052,98 1.267.712,16 1.387.502,10

7.048.298,20 667.423,27 3.855.537,81 2,78 1.012.745,41 3.328.132,93 3.720.165,27

49.925.167,90 7.619.709,87 30.358.141,79 21,93 7.890.709,41 27.047.673,51 22.877.494,39

22.992.475,19 3.243.922,82 12.755.492,34 9,21 3.283.116,46 11.916.017,41 11.076.457,78

23.091.451,65 3.897.097,47 15.964.474,98 11,53 4.174.358,02 13.626.335,07 9.465.116,58

3.371.463,00 366.198,67 1.432.866,64 1,03 382.328,19 1.365.408,94 2.006.054,06

284.500,00 34.281,83 127.098,75 0,09 38.093,40 127.098,75 157.401,25

185.278,06 78.209,08 78.209,08 0,06 12.813,34 12.813,34 172.464,72

919.100,00 108.086,74 474.005,03 0,34 139.462,97 432.891,78 486.208,22

538.100,00 61.261,68 231.031,74 0,17 64.669,21 230.825,50 307.274,50

381.000,00 46.825,06 242.973,29 0,18 74.793,76 202.066,28 178.933,72

47.887.179,62 7.296.514,50 29.788.598,56 21,52 7.034.231,36 27.927.656,91 19.959.522,71

34.726.704,10 5.404.186,76 20.775.107,82 15,01 5.037.167,63 19.578.498,94 15.148.205,16

121.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 121.000,00

11.698.771,58 1.705.365,72 8.501.856,92 6,14 1.844.058,71 7.905.040,30 3.793.731,28

266.603,94 26.552,42 73.300,93 0,05 26.552,42 73.300,93 193.303,01

MUNICIPIO DE GUAIRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2023 / Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO

%

(c) = (a-b) (d/total d)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 231.767.849,91 123.158.713,18 100,00

   LEGISLATIVA 5.971.130,91 3.486.881,79 1,76

     Ação Legislativa 5.971.130,91 3.486.881,79 1,76

   JUDICIÁRIA 2.104.000,00 801.041,71 1,13

     Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 2.104.000,00 801.041,71 1,13

   ADMINISTRAÇÃO 28.460.350,04 13.888.716,50 13,40

     Administração Geral 12.033.950,00 6.316.768,65 5,35

     Administração Financeira 6.273.077,54 2.029.228,15 3,59

     Controle Interno 263.000,00 159.500,56 0,09

     Normatização e Fiscalização 521.000,00 220.153,33 0,26

     Tecnologia da Informação 2.322.500,00 1.413.001,38 2,10

     Ordenamento Territorial 5.476.822,50 3.081.860,87 1,19

     Administração de Receitas 620.000,00 230.289,38 0,30

      Comunicação Social 950.000,00 437.914,18 0,52

   DEFESA NACIONAL 65.600,00 45.083,51 0,02

     Defesa Terrestre 65.600,00 45.083,51 0,02

   SEGURANÇA PÚBLICA 15.642.000,00 10.920.800,96 5,04

     Policiamento 15.582.000,00 10.867.404,12 5,04

     Defesa Civil 60.000,00 53.396,84 0,01

   ASSISTÊNCIA SOCIAL 9.488.240,00 4.596.491,76 4,03

     Assistência ao Idoso 261.000,00 170.233,13 0,15

     Assistência à Criança e ao Adolescente 2.372.105,00 1.233.498,24 1,07

     Assistência Comunitária 6.855.135,00 3.192.760,39 2,81

    SAÚDE 46.148.785,36 19.567.026,11 22,86

      Atenção Básica 20.634.200,00 10.236.982,85 10,07

      Assistência Hospitalar e Ambulatorial 21.728.964,86 7.126.976,67 11,52

      Vigilância Sanitária 3.448.120,50 1.938.596,36 1,15

      Vigilância Epidemiológica 324.500,00 157.401,25 0,11

      Administração Geral 13.000,00 107.068,98 0,01

    TRABALHO 919.100,00 445.094,97 0,37

      Proteção e Benefícios ao Trabalhador 538.100,00 307.068,26 0,20

      Empregabilidade 381.000,00 138.026,71 0,17

    EDUCAÇÃO 43.656.968,94 18.098.581,06 23,61

      Ensino Fundamental 31.591.985,00 13.951.596,28 16,55

      Ensino Superior 121.000,00 121.000,00 0,00

      Educação Infantil 10.867.280,00 3.196.914,66 6,68

      Educação de Jovens e Adultos 276.603,94 193.303,01 0,06

631.800,00 78.668,10 253.563,66 0,18 42.651,46 198.307,35 433.492,65

442.300,00 81.741,50 184.769,23 0,13 83.801,14 172.509,39 269.790,61

1.359.000,00 324.576,08 841.071,60 0,61 263.883,27 630.769,48 728.230,52

184.000,00 2.395,56 39.025,49 0,03 14.101,28 31.385,52 152.614,48

1.175.000,00 322.180,52 802.046,11 0,58 249.781,99 599.383,96 575.616,04

175.000,00 24.400,62 82.425,12 0,06 20.649,31 77.779,97 97.220,03

175.000,00 24.400,62 82.425,12 0,06 20.649,31 77.779,97 97.220,03

57.924.026,87 8.233.099,50 27.805.952,75 20,08 10.166.400,94 20.105.389,69 37.818.637,18

38.802.978,45 6.862.296,60 20.746.840,79 14,99 8.053.377,03 13.871.245,54 24.931.732,91

19.121.048,42 1.370.802,90 7.059.111,96 5,10 2.113.023,91 6.234.144,15 12.886.904,27

870.500,00 73.775,57 275.326,15 0,20 62.646,18 187.726,41 682.773,59

870.500,00 73.775,57 275.326,15 0,20 62.646,18 187.726,41 682.773,59

1.080.100,00 11.787,84 285.901,52 0,21 11.787,84 224.869,55 855.230,45

1.080.100,00 11.787,84 285.901,52 0,21 11.787,84 224.869,55 855.230,45

3.142.580,00 280.849,26 1.578.705,57 1,14 393.141,32 1.231.277,12 1.911.302,88

3.142.580,00 280.849,26 1.578.705,57 1,14 393.141,32 1.231.277,12 1.911.302,88

12.871.438,71 1.810.307,63 6.643.851,54 4,80 1.503.656,66 4.269.994,50 8.601.444,21

12.871.438,71 1.810.307,63 6.643.851,54 4,80 1.503.656,66 4.269.994,50 8.601.444,21

9.056.000,00 183.702,28 899.830,00 0,65 191.042,84 756.505,36 8.299.494,64

9.056.000,00 183.702,28 899.830,00 0,65 191.042,84 756.505,36 8.299.494,64

4.538.817,37 294.235,39 3.159.072,77 2,28 347.444,90 2.920.445,38 1.618.371,99

642.000,00 18.054,34 65.272,25 0,05 18.896,46 63.673,75 578.326,25

3.896.817,37 276.181,05 3.093.800,52 2,23 328.548,44 2.856.771,63 1.040.045,74

665.875,52 665.875,52 665.875,52 0,48 665.875,52 665.875,52 0,00

665.875,52 665.875,52 665.875,52 0,48 665.875,52 665.875,52 0,00

4.950.000,00 654.907,95 3.286.331,12 2,37 676.170,38 1.794.775,02 3.155.224,98

4.950.000,00 654.907,95 3.286.331,12 2,37 676.170,38 1.794.775,02 3.155.224,98

200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00

261.603.156,01 33.201.394,40 138.444.442,83 100,00 36.919.448,24 118.296.224,67 143.306.931,34

%

(a) (b) (b/III b) (d) (e) = (a-d)

      Educação Especial 526.800,00 378.236,34 0,17

      Administração Geral 273.300,00 257.530,77 0,15

    CULTURA 1.359.000,00 517.928,40 0,53

      Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 214.000,00 144.974,51 0,03

      Difusão Cultural 1.145.000,00 372.953,89 0,51

    DIREITOS DA CIDADANIA 175.000,00 92.574,88 0,07

      Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 175.000,00 92.574,88 0,07

    URBANISMO 42.255.122,66 30.118.074,12 17,00

      Infra-Estrutura Urbana 26.152.365,25 18.056.137,66 11,73

      Serviços Urbanos 16.102.757,41 12.061.936,46 5,27

    HABITAÇÃO 870.500,00 595.173,85 0,16

      Habitação Urbana 870.500,00 595.173,85 0,16

    SANEAMENTO 1.139.100,00 794.198,48 0,19

      Saneamento Básico Urbano 1.139.100,00 794.198,48 0,19

    GESTÃO AMBIENTAL 2.616.180,00 1.563.874,43 1,04

      Preservação e Conservação Ambiental 2.616.180,00 1.563.874,43 1,04

    AGRICULTURA 11.766.272,00 6.227.587,17 3,61

      Extensão Rural 11.766.272,00 6.227.587,17 3,61

    INDÚSTRIA 12.111.000,00 8.156.170,00 0,64

      Promoção Industrial 12.111.000,00 8.156.170,00 0,64

    COMÉRCIO E SERVIÇOS 3.696.500,00 1.379.744,60 2,47

      Promoção Comercial 642.000,00 576.727,75 0,05

      Turismo 3.054.500,00 803.016,85 2,41

    TRANSPORTE 0,00 0,00 0,56

      Demais Subfunções 0,00 0,00 0,56

    DESPORTO E LAZER 3.123.000,00 1.663.668,88 1,52

      Desporto Comunitário 3.123.000,00 1.663.668,88 1,52

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 200.000,00 200.000,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 231.767.849,91 123.158.713,18 100,00
FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE GUAIRA. Emissão: 22/09/2023, às 15:18:13.

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

%

(c) = (a-b) (d/III d)

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito
FLAVIO AUGUSTO DE QUEIROZ VAROLO

Controlador Interno
ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA

Contador

Em Reais

Setembro/2022 Outubro/2022 Dezembro/2022 Janeiro/2023 Fevereiro/2023 Março/2023 Abril/2023 Junho/2023 Julho/2023

15.773.908,81 16.119.531,51 20.968.690,60 18.670.661,18 17.311.019,76 15.979.430,33 17.808.519,92 17.104.659,55 18.319.234,44 200.017.068,86

2.387.691,57 2.344.311,91 2.661.253,29 1.533.327,34 1.207.198,28 1.503.800,53 2.729.186,02 2.314.760,57 2.440.814,16 31.677.239,91

581.301,61 481.661,09 475.742,84 233.930,00 196.520,12 259.572,99 616.434,71 643.405,30 542.617,86 10.596.350,00

780.762,76 712.406,31 1.025.338,02 484.345,95 469.405,04 499.991,16 847.172,45 610.003,13 909.580,73 5.965.875,00

171.805,58 328.977,76 134.447,50 351.742,78 56.905,01 209.186,90 123.258,03 188.686,23 98.286,96 3.546.575,00

406.179,98 409.123,38 557.383,81 386.799,96 401.892,99 431.423,77 409.072,89 443.407,31 455.959,62 5.393.600,00

447.641,64 412.143,37 468.341,12 76.508,65 82.475,12 103.625,71 733.247,94 429.258,60 434.368,99 6.174.839,91

288.079,81 255.085,14 293.485,61 199.992,17 516.688,98 396.689,59 457.810,18 447.883,01 388.443,61 4.033.000,00

4.493.402,61 4.684.796,64 5.329.761,10 5.478.166,87 4.912.088,19 4.903.275,69 5.362.819,68 5.393.784,43 5.295.992,25 49.042.840,45

680.496,20 595.801,34 654.522,91 668.723,96 579.122,58 705.726,99 572.939,77 646.848,25 654.258,22 3.567.122,20

3.812.906,41 4.088.995,30 4.675.238,19 4.809.442,91 4.332.965,61 4.197.548,70 4.789.879,91 4.746.936,18 4.641.734,03 45.475.718,25

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.525,00

109.356,79 261.219,56 36.233,42 223.743,43 212.013,22 178.396,64 410.989,41 67.156,83 67.976,02 424.091,00

8.462.156,42 8.556.162,78 12.199.849,71 11.196.520,09 10.311.688,38 8.952.851,21 8.814.874,20 8.860.090,70 9.948.873,32 114.428.700,50

2.986.362,69 2.841.423,09 5.548.853,48 3.560.022,98 4.802.425,41 2.937.863,93 3.358.895,29 3.485.820,29 4.337.787,63 43.165.000,00

1.662.751,08 1.619.178,92 1.522.541,27 1.713.620,81 1.394.040,49 1.567.347,41 1.639.212,55 1.691.567,30 1.826.920,57 20.702.000,00

205.113,76 180.291,35 244.180,46 2.739.398,38 920.753,31 942.619,11 777.598,58 343.976,47 313.425,56 6.200.000,00

309.413,39 1.150.684,04 17.653,68 18.766,11 4.429,81 3.858,86 10.091,84 4.841,08 19.630,00 1.540.000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

19.846,08 20.254,60 20.925,69 19.467,36 13.882,58 17.204,84 18.341,60 20.567,40 18.686,14 305.500,00

1.538.629,34 1.575.884,06 1.628.657,40 2.136.379,17 1.826.572,70 1.877.733,49 1.762.610,75 1.696.376,13 1.606.822,46 22.318.000,00

1.740.040,08 1.168.446,72 3.217.037,73 1.008.865,28 1.349.584,08 1.606.223,57 1.248.123,59 1.616.942,03 1.825.600,96 20.198.200,50

33.221,61 17.955,48 448.107,47 38.911,28 151.342,71 44.416,67 32.840,43 20.984,01 177.135,08 395.672,00

978.185,74 1.162.366,19 1.147.972,84 1.610.254,42 1.427.105,65 1.093.873,30 1.160.827,21 1.109.354,10 949.601,63 10.282.104,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

978.185,74 1.162.366,19 1.147.972,84 1.610.254,42 1.427.105,65 1.093.873,30 1.160.827,21 1.109.354,10 949.601,63 10.282.104,00

14.795.723,07 14.957.165,32 19.820.717,76 17.060.406,76 15.883.914,11 14.885.557,03 16.647.692,71 15.995.305,45 17.369.632,81 189.734.964,86

150.000,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 164.200,00

14.645.723,07 14.957.165,32 19.770.717,76 17.060.406,76 15.883.914,11 14.885.557,03 16.647.692,71 15.995.305,45 17.369.632,81 189.570.764,86

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

MUNICIPIO DE GUAIRA
Prestação de Contas

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2023 / Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES TOTAL 

(ÚLTIMOS 12 
MESES)

PREVISÃO 
ATUALIZADA 
(EXERCÍCIO)Novembro/2022 Maio/2023 Agosto/2023

RECEITAS CORRENTES (I) 15.849.080,25 22.358.773,97 17.637.351,60 213.900.861,92

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.282.061,20 6.077.178,19 2.513.117,90 29.994.700,96

     IPTU 486.159,55 3.643.392,82 554.949,29 8.715.688,18

     ISS 554.235,89 1.094.239,99 670.017,62 8.657.499,05

     ITBI 156.494,86 146.185,71 176.673,65 2.142.650,97

     IRRF 694.291,55 575.340,94 560.579,93 5.731.456,13

     Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 390.879,35 618.018,73 550.897,41 4.747.406,63

   Contribuições 275.818,00 552.014,38 386.462,10 4.458.452,58

   Receita Patrimonial 4.644.929,46 5.724.292,92 5.154.548,65 61.377.858,49

     Rendimentos de Aplicação Financeira 574.673,26 697.475,35 683.547,14 7.714.135,97

     Outras Receitas Patrimoniais 4.070.256,20 5.026.817,57 4.471.001,51 53.663.722,52

   Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de Serviços 37.694,54 (3.697,54) 76.599,63 1.677.681,95

   Transferências Correntes 8.560.648,51 9.971.891,59 9.431.882,56 115.267.489,47

     Cota-Parte do FPM 3.571.151,60 3.733.426,93 2.942.562,79 44.106.596,11

     Cota-Parte do ICMS 1.546.718,93 1.996.850,68 2.001.564,45 20.182.314,46

     Cota-Parte do IPVA 158.458,13 750.491,44 232.503,48 7.808.810,03

     Cota-Parte do ITR 38.083,88 2.488,85 17.356,78 1.597.298,32

     Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00

     Transferências da LC 61/1989 14.728,18 16.493,83 16.632,52 217.030,82

     Transferências do FUNDEB 1.634.823,23 2.038.572,22 1.840.264,12 21.163.325,07

     Outras Transferências Correntes 1.596.684,56 1.433.567,64 2.380.998,42 20.192.114,66

   Outras Receitas Correntes 47.928,54 37.094,43 74.740,76 1.124.678,47

DEDUÇÕES (II) 1.065.827,94 1.299.943,13 1.042.123,77 14.047.435,92

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00

   Compensação Financ. entre Reg. Previd. 0,00 0,00 0,00 0,00

   Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00

   Dedução de Rec. Formação do FUNDEB 1.065.827,94 1.299.943,13 1.042.123,77 14.047.435,92

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III)=(I-II) 14.783.252,31 21.058.830,84 16.595.227,83 199.853.426,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 0,00 0,00 0,00 200.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

14.783.252,31 21.058.830,84 16.595.227,83 199.653.426,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 133.400,35 269.357,85 147.410,70 104.514,55 186.808,12 143.757,08 162.016,75 162.008,12 1.925.000,00

14.645.723,07 14.823.764,97 19.501.359,91 16.912.996,06 15.779.399,56 14.698.748,91 16.503.935,63 15.833.288,70 17.207.624,69 187.645.764,86

( - ) Recursos destinados ao pagamento dos agentes 
comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias 
(§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)

133.798,81 146.638,14 161.797,23 1.751.507,70

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM 
PESSOAL (VII) = (V - VI - VII)

14.649.453,50 20.912.192,70 16.433.430,60 197.901.918,30

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE GUAIRA. Emissão: 22/09/2023, às 09:46:36.

NOTA:

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

FLAVIO AUGUSTO DE QUEIROZ VAROLO
Controlador Interno

HERALDO TRENTO
Prefeito

Em Reais

Em Exercícios 
Anteriores

Em Exercícios 
Anteriores

(a) (c) (d) e = (a+b)-(c+d) (f) (h) (i) (j) l = (e+k)

132.327,91 3.479.343,50 0,00 164.927,84 12.596.072,71 19.092.506,52 19.088.732,62 2.800.575,69 11.851.850,84

132.327,91 3.479.343,50 0,00 164.927,84 12.596.072,71 19.092.506,52 19.088.732,62 2.800.575,69 11.851.850,84

9.667,98 96.234,21 0,00 9.667,98 25.560,14 267.552,74 267.552,74 28.672,93 31.608,05

23.364,82 0,00 0,00 23.364,82 0,00 0,00 0,00 0,00 23.364,82

4.620,60 198.144,05 0,00 5.254,71 133.527,86 1.789.277,93 1.789.277,93 137.371,52 426.882,06

62.736,26 171.922,63 0,00 89.561,98 393.880,81 5.631.294,45 5.631.294,45 1.662.958,75 2.855.963,56

0,00 97.710,90 0,00 0,00 2.007,80 506.358,00 504.708,00 27.498,41 94.451,61

0,00 26.042,69 0,00 0,00 189.436,75 574.059,66 574.059,66 16.679,23 83.048,09

1.225,77 539.137,70 0,00 1.225,77 49.439,84 1.511.993,02 1.511.363,02 158.539,07 387.720,11

0,00 141.310,28 0,00 1.800,08 6.893,68 24.325,47 24.325,47 8.637,79 20.850,48

5.712,48 0,00 0,00 5.712,48 0,00 0,00 0,00 0,00 5.712,48

0,00 38.429,10 0,00 500,00 76.258,18 298.475,09 297.475,09 18.166,53 136.015,09

25.000,00 0,00 0,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00

0,00 1.264.733,08 0,00 1.840,02 32.927,10 2.084.533,47 2.084.533,47 564.810,17 309.545,54

0,00 688.109,13 0,00 0,00 11.566.807,78 5.838.628,51 5.838.628,51 73.282,60 7.277.622,71

0,00 160.504,12 0,00 0,00 21.863,35 104.526,80 104.526,80 21.863,35 9.164,23

0,00 57.065,61 0,00 1.000,00 97.469,42 461.481,38 460.987,48 82.095,34 164.902,01

- - - - - - - - -

132.327,91 3.479.343,50 0,00 164.927,84 12.596.072,71 19.092.506,52 19.088.732,62 2.800.575,69 11.851.850,84

MUNICIPIO DE GUAIRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2023 / Quadrimestre Maio-Agosto

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V)

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total
Inscritos

Pagos Cancelados Saldo

Inscritos

Liquidados Pagos Cancelados SaldoEm 31 de 
Dezembro de 

2022

Em 31 de 
Dezembro de 

2022
(b) (g) k = (f+g)-(i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇ.) (I) 3.511.943,43 20.980.158,60 11.686.923,00

   Executivo 3.511.943,43 20.980.158,60 11.686.923,00

     Governo Municipal 96.234,21 292.605,60 21.940,07

     Secretaria Munic. de Educação e Cultura 0,00 0,00 0,00

     Secretaria Municipal de Administração 198.778,16 2.214.748,94 421.627,35

     Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio 
Ambiente

198.748,35 9.666.773,97 2.766.401,58

     Secretaria Municipal de Assistência Social 97.710,90 624.650,22 94.451,61

     Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Emprego

26.042,69 484.350,23 83.048,09

     Secretaria Municipal de Educação 539.137,70 2.006.956,59 386.494,34

     Secretaria Municipal de Fazenda 143.110,36 45.119,98 19.050,40

     Secretaria Municipal de Infraestrutura 0,00 0,00 0,00

     Secretaria Municipal de Planejamento 38.929,10 374.898,53 135.515,09

     Secretaria Municipal de Saúde 0,00 0,00 0,00

     Secretaria Municipal de Saúde 1.266.573,10 2.924.122,06 307.705,52

     Secretaria Municipal de Segurança Publica e Transito 688.109,13 1.622.726,04 7.277.622,71

     Secretaria Municipal de Tecnologia e Sistemas de 
Informação

160.504,12 113.691,03 9.164,23

     Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura 58.065,61 609.515,41 163.902,01

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) - - -

TOTAL (III) = (I + II) 3.511.943,43 20.980.158,60 11.686.923,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE GUAIRA. Emissão: 21/09/2023, às 10:39:40.

NOTA:

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito
FLAVIO AUGUSTO DE QUEIROZ VAROLO

Controlador Interno
ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA

Contador

Identificador: WPR3681101-3817-FLYECNIOXJDH-7 - Emitido por: GELSI MARI BECKER

PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS

(a) (b)

22.870.000,00 3.925.660,00

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS EMPENHADAS

(d) (e)

68.525.472,74 19.025.856,17

67.295.472,74 18.276.798,42

80.000,00 0,00

1.150.000,00 749.057,75

0,00 0,00

0,00 0,00

68.525.472,74 19.025.856,17

45.655.472,74 15.100.196,17

MUNICIPIO DE GUAIRA
Prestação de Contas

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS 
Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2023 / Quadrimestre Maio-Agosto

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I) Em Reais

RECEITAS
SALDO NÃO REALIZADO

(c) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO ¹ (I) 18.944.340,00

DESPESAS
SALDO NÃO EXECUTADO

(f) = (d - e)

DESPESAS DE CAPITAL 49.499.616,57

Investimentos 49.018.674,32

Inversões Financeiras 80.000,00

Amortização da Dívida 400.942,25

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE GUAIRA. Emissão: 21/09/2023, às 11:01:02.

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III.

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 49.499.616,57

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II - I) 30.555.276,57

Prefeito Controle Interno Contador
HERALDO TRENTO

Prefeito
FLAVIO AUGUSTO DE QUEIROZ VAROLO ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA

Contador

EXERCÍCIO 
CORRENTE 

(2023)
2024 2025 2026 2028 2029 2031 2032

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

189.734.964,86 189.734.964,86 189.734.964,86 189.734.964,86 189.734.964,86 189.734.964,86 189.734.964,86 189.734.964,86

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

MUNICIPIO DE GUAIRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2023 / Quadrimestre Maio-Agosto

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) Em reais

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
SALDO FINAL

Até 2º Quadrimestre

TOTAL DE ATIVOS 0,00 0,00

   Ativos Constituídos pela SPE 0,00 0,00

TOTAL DE PASSIVOS 0,00 0,00

   Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE 0,00 0,00

   Provisões de PPP 0,00 0,00

   Outros Passivos 0,00 0,00

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 0,00 0,00

   Obrigações contratuais 0,00 0,00

   Riscos não Provisionados 0,00 0,00

   Garantias concedidas 0,00 0,00

   Outros Passivos Contingentes 0,00 0,00

DESPESAS DE PPP EXERCÍCIO 
ANTERIOR 2027 2030

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2) 0,00 0,00 0,00

   Contratadas (I.1) 0,00 0,00 0,00

   A contratar (I.2) 0,00 0,00 0,00

DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2) 0,00 0,00 0,00

   Contratadas (II.1) 0,00 0,00 0,00

   A contratar (II.2) 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV) 189.643.768,56 189.734.964,86 189.734.964,86

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (I) 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) = (I / 
IV) 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE GUAIRA. Emissão: 21/09/2023, às 13:42:40.

NOTA:

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito
FLAVIO AUGUSTO DE QUEIROZ VAROLO

Controlador Interno
ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA

Contador

Prefeitura MuniciPal de iPorã
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 047/2023
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que 
realizará procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei 
10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar n°123/06 e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 118/2012, e a Lei Municipal nº 407/2009, e demais 
legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Global.
OBJETO: Contratação de empresa para serviços de desobstrução e limpeza de 
boca de lobo, trechos e ramais de galeria de águas pluviais, de forma mecanizada 
com utilização de caminhão de sucção e hidrojateamento, com o recolhimento e 
destinação correta dos resíduos conforme normas ambientais, no munícipio de Iporã 
- PR e Distritos.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
09h00 do dia 10/10/2023.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço Municipal, sito na Rua 
Pedro Álvares Cabral  ,nº2677, Centro, Iporã/PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei nº 13.979/2020, Lei 8666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 
118/2012 e Lei Municipal nº 407/2009.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de 
Licitação e Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal Transparência: www.ipora.
pr.gov.br.
Iporã/PR, 27 de setembro de 2023.
Sergio Luiz Borges
Prefeito

cÂMara MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
Ato da Mesa n.º 015/2023
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA 
HELENA, Estado do Paraná, usando de suas legais 
atribuições.
TORNA PÚBLICO:
I – Que as contas do Poder Executivo do Município de 
Maria Helena, referente ao exercício financeiro de 2021, 
ficarão à disposição da população nos próximos 60 
(sessenta) dias.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, 
Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de setembro de 
2023.
Aparecido de Souza
Presidente
Cláudio de Oliveira Castro
Vice Presidente
Cláudio Furtado do Nascimento
Primeiro Secretário
José Raimundo Viana
Segundo Secretário

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná 
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
PREGÃO PRESENCIAL N.º 046/2023
REGISTRO DE PREÇOS 133-2023
O MUNICÍPIO DE MARILUZ torna público o certame licitatório, na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS, 
com participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, com 
exclusividade na contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte locais e integrantes da micro região de Umuarama 
definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, em 
conformidade com os preceitos da Lei Complementar Municipal nº 
12 de 30/05/2022, Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, Leis 
Complementares nº 123/06 e 147/2014, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM.
OBJETO: Registro de Preços destinado a aquisição de Materiais 
de Construção; Materiais para Instalações Hidráulicas; Instalações 
Elétricas e Madeiramentos, conforme termo de referência, e elementos 
instrutores constantes do edital.
DATA DE ABERTURA: 10 de outubro de 2023.
HORÁRIO: 09:00 horas. LOCAL: Sala de Licitações – Av. Marília, nº 
1.920 - Centro
O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do 
Município ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 
1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.
Mariluz, 27 de setembro de 2023.
Karina Costa Pensin
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 107/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 241/2023
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso 
II do Art. 75 da Lei nº. 14133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
solicitada, pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, para Contratação de 
empresa para fornecimento e instalação de Peças em granito para 
atender a demanda da Creche Arnaldo Faivro Busato”, no valor de R$ 
3.983,00 (três mil novecentos e oitenta e três reais). Com a empresa: 
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS MIG LTDA, inscrito no CNPJ 
sob nº. 09.556.262/0001-01, com sede a Rodovia PR 490 KM 01 
PARQUE INDUSTRIAL, na Cidade de São Jorge do Patrocínio, estado 
do Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 
Secretaria de Educação – 05.002.133920014.2.003.3390.30 – Material 
de Consumo.
05.002.133920014.2.003.3390.30 – Outros Serviços de Terceiro – 
Pessoa Jurídica.
  Altônia, 27 de setembro de 2023.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
LEI N.º 1.968, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a complementar o piso da 
enfermagem.”
 A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, 
aprova e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte lei:
 Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a complementar o piso 
nacional dos profissionais das categorias de enfermeiro, técnico de 
enfermagem, auxiliar de enfermagem, instituído pela Lei nº 14.434, 
de 04 de agosto de 2022, até o limite da assistência financeira 
complementar repassada pela União através do Fundo Nacional de 
Saúde, nos termos da Portaria GM/MS nº 1.135, de 16 de agosto de 
2023.
 Parágrafo Único - A carga horária considerada para o piso nacional 
referido no caput é de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, devendo 
o pagamento ser proporcional nos casos de vínculos com carga horária 
inferior ao período mencionado.
 Art. 2º Os recursos a que se refere a Portaria GM/MS nº 1.135, de 16 
de agosto de 2023, compreende os meses de maio a agosto de 2023, 
ficando o Poder Executivo a efetivação do pagamento aos profissionais 
beneficiados, mediante folha suplementar, nos limites do repasse 
efetuado pela União através do Fundo Nacional de Saúde, para 
cumprimento da Portaria GM/MS nº 1.135, de 16 de agosto de 2023.
 Art. 3º No caso de novos repasses efetuados pelo Fundo Nacional 
da Saúde, referente aos meses de maio a agosto de 2023, após 
análise das inconsistências verificadas no Sistema InvestSUS, fica o 
Poder Executivo autorizado a efetuar o pagamento aos profissionais 
beneficiados, mediante folha suplementar, nos limites do repasse 
efetuado pela União através do Fundo Nacional de Saúde.
 Art. 4º - Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a complementar 
o piso nacional dos profissionais das categorias de enfermeiro, 
técnico de enfermagem, auxiliar de enfermagem, instituído pela Lei nº 
14.434, de 04 de agosto de 2022, até o limite da assistência financeira 
complementar repassada pela União através do Fundo Nacional 
de Saúde, referente aos meses de setembro, outubro, novembro e 
dezembro de 2023, conforme portarias específicas a serem editadas 
pelo Ministério da Saúde.
 Art. 5º - A Eventual interrupção ou suspenção dos repasses da União a 
título de assistência financeira complementar para o piso nacional dos 
profissionais das categorias de enfermeiro, técnico de enfermagem, 
auxiliar de enfermagem, instituído pela Lei nº 14.434, de 04 de agosto 
de 2022 ou divergências nos cálculos ou transferência insuficiente, 
não gerará responsabilidade de complementação pelo Município com 
recursos próprios do tesouro municipal.
 Art. 6º - A concessão de eventuais reajustes das categorias profissionais 
referidas no artigo 1º desta lei, não incidirá sobre assistência financeira 
complementar repassada pela União através do Fundo Nacional de 
Saúde.
 Art. 7º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão 
à conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente, 
suplementando-se, se necessário, tendo como fonte os recursos 
repassados pela União a título de assistência financeira complementar 
para pagamento do piso salarial dos profissionais de enfermagem.
 Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Maria Helena/PR, 27 de setembro de 2023
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal
MENSAGEM Nº 019/2023
J U S T I F I C A T I V A
Senhor Presidente,
Nobres Vereadores,
 Encaminhamos a esta Casa de Leis o PL nº 044/2023, que tem como 
objetivo autorizar o Poder Executivo Municipal a complementar o piso 
da enfermagem.
 Justificamos, ainda, que o presente Projeto de Lei objetiva efetivar 
a Lei Federal n.º 14.434/22, a qual é imperativa na alteração do piso 
salarial nacional de Enfermeiros, Técnico de Enfermagem, Auxiliar de 
Enfermagem e para a Parteira.
 A complementação do piso salarial será repassada pela União Federal, 
conforme procedimento instituído pela portaria GM/MS N.º 1.135, de 16 
de AGOSTO de 2023, também expostos no presente Projeto de Lei.
 No mais o Projeto de Lei é autoexplicativo não merecendo maiores 
esclarecimentos, razão pela qual, espera-se que após a minuciosa 
análise dos nobres Edis, seja o projeto de lei plenamente aprovado.
 Sem mais pra o momento, é o que cumpre esclarecer.
Maria Helena/PR, 19 de setembro de 2023
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

 
APOSTILA Nº 01 AO CONTRATO N° 148/2023 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21,  a presente Apostila ao contrato n° 148/2023, 
celebrado entre o Município de Maria Helena e a empresa   ACOMPANY COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA - ME., Pessoa jurídica de direito privado, situada à 
Av. Vereador Orlando Santander Francisco,1313, na cidade de Piraquara, no Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 03.983.321/0001-41,, oriundo do processo de licitação 
modalidade Pregão nº 052/2023, cujo objeto é Aquisição de PEÇAS E EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA, para atender a demanda de todas as secretarias do município de Maria 
Helena, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante 
deste edital. 
 

 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 

 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

05 001 3.3.90.30.00 01103 2.014 75 
05 001 3.3.90.30.00 03104 2.015 478 
05 001 3.3.90.30.00 01107 2.016 88 

 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
Maria Helena, 27 de setembro de 2023 

 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
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Prefeitura MuniciPal de icaraíMa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2023
A Prefeitura MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, 
n.º 810, torna público que encontra-se aberta licitação PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE 
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO objetivando o Registro de Preços para a futura 
contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA(S) E 
EVENTUAL(S) CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
DE IMPRESSORAS E EQUIPAMENTOS, PARA ATENDIMENTO DE TODA AS SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00m do dia 19/10/2023.                       INÍCIO DA 
SESSÃO: 09h00m do dia 19/10/2023.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, após a assinatura da Ata.
VALOR MÁXIMO R$ 78.297,49 (setenta e oito mil, duzentos e noventa e sete reais e quarenta e 
nove centavos).
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas comerciais das empresas 
interessadas em participar, deverão ser encaminhadas para o sistema eletrônico disponível 
na plataforma: www.bll.org.br. Conforme especificado no edital. INFORMAÇÕES E EDITAL 
COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição na Sala da Secretaria de Planejamento, 
na Prefeitura Municipal, sito Avenida Hermes Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 08h00min 
h às 12h00min e 13h30min às 17h30min de Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível 
no site da Prefeitura Municipal para download, http://icaraima.pr.gov.br/site. Maiores Informações 
e esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone (44)3665-8000. – E-mail: planejamento@
icaraima.pr.gov.br.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 27 de Setembro de 2023.
Joyce da Silva Francisco Vergentino
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
PREGÃO PRESENCIAL N.º 046/2023
REGISTRO DE PREÇOS 021-2023
O MUNICÍPIO DE MARILUZ torna público o certame licitatório, na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS, com participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, com exclusividade 
na contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte locais e integrantes da 
micro região de Umuarama definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, em 
conformidade com os preceitos da Lei Complementar Municipal nº 12 de 30/05/2022, Lei Federal 
nº 14.133 de 01 de abril de 2021, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM.
OBJETO: Registro de Preços destinado a aquisição de Materiais de Construção; Materiais para 
Instalações Hidráulicas; Instalações Elétricas e Madeiramentos, conforme termo de referência, e 
elementos instrutores constantes do edital.
DATA DE ABERTURA: 10 de outubro de 2023.
HORÁRIO: 09:00 horas. LOCAL: Sala de Licitações – Av. Marília, nº 1.920 - Centro
O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município ou na Divisão de 
Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com 
Karina.
Mariluz, 27 de setembro de 2023.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
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Notificante - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente. 
 
 

NOTIFICAÇÃO 

 

         Ficam os proprietários dos animais de médio e grande porte, apreendidos 

por serem encontrados soltos em vias públicas, para que no prazo máximo de 5 

(cinco) dias, a contar da publicação deste ato, COMPARECAM na Secretaria 

Municipal de Obras e Viação (Pátio) para reconhecer e retirar seus animais, 

mediante o recolhimento de taxas, nos termos do decreto nº 2.381, de 06 de 

abril de 2023. 

        O não comparecimento ou não recolhimento dos tributos incidentes no 

prazo estipulado, ensejara no perdimento dos  semoventes, sem prejuízo de 

outras medidas cabíveis. 

Segue abaixo os dados e relatórios fotográficos dos animais apreendidos. 

 

 

 

 

 

 

Animal nº 01 

DADOS CADASTRAIS DO ANIMAL 

Espécie: Equina Raça: SRD (sem raça definida) 

Sexo: (   ) Macho (  x ) Fêmea Idade: ----------- 

Pelagem: Castanha escura  Peso:  ------------ 

Vermifugação: ( x  ) Sim (   ) Não 

Obs: feito pela Prefeitura  

Vacinação: (   ) Sim ( x  ) Não        

Qual:____________________ 

 

Características:  4 patas da cor branca, frente aberta, aproximadamente altura 1.50 M 
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Animal nº 02 

DADOS CADASTRAIS DO ANIMAL 

Espécie: Equina potranca  Raça: SRD (sem raça definida) 

Sexo: (   ) Macho (  x ) Fêmea Idade: ----------- 

Pelagem: Rosil  Peso:  ------------ 

Vermifugação: ( x  ) Sim (   ) Não 

Obs: feito pela Prefeitura  

Vacinação: (   ) Sim ( x  ) Não        

Qual:____________________ 

 

Características: duas patas trazeiras brancas, frente aberta, aproximadamente altura 1.40 M 
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Animal nº 03 

DADOS CADASTRAIS DO ANIMAL 

Espécie: equino potranco   Raça: SRD (sem raça definida) 

Sexo: ( x  ) Macho (   ) Fêmea Idade: ----------- 

Pelagem: Castanho Escuro Peso:  ------------ 

Vermifugação: ( x  ) Sim (   ) Não 

Obs: feito pela Prefeitura  

Vacinação: (   ) Sim ( x  ) Não        

Qual:____________________ 

 

Características: estrela na testa, aproximadamenter altura 1.40 M 
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Edifício do Paço Municipal, dia 14 setembro de 2023. 

 
Fabio Soares Clemente. 

Chefe da Divisão Municipal de Meio Ambiente. 

 

 

 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
TERMO 001/2023
TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E
CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS.
O Município de ICARAÍMA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Comarca de 
Icaraíma, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 76.247.337/0001-60, doravante denominado 
DEVEDOR, representado neste termo pelo Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, prefeito, portador 
do CPF nº 166.999.308-69 e do RG nº 35.868.656-8/SSSP , residente e domiciliado em Icaraíma., 
e o Fundo de Aposentadorias e Pensões de Icaraíma -FAPI, situado na Rua dos Pioneiros nº 
535, bairro Centro, CEP 87.530-000, neste município, neste ato representado pelo Sr. PEDRO 
ALVES MACHADO, Cargo Presidente, portador do CPF nº 722.812.439-15 e do RG nº 4.670-
401-0/SSPR, órgão direto no âmbito da Administração Municipal , instituído em 06/11/1992, pela 
Lei Municipal nº 26, de 06/11/1992, doravante denominado CREDOR, com fundamento na Lei 
municipal nº 1.888/2023 de 20 de junho de 2023, acordam o seguinte:
CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto
O Fundo de Aposentadorias e Pensões de Icaraíma -FAPI é CREDOR, junto ao município de 
Icaraíma da quantia de R$ 1.231.854,11 (um milhão duzentos e trinta e um mil oitocentos e 
cinquenta e quatro reais e onze centavos), correspondente às contribuições previdenciárias 
devidas e não repassadas ao regime próprio de previdência social dos servidores públicos 
municipais, no que diz respeito à aporte financeiro nos termos da Portaria MTP nº 1467/2022, de 
02/07/2022, e prevista no art. 1º,  da Lei Municipal nº 1.888/2023, de 20/06/2023, a importância 
acima declarada, discriminada na planilha em anexo, que deste instrumento faz parte integrante.
Pelo presente instrumento o município de Icaraíma confessa ser DEVEDOR do montante citado e 
compromete-se a quitá-lo na forma aqui estabelecida.
O Município de Icaraíma renuncia expressamente a qualquer contestação quanto ao valor e 
procedência da dívida e assume integral responsabilidade pela exatidão do montante declarado e 
confessado, ficando, entretanto, ressalvado o direito do Fundo de Aposentadorias e Pensões de 
Icaraíma -FAPI de apurar, a qualquer tempo, a existência de outras importâncias devidas e não 
incluídas neste instrumento, ainda que relativas ao mesmo período.
CLÁUSULA SEGUNDA - Do Pagamento
Os valores originais e atualizados da dívida, referente às contribuições do aporte Financeiro de 
janeiro a junho de 2018,  estão discriminados conforme planilha abaixo:
    IPCA-IBGE
Competência Valor Indice Variação Atualização juros Juros multa Diferença
  Original % %   1% 1% 2% Atualizada
Janeiro de 2018 105.318,67 0,29 35,54% 37.430,26 67% 95.641,78 2.106,37 240.497,08
Fevereiro de 2018 105.404,37 0,32 35,11% 37.007,47 66% 93.991,81 2.108,09 238.511,74
Março de 2018 105.185,85 0,09 34,99% 36.804,53 65% 92.293,75 2.103,72 236.387,85
Abril de 2018 105.256,97 0,22 34,69% 36.513,64 65% 90.733,19 2.105,14 234.608,94
Maio de 2018 105.217,86 0,40 34,16% 35.942,42 63% 88.930,98 2.104,36 232.195,62
Junho de 2018 50.616,70 1,26 32,49% 16.445,37 62% 41.578,48 1.012,33 109.652,88
Total Parcelado 577.000,42     200.143,69   503.169,99 11.540,01 
1.291.854,11
Total A Parcelar             
 1.291.854,11
Total das Parcelas             
   21.530,90
O montante de R$ 1.231.854,11 (um milhão duzentos e trinta e um mil oitocentos e cinquenta e 
quatro reais e onze centavos)será pago em 60 (sessenta ) parcelas mensais e sucessivas de R$ 
21.530,90 (vinte e um mil quinhentos e trinta reais e noventa centavos), conforme determina a Lei 
Municipal nº 1.888/2023, de 20/06/2023, acrescidas dos juros e atualizações estabelecidos no 
Artigo 2º da  Lei Municipal nº 1.888/2023, de 20/06/2023.
A primeira parcela, no valor de R$ 21.530,90 (vinte e um mil quinhentos e trinta reais e noventa 
centavos) vencerá em 10/10/2023 e as demais parcelas, na mesma data dos meses ulteriores, 
comprometendo-se o Município de Icaraíma a pagar as parcelas na data fixada, acrescidas dos 
juros e atualizações estabelecidos no Art. 4º da  Lei Municipal nº 1.888/2023, de 20/06/2023.
A primeira parcela deverá ser recolhida até o último dia do mês subseqüente ao da publicação do 
termo de parcelamento.
Ocorrendo atraso no pagamento de quaisquer das parcelas, incidirão juros de 1% (dois por cento) 
ao mês e correção pelo índice IPCA/IBGE, desde a data do vencimento até a data do pagamento.
O Município de Icaraíma se obriga, também, a consignar no orçamento de cada exercício 
financeiro, as verbas necessárias ao pagamento das parcelas e das contribuições que vencerem 
após esta data.
A dívida, objeto do parcelamento constante deste instrumento, é definitiva e irretratável, 
assegurando ao Fundo de Aposentadorias e Pensões de Icaraíma -FAPI a cobrança judicial da 
dívida, atualizada pelos citados índices até a data da inscrição em Dívida Ativa.
Fica acordado que o Município de Icaraíma e o Fundo de Aposentadorias e Pensões de Icaraíma 
-FAPI prestarão ao Ministério da Previdência Social todas as informações referentes ao presente 
acordo de parcelamento através dos documentos constantes nas normas que regem os Regimes 
Próprios de Previdência Social.
CLÁUSULA TERCEIRA – Da Correção
Os valores devidos foram atualizados pelo índice IPCA/IBGE  acrescido de uma taxa de juros de 
1%(um por cento) ao mês, e as parcelas vincendas determinadas  no Art. 4º da  Lei Municipal nº 
1.888/2023, de 20/06/2023  serão atualizadas IPCA/IBGE acrescido de uma taxa de juros de 1% 
(um por cento) ao mês, visando manter o equilíbrio financeiro e atuarial.
CLÁUSULA QUARTA: Da Retenção
O DEVEDOR autoriza que seja efetuada automaticamente a retenção no Fundo de Participação 
dos Municípios – FPM, e o repasse ao CREDOR na Agência 2119-9, Conta 4011-8, do Banco do 
Brasil S/A, do valor das parcelas estabelecidas na Cláusula Segunda, atualizado pelo índice IPCA/
IBGE acrescido de uma taxa de juros de 1% (um por cento), ao mês, na data do seu vencimento.
CLÁUSULA QUINTA - Da Rescisão
 Constitui-se em motivos para rescisão deste acordo, que ocorrerá independentemente de 
qualquer intimação, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial:
a) a infração de qualquer das cláusulas deste instrumento;
b) a falta de pagamento de duas parcelas consecutivas ou não, ou a falta de recolhimento 
de qualquer das contribuições mensais correntes.
c) a falta de recolhimento de quaisquer contribuições correntes mensais, incidente sobre 
a remuneração dos servidores efetivos.
A rescisão do presente acordo por descumprimento de quaisquer das cláusulas servirá para 
inscrição do débito em Dívida Ativa, no todo ou em parte.
A rescisão deste acordo implicará na atualização monetária sobre o saldo devedor, sujeitando-se o 
Município de Icaraíma à sua cobrança judicial, acrescida dos juros de 1% (um por cento) ao mês, 
a contar da data da última parcela paga até a da inscrição da dívida, e honorários advocatícios.
CLÁUSULA SEXTA: Da Definitividade
A assinatura do presente termo pelo Município de Icaraíma importa em confissão definitiva 
e irretratável do débito, sem que isso implique em novação ou transação, configurando ainda, 
confissão extrajudicial, nos temos dos art. 348, 353 e 354, do Código de Processo Civil.
CLÁUSULA SÉTIMA: Da Publicidade
 O presente termo de acordo de parcelamento e confissão de débitos previdenciários entrará em 
vigor na data de sua publicação, que será feita por extrato em jornal ou fixação em mural.
CLÁUSULA OITAVA: Do Foro
Para dirimir quaisquer dúvidas que porventura venham surgir no decorrer da execução do presente 
termo, as partes, de comum acordo, elegem o foro da Comarca do Município Icaraíma, do estado 
de Paraná.
Para fins de direito, este instrumento é firmado em 2 (duas) vias de igual teor e forma e diante de 
2 (duas) testemunhas.
Icaraíma Pr, em 18 de setembro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
PEDRO ALVES MACHADO
Presidente do Fundo de Aposentadorias e Pensões de Icaraíma - FAPI
Testemunhas:
 HEBER ZEQUINI VANESSA DOS SANTOS BOZZO ROSSETO
CPF: 048.766.069-27 CPF: 073.571.949-73
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 199/2023 

MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 0107/2.023. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  DE 27/09/2023 

 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS MIG LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 09.556.262/0001-01, neste ato 
representada pelo Kelly Regina Marques, portador (a) do RG nº 12.303.675-1, CPF nº. 079.167.149-65, residente na 
Rodovia PR 490-Km 01, na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, Estado do PR, resolve firmar o presente 
Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 0107/2.023, 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Aquisição e instalação  de peças em granito para atendera 
demanda da Creche Arnaldo Faivro Busato, a seguir descritos: 
 

Lote Quant. Descrição V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 1,0000 Granito na cor Andorinha,sendo,Tampo de 
balcões,roda pés e bancada suspensa,tudo em 
acabamento em meia esquadria de 6cm. Devidamente 
instalados 

3.320,0000 3.320,00 

2 1,0000 Mão de Obra 663,0000 663,00 

 
DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS MIG LTDA e de R$ 3.983,00 (três mil 
novecentos e oitenta e três reais). 
 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 27/09/23  e término em 31/12/23, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº0107/2.023”. 
 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em 
até 15 dias, no  Local de Entrega, no Município de Altônia – PR. 

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital 

Correrá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza e 
todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto.  

CLÁUSULA SÉTIMA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte:  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no  cumprimento do presente  contrato. 
 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam. 

 

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 185/2023.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão nº16/2023 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre 
propostas apresentadas no Pregão nº 16/2023 PMP, objetivando a Contratação de empresa 
para fornecimento parcelado de cronotacógrafos, peças, correlatos e serviços de mão de obra 
para adequação dos veículos pertencente a frota municipal,tendo sido declarada vencedora a(s) 
empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
1) SANTA TEREZA - COM. DE ACESS. LTDA. ME. inscrito no CNPJ/CPF Nº 73.403.826/0001-75 
no valor total dos itens vencidos de R$ 112.000,00 (cento e doze mil reais).
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, 27 de setembro de 2023
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 186/2023.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão nº15/2023 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre 
propostas apresentadas no Pregão nº 15/2023 PMP, objetivando a Contratação de empresa 
para fornecimento parcelado de peças para a manutenção mecânica de tratores e máquinas 
pesadas da frota do Município de Perobal,tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo 
especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
1) A. PEREIRA BARBOSA COMERCIO DE PEÇAS ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 32.609.165/0001-
51 no valor total dos itens vencidos de R$ 532.538,00 (quinhentos e trinta e dois mil, quinhentos 
e trinta e oito reais).
2) UMUCAMPO-COM.DE PECAS P/TRAT.LTDA. inscrito no CNPJ/CPF Nº 01.008.538/0001-05 
no valor total dos itens vencidos de R$ 519.995,00 (quinhentos e dezenove mil, novecentos e 
noventa e cinco reais).
3) VJM COMERCIO DE PEÇAS P/MAQUINAS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 06.165.408/0001-
08 no valor total dos itens vencidos de R$ 508.190,00 (quinhentos e oito mil, cento e noventa 
reais).
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, 27 de setembro de 2023
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº101/2023
Abre Crédito Adicional Suplementar, dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Lei Municipal 1161, de 27 de outubro de 2022, publicada em 28 de outubro 2022.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 87.750,98 (Oitenta 
e sete mil setecentos e cinqüenta reais e noventa e oito centavos) de acordo com a seguinte classificação.
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEROBAL
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
103011300.2043 Manutenção das Atividades da Saúde
224/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 87.750,98
Fonte 303
TOTAL ........................................................................................................... 87.750,98
TOTAL GERAL........................................................................................................... 87.750,98
Art. 2º. Como recurso para cobertura do credito aberto no artigo anterior fica utilizados redução parcial das seguintes 
dotações do orçamento vigente:
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEROBAL
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
103011300.2043 Manutenção das Atividades da Saúde
228/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 25.000,00
229/3.3.90.08.00 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR 20.000,00
238/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURIDICA 9.648,81
103011305.2044 Manutenção do Consórcio Intermunicipal de Saúde
266/3.3.71.70.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSORCIO PUBLICO 33.102,17
Fonte 303
TOTAL ........................................................................................................... 87.750,98
TOTAL GERAL........................................................................................................... 87.750,98
Art. 3º. Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.
   Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposições 
em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO     PARANA, aos 26 de setembro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº17/2023
EXCLUSIVO PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MICROEMPRESA E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – EPP/ME/MEI
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO REGIONAL
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, 
sita na Rua Guassatonga, 895, Jardim Independência, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO 
na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para aquisição /contratação/ prestação de 
serviços do abaixo discriminado:
OBJETO:Contratação de empresa para fornecimento parcelado de óleo lubrificantes para 
manutenção das máquinas pesadas pertencentes a frota do Município de Perobal.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:30hrs do dia 10 de outubro de 2023
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das08:31 às 08:40 hrs do dia 10 de outubro de 2023
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:41hrs do dia 10 de outubro de 2023
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO:Menor Preço - Global
VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 223.690,80(duzentos e vinte e três mil, seiscentos e 
noventa reais e oitenta centavos)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Federal 10.024/2019 e Lei Municipal n.º151/2023.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão 
de Licitação no endereço mencionado, através do endereço eletrônico: www.perobal.pr.gov.br link: 
Licitações ou pelo fone: 44- 36258300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 
13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 27 de setembro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
FABIO CESAR BELEZI
Pregoeiro

 
Extrato de Contrato nº. 014/2023. 

Dispensa de Licitação nº. 013/2023. 
 
Partes: Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e 
Áreas de Influência – CORIPA – CNPJ nº. 00.678.603/0001-47 e GAMA E SILVA 
CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA - CNPJ nº. 44.381.161/0001-48. 
Objeto: Treinamento quanto as técnicas de poda da arborização urbana de acordo com a 
norma técnica ABNT NBR 16246-1, a ser ministrado no 1º Workshop de Arborização 
Urbana, que será realizado no dia 06 de outubro de 2023, no município de Guaíra/PR. 
Valor: R$ 1.598,00 (um mil, quinhentos e noventa e oito reais). 
Forma de Pagamento: O pagamento será executado em parcela única, após assinatura 
deste contrato, entrega dos produtos ora especificados no objeto contratado e a emissão 
da nota fiscal, podendo a administração recusar o recebimento em caso de erro ou vício 
do produto, sendo a seu critério, a possibilidade de rescindir unilateralmente o contrato 
nos termos do art. 79, inciso I, ou, ainda, de forma amigável, conforme disposto no art. 
79, II da Lei 8.666/93. 
Vigência: O presente Contrato terá vigência na data da assinatura até posteriormente 30 
(trinta) dias, não podendo ser prorrogado, vez que trata-se de fornecimento imediato de 
serviço pela CONTRATADA. 
São Jorge do Patrocínio, 27de setembro de 2023. 
José Carlos Baraldi 
Presidente 
 
 

 
                 
 
 

 
Portaria n° 364/2023 

 
 
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 

propostas enviadas ao Edital de Pregão Eletrônico nº 27/2023. 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – 

CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 

Art. 1° - CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e 

julgamento das propostas apresentadas ao: 

 

a) Edital de Pregão Eletrônico – Tipo Menor Preço nº 27/2023 – CIUENP, que trata contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de gestão de frotas por meio de sistema 

eletrônico, para a manutenção, preventivo e corretivo e abastecimento dos veículos que 

compõem a frota do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 

Paraná – CIUENP, através de rede de estabelecimentos especializados e credenciados. 
 

Presidente: ALEX DOS SANTOS DA MATA, RG 42429301-8/SESP-SP; CPF 059.128.179-11 

Secretário: DENIS MARCOS FACCI SÁ, MATRICULA 87; CPF 06*.7*7.6*9-39 

Membro: JEDIEL VAGNE DA SILVA, RG 4.***.027-4/SSP-PR; CPF 72*.79*.88*-20 

                      

Art. 2° - Fica fixada as datas de 11 de Outubro de 2023, às 09h00min, para que a Comissão de que 

trata esta Portaria se reúna na Sede do CIUENP, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, sendo 

considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem qualquer ônus ao 

Consórcio Público. 

 

Umuarama/PR, 27 de Setembro de 2.023. 
 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

 
                 
 
 

 
Portaria n° 364/2023 

 
 
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 

propostas enviadas ao Edital de Pregão Eletrônico nº 27/2023. 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – 

CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 

Art. 1° - CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e 

julgamento das propostas apresentadas ao: 

 

a) Edital de Pregão Eletrônico – Tipo Menor Preço nº 27/2023 – CIUENP, que trata contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de gestão de frotas por meio de sistema 

eletrônico, para a manutenção, preventivo e corretivo e abastecimento dos veículos que 

compõem a frota do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 

Paraná – CIUENP, através de rede de estabelecimentos especializados e credenciados. 
 

Presidente: ALEX DOS SANTOS DA MATA, RG 42429301-8/SESP-SP; CPF 059.128.179-11 

Secretário: DENIS MARCOS FACCI SÁ, MATRICULA 87; CPF 06*.7*7.6*9-39 

Membro: JEDIEL VAGNE DA SILVA, RG 4.***.027-4/SSP-PR; CPF 72*.79*.88*-20 

                      

Art. 2° - Fica fixada as datas de 11 de Outubro de 2023, às 09h00min, para que a Comissão de que 

trata esta Portaria se reúna na Sede do CIUENP, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, sendo 

considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem qualquer ônus ao 

Consórcio Público. 

 

Umuarama/PR, 27 de Setembro de 2.023. 
 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
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APOSTILA Nº 01 AO CONTRATO N° 149/2023 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21,  a presente Apostila ao contrato n° 149/2023, 
celebrado entre o Município de Maria Helena e a empresa   AMMO INFORMATICA LTDA., 
Pessoa jurídica de direito privado, situada à Av. João Paulino Vieira Filho, n° 672 - Sala 05, 
na cidade de Maringá-PR, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 07.300.151/0001-
04, oriundo do processo de licitação modalidade Pregão nº 052/2023, cujo objeto é 
Aquisição de PEÇAS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, para atender a demanda de 
todas as secretarias do município de Maria Helena, conforme especificações descritas no 
Termo de Referência, parte integrante deste edital. 
 

 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 

 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

05 001 3.3.90.30.00 01103 2.014 75 
05 001 3.3.90.30.00 03104 2.015 478 
05 001 3.3.90.30.00 01107 2.016 88 

 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
Maria Helena, 27 de setembro de 2023 

 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 
APOSTILA Nº 01 AO CONTRATO N° 150/2023 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21,  a presente Apostila ao contrato n° 150/2023, 
celebrado entre o Município de Maria Helena e a empresa   BX DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA., Pessoa jurídica de direito privado, situada à rua Carlos Milano n° 
131, Águas Belas, na cidade de São José dos Pinhais, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ 
sob n.º 48.849.767/0001-16, oriundo do processo de licitação modalidade Pregão nº 
052/2023, cujo objeto é Aquisição de PEÇAS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, para 
atender a demanda de todas as secretarias do município de Maria Helena, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital. 
 

 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 

 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

05 001 3.3.90.30.00 01103 2.014 75 
05 001 3.3.90.30.00 03104 2.015 478 
05 001 3.3.90.30.00 01107 2.016 88 

 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
Maria Helena, 27 de setembro de 2023 

 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 
APOSTILA Nº 01 AO CONTRATO N° 151/2023 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21,  a presente Apostila ao contrato n° 151/2023, 
celebrado entre o Município de Maria Helena e a empresa   FULMANN DISTRIBUIDORA 
LTDA., Pessoa jurídica de direito privado, situada à rua Jose P. da Costa S/N – Sala 2,Fax. 
Do Céu, na cidade de Pinhão-PR, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 
46.260.769/0001-40, oriundo do processo de licitação modalidade Pregão nº 052/2023, 
cujo objeto é Aquisição de PEÇAS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, para atender a 
demanda de todas as secretarias do município de Maria Helena, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital. 
 

 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 

 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

05 001 3.3.90.30.00 01103 2.014 75 
05 001 3.3.90.30.00 03104 2.015 478 
05 001 3.3.90.30.00 01107 2.016 88 

 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
Maria Helena, 27 de setembro de 2023 

 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 
APOSTILA Nº 01 AO CONTRATO N° 152/2023 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21,  a presente Apostila ao contrato n° 152/2023, 
celebrado entre o Município de Maria Helena e a empresa   KW INFORMATICA LTDA., 
Pessoa jurídica de direito privado, situada à Av. Santa Bernadethe n° 690 Apto. L11, 
Lindoia, na cidade de Curitiba, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 
14.208.959/0001-21, oriundo do processo de licitação modalidade Pregão nº 052/2023, 
cujo objeto é Aquisição de PEÇAS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, para atender a 
demanda de todas as secretarias do município de Maria Helena, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital. 
 

 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 

 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

05 001 3.3.90.30.00 01103 2.014 75 
05 001 3.3.90.30.00 03104 2.015 478 
05 001 3.3.90.30.00 01107 2.016 88 

 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
Maria Helena, 27 de setembro de 2023 

 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 
APOSTILA Nº 01 AO CONTRATO N° 153/2023 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21,  a presente Apostila ao contrato n° 153/2023, 
celebrado entre o Município de Maria Helena e a empresa   , KGR ATACADISTA LTDA., 
Pessoa jurídica de direito privado, situada à rua Paraná n°312, Centro, na cidade de 
Andirá, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 45.606.844/0001-19, oriundo do 
processo de licitação modalidade Pregão nº 052/2023, cujo objeto é Aquisição de PEÇAS 
E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, para atender a demanda de todas as secretarias do 
município de Maria Helena, conforme especificações descritas no Termo de Referência, 
parte integrante deste edital. 
 

 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 

 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

05 001 3.3.90.30.00 01103 2.014 75 
05 001 3.3.90.30.00 03104 2.015 478 
05 001 3.3.90.30.00 01107 2.016 88 

 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
Maria Helena, 27 de setembro de 2023 

 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 
APOSTILA Nº 01 AO CONTRATO N° 154/2023 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21,  a presente Apostila ao contrato n° 154/2023, 
celebrado entre o Município de Maria Helena e a empresa   , L C COMERCIO ELETRONICO 
LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Av. Rio Branco n° 404, Torre 02, Sala 
908,Edificio Planel Towers, na cidade de Florianópolis, no Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ sob n.º 39.481.277/0001-19, oriundo do processo de licitação modalidade Pregão 
nº 052/2023, cujo objeto é Aquisição de PEÇAS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, para 
atender a demanda de todas as secretarias do município de Maria Helena, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital. 
 

 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 

 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

05 001 3.3.90.30.00 01103 2.014 75 
05 001 3.3.90.30.00 03104 2.015 478 
05 001 3.3.90.30.00 01107 2.016 88 

 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
Maria Helena, 27 de setembro de 2023 

 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 
APOSTILA Nº 01 AO CONTRATO N° 155/2023 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21,  a presente Apostila ao contrato n° 155/2023, 
celebrado entre o Município de Maria Helena e a empresa   PAGNAN & BACHES LTDA., 
Pessoa jurídica de direito privado, situada à rua Maravilha n° 215, São Cristóvão, na cidade 
de Francisco Beltrão, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 20.953.739/0001-25, 
oriundo do processo de licitação modalidade Pregão nº 052/2023, cujo objeto é Aquisição 
de PEÇAS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, para atender a demanda de todas as 
secretarias do município de Maria Helena, conforme especificações descritas no Termo 
de Referência, parte integrante deste edital. 
 

 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 

 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

05 001 3.3.90.30.00 01103 2.014 75 
05 001 3.3.90.30.00 03104 2.015 478 
05 001 3.3.90.30.00 01107 2.016 88 

 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
Maria Helena, 27 de setembro de 2023 

 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 
APOSTILA Nº 01 AO CONTRATO N° 156/2023 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21,  a presente Apostila ao contrato n° 156/2023, 
celebrado entre o Município de Maria Helena e a empresa   MEP COMERCIO DE 
ELETRONICOS E SERVICOS LTDA., Pessoa jurídica de direito privado, situada à rua Mario 
Latorre n° 245 Apto 12 Bl 27, Parque Pinheiros, na cidade de Taboão da Serra, no Estado 
de São Paulo, inscrita no CNPJ sob n.º 31.672.925/0001-02, oriundo do processo de 
licitação modalidade Pregão nº 052/2023, cujo objeto é Aquisição de PEÇAS E 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, para atender a demanda de todas as secretarias do 
município de Maria Helena, conforme especificações descritas no Termo de Referência, 
parte integrante deste edital. 
 

 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 

 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

05 001 3.3.90.30.00 01103 2.014 75 
05 001 3.3.90.30.00 03104 2.015 478 
05 001 3.3.90.30.00 01107 2.016 88 

 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
Maria Helena, 27 de setembro de 2023 

 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 
      Estado do Paraná 
          CNPJ/MF 76.404.136/0001-29 

Avenida Marília, 1920– Centro – Fone 0xx44-3534-8000- Mariluz – Paraná 

DECRETO Nº 2.453, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

REGULAMENTA O PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO PARA EDIÇÃO DE ATOS 

OFICIAIS E NORMATIVOS NO ÂMBITO DE 

ATUAÇÃO DO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 

PROVIODÊNCIAS 

 

O Prefeito Municipal de Mariluz/PR, PAULO 

ARMANDO DA SILVA ALVES, no uso de suas atribuições legais 

e considerando a necessidade de maior controle e 

organização na edição de atos normativos oficiais,  

 

DECRETA 
 

Art. 1º.  A edição de leis, minutas de leis, 

decretos, portarias, resoluções, instruções normativas e 

outros, devem ser previamente submetidos a apreciação da 

Procuradoria Jurídica Municipal. 

 

Art. 2º - Após aval da Procuradoria Jurídica, 

o Acompanhamento da tramitação legislativa quando for o 

caso, a publicação do ato quando exigido, bem como, o seu 

arquivamento em local próprio, são atribuições do 

responsável pela edição do ato administrativo. 

 
      Estado do Paraná 
          CNPJ/MF 76.404.136/0001-29 

Avenida Marília, 1920– Centro – Fone 0xx44-3534-8000- Mariluz – Paraná 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 

 

Paço da Prefeitura Municipal de Mariluz, aos 27 dias de 

setembro de 2023. 

 

 

Paulo Armando da Silva Alves 

Prefeito Municipal 

 
APOSTILA Nº 01 AO CONTRATO N° 157/2023 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21,  a presente Apostila ao contrato n° 157/2023, 
celebrado entre o Município de Maria Helena e a empresa   28.250.680 RUBENS BASILIO 
DE FARIA., Pessoa jurídica de direito privado, situada à Alameda Julieta Farah Ganam, 
Santa Monica ll, na cidade de São Lourenço, no Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ 
sob n.º 28.250.680/0001-10, oriundo do processo de licitação modalidade Pregão nº 
052/2023, cujo objeto é Aquisição de PEÇAS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, para 
atender a demanda de todas as secretarias do município de Maria Helena, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital. 
 

 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 

 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

05 001 3.3.90.30.00 01103 2.014 75 
05 001 3.3.90.30.00 03104 2.015 478 
05 001 3.3.90.30.00 01107 2.016 88 

 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
Maria Helena, 27 de setembro de 2023 

 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 
APOSTILA Nº 01 AO CONTRATO N° 158/2023 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21,  a presente Apostila ao contrato n° 158/2023, 
celebrado entre o Município de Maria Helena e a empresa   VM DISTRIBUIDORA DE 
COMPUTADORES LTDA., Pessoa jurídica de direito privado, situada à rua Padre Aurelio n° 
117, Sala 1, Centro, na cidade de São José do Cedro, no Estado De Santa Catarina, inscrita 
no CNPJ sob n.º 49.457.481/0001-58, oriundo do processo de licitação modalidade 
Pregão nº 052/2023, cujo objeto é Aquisição de PEÇAS E EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA, para atender a demanda de todas as secretarias do município de Maria 
Helena, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante 
deste edital. 
 

 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 

 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

05 001 3.3.90.30.00 01103 2.014 75 
05 001 3.3.90.30.00 03104 2.015 478 
05 001 3.3.90.30.00 01107 2.016 88 

 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
Maria Helena, 27 de setembro de 2023 

 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 
APOSTILA Nº 01 AO CONTRATO N° 202/2023 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21,  a presente Apostila ao contrato n° 202/2023, 
celebrado entre o Município de Maria Helena e a empresa   MAURO SERGIO SILVA DO 
NASCIMENTO 07768375912., Pessoa jurídica de direito privado, situada à rua Piedade 
n°1432, Centro, na cidade de Maria Helena, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 
43.113.095/0001-62,, oriundo do processo de licitação modalidade Pregão nº 052/2023, 
cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO METALURGICOS, 
INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA, conforme especificações descritas neste Termo 
de Referência, parte integrante do presente edital 
 

 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 

 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

05 001 3.3.90.30.00 01104 2.015 66 
05 001 3.3.90.30.00 03104 2.015 478 
05 001 3.3.90.39.00 01104 2.015 68 
05 001 3.3.90.30.00 01107 2.016 69 
05 001 3.3.90.39.00 01107 2.016 70 
05 005 3.3.90.30.00 01107 2.027 112 
05 005 3.3.90.39.00 01107 2.027 113 
05 005 3.3.90.30.00 01104 2.028 118 
05 005 3.3.90.39.00 01104 2.028 124 
08 001 3.3.90.30.00 01000 2.048 247 
08 001 3.3.90.39.00 01000 2.048 249 

 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
Maria Helena, 27 de setembro de 2023 

 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2022 

PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 22/2023 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, no 

uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 

 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 002/2022 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2022, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 27/09/2023 a 

03/10/2023 (de segunda à sexta-feira, exceto feriados), das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min na Rua Dr. 

Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que 

comprovem os requisitos previstos no Edital e agendamento de exame admissional: 

 
11ª REGIONAL DE CAMPO MOURÃO 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

3º 138 Geovane de Lima Mariano Técnico de Enfermagem Socorrista Campo Mourão* 

4º 132 Luciane Aparecida R. Bezerra Técnico de Enfermagem Socorrista Campo Mourão* 

* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
convocado poderá ser designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 11ª Regional de Campo 
Mourão, quais sejam: Barbosa Ferraz, Campo Mourão, Iretama, Terra Boa, Goioerê, Ubiratã. 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo Seletivo 

Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais necessárias ao 

desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que 

não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este Edital, 

no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 
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e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do cargo 

de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (dispensado no caso de possuir CTPS digital); 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro (quitação 

da anuidade – quando couber); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como percepção 

de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência social 

relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso XVI e XVII, 

da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de horários e 

a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, de que o candidato 

encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime administrativo 

(Contra o Patrimônio e Administração Pública), da Comarca onde residir, emitidas há no máximo 90 (noventa) 

dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório Distribuidor; 

s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

Umuarama/PR, 26 de setembro de 2023. 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

Presidente do CIUENP 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 171/2023 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: GIOVANNA ESPERANÇA DE MACEDO 07158138976 
CNPJ: 30.063.214/0001-78 
BASE LEGAL: PREGÃO ELETRÔNICO nº 39/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em ministrar aulas de Ballet Clássico e Danças 

Diversas, para as crianças e adolescentes do município de Mariluz, durante o prazo de 12 (doze) 

meses, conforme termo de referência, e elementos instrutores constantes do edital 

VALOR DO CONTRATO: R$ 24.451,20 (vinte e quatro mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e 

vinte centavos) 

 

PERÍODO DE REALIZAÇÃO DAS AULAS: 

➢ Sexta-feira: Aulas de BALLET E DANÇAS DIVERSAS 

• 08:30h às 11:30h – Turma A (Máximo 30 alunos por turma) 

• 13:30h às 16:30h – Turma B (Máximo 30 alunos por turma) 

➢ Número de participantes: 60 usuários de ambos os gêneros, com faixa etária de 06 a 17 
anos de idade. 

➢ Número de Turmas: 02 turmas, com 30 participantes cada. 

➢ Local para realização das oficinas: Secretaria Municipal de Assistência Social de 
Mariluz-PR 

➢ Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA os custos com deslocamento, 
alimentação, hospedagem, etc. 

 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, na forma de crédito em conta corrente da 

CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias, mediante emissão da nota fiscal.  

 VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 

dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 27 de setembro de 2023 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 
 

CONTRATADA 
GIOVANNA ESPERANÇA DE MACEDO 07158138976 

CNPJ: 30.063.214/0001-78 
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RESOLUÇÃO N.º 11/2023 

 

Institui bonificação aos facilitadores de 

estágio operacional. 

 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e 

 

CONSIDERANDO a instituição do novo Regimento Interno do CIUENP 

(Resolução n.º 09/2023), que regulamentou a adoção de medidas para 

qualificar periodicamente seus colaboradores através de instrução técnica, 

normativas e de atualizações de protocolos que regem o serviço; 

 

CONSIDERANDO que o Facilitador é o profissional designado pelo Núcleo de 

Educação Permanente e/ou pelas coordenações imediatas que tem por 

atribuição supervisionar e instruir os colaboradores durante o exercício de suas 

funções, durante período pré-definido, avaliando critérios objetivos, com 

intuito de prover às coordenações informações sobre o desempenho de cada 

colaborador; 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 457, § 2º, da CLT, que possibilita ao 

empregador conceder, por mera liberalidade, prêmios e abonos que não 

integram a remuneração do empregado, não se incorporam ao contrato de 

trabalho e não constituem base de incidência de qualquer encargo trabalhista 

e previdenciário; 

 

CONSIDERANDO as deliberações e aprovações do Conselho Deliberativo do 

CIUENP, conforme Ata da Trigésima Nona Reunião, realizada em 17 de agosto 

de 2023; 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
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RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder bonificação ao facilitador de estágio operacional, sendo: 

 

I. Ao Técnico de Enfermagem Socorrista, Técnico Auxiliar de Regulação 

Médica, Condutor de Ambulância Socorrista e Operador de Rádio caberá a 

importância de R$ 40,00 (quarenta reais) por plantão supervisionado; 

II. Ao Enfermeiro Intervencionista caberá a importância de R$ 70,00 (setenta 

reais) por plantão supervisionado; 

III. Ao Médico Regulador e Médico Intervencionista caberá a importância de 

R$ 100,00 (cem reais) por plantão supervisionado. 

 

Art. 2º - Até o dia 25 de cada mês, cada Coordenador Regional encaminhará 

ao Setor de Recursos Humanos comunicação interna informando os nomes e 

valores devidos aos facilitadores, utilizando como data base o dia 24 de cada 

mês. 

 

Art. 3º - O valor da bonificação será pago até o quinto dia útil subsequente ao 

mês de aferição, seguindo a mesma forma de pagamento do Auxílio 

Alimentação. 

 

Art. 4º - A bonificação ora concedida tem natureza indenizatória e não integra 

a remuneração, não se incorpora ao contrato de trabalho e não constitui base 

de incidência de quaisquer encargos trabalhistas e previdenciários, sendo 

instituído por mera liberalidade, com base no art. 457, § 2°, da CLT. 

 

Art. 5º - Para que um colaborador do CIUENP possa se tornar um facilitador 

de estágio operacional, ele deverá pertencer ao quadro de empregados do 

CIUENP, estar em efetivo exercício da sua função, ser da mesma categoria 

profissional do colaborador a ser treinado, exceto na função de técnico de 

enfermagem, que poderá ser avaliado tanto pelo profissional técnico de 

enfermagem quanto pelo profissional enfermeiro. 

 

Art. 6º - Para a seleção de um facilitador, a prioridade na escolha será do 

quadro de instrutores do NEP do SAMU Noroeste, no entanto, mediante a 
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necessidade de mais facilitadores e com a finalidade de suprir a demanda de 

cada regional, o coordenador regional poderá indicar à coordenação do NEP 

outros colaboradores que não estejam no quadro do NEP, mas que possuam 

perfil para atuar como facilitadores. 

 

Art. 7º - Os facilitadores de estágios operacionais indicados pelas 

coordenações deverão ser treinados obrigatoriamente pela equipe de 

instrutores do NEP, além de apresentar os seguintes requisitos: 

 

I. Didática de ensino; 

II. Facilidade na comunicação; 

III. Prezar pela ética profissional; 

IV. Conhecimento teórico e prático em urgências e emergências; 

V. Manter-se atualizado em sua área de atuação, através de estudos técnicos 

e científicos; 

VI. Disponibilidade e flexibilidade de horários para participação dos 

treinamentos ofertados pelo NEP; 

VII. Bom relacionamento interpessoal com equipe de trabalho e coordenação 

imediata; 

VIII. Bom desempenho nas atividades relacionadas à função; 

IX. Cumprimento do Procedimento Operacional Padrão – POP; 

X. Assiduidade/pontualidade verificados através de ponto eletrônico (registro 

biométrico). 

 

ATRIBUIÇÕES DO FACILITADOR DO ESTÁGIO OPERACIONAL 

 

Art. 8º - Para desempenhar a função de facilitador de estágio operacional, o 

colaborador deverá: 

 

I. Facilitadores do Estágio Operacional para Intervenção: 

a) Ter disposição para tripular viaturas em seus plantões de escala em 

conjunto com os novos colaboradores; 

b) Ter disposição para repassar conhecimentos em geral; 

c) Ter disposição para realizar treinamentos simulados na base nos momentos 

ociosos; 
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d) Realizar debriefing com a equipe após cada ocorrência, com objetivo de 

trabalhar os pontos de melhorias; 

e) Realizar os atendimentos conforme preconiza o Procedimento Operacional 

Padrão institucional e as normativas internas; 

f) Apresentar os locais onde estão armazenados todos os impressos e materiais 

da base, bem como explicar e ensinar todas as rotinas e escalas realizadas na 

base durante o período de trabalho, conforme preconiza o POP e as normativas 

internas; 

g) Após ocorrências, instruir sobre a limpeza concorrente das viaturas, 

organização dos equipamentos e reposição dos materiais utilizados; 

h) Após ocorrências, realizar/orientar a limpeza dos materiais, reposição e 

acondicionamento adequado; em caso de ausência de acionamentos para 

ocorrências, realizar instruções simuladas; 

i) Treinar a montagem e desmontagem corretas do dispositivo bolsa-válvula-

máscara (BVM), máscaras de alto fluxo e circuitos de ventilador mecânico (no 

caso de técnicos de enfermagem e enfermeiros intervencionistas); 

j) Realizar instruções quanto aos testes operacionais dos equipamentos da 

viatura; 

k) Apresentar os documentos e orientar sobre o preenchimento de cada ficha 

do serviço; 

l) Simular o preenchimento de RAS e a passagem de caso para o médico 

regulador; 

m) Realizar o preenchimento da ficha de avaliação diariamente, coletar a 

assinatura do novo colaborador em treinamento e entregar ao coordenador 

imediato ao término de cada plantão; 

n) Comunicar imediatamente o coordenador imediato em casos de 

intercorrências durante o plantão que envolvam o novo colaborador em 

treinamento; 

 

II. Facilitadores do Estágio Operacional para regulação médica: 

a) Ter disposição para orientar os novos colaboradores nos plantões na Central 

de Regulação Médica; 

b) Ter disposição para repassar conhecimentos em geral; 

c) Ter disposição para discutir ocorrências simuladas na Central nos momentos 

ociosos; 
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d) Realizar debriefing com os novos colaboradores após cada ocorrência, com 

objetivo de trabalhar os pontos de melhorias; 

e) Realizar os atendimentos conforme preconiza o Procedimento Operacional 

Padrão institucional e as normativas internas; 

f) Apresentar os locais onde estão armazenados todos os impressos e materiais 

da base, bem como explicar e ensinar todas as rotinas e escalas realizadas na 

base durante o período de trabalho, conforme preconiza o POP e as normativas 

internas; 

g) Orientar a organização e manutenção da higiene dos equipamentos da 

Central de Regulação (computadores e periféricos, estações de trabalho); 

h) Realizar instruções quanto ao uso dos sistemas de telefonia e prontuário 

eletrônico; 

i) Apresentar os documentos e orientar sobre o preenchimento de cada ficha 

do serviço; 

j) Simular o preenchimento do prontuário eletrônico e a passagem de caso 

para os médicos das unidades de referência e para as equipes de intervenção 

(no caso dos médicos reguladores e rádio operadores); 

k) Simular a coleta de dados em solicitações de atendimento, preenchimento 

dos boletins eletrônicos de atendimento, comunicação com os demais 

servidores da Central (no caso dos técnicos auxiliares de regulação médica); 

l) Realizar o preenchimento da ficha de avaliação diariamente, coletar a 

assinatura do novo colaborador em treinamento e entregar ao coordenador 

imediato ao término de cada plantão; 

m) Comunicar imediatamente o coordenador imediato em casos de 

intercorrências durante o plantão que envolvam o novo colaborador em 

treinamento. 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 9º - O colaborador que estiver na função de facilitador de estágio 

operacional poderá ser desligado da posição a qualquer momento, caso não 

cumpra as respectivas atribuições da ocupação. 
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Art. 10 – O colaborador que estiver na função de facilitador de estágio 

operacional que desejar se desligar da função, deverá comunicar via e-mail a 

coordenação imediata com antecedência de no mínimo 30 (trinta) dias; 

 

Art. 11 - O novo colaborador poderá ser treinado por mais de um facilitador, 

conforme escala determinada pelo coordenador regional/imediato. 

 

Art. 12 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Umuarama/PR, 27 de setembro de 2023. 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID. 
MEDIDA

Licitado 
(Edital)

Vencedor                 
(a contratar)

Valor Total por 
Item a ser 

Contratado
FIRMA VENCEDORA

44.500,00R$     
 W FURLANETTO E 
SIMIONATO LTDA                           

CNPJ: 79.476.172/0005-10 

3.980,00R$       
 W FURLANETTO E 
SIMIONATO LTDA                           

CNPJ: 79.476.172/0005-10 

48.480,00R$    

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão 041/2023, cujo objeto é: Registro de preços 
objetivando a Contratação de empresa destinada ao fornecimento de Carga de Gás – GLP e recipientes, quando se fizer necessário, conforme termo de 

referência, e elementos instrutores constantes do edital

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 - Centro - CEP: 87.470-000

Fone: (44) 3534-8000 - CNPJ: 76.404.136/0001-29

GÁS - GLP Preço Unitário

VALOR GLOBAL A SER CONTRATADO NO PREGÃO

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

MARILUZ, 27 DE SETEMBRO DE 2023

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91

 

1 

 
PORTARIA Nº. 025/2023 

 
Fixa o índice de reajuste e juros de mora dos valores 
inscritos em dívida ativa do Consórcio Intermunicipal para 
Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de 
Influência e dá outras providências. 
 
O Presidente do CORIPA, no uso de suas atribuições legais: 

 
RESOLVE: 

 
I. Considerando a necessidade de regulamentação do índice de correção e juros de 

mora para cobrança de valores inscritos em dívida ativa do Consórcio, por força de 
norma coercitiva, com base na Resolução nº. 70/2019 do TCE/PR. 

II. FIXAR o índice de reajuste dos valores inscritos em dívida ativa do Consórcio 
Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de 
Influência – CORIPA, pelo Índice da média do INPC; 

III. Os valores serão atualizados com seu reajuste ao final da competência de cada mês, 
seguindo os critérios divulgados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE); 

IV. O juros de mora será de 1% ao mês, conforme dispõe art. 161, §1º do CTN e art. 
406 do CC; 

V. Revogam-se as disposições em contrário, essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 26 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
 
 

JOSÉ CARLOS BARALDI 
Presidente 

 

 
 

TERMO ADITIVO Nº. 001/2023 

REFERENTE AO CONTRATO 

 DE RATEIO Nº. 002/2022 

 

Termo Aditivo de acréscimo de valor 

ao Contrato de Rateio nº 002/2022, 

para despesas com manutenção de 

equipamento cedido pelo CORIPA ao 

Município de Altônia.   

 

Pelo presente instrumento público administrativo que fazem de um lado o Consórcio 
Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de 
Influência - CORIPA, Associação Pública de direito Público, com sede à Rua Clarício 
Perez, nº. 51 – Centro, CEP 87555-000, município de São Jorge do Patrocínio, doravante 
denominado CONTRATADO representado nesse ato pelo seu presidente, o Senhor José 
Carlos Baraldi, CPF: 409.020.649-91 e RG: 3.132.712-1 SSP PR e de outro o 
Município de ALTÔNIA, Pessoa Jurídica de Direito Público, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 81.478.059/0001-91, com sede e estabelecimento na Rua Rui Barbosa, 
nº 815, CEP: 87550-000, centro, na cidade de Altônia/PR, representado pelo seu Prefeito 
Municipal, o Senhor Claudenir Gervasone, CPF: 408.411.629-72 e RG: 1.489.320 SSP 
PR, doravante denominado CONTRATANTE, que resolvem, entre si, firmar o presente 
TERMO ADITIVO Nº. 001/2023 AO CONTRATO DE RATEIO Nº 002/2022, tendo 
como objeto o acréscimo de valor a cláusula quarta, visando o pagamento e rateio na 
manutenção do equipamento Rolo Compactador, Vibratório de fabricação Nacional, 
marca HAMM, modelo 3411, de propriedade do Contratado, conforme deliberação e 
aprovação do referido contrato em Reunião Ordinária de Conselho de Prefeitos, realizada 
em 08/12/2022, com fundamentos na Lei nº 11.107/05 e Decreto 6.017/07. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a cláusula quarta do Contrato de Rateio nº. 

002/2022, para acrescentar à fatura exclusivamente ao mês de setembro o valor de R$ 

3.114,90 (Três mil, cento e quatorze reais e noventa centavos), perfazendo assim tão só 

ao presente mês, o valor total de R$ 13.730,30 (Treze mil, setecentos e trinta reais e trinta 

centavos), permanecendo os demais meses o valor de R$10.615,40 (Dez mil, seiscentos 

e quinze reais e quarenta centavos). Contudo, com aditamento do presente mês, o valor 

anual de R$ 127.384,80 (Cento e vinte e sete mil, trezentos e oitenta e quatro reais e 
 

 
oitenta centavos) inicialmente contratado, tornar-se-á R$ 130.499,70 (Cento e trinta mil, 

quatrocentos e noventa e nove reais e setenta centavos).  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do acréscimo acima previstos reportam-se a despesas 

na manutenção do rolo compactador cedido pelo Contratado ao Contratante, referente a 

utilização de 33,6 horas máquina, conforme já deliberado e aprovado em Conselho de 

Prefeitos, onde o rateio do pagamento seria realizado tendo como parâmetros as horas 

máquina de utilização do equipamento em cada município consorciado.    

 

CLÁUSULA QUARTA: O pagamento será efetuado pela Contratante, mediante a 

emissão de fatura pormenorizada pelo Contratado, contendo todas as descrições e 

referências necessárias para empenhora e ulterior prestação de contas. 

 

CLÁUSULA QUINTA: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas 
no contrato inicialmente firmado entre as partes. 
 

CLÁUSULA SEXTA: Elege-se o fórum da Comarca de Altônia - Paraná como 

competente para dirimir qualquer dúvida a respeito do presente ajuste. 

 

São Jorge do Patrocínio - PR, em 12 de setembro de 2023. 

 

 

 

CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal de Altônia 

 

 

 

JOSÉ CARLOS BARALDI 
Presidente do CORIPA 

 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE 
Convênio com a Fundação Nacional de Saúde – FNS 

Rua Floriano Peixoto, 2473     -     CNPJ: 74.015.611/0001-40 
Fone: (44)3534-1154 – E-mail: samaemariluz@hotmail.com 

Mariluz                            -                          Paraná 

 

   

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

Processo Licitatório nº 029/2023 

Dispensa de Licitação nº 025/2023 

 

  Considerando que o presente procedimento se encontra em conformidade 

com a legislação pertinente (art. 75, inciso II, da Lei nº 14133/93) e, com arrimo no 

parecer jurídico, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO, os termos das razões 

lançadas no Processo Licitatório nº 029/2023, AUTORIZO a contratação por DISPENSA 

DE LICITAÇÃO sob o nº 025/2023, em favor da empresa: A.T. DA SILVA 
RADIADORES, inscrita no CNPJ sob o nº 06.247.448/0001-90, DETERMINO a 

publicação da presente ratificação, para que produza os efeitos legais.  

 
 

Mariluz-PR., 26 de Setembro de 2023. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
                    Carlos Cezar dos Santos 
                          Diretor do SAMAE 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE 
Convênio com a Fundação Nacional de Saúde – FNS 

Rua Floriano Peixoto, 2473     -     CNPJ: 74.015.611/0001-40 
Fone: (44)3534-1154 – E-mail: samaemariluz@hotmail.com 

Mariluz                            -                          Paraná 

 

   

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA 025/2023 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o presente Processo de Dispensa de Licitação nº 025/2023, 
por entender que cumpriu as formalidades legais instituídas pela Lei nº 14.133/21. 

 

OBJETO: Aquisição de um Radiador para Retroescavadeira LB 90, Marca New Holland, 

Ano 2010, com vistas que o equipamento possa voltar ao funcionamento e ser utilizado 

no trabalho de manutenção das redes de água e esgoto. 

 

EMPRESA: A.T. DA SILVA RADIADORES – CNPJ: 06.247.448/0001-90. 

 

VALOR TOTAL: R$ 4.980,00 (Quatro mil novecentos e noventa reais)  

 

Mariluz, 26 de Setembro de 2023.  

 

 

 

 

Carlos Cézar dos Santos 

Diretor do Samae 

 

 

 

 

 

Prefeitura MuniciPal de ivaté
CNPJ 95.640.553/0001-15
Av. Rio de Janeiro, 2758 Ivaté – Paraná
Cep 87.525-000 – fone/fax 44-3673-8000 _______________________EDITAL DE AUDIÊNCIA 
PÚBLICA
Em atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal, o Prefeito Municipal de Ivaté, Estado do 
Paraná, convida todos os munícipes para participarem da AUDÊNCIA PÚBLICA a ser realizada 
no dia 29 de setembro de 2023 às 17:30hs e 00min no recinto da Câmara Municipal, sito a Praça 
Brasil nº. 1680, nesta cidade, conforme a seguinte ordem do dia:
- Demonstração e avaliação do cumprimento das Metas Fiscais do 2º. Quadrimestre de 2023.
- Avaliação do Plano Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente.
Ivaté – Pr., 27 de setembro de 2023.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de são JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 02 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 138/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a 
empresa: LEONICE APARECIDA ROSSETO CAMILO, inscrita no CNPJ nº 21.811.216/0001-07, 
com sede à  , nº 232, CENTRO - CEP 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCI - PR, 
neste ato Representado pelo Sr(a). LEONICE APARECIDA ROSSETO CAMILO, portador (a) do 
RG. Nº 79538167, e do CPF/MF Nº 037.263.889-90, residente e domiciliado à RUA CARLOS 
SPANHOL CENTRO, SÃO JORGE DO PATROCI - PR, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, 
firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação 
Modalidade de Pregão nº 38/2022, Processo n° 111, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DE 
PANIFICADORA PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNCIPAIS DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO - PR. 
Clausula segunda – do Acréscimo
Em razão da necessidade do objeto, fica estabelecido o acréscimo do quantitativo dos itens do 
presente Termo Aditivo, dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do Contrato nº. 
138/2022, em conformidade com o Art. 65, §1° da Lei 8.666/93.
Lote Item Qtde 
Inicial Descrição Qtde. Aditivada Vl/Unitário Vl/Total
1 21 100,00 SALGADINHO FRITOS PARA EVENTOS, PEQUENO, 
(PESO MINIMO 30GR), A ESCOLHER ENTRE: COXINHA, RISOLES, BOLINHA DE QUEIJO, 
QUIBE, PASTEL DE CARNE, PASTEL DE QUEIJO, CAIXA COM 100 UNIDADES  
25,00 84,15 2.103,75
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 8.415,00 R$ 2.103,75 R$ 10.518,75
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$-2.103,75- (dois mil cento 
e três reais e setenta e cinco centavos).
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de pleno 
acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 27/09/23.

Prefeitura MuniciPal de são JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
DECRETO Nº 99/2023
Abre Crédito Adicional Especial por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2023 e 
dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “d” da Lei Orgânica do Município de São Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.606, de 26 de setembro de 2023;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Especial por anulação de dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 43.025,00 (Quarenta e três mil e 
vinte cinco reais), destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte 000 – Recursos Ordinários Livres
ORGÃO 02 – PODER EXECUTIVO
UN. ORÇ. 02.04 – CONTROLE INTERNO
Atividade 04.124.0050.2.011 – Manutenção do Controle Interno.
El. Despesa (5031) 33.90.40 – SERVIÇO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – Pessoa Jurídica 
R$ 4.000,00
Total da fonte .......................................................................................................R$ 4.000,00
Fonte 303 – Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
ORGÃO 07 – SERECTARIA DA SAÚDE
UN. ORÇ. 07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade 10.303.0091.2.128 – Manutenção e encargos da assistência farmacêutica.
El. Despesa (2996) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoa física R$ 6.300,00
El. Despesa (4504) 31.91.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS............................................R$ 700,00
Total da fonte .......................................................................................................R$ 7.000,00
Fonte – 105 Alienação de ativos da educação/indenização de sinistros
ÓRGÃO 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
UN.ORÇ 05.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade 12.361.0025.1.023 – Construção, ampliação e aquisição de equipamentos para unidades escolares.
El. Despesa (5030) 44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES....................................................R$ 32.025,00
Total da Fonte .....................................................................................................R$ 32.025,00
TOTAL GERAL ......................................................................................................R$ 43.025,00
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º deste Decreto, 
ficam utilizadas as dotações orçamentárias discriminadas abaixo, no valor de R$ 43.025,00 (Quarenta e três mil e 
vinte cinco reais), conforme segue:
Fonte 000 – Recursos Ordinários Livres
ÓRGÃO 02 – PODER EXECUTIVO
UN. ORÇ. 02.04 – CONTROLE INTERNO
Atividade 04.124.0050.2.011 – Manutenção do Controle Interno.
El. Despesa (30) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 2.000,00
El. Despesa (31) 33.90.30 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – Pessoa jurídica R$ 2.000,00
Total da Fonte ........................................................................................................R$ 4.000,00
Fonte 303 – Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
ORGÃO 07 – SECRETÁRIA DA SAÚDE
UN. ORÇ. 07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade 10.303.0091.2.128 – Manutenção e encargos da assistência farmacêutica.
El. Despesa (2998) 33.90.30 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – Pessoa jurídica R$ 7.000,00
Total da Fonte ......................................................................................................R$ 7.000,00
Fonte – 105 Alienação de Ativos da Educação/Indenização de Sinistros
ÓRGÃO 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
UN.ORÇ 05.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCACAO
Atividade 12.361.0026.2.064 – Manutenção e encargos do transporte escolar.
El. Despesa (310) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE................R$ 32.025,00
Total da fonte ......................................................................................................R$ 32.025,00
Total Geral ....................................................................................................R$ 43.025,000
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 26 de setembro 
de 2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de são JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
DECRETO Nº 100/2023
Abre Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2023, e dá 
outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “d” da Lei Orgânica do Município de São Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.607, de 26 de setembro de 2023;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, um Crédito Especial por Excesso 
de Arrecadação, no valor de R$ 26.645,80 (vinte seis mil e seiscentos e quarenta e cinco reais e oitenta centavos), 
na dotação abaixo relacionada, para fins de cumprimento das despesas decorrentes do exercício financeiro de 2023.
Fonte 842 – AQUISIÇÃO DE PELETIZADEIRA - TERMO DE CONVÊNIO MAPA Nº 901603/2020
ORGÃO                    08 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
UN. ORÇ.                 08.02 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
Atividade                 20.606.0019.1.039 – Construção, ampliação, reforma e aquisição de equipamentos para a 
extensão rural.
El. Despesa (5043) 33.90.93 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES....................................... R$    4.392,31
Fonte 843 – AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO 0 KM CARGA SECA - TERMO DE CONVÊNIO MAPA Nº 903482/2020
ORGÃO                     08 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
UN. ORÇ.                  08.02 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
Atividade                  20.606.0019.1.039 – Construção, ampliação, reforma e aquisição de equipamentos para a 
extensão rural.
El. Despesa (2850) 33.90.93 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES.......................................R$       331,76
Fonte 844 – AQUISIÇÃO DE PÁ CARREGADEIRA - TERMO DE CONVÊNIO MAPA Nº 909433/2020
ORGÃO                     08 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
UN. ORÇ.                 08.02 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
Atividade                 20.606.0019.1.039 – Construção, ampliação, reforma e aquisição de equipamentos para a 
extensão rural.
El. Despesa (5044) 33.90.93 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES.........................................R$ 21.921,73
Total da fonte        .....................................................................................................R$ 26.645,80
TOTAL GERAL      ............................................................................................R$ 26.645,80
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, constante do art. 
1º, deste Decreto, o Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, conforme o convênio mapa nº 
901603/2020, convênio mapa nº 903482/2020, convênio mapa nº 909433/2020.
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 26 de setembro 
de 2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de são JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
DECRETO Nº 101 /2023
Abre Crédito Suplementar por anulação de Dotação no Orçamento SERVIPREV – Fundo de Previdência do Município 
de São Jorge do Patrocínio dá outras providências geral do Município para Exercício de 2023.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “d” da Lei Orgânica do Município de São Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2547/2022, de 06 de dezembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito 
Suplementar por anulação de Dotação no Fundo de Previdência Municipal, no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), 
destinados a cobrir despesas, na seguinte dotação orçamentária:
FONTE 100 – Reservas de Sobras da Taxa de administração de RRPS.
ÓRGÃO 11 – FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
UN. ORÇ. 11.01 – FUNDO PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Atividade 09.272.0008.2.210 – Manutenção das atividades do fundo de Previdência do Município de São Jorge do 
Patrocínio.
El. Despesa (678) 33.90.40 – SERVIÇOS DA TRECNOLOGIA DA INFORMINFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – Pessoa jurídica.....................................................R$ 10.000,00
Total da Fonte...............................................................................................................R$ 10.000,00
TOTAL GERAL.................................................................................................................R$ 10.000,00
Art. 2° Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º. deste Decreto, 
fica utilizada parte da dotação orçamentária discriminadas abaixo no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), conforme 
segue:
FONTE 100 – Reservas de Sobras da Taxa de administração de RRPS.
ÓRGÃO 11 – FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
UN. ORÇ. 11.01 – FUNDO PREVIDENCIA MUNICIPAL DE SSÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Atividade 09.272.0008.2.210 – Manutenção das atividades do fundo de Previdência do Município de São Jorge do 
Patrocínio.
El. Despesa (674) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (677) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – Pessoa Jurídica............R$ 5.000,00
Total da Fonte...................................................................................................................R$ 10.000,00
TOTAL GERAL....................................................................................................................R$ 10.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 26 de 
setembro de 2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de são JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
LEI Nº 2.606/2023
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Especial por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2023 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Adicional Especial por anulação de dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor 
de R$ 43.025,00 (Quarenta e três mil e vinte cinco reais), destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações 
orçamentárias:
Fonte 000 – Recursos Ordinários Livres
ORGÃO 02 – PODER EXECUTIVO
UN. ORÇ. 02.04 – CONTROLE INTERNO
Atividade 04.124.0050.2.011 – Manutenção do Controle Interno.
El. Despesa (5031) 33.90.40 – SERVIÇO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – Pessoa Jurídi
ca...................................................................................................................R$ 4.000,00
Total da fonte .......................................................................................................R$ 4.000,00
Fonte 303 – Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
ORGÃO 07 – SERECTARIA DA SAÚDE
UN. ORÇ. 07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade 10.303.0091.2.128 – Manutenção e encargos da assistência farmacêutica.
El. Despesa (2996) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoa físi
ca..................................................................................................................................R$ 6.300,00
El. Despesa (4504) 31.91.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS............................................R$ 700,00
Total da fonte .......................................................................................................R$ 7.000,00
Fonte – 105 Alienação de ativos da educação/indenização de sinistros
ÓRGÃO 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
UN.ORÇ 05.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade 12.361.0025.1.023 – Construção, ampliação e aquisição de equipamentos para unidades escolares.
El. Despesa (5030) 44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES....................................................R$ 32.025,00
Total da Fonte .....................................................................................................R$ 32.025,00
TOTAL GERAL ......................................................................................................R$ 43.025,00
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º. desta Lei, ficam 
utilizadas as dotações orçamentárias discriminadas abaixo, no valor de R$ 43.025,00 (Quarenta e três mil e vinte 
cinco reais), conforme segue:
Fonte 000 – Recursos Ordinários Livres
ÓRGÃO 02 – PODER EXECUTIVO
UN. ORÇ. 02.04 – CONTROLE INTERNO
Atividade 04.124.0050.2.011 – Manutenção do Controle Interno.
El. Despesa (30) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 2.000,00
El. Despesa (31) 33.90.30 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – Pessoa jurídi
ca............................................................................................R$ 2.000,00
Total da Fonte ........................................................................................................R$ 4.000,00
Fonte 303 – Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
ORGÃO 07 – SECRETÁRIA DA SAÚDE
UN. ORÇ. 07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade 10.303.0091.2.128 – Manutenção e encargos da assistência farmacêutica.
El. Despesa (2998) 33.90.30 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – Pessoa jurídi
ca................................................................................................R$ 7.000,00
Total da Fonte ......................................................................................................R$ 7.000,00
Fonte – 105 Alienação de Ativos da Educação/Indenização de Sinistros
ÓRGÃO 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
UN.ORÇ 05.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCACAO
Atividade 12.361.0026.2.064 – Manutenção e encargos do transporte escolar.
El. Despesa (310) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE................R$ 32.025,00
Total da fonte ......................................................................................................R$ 32.025,00
Total Geral ....................................................................................................R$ 43.025,000
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta 
Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.419/2021 e suas alterações Lei nº 2.446/2021 e Lei 
nº 2.545/2022, com vigência de 2022 a 2025; LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal 
nº 2.510/2022 e sua alteração Lei n° 2.546/2022; e LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 
2.547/2022, com vigência para o exercício financeiro de 2023.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 26 de setembro 
de 2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de são JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
LEI Nº 2.607/2023
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento 
Geral do Município, no Exercício de 2023, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São 
Jorge do Patrocínio, um Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 26.645,80 
(vinte seis mil e seiscentos e quarenta e cinco reais e oitenta centavos), na dotação abaixo 
relacionada, para fins de cumprimento das despesas decorrentes do exercício financeiro de 2023.
Fonte 842 – AQUISIÇÃO DE PELETIZADEIRA - TERMO DE CONVÊNIO MAPA Nº 901603/2020
ORGÃO 08 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
UN. ORÇ. 08.02 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
Atividade 20.606.0019.1.039 – Construção, ampliação, reforma e aquisição de equipamentos para 
a extensão rural.
El. Despesa (5043) 33.90.93 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES....................................... R$ 
4.392,31
Fonte 843 – AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO 0 KM CARGA SECA - TERMO DE CONVÊNIO MAPA 
Nº 903482/2020
ORGÃO 08 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
UN. ORÇ. 08.02 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
Atividade 20.606.0019.1.039 – Construção, ampliação, reforma e aquisição de equipamentos para 
a extensão rural.
El. Despesa (2850) 33.90.93 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES.......................................R$ 
331,76
Fonte 844 – AQUISIÇÃO DE PÁ CARREGADEIRA - TERMO DE CONVÊNIO MAPA Nº 
909433/2020
ORGÃO 08 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
UN. ORÇ. 08.02 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
Atividade 20.606.0019.1.039 – Construção, ampliação, reforma e aquisição de equipamentos para 
a extensão rural.
El. Despesa (5044) 33.90.93 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES.........................................R$ 
21.921,73
Total da fonte .....................................................................................................R$ 26.645,80
TOTAL GERAL ............................................................................................R$ 26.645,80
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, 
constante do art. 1º, desta Lei, o Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, 
conforme o convênio mapa nº 901603/2020, convênio mapa nº 903482/2020, convênio mapa nº 
909433/2020.
Art. 3º Os Valores arrecadados com as aplicações financeiras dos recursos dos referidos Convênios 
nas respectivas fontes, serão inclusos no orçamento vigente, através de decreto do Executivo 
Municipal, como excesso de arrecadação por fonte obedecendo à dotação acima descrita.
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas 
no artigo 1º desta Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.419/2021 e 
suas alterações Lei nº 2.446/2021 e Lei nº 2.545/2022, com vigência de 2022 a 2025; LDO – Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 2.510/2022 e sua alteração Lei n° 
2.546/2022; e LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 2.547/2022, com 
vigência para o exercício financeiro de 2023.
Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, 26 de setembro de 2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

MunicíPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF:  EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2023-PMP.
A Comissão Permanente de Licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital 
da Tomada de Preços nº 03/2023-PMP, que após a análise e verificação da documentação de 
habilitação, decidiu habilitar a(s) seguinte(s) proponente(s):
EMPRESAS Nº CNPJ
EMERSON CORREIA MARTINS CONSTRUÇÕES 20.330.355/0001-56
Comunica outrossim, que o respectivo processo licitatório está disponível através do endereço 
http://www.perola.pr.gov.br/, link Processos Licitatórios.
Pérola/PR, 27 de setembro de 2023.
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO (Presidente) _________________________
TIAGO DA SILVA CANGUÇU (Secretário)  _________________________
LUANA FERREIRA MALHEIRO     ______________
YASMIM DE FREITAS MARSOLA   _________________________
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MunicíPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 296, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023.
Súmula: Autoriza a baixa permanente de bens móveis do Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola - FASPEL.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e especialmente pelo Artigo 
10, Inciso IX e o Artigo 97 da Lei Orgânica do Município de Pérola;
DECRETA:
Art. 1º. Os bens móveis constantes no anexo I são declarados inservíveis, obsoletos e impróprios para o Fundo de Aposentadoria e Pensões dos 
Servidores Públicos de Pérola – FASPEL.
Art. 2º. Fica autorizada a baixa dos registros patrimoniais dos bens móveis constantes do anexo I como bens inservíveis, obsoletos e impróprios, para 
as necessidades do serviço público.
Art. 3º. Fica o Departamento de Contabilidade autorizado a proceder lançamento contábil para atendimento ao disposto no artigo 1º, 2º deste decreto.
Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, o presente decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 27 de setembro de 2023.
VALDETE DA CUNHA
Prefeita
VALMIR ANTONINI DA SILVA
Diretor Presidente
Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola - FASPEL

ANEXO I
PATRIMÔNIO DESCRIÇÃO VALOR DE INGRESSO VALOR ATUAL SITUAÇÃO
000001 Painéis para Divisória 3,35x2,65 R$ 400,00 R$ 400,00 Inservível
000002 Painéis para Divisória 2,10x1,90 R$ 250,00 R$ 250,00 Inservível
000003 Poltrona Estofada 3 Lugares R$ 179,00 R$ 179,00 Inservível
000005 Aparelho Telefônico R$ 54,00 R$ 54,00 Inservível
000006 Modem ADSL R$ 190,00 R$ 190,00 Inservível
000007 CPU com Processador 2.8. HD 80, 512 Memória RAM R$ 1.460,60 R$ 1.460,60 Inservível
000010 Monitor 17” R$ 530,00 R$ 530,00 Inservível
000015 Cartucho para Impressora Laser R$ 290,00 R$ 290,00 Inservível
000018 Cadeira Fixa Estofada R$ 50,00 R$ 50,00 Inservível
000020 Aparelho Telefônico Identificador R$ 65,00 R$ 65,00 Inservível
000021 Receptor Sinal Parabólica R$ 200,00 R$ 200,00 Inservível
000024 Aparelho de Fax R$ 340,00 R$ 340,00 Inservível
000035 Leitor de Código de Barras R$ 120,00 R$ 120,00 Inservível
000036 Persiana R$ 260,00 R$ 260,00 Inservível
000039 Leitor de Código de Barras R$ 540,00 R$ 540,00 Inservível
000040 Leitor de Smartcard R$ 99,00 R$ 99,00 Inservível
000052 Modem com Wi-fi R$ 139,00 R$ 139,00 Inservível
17 ITENS R$ 5.166,60 R$ 5.166,60

DOTAÇÃO CRÉDITOS DOTAÇÃO SALDO

INICIAL ADICIONAIS ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre A EMPENHAR

(a) (b) (c)=(a+b) (d) (c-d)

 483.070,00  10.873,74  493.943,74  23.005,55  200.968,16  22.887,36  142.066,59  292.975,58

 467.620,00  -  467.620,00  23.005,55  192.519,16  22.887,36  133.617,59  275.100,84

 162.740,00  -  162.740,00  11.718,00  93.744,00  11.718,00  58.657,16  68.996,00

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 304.880,00  -  304.880,00  11.287,55  98.775,16  11.169,36  74.960,43  206.104,84

 15.450,00  10.873,74  26.323,74  -  8.449,00  -  8.449,00  17.874,74

 15.450,00  10.873,74  26.323,74  -  8.449,00  -  8.449,00  17.874,74

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 483.070,00  10.873,74  493.943,74  23.005,55  200.968,16  22.887,36  142.066,59  292.975,58

AILTON APARECIDO SPINELLI
CRC-PR  070231/O-9

AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

ANDREIA SANTOS ANGELO
SECRETÁRIA DE FINANÇAS

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

ALAN ALVES DA COSTA
CONTROLE INTERNO

DESPESAS 

TOTAL

Prefeitura Municipal de Douradina-PR
Relatório de Gestão dos Direitos da criança e da Adolescência

maio a junho/2023 - 3º bimestre/2023

RESERVA ORÇAMENTÁRIA

DESPESAS DE cAPITAL

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

DESPESAS LIQUIDADAS

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

DESPESAS cORRENTES

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

 

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA  
PREFEITO MUNICIPAL  

ANDREIA SANTOS ANGELO
SECRETÁRIA DE FINANÇAS

ALAN ALVES DA COSTA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO:  de julho a agosto/2023 - 4º BIMESTRE/2023

NÃO HOUVE MOVIMENTAÇÃO - O FUNDO MUNIcIPAL DE PREVIDÊNcIA FOI EXTINTO

CONTROLE INTERNO

CRC-PR  070231/O-9
 AILTON APARECIDO SPINELLI

MUNICIPIO DE DOURADINA
RELATORIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2022 A AGOSTO/2023

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

7 / 2.0236 / 2.0235 / 2.0234 / 2.0233 / 2.0232 / 2.0231 / 2.02312 / 2.02211 / 2.02210 / 2.0229 / 2.022

LÍQUIDADAS

8 / 2.023

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 0,001.847.533,64 1.959.413,09 2.082.020,35 3.942.378,85 1.780.285,30 1.924.098,42 1.997.884,62 2.070.513,85 2.010.623,69 2.021.441,74 1.910.938,03 1.966.207,73 25.513.339,31

    Pessoal Ativo 0,001.824.160,58 1.796.755,01 1.986.421,05 3.773.386,25 1.756.689,81 1.836.361,75 1.910.106,45 1.982.955,11 1.923.184,48 1.996.925,49 1.886.344,73 1.941.614,43 24.614.905,14

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 0,001.492.237,17 1.470.884,10 1.626.980,12 3.148.937,12 1.438.509,89 1.496.364,07 1.569.798,47 1.638.045,46 1.573.104,49 1.578.771,87 1.532.682,93 1.519.256,88 20.085.572,57

      Obrigações Patronais 0,00331.923,41 325.870,91 359.440,93 624.449,13 318.179,92 339.997,68 340.307,98 344.909,65 350.079,99 418.153,62 353.661,80 422.357,55 4.529.332,57

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,0022.785,49 23.391,49 22.785,49 44.964,98 23.595,49 23.792,35 23.969,03 23.969,03 24.131,03 24.131,03 24.131,03 24.131,03 305.777,47

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,0012.198,33 12.804,33 12.198,33 24.401,78 12.198,33 12.395,19 12.571,87 12.571,87 13.268,11 13.268,11 13.268,11 13.268,11 164.412,47

      Pensões 0,0010.587,16 10.587,16 10.587,16 20.563,20 11.397,16 11.397,16 11.397,16 11.397,16 10.862,92 10.862,92 10.862,92 10.862,92 141.365,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,00587,57 139.266,59 72.813,81 124.027,62 0,00 63.944,32 63.809,14 63.589,71 63.308,18 385,22 462,27 462,27 592.656,70

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (Exceto Elemento 34)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 0,0058.998,92 55.530,22 40.091,69 561.564,20 52.827,15 117.851,59 94.545,99 92.749,13 62.596,91 69.041,51 81.603,76 107.312,86 1.394.713,93

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária 0,006.632,31 6.261,49 0,00 8.417,53 52.827,15 616,09 0,00 35.517,67 7.012,27 9.402,06 26.374,35 40.813,89 193.874,81

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,000,00 9.023,05 0,00 405.554,52 0,00 0,00 39.738,79 0,00 0,00 0,00 0,00 11.071,94 465.388,30

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Vencimentos dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate às 
endemias (EC 120/2022)

0,0052.366,61 40.245,68 40.091,69 147.592,15 0,00 117.235,50 54.807,20 57.231,46 55.584,64 59.639,45 55.229,41 55.427,03 735.450,82

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,001.788.534,72 1.903.882,87 2.041.928,66 3.380.814,65 1.727.458,15 1.806.246,83 1.903.338,63 1.977.764,72 1.948.026,78 1.952.400,23 1.829.334,27 1.858.894,87 24.118.625,38
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MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2022 A AGOSTO/2023

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 45.269.897,56

-600.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

-(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) 0,00

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII) -728.112,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (IX) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (X) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (XI) = (0,95 % X) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

24.118.625,38 54,89

54,00

22.542.135,99

23.728.564,20

51,30

-43.941.785,56RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (IV - V - VI - VII)

LIMITE DE ALERTA (XII) = (0,90 % X) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 48,6021.355.707,78

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 27/set/2023 as 16h e 49m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
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DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2.023

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO 

PÚBLICO

 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)1

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(i) = (g-h)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 2.563.920,57 86.176,02 1.136.210,33 0,00261.085,481.315.246,860,000,0026.287,36 1.054.161,38

0,00261.085,481.315.246,860,000,0026.287,361.136.210,3386.176,022.563.920,57Recursos Ordinários 1.054.161,38

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos não Vinculados 0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II) 3.501.579,94 25.066,34 484.552,07 0,0074.354,232.598.989,960,00387.337,415.634,16 2.524.635,73

0,003.243,48189.405,470,000,000,008.684,280,00198.089,75Trasfrências Voluntárias 186.161,99

0,000,00-4.152,300,000,000,00155.237,600,00151.085,30Transferências do FUNDEB -4.152,30

0,000,002.017,950,000,000,000,000,002.017,95Operação de Crédito 2.017,95

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Contrato de Rateio de Consórcios Públicos 0,00

0,0027.928,831.400.975,080,000,002.734,16128.038,8218.105,341.549.853,40Transferências de Programas 1.373.046,25

0,000,001.002,650,000,000,000,000,001.002,65Antecipação de Receita Orçamentaria - ARO 1.002,65

0,006.511,37385.013,300,000,000,0028.753,000,00413.766,30Transferências Voluntárias - Emendas Individuais (§ 13 art 166 da CF) 378.501,93

0,000,00142,400,000,000,000,000,00142,40Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 142,40

0,000,005.115,860,000,000,000,000,005.115,86Cessão Onreosa - Pré-Sal 5.115,86

0,0026.083,00444.381,000,000,000,0013.067,340,00457.448,34Recursos de Alienação de Bens/Ativos 418.298,00

0,000,006.314,280,00387.337,410,000,000,00393.651,69Recursos Extraorçamentários 6.314,28

0,0010.587,55168.774,270,000,002.900,00150.771,036.961,00329.406,30Outros Recursos Vinculados 158.186,72

TOTAL (III) = (I + II) 6.065.500,51 111.242,36 1.620.762,40 31.921,52 387.337,41 3.914.236,82 335.439,71 0,000,00 3.578.797,11

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 27/set/2023 as 17h e 21m.
NOTA:
1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras. 
2. Nessa linha não devem ser informados os investimentos destinados à acumulação para pagamentos futuros.
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MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

9/2.022 A 8/2.023

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual8 / 2.0237 / 2.0236 / 2.0235 / 2.0234 / 2.0233 / 2.0232 / 2.0231 / 2.02312 / 2.02211 / 2.02210 / 2.0229 / 2.022

RECEITAS CORRENTES (I) 3.345.056,78 3.528.284,37 4.960.727,29 4.740.458,43 4.700.769,00 4.250.077,64 4.124.735,89 3.905.066,19 4.460.716,09 4.112.925,60 4.943.069,10 3.966.233,41 52.948.918,4151.038.119,79

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 498.561,13 436.186,90 404.300,73 562.096,23 445.661,74 413.000,24 825.679,52 508.529,75 677.287,67 779.734,43 566.399,28 602.222,73 7.066.521,566.719.660,35

      IPTU 17.398,58 20.697,69 21.063,78 38.170,23 20.760,86 116.731,44 20.326,77 19.168,68 226.426,60 180.802,11 87.780,98 59.143,01 490.955,88828.470,73

      ISS 261.704,41 232.940,76 239.388,95 265.954,95 247.012,53 236.743,48 289.870,93 290.054,27 266.212,37 256.667,25 253.081,08 238.836,11 4.487.769,483.078.467,09

      ITBI 90.728,67 49.069,81 10.589,61 16.279,78 38.176,75 16.891,10 341.793,43 53.458,59 19.732,69 195.671,12 50.860,96 152.258,29 615.596,971.035.510,80

      IRRF 106.822,32 109.885,86 104.085,80 210.804,23 117.975,81 6.709,43 113.181,37 116.639,65 118.686,57 115.559,62 119.658,08 110.449,74 823.515,981.350.458,48

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 21.907,15 23.592,78 29.172,59 30.887,04 21.735,79 35.924,79 60.507,02 29.208,56 46.229,44 31.034,33 55.018,18 41.535,58 648.683,25426.753,25

    Contribuições 69.506,13 96.074,32 118.664,66 78.911,18 49.565,74 81.947,90 118.244,59 90.478,27 108.514,57 125.980,04 87.152,72 83.139,97 1.201.090,631.108.180,09

    Receita Patrimonial 78.364,63 64.557,37 79.474,10 77.860,14 55.273,06 46.890,04 53.599,43 39.662,03 44.156,79 41.926,28 104.439,57 36.767,27 636.183,99722.970,71

      Rendimentos de Aplicação Financeira 78.364,63 64.557,37 79.474,10 77.860,14 55.273,06 46.890,04 53.599,43 39.662,03 44.156,79 41.926,28 104.439,57 36.767,27 636.183,99722.970,71

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 115.048,120,00

    Transferências Correntes 2.694.519,59 2.926.306,90 3.002.266,39 4.006.938,00 4.145.991,34 3.700.712,01 3.114.785,91 3.257.088,40 3.620.690,37 3.142.132,25 4.060.542,88 3.277.224,82 43.655.910,1740.949.198,86

      Cota-Parte do FPM 1.119.886,01 1.065.533,65 1.339.181,85 2.080.820,06 1.335.008,62 1.800.909,52 1.101.698,98 1.259.585,72 1.400.035,09 1.307.182,61 1.626.670,36 1.103.461,05 15.856.182,6116.539.973,52

      Cota-Parte do ICMS 778.085,54 757.695,93 723.788,23 712.474,27 941.198,33 775.923,77 872.386,50 912.386,68 1.111.448,27 941.527,36 1.016.865,08 1.114.071,96 14.029.548,6910.657.851,92

      Cota-Parte do IPVA 28.564,72 33.326,23 33.827,83 47.107,09 941.092,46 302.212,31 273.619,82 262.979,07 208.846,00 110.510,42 67.535,30 69.789,87 2.846.924,282.379.411,12

      Cota-Parte do ITR 12.868,82 293.061,01 75.299,01 77.202,82 47.462,98 5.669,73 960,51 941,56 1.019,08 1.306,96 1.051,06 982,10 526.142,58517.825,64

      Transferências LC 61/1989 9.286,99 9.478,16 6.892,07 9.792,20 10.835,56 7.727,04 9.576,24 10.208,95 9.180,50 11.447,83 10.400,72 9.257,68 175.429,19114.083,94

      Transferências do FUNDEB 449.572,49 460.457,83 477.679,30 475.791,66 593.788,48 506.259,58 520.439,53 488.531,68 565.018,18 470.173,85 445.352,84 510.052,19 5.532.654,325.963.117,61

      Outras Transferências Correntes 296.255,02 306.754,09 345.598,10 603.749,90 276.604,91 302.010,06 336.104,33 322.454,74 325.143,25 299.983,22 892.667,52 469.609,97 4.689.028,504.776.935,11

    Outras Receitas Correntes 4.105,30 5.158,88 1.356.021,41 14.652,88 4.277,12 7.527,45 12.426,44 9.307,74 10.066,69 23.152,60 124.534,65 -33.121,38 274.163,941.538.109,78

DEDUÇÕES (II) 367.796,61 431.818,97 442.120,02 460.178,33 655.119,55 578.488,45 451.648,37 489.220,36 546.105,76 474.395,00 411.871,43 459.512,49 5.969.015,585.768.275,34

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 367.796,61 431.818,97 442.120,02 460.178,33 655.119,55 578.488,45 451.648,37 489.220,36 546.105,76 474.395,00 411.871,43 459.512,49 5.969.015,585.768.275,34

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 2.977.260,17 3.096.465,40 4.518.607,27 4.280.280,10 4.045.649,45 3.671.589,19 3.673.087,52 3.415.845,83 3.914.610,33 3.638.530,60 4.531.197,67 3.506.720,92 45.269.844,45 46.979.902,83

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 600.000,00 0,00 600.000,00600.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

2.977.260,17 3.096.465,40 4.518.607,27 4.280.280,10 4.045.649,45 3.671.589,19 3.673.087,52 3.415.845,83 3.914.610,33 3.638.530,60 3.931.197,67 3.506.720,92 44.669.844,45 46.379.902,83

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

( - ) Recursos destinados ao pagamento dos agentes 
comunitários de saúde e dos agentes de combate às 
endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)

53.328,00 53.328,00 53.328,00 106.656,00 57.288,00 46.872,00 67.704,00 57.288,00 58.080,00 58.080,00 58.080,00 58.080,00 668.215,05728.112,00

2.923.932,17 3.043.137,40 4.465.279,27 4.173.624,10 3.988.361,45 3.624.717,19 3.605.383,52 3.358.557,83 3.856.530,33 3.580.450,60 3.873.117,67 3.448.640,92 43.941.732,45 45.711.687,78RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (V - VI - VII)
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MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO 2.023/QUADRIMESTRE MAIO-AGOSTO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2022
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2022
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 105.212,36 1.145.238,02 0,001.141.238,02 109.212,36 401.589,60 1.135.237,38 148.763,361.354.112,10 33.951,521.356.142,10 143.163,88

1.141.238,021.145.238,02105.212,36PODER EXECUTIVO 109.212,360,00 401.589,60 1.135.237,38 1.356.142,10 1.354.112,10 148.763,36 33.951,52 143.163,88

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 105.212,36 1.145.238,02 0,001.141.238,02 109.212,36 401.589,60 148.763,361.354.112,10 33.951,521.135.237,38 1.356.142,10 143.163,88

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 27/set/2023 as 17h e 35m.
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RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE  

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO FINAL

Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

EXERCÍCIO 
CORRENTE 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 27/set/2023 as 17h e 42m.
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Prefeitura MuniciPal de taPeJara
    Conselho  Municipal da Assistência Social
Av. Rui Barbosa, 699 - Centro – Tapejara - PR
e-mail: dastap@tapejara.pr.gov.br – Fone (44) 3677-1368
RESOLUÇÃO 019/2023
O Conselho Municipal de Assistência Social no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Municipal nº 1811 de 27 de agosto de 2015, de acordo 
com o artigo 2º, e considerando a reunião ordinária realizada em 27 de 
setembro de 2023, sob ata nº 011/2023, após ampla discussão pelos 
membros presentes, e por unanimidade.
RESOLVE:
ART. 1º Aprovar a correção de dados no sistema SIGTV referente  
programação 41268012023000, para o valor de 170.000,00 mil reais 
de Investimento para a Unidade Pública do CRAS.
ART. 2º Essa resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.
Tapejara, 27 de setembro de 2023.
Marinez Batista de Lima Cruz
Presidente de CMAS

cÂMara MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
PROJETO de MOÇÃO DE APOIO Nº 001/2023
Moção de APOIO a VIDA, Atribuições LEGISLATIVAS e prevê outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVANDO, SEJA ENCAMINHADA A PRESIDÊNCIA DA CÂMARA 
DOS DEPUTADOS E SENADO FEDERAL, A SEGUINTE MOÇÃO:
Art. 1º - Fica formal e legalmente manifestado APOIO a VIDA, 
Atribuições LEGISLATIVAS e aos Presidentes e mui dignos 
Legisladores membros da CÂMARA DOS DEPUTADOS e do 
SENADO FEDERAL, quanto a legitimidade e competência exclusiva, 
bem como, contra a usurpação da competência primária do Poder 
LEGISLATIVO e o APOIO a manutenção do Princípio Republicano 
da SEPARAÇÃO de PODERES, aplicação do SISTEMA DE FREIOS 
E CONTRAPESOS e concretização da origem do PODER que vem 
do POVO e por este é exercido, por meio de seus representantes 
legitimamente eleitos, impondo-se APOIO a insurgência contra a 
ADPF n° 442 – Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 
apresentada para apreciação do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, 
mostrando que a maioria do povo de TAPEJARA-PR, por meio de seus 
representantes legalmente eleitos para as funções LEGISLATIVAS, são 
formal e materialmente contra o ABORTO, em homenagem, APOIO e 
prevalência da VIDA.
Art. 2º - Fica determinado que o APOIO sejam materializados e dado 
ciência, por meio de expedição de Ofícios destinados aos Presidentes 
da CÂMARA DOS DEPUTADOS e do SENADO FEDERAL, 
acompanhado da justificativa da Moção de APOIO.
Art. 3º - Seja dada a devida publicidade.
Câmara Municipal de Tapejara-PR, em 27 de setembro de 2023.
MARISA ISSA RIZK
Presidente
JUSTIFICATIVA.
 Justifica-se a apresentação da Moção de APOIO em questão, em 
homenagem, APOIO e prevalência da VIDA, o que, por outro lado, 
impõe-se manifestar ser a maioria da população de TAPEJARA-PR, 
são contra o ABORTO.
 A moção de APOIO é relevante à defesa do livre exercício das 
funções e atribuições dos Legisladores membros da CÂMARA DOS 
DEPUTADOS e do SENADO FEDERAL.
 Especial APOIO a legitimidade e competência exclusiva, bem como, 
contra a usurpação da competência primária do Poder LEGISLATIVO 
pertinente a VIDA e assim, inevitavelmente, impõe manifestar ser 
contra a descriminalização do ABORTO, porque tal será porta de 
entrada para normalização dessa prática que é atentatória a VIDA. 
Portanto, contraria valor fundamental eleito para proteção no texto da 
CONSTITUIÇÃO FEDERATIVA DO BRASIL promulgada em 1988.
 A maior parte da população de TAPEJARA-PR, por meio dos 
Legisladores Municipais legitimamente eleitos e que os representam nos 
termos da Constituição Federal, manifestam a relevante manutenção 
do Princípio Republicano da SEPARAÇÃO de PODERES, aplicação do 
SISTEMA DE FREIOS E CONTRAPESOS e concretização da origem 
do PODER que vem do POVO e por este é exercido, por meio de seus 
representantes legitimamente eleitos.
 Impõe-se APOIAR o não acolhimento da ADPF n° 442 – Arguição 
de Descumprimento de Preceito Fundamental apresentada para 
apreciação do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, atendendo a 
soberania da vontade popular e o preceito fundamental expresso na 
frase: todo pode emana do POVO e por ele é exercido por meio dos 
representantes legais eleitos para atuação nas funções LEGISLATIVAS.
 A maioria do povo de TAPEJARA-PR, por meio de seus representantes 
legalmente eleitos para as funções LEGISLATIVAS, registram que são 
formal e materialmente contra o ABORTO e registram total APOIO e 
prevalência da VIDA, fundado no anseio do População e respaldado no 
apoio dos representantes da IGREJA CATÓLICA, lideres, PASTORES 
e DENOMINAÇÕES  EVANGÉLICAS de nossa cidade.

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 129/2023
OBJETO: CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO, 
INSTITUÍDO NO ART. 7° DO DECRETO LEI N° 271/67, E 
AUTORIZADA PELA LEI N° 271/67, E AUTORIZADA PELA 
LEI MUNICIPAL N° 2384/2023 DE 18 DE JULHO DE 2023, 
A BENEFICIARIA VENCEDORA DA MELHOR PROPOSTA 
POR LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE CONCORRÊNCIA 
DO IMÓVEL CONSTITUÍDA PELO LOTE DE TERRAS 
3-D/4-B DESMEMBRADO DOS LOTES N.S 3-EE 4-B, 
DESTACADOS DOS LOTES 3 E 4, SUBDIVISÃO DOS 
LOTES 21 E 22, DA GLEBA 01 DA COLÔNIA TAPEJARA, 
CIDADE DE TAPEJARA PARANÁ, COM ÁREA DE 6.000 
M², COM OS LIMITES E CONFRONTAÇÕES DESCRITOS 
NA MATRICULA N° 21.339, DO CRI – CARTÓRIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TAPEJARA-PR, POR FORÇA 
DA LEI 2129/2020 DE 15/04/2020, IMÓVEL QUE INTEGRA 
O PATRIMÔNIO DISPONÍVEL NO MUNICÍPIO. OS 
IMÓVEIS SERÃO CEDIDOS EM CARÁTER ‘‘AD CORPUS’’ 
E NAS CONDIÇÕES FÍSICAS E DOCUMENTAIS DE 
CONSERVAÇÃO, OCUPAÇÃO E DE TITULAÇÃO EM QUE 
SE ENCONTRA. AS ÁREAS E DIMENSÕES DO IMÓVEL, 
CONSTANTES NA MATRICULA, QUE SÃO DE CARÁTER 
DEFINITIVO, FICANDO VEDADO AO LICITANTE 
VENCEDOR EXIGIR COMPLEMENTO DE ÁREA, 
INDENIZAÇÃO OU RESCISÃO AO NEGOCIO, CASO SE 
CONSTATE QUE AS ÁREAS OU DIMENSÕES DO IMÓVEL 
CEDIDO, CONSTANTE NA MATRICULA, NÃO COINCIDEM 
COM AQUELAS QUE FOREM ENCONTRADAS 
FISICAMENTE.
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº 006/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: DUSNEI ALIMENTOS LTDA.
PRAZO DA CONCESSÃO:  10 (dez) anos
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 27 de setembro de 2022.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
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DECRETO Nº 98/2023
Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2023 
e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “d” da Lei Orgânica do Município de São Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.604, de 26 de setembro de 2023;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Suplementar por anulação de dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 879.800,00 (oitocentos e 
setenta e nove mil e oitocentos reais), destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
ORGÃO 01 – PODER LEGISLATIVO
UN. ORÇ. 01.01 – CÂMARA MUNICIPAL
Atividade 01.031.0001.2.001 – Manutenção e Encargos das Atividades da Câmara Municipal.
El. Despesa (7) 33.90.33 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO.............................R$ 2.000,00
ÓRGÃO 03 – SECRETARIA ADMINISTRATIVA, DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
UN.ORÇ. 03.01 – GABINETE DO SECRETARIO
Atividade 04.122.0051.2.012 – Manutenção da secretaria de administração, desenvolvimento, indústria e comércio.
El. Despesa (43) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil.................R$50.000,00
El. Despesa (48) 33.70.41 – CONTRIBUIÇÕES........................................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (49)  33.90.08 – OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIÇOE DO MILIT
AR............................................................................................................................................R$ 500,00
Atividade 04.126.0052.2.014 – Manutenção das atividades e serviços de processamento de dados.
El. Despesa (70) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...........................................................R$ 3.000,00
UN. ORÇ. 03.03 – DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Atividade 04.128.0054.2.020 – Manutenção e encargos do departamento de recursos humanos.
El. Despesa (78) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - Pessoal civil....................R$ 5.000,00
UN. ORÇ. 03.04 – DEPARTAMENTO DE COMPRAS, PATRIMÔNIO E LICITAÇÕES
Atividade 04.122.0055.2.022 – Manutenção das atividades do departamento de compras, patrimônio e licitação.
El. Despesa (87) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - Pessoal civil...................R$ 20.000,00
UN. ORÇ. 03.06 – DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA
Atividade 15.451.0057.2.026 – Manutenção das atividades do departamento de obras e engenharia.
El. Despesa (115) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - Pessoal civil...................R$ 50.000,00
UN. ORÇ. 03.08 – DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE
Atividade 26.782.0020.2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário.
El. Despesa (184) 31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - Pessoal civil.............................R$ 20.000,00
Atividade 26.782.0020.2.038 – Manutenção e encargos do pátio rodoviário.
El. Despesa (197) 33.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICAÇ
ÃO................................................................................................................................R$ 5.000,00
ÓRGÃO 04 – SECRETARIA DA FAZENDA
UN. ORÇ. 04.04 – DEPARTAMENTO DE TESOURARIA
Atividade 04.123.0005.2.054 – Manutenção e atividades do departamento de tesouraria.
El. Despesa (240) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - Pessoal civil..................R$ 10.600,00
UN. ORÇ. 04.05 – DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
Atividade 04.124.0007.2.056 – Manutenção e encargos do departamento de contabilidade.
El. Despesa (245) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - Pessoal civil..................R$ 20.000,00
ÓRGÃO 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
UN. ORÇ. 05.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade 12.362.0098.2.217 – Manutenção das atividades da casa familiar rural.
El. Despesa (311) 33.50.43 – SUBVENÇÕES SOCIAIS ..............................................................R$ 12.508,00
UN. ORÇ. 05.05 – DEPARTAMENTO DE ESPORTE
Atividade 27.812.0036.2.082 – Manutenção e encargos do departamento de esportes.
El. Despesa (376) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.........................................................R$ 20.000,00
ÓRGÃO 06 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
UM. ORÇ. 06.01 – GABINETE DO SECRETARIO
Atividade 08.244.0041.2.090 – Manutenção e encargos da assistência social.
El. Despesa (397) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - Pessoal civil.....................R$ 3.000,00
Órgão 08 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
UN.ORÇ. 08.01 – GABINETE DO SECRETARIO
Atividade 20.122.0063.2.146 – Manutenção das atividades da secretaria de agricultura
El. Despesa (590) 33.90.39 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - Pessoa jurídica.................R$ 10.000,00
TOTAL DA FONTE ............................................................................................................R$ 236.608,00
FONTE 303 SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 - 15%)
ÓRGÃO 07 – SECRETARIA DE SAÚDE
UN. ORÇ. 07.02 – DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Atividade 10.301.0088.2.124 – Manutenção e encargos gerais da saúde.
El. Despesa (452) 33.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – Pessoa jurídi
ca..................................................................................................................................R$ 3.000,00
El. Despesa (453) 33.90.47 – OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS..............................R$ 8.000,00
ÓRGÃO 07 – SECRETARIA DE SAÚDE
UM. ORÇ. 07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade 10.302.0044.2.138 – Manutenção e atividades de média e alta complexidade, ambulatorial e Hospitalar.
El. Despesa (528) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - Pessoal civil..................R$ 190.000,00
Atividade 10.302.0044.2.138 – Manutenção e atividades de média e alta complexidade, ambulatorial e hospitalar.
El. Despesa (542) 33.90.39 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - Pessoa jurídico...................R$ 83.192,00
Atividade 10.304.0045.2.142 – Manutenção e encargos da vigilância sanitária e combate a endemias.
El. Despesa (565) 30.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoa civil.....................R$ 12.000,00
TOTAL DA FONTE ..............................................................................................................R$ 296.192,00
FONTE 1045 OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS
ÓRGÃO 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
UM. ORÇ. 05.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade 12.361.0025.2.060 – Manutenção e atividades do departamento de educação.
El. Despesa (268) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - Pessoal civil.................R$ 120.000,00
Atividade 12.361.0025.2.062 – Manutenção e encargos do ensino fundamental.
El. Despesa (278) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - Pessoal civil...................R$ 10.000,00
El. Despesa (279) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - Pessoal civil...................R$ 40.000,00
El. Despesa (284) 31.91.13 – CONTRIBUICOES PATRONAIS......................................................R$ 5.000,00
Atividade 12.365.0029.2.068 – Manutenção e encargos com a educação infantil – Creche.
El. Despesa (320) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - Pessoal civil...................R$ 50.000,00
El. Despesa (322) 31.91.13 – CONTRIBUICOES PATRONAIS.....................................................R$ 8.000,00
El. Despesa (323) 33.90.08 – OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILIT
AR...........................................................................................................................................R$ 1.000,00
Atividade 12.365.0029.2.219 – Manutenção e encargos com a educação Infantil - Pre - Escola
El. Despesa (333) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - Pessoal civil...................R$ 50.000,00
El. Despesa (335) 31.91.13 – CONTRIBUICOES PATRONAIS.....................................................R$ 8.000,00
TOTAL DA FONTE ...........................................................................................................R$ 292.000,00
FONTE 102 FUNDEB 30%
ÓRGÃO 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
UN. ORÇ. 05.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade 12.361.0025.2.062 – Manutenção e encargos do ensino fundamental.
El. Despesa (279) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - Pessoal civil..................R$ 50.000,00
El. Despesa (284) 31.91.13 – CONTRIBUICOES PATRONAIS....................................................R$ 5.000,00
Total da fonte ..............................................................................................................R$ 55.000,00
TOTAL GERAL .................................................................................................R$ 879.800,00
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º deste Decreto, 
ficam utilizadas as dotações orçamentárias discriminadas abaixo, no valor de R$ R$ 879.800,00 (oitocentos e setenta 
e nove mil e oitocentos reais), conforme segue:
FONTE 000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)
ORGÃO 01 – PODER LEGISLATIVO
UN. ORÇ. 01.01 – CÂMARA MUNICIPAL
Atividade 01.031.0001.2.001 – Manutenção e encargos das atividades da câmara municipal.
El. Despesa (9) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - Pessoa jurídica...................R$ 2.000,00
ÓRGÃO 02 – PODER EXECUTIVO
UN. ORÇ. 02.01 – GABINETE DO PREFEITO
Atividade 04.122.0002.2.002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito.
El. Despesa (20) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..............................R$ 5.000,00
UN. ORÇ. 02.02 – CHEFE DE GABINETE
Atividade 04.122.0004.2.008 – Manutenção e atividades do chefe de gabinete.
El. Despesa (24) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.............................................................R$ 2.000,00
UN. ORÇ. 02.03 – ASSESSORIA JURÍDICA
Atividade 02.061.0003.2.010 – Manutenção das atividades da assessoria jurídica.
El. Despesa (28) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.............................................................R$ 2.000,00
El. Despesa (29) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - Pessoa jurídica.....................R$ 2.000,00
UN. ORÇ. 02.04 – CONTROLE INTERNO
Atividade 04.124.0050.2.011 – Manutenção do controle interno.
El. Despesa (31) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - Pessoa jurídica.....................R$ 2.000,00
ÓRGÃO 03 – SECRETARIA ADMINISTRATIVA, DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO.
UN. ORÇ. 03.01– GABINETE DO SECRETARIO
Atividade 04.122.0051.2.012 – Manutenção da secretaria de administração, desenvolvimento, indústria e comercio.
El. Despesa (57) 33.90.35 – SERVIÇOS DE CONSULTORIA.......................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (58) 33.90.36 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - Pessoa física.......................R$ 3.000,00
El. Despesa (59) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - Pessoa jurídica...................R$ 15.000,00
El. Despesa (69) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.............................R$ 10.000,00
Atividade 04.126.0052.2.014 – Manutenção das atividades e serviços de processamento de dados.
El. Despesa (71) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - Pessoa jurídica.....................R$ 3.000,00
El. Despesa (72) 33.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E Comunicação – Pessoa jurídi
ca.............................................................................................................................................R$ 5.000,00
UN. ORÇ. 03.02 – DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE E COMUNICAÇÃO
Atividade 04.122.0053.2.018 – Manutenção e equipamentos de telecomunicações.
El. Despesa (76) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.................................R$3.000,00
UN. ORÇ. 03.03 – DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Atividade 04.128.0054.2.020 – Manutenção e encargos do departamento de recursos humanos.
El. Despesa (86) 33.90.91 – SENTENCAS JUDICIAIS..................................................................R$ 5.000,00
UN. ORÇ. 03.05 – DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Atividade 22.661.0035.1.001– Construção, ampliação, reforma, aquisição de equipamentos e imóveis para a Industria.
El. Despesa (93) 44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES...............................................................R$ 50.000,00
El. Despesa (95) 44.90.61 – AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS.............................................................R$ 50.000,00
Atividade 22.661.0035.2.023 – Manutenção de imóveis para indústrias.
El. Despesa (97) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..........................................................R$ 10.000,00
El. Despesa (98) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - Pessoa jurídica..................R$ 10.000,00
Atividade 22.661.0035.2.024 – Manutenção e encargos do departamento de indústria e comércio.
El. Despesa (105) 33.90.36 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - Pessoa física........................R$ 8.000,00
El. Despesa (106) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - Pessoa física........................R$ 5.000,00
UN. ORÇ. 03.06 – DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA
Atividade 15.451.0010.2.025 – Manutenção de pavimentação asfáltica, meio fios, sarjetas e calçadas.
El. Despesa (109) 33.71.70 – RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSORCIO PÚBLI
CO..........................................................................................................................................R$ 10.000,00
El. Despesa (110) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO............................................................R$ 8.000,00
El. Despesa (112) 33.90.39 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - Pessoa jurídica....................R$ 5.000,00
Atividade 15.451.0015.2.021 – Manutenção de Prédios Municipais.
El. Despesa (113) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO............................................................R$ 11.000,00
El. Despesa (114) 33.90.39 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - Pessoa jurídica...................R$ 6.000,00
Atividade 15.451.0057.2.026 – Manutenção das atividades do departamento de obras e engenharia.
El. Despesa (120) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..............................................................R$ 5.000,00
Atividade 17.512.0016.1.014 – Construção de Esgoto Sanitário.
El. Despesa (125) 44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES................................................................R$ 36.000,00
Atividade 17.512.0017.1.013 – Construção, ampliação e manutenção de bueiros e galerias de aguas pluviais.
El. Despesa (127) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - Pessoa jurídico......................R$ 5.000,00
El. Despesa (128) 44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES ................................................................R$ 17.000,00
Atividade 26.782.0010.1.007 – Execução de Pavimentação asfáltica, meio fio e sarjeta na área rural.

El. Despesa (129) 44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES..................................................................R$ 40.000,00
UN. ORÇ. 03.07 – DEPARTAMENTO DE SERVICOS URBANOS
Atividade 15.452.0011.2.030 – Manutenção e atividades do serviço de limpeza pública.
El. Despesa (141) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO................................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (143) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – Pessoa jurídica.......................R$ 5.000,00
Atividade 15.452.0012.2.032 – Manutenção, atividades e serviços funerais e de cemitério.
El. Despesa (151) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................R$ 5.800,00
Atividade 15.452.0013.1.017 – Ampliação da rede de iluminação pública. El. Despesa (152) 44.90.51 – OBRAS E INS
TALAÇÕES....................................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (154) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..................................R$ 5.000,00
Atividade 15.452.0014.1.019 – Construção, ampliação e aquisição de equipamentos para praças, parques e jardins.
El. Despesa (160) 44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES....................................................................R$ 10.000,00
Atividade 15.452.0014.2.036 – Manutenção e atividades de praças, parques e jardins.
El. Despesa (168) 33.90.34 – OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL PARA TERCEIRAZAÇÃO.................R$ 4.500,00
Atividade 15.452.0060.2.028 – Manutenção e atividades do departamento de serviços urbanos.
El. Despesa (177) 33.90.34 – OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL PARA TERCERIZAÇÃO.................R$ 15.000,00
UN. ORÇ. 03.08 – DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE
Atividade 26.782.0020.1.021 – Construção, ampliação e aquisição de equipamentos para o pátio rodoviário.
El. Despesa (180) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE................................R$ 20.000,00
Atividade 26.782.0020.2.038 – Manutenção e encargos do pátio rodoviário.
El. Despesa (193) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - Pessoa jurídica......................R$ 5.000,00
Atividade 26.782.0020.2.040 – Manutenção e encargos do terminal rodoviário.
El. Despesa (203) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO................................................................R$ 5.000,00
Atividade 26.782.0021.2.042 – Manutenção, melhorias e execução de pontes e estradas Vicinais.
El. Despesa (208) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - Pessoa jurídica......................R$ 10.000,00
UN. ORÇ. 03.09 – FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
Atividade 16.482.0034.1.011 – Aquisição de imóveis e construção de casas populares.
El. Despesa (209) 44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES...................................................................R$ 20.000,00
UN. ORÇ. 03.10 – DE PARTAMENTO DE HABITAÇÃO
Atividade 16.482.0034.2.029 – Manutenção e encargos do departamento de habitação. El. Despesa (212) 33.90.30 – 
MATERIAL DE CONSUMO................................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (213) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - Pessoa jurídica........................R$ 5.000,00
ÓRGÃO 04 – SECRETARIA DA FAZENDA
UN. ORÇ. 04.01 – GABINETE DO SECRETARIO
Atividade 04.123.0005.2.044 – Manutenção e encargos da secretaria da fazenda.
El. Despesa (217) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - Pessoa jurídica........................R$ 5.000,00
El. Despesa (218) 33.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICAÇÃO – Pessoa jurídi
ca.............................................................................................................................................R$ 5.000,00
Atividade 28.843.0006.2.046 – Encargos e financiamento da dívida fundada interna.
El. Despesa (221) 32.90.21 – JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO........................................R$ 40.000,00
El. Despesa (222) 46.90.71 – PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO..........................R$ 30.000,00
Atividade 28.843.0006.2.048 – Parcelamento de débitos com INSS, FGTS, PASEP e outros.
El. Despesa (223) 32.90.21– JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO..........................................R$ 15.000,00
El. Despesa (224) 46.90.71 – PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO..........................R$ 5.000,00
UN. ORÇ. 04.03 – DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO
Atividade 04.125.0068.2.052 – Manutenção e encargos do departamento de fiscalização.
El. Despesa (238) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - Pessoa jurídica.........................R$ 5.000,00
ÓRGÃO 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE.
UN. ORÇ. 05.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade 12.362.0098.2.217 – Manutenção das atividades da casa familiar rural.
El. Despesa (312) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO................................................................R$ 10.000,00
UN. ORÇ. 05.04 – DEPARTAMENTO DE CULTURA
Atividade 13.392.0033.1.028 – Construção, ampliação e aquisição de equipamentos para centros culturais.
El. Despesa (365) 44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................R$ 7.500,00
UN. ORÇ. 05.05 – DEPARTAMENTO DE ESPORTE
Atividade 27.812.0036.2.082 – Manutenção e encargos do departamento de esportes.
El. Despesa (379) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - Pessoa jurídica........................R$ 5.000,00
ÓRGÃO 06 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UN.ORÇ. 06.01 – GABINETE DO SECRETARIO
Atividade 08.244.0041.1.033 – Construção, ampliação e aquisição de equipamentos para centros assistenciais.
El. Despesa (396) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................R$ 5.000,00
Atividade 08.244.0086.2.120 – Programa benefícios eventuais.
El. Despesa (411) 33.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUI
TA..................................................................................................R$ 5.000,00
ÓRGÃO 06.02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Atividade 08.244.0079.2.121 – Programa Bolsa Família.
El. Despesa (412) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.................................................................R$ 3.500,00
El. Despesa (413) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - Pessoa jurídica.........................R$ 3.500,00
Atividade 08.244.0082.2.100 – Manutenção e aquisição de equipamentos para serviços de convivência e 
fortalecimento.
El. Despesa (415) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO................................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (417) 33.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUI
TA..................................................................................................R$ 5.000,00
UN. ORÇ. 06.04 – FUNDO DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
Atividade 08.243.0040.2.088 – Manutenção e encargos do conselho da criança e do adolescente - Conselho Tutelar.
El. Despesa (433) 44.90.52– EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.................................R$ 5.000,00
Atividade 08.243.0083.2.102 – Manutenção das atividades do atendimento ao menor de 7 a 14 anos/CAEC.
El. Despesa (438) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..............................................................R$ 20.000,00
ÓRGÃO 08 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
UN. ORÇ. 08.02 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
Atividade 20.122.0064.2.148 – Manutenção das atividades do departamento de agricultura.
El. Despesa (598) 33.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMÇÃO E COMUNICAÇÃO – Pessoa jurídi
ca........................................................................................................R$ 5.000,00
Atividade 20.607.0102.2.228 – Manutenção, construção, ampliação e aquisição de equipamentos para sistemas.
El. Despesa (610) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...............................................................R$ 5.000,00
Atividade 20.608.0065.2.150 – Manutenção e encargos da promoção da produção vegetal.
El. Despesa (614) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - Pessoa jurídica......................R$ 5.000,00
Atividade 20.608.0066.2.152 – Manutenção e encargos da promoção da produção animal.
El. Despesa (615) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...............................................................R$ 5.000,00
ÓRGÃO 09 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
UN. ORÇ. 09.01 – GABINETE DO SECRETARIO
Atividade 18.541.0056.1.043 – Construção, ampliação, reforma e aquisição de equipamentos para secretaria do meio 
ambiente.
El. Despesa (617) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE................................R$ 10.000,00
UN. ORÇ 09.02 – DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
Atividade 18.512.0058.2.158 – Manutenção das atividades do programa de saneamento ambiental.
El. Despesa (628) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO................................................................R$ 5.000,00
Atividade 18.544.0018.2.174 – Manutenção e aquisição de equipamento de recursos hídricos.
El. Despesa (652) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO................................................................R$ 5.000,00
UN. ORÇ. 09.03 – FUNDO MUNIC. DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
Atividade 18.541.0062.2.178 – Manutenção, encargos e equipamentos do fundo municipal de meio ambiente.
El. Despesa (656) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO................................................................R$ 5.000,00
UN. ORÇ. 09.04 – DEPARTAMENTO DE TURISMO
Atividade 23.695.0049.2.180 – Manutenção e encargos do departamento de turismo.
El. Despesa (665) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO................................................................R$ 5.000,00
Total da Fonte ...............................................................................................................R$ 694.800,00
FONTE 303 SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 - 15%)
ÓRGÃO 07 – SECRETARIA DE SAÚDE
UN. ORÇ. 07.01 – GABINETE DO SECRETARIO
Atividade 10.122.0087.2.236 – Manutenção das atividades de enfrentamento da COVID-19.
El. Despesa (444) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO................................................................R$ 4.000,00
UN.ORÇ. 07.02 – DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Atividade 10.301.0088.2.124 – Manutenção e encargos gerais da saúde
El. Despesa (451) 33.90.39 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - Pessoa jurídica.......................R$ 10.000,00
UN. ORÇ. 07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade 10.301.0089.2.126 – Manutenção das atividades da atenção primaria em saúde
El. Despesa (491) 33.90.48 – OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICA.......................R$ 5.000,00
Atividade 10.301.0089.2.136 – Manutenção e encargos do programa saúde bucal.
El. Despesa (517) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...............................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (519) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – Pessoa jurídi
ca.......................................................................................................R$ 5.000,00
Atividade 10.302.0044.1.035 – Construção, ampliação e aquisição de equipamentos para melhoramento de unidades 
de
El. Despesa (522) 44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES..................................................................R$ 9.000,00
Atividade 10.303.0091.2.128 – Manutenção e encargos da assistência farmacêutica.
El. Despesa (560) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO............................................................R$ 15.000,00
Total da fonte ...................................................................................................................R$ 53.000,00
FONTE 1045 OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS
ÓRGÃO 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
UN. ORÇ. 05.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
ATIVIDADE 12.361.0025.1.023 – Construção, ampliação e aquisição de equipamentos para unidades escolares.
El. Despesa (264) 44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES...............................................................R$ 10.000,00
El. Despesa (265) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.............................R$ 10.000,00
Atividade 12.361.0025.2.060 – Manutenção e atividades do departamento de educação.
El. Despesa (272) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...........................................................R$ 5.000,00
Atividade 12.361.0025.2.062 – Manutenção e encargos do ensino fundamental.
El. Despesa (287)      33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO ...........................................................R$ 15.000,00
El. Despesa (290)      33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - Pessoa jurídico...................R$   5.000,00
El. Despesa (293)      33.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO............................R$   5.000,00
Atividade                    12.361.0026.2.064 – Manutenção e encargos do transporte escolar.
El. Despesa (298)      33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO .............................................................R$  5.000,00
El. Despesa (303)      33.90.39 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS – Pessoa jurídica....................R$  5.000,00
Atividade                    12.365.0029.1.027 – Construção, ampliação e aquisição de equipamentos para a educação 
infantil.
El. Despesa (316)      44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE................................R$ 5.000,00
Atividade                    12.365.0029.2.219 – Manutenção e encargos com a educação Infantil - Pre Escola
El. Despesa (337)      33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...............................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (340)      33.90.39 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - Pessoa jurídica....................R$  7.000,00
Total da Fonte           ................................................................................................................R$ 77.000,00
FONTE 102              FUNDEB 30%
ÓRGÃO                      05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
UN. ORÇ.                   05.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade                   12.361.0025.2.060 – Manutenção e atividades do departamento de educação.
El. Despesa (273)     33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...............................................................R$ 5.000,00
Atividade                  12.361.0025.2.062 – Manutenção e encargos do ensino fundamental.
El. Despesa (288)    33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..............................................................R$ 10.000,00
Atividade                 12.361.0026.2.064 – Manutenção e encargos do transporte escolar.
El. Despesa (299)    33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO ..............................................................R$ 10.000,00
Atividade                 12.361.0026.2.064 – Manutenção e encargos do transporte escolar.
El. Despesa (309)   44.90.52 –  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE................................R$ 10.000,00
Atividade                 12.365.0029.1.027 – Construção, ampliação e aquisição de equipamentos para a educação infantil.
El. Despesa (317)   44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................R$ 5.000,00
Atividade                 12.365.0029.2.068 Manutenção e encargos com a educação infantil – Creche
El. Despesa (325)   33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...............................................................R$ 15.000,00
Total da fonte     ............................................................................................................55.000,00
Total Geral           .....................................................................................................R$ 879.800,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 26 de setembro 
do ano de 2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de são JorGe do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ

MunicíPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2023-PMP.
A Comissão Permanente de Licitação constituída, comunica aos interessados na execução do 
objeto do Edital da Tomada de Preços nº 03/2023-PMP, que após a análise e verificação da(s) 
proposta(s) ofertada(s), decidiu classificar a(s) seguinte(s) proponente(s):
Classificação EMPRESA(S) VALOR R$
1º EMERSON CORREIA MARTINS CONSTRUÇÕES 114.967,50
Comunica outrossim, que o respectivo processo licitatório está disponível através do endereço 
http://www.perola.pr.gov.br/, link Processos Licitatórios.
Pérola/PR, 27 de setembro de 2023.
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO (Presidente) _________________________
TIAGO DA SILVA CANGUÇU (Secretário)  _________________________
LUANA FERREIRA MALHEIRO    ______________
YASMIM DE FREITAS MARSOLA   _________________________
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RELATÓRIO DE GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FIA 
RELATIVO AO 4º BIMESTRE DE 2023 

Julho e Agosto 
 

O Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA do Município de Pérola, Estado do Paraná, em 
obediência as normas contidas na Instrução Normativa nº. 36/2009 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná apresenta o seguinte relatório. 
 

INDICADORES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA-FINANCEIRA 
 

O Orçamento do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA do Município de Pérola foi aprovado 
através da Lei Municipal nº 3.265/2022, apresentando valor inicial para o exercício de 2023 no montante de 
R$ 830.600,00 (oitocentos e trinta mil e seiscentos reais) e valor atualizado no montante de R$ 812.384,73 
(oitocentos e doze mil, trezentos e oitenta e quatro reais e setenta e três centavos). 
 

Manutenção do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA 

ESPECIFICAÇÃO ORÇAMENTO 
DESPESAS  

EMPENHADAS 
 NO BIMESTRE 

DESPESAS  
EMPENHADAS 

 ATÉ O BIMESTRE 

DESPESAS 
 PAGAS  NO  
BIMESTRE 

DESPESAS  
PAGAS ATÉ  
O BIMESTRE 

Diárias - Pessoal Civil         3.000,00  0,00                   160,00  0,00            160,00  
Material de Consumo       20.400,00  0,00              14.406,75         4.448,00       11.726,75  
Material, Bem ou Serv. para Distribuição Gratuita  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Passagens e Despesas com Locomoção          2.200,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Serviços de Consultoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física         6.000,00  0,00                1.390,20  0,00         1.390,20  
Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica         3.000,00  0,00                1.816,50             636,50          1.816,50  
Obrigações Tributárias e Contributivas         1.000,00  0,00                   278,04  0,00            278,04  
Indenizações e Restituições         1.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Equipamentos e Material Permanente         5.000,00  0,00                   770,00  0,00 0,00 
Equipamentos e Material Permanente         1.791,80  0,00 0,00 0,00 0,00 
Equipamentos e Material Permanente         4.827,83  0,00 0,00 0,00 0,00 
TOTAL      48.219,63  0,00              18.821,49         5.084,50       15.371,49  

Manutenção do Serviço de Acolhimento Familiar 

ESPECIFICAÇÃO ORÇAMENTO 
DESPESAS  

EMPENHADAS 
 NO BIMESTRE 

DESPESAS  
EMPENHADAS 

 ATÉ O BIMESTRE 

DESPESAS 
 PAGAS  NO  
BIMESTRE 

DESPESAS  
PAGAS ATÉ  
O BIMESTRE 

Diárias - Pessoal Civil         3.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Material de Consumo         6.000,00                   40,00                 1.672,00               40,00          1.672,00  
Material, Bem ou Serv. para Distribuição Gratuita  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Passagens e Despesas com Locomoção          1.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica         3.000,00  0,00                   750,00  0,00            750,00  
Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas       90.000,00           17.512,00               64.379,80       10.912,00       53.819,80  
Equipamentos e Material Permanente         1.200,00  0,00                1.150,00  0,00         1.150,00  
TOTAL    104.200,00           17.552,00               67.951,80       10.952,00       57.391,80  

Manutenção do Conselho Tutelar 

ESPECIFICAÇÃO ORÇAMENTO 
DESPESAS  

EMPENHADAS 
 NO BIMESTRE 

DESPESAS  
EMPENHADAS 

 ATÉ O BIMESTRE 

DESPESAS 
 PAGAS  NO  
BIMESTRE 

DESPESAS  
PAGAS ATÉ  
O BIMESTRE 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil    216.000,00           26.923,08            112.590,77       26.923,08     112.590,77  
Contribuições Patronais       47.500,00             5.384,60               21.209,38         5.534,18       18.517,08  
Indenizações e Restituições Trabalhistas         3.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Outros Benefícios Assist. do Serv. e do Militar            600,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Diárias - Pessoal Civil         4.300,00  0,00                2.260,00  0,00         2.260,00  
Material de Consumo       28.000,00             1.123,20               26.544,96             908,72       25.622,82  
Passagens e Despesas com Locomoção          2.700,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física         2.200,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica      17.000,00             1.223,02               12.008,18             398,02          9.193,89  
Serv. de Tecnologia da Inf. e Comunicação - PJ         5.200,00  0,00                2.960,32             242,50          1.677,42  
Obrigações Tributárias e Contributivas            700,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Indenizações e Restituições         1.100,00  0,00                   324,24  0,00            324,24  
Equipamentos e Material Permanente      10.000,00  0,00                1.879,00  0,00         1.879,00  
TOTAL    338.300,00           34.653,90            179.776,85       34.006,50     172.065,22  
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Manutenção do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV 

ESPECIFICAÇÃO ORÇAMENTO 
DESPESAS  

EMPENHADAS 
 NO BIMESTRE 

DESPESAS  
EMPENHADAS 

 ATÉ O BIMESTRE 

DESPESAS 
 PAGAS  NO  
BIMESTRE 

DESPESAS  
PAGAS ATÉ  
O BIMESTRE 

Material de Consumo      75.200,00  0,00              67.555,40       39.335,70       63.459,40  

Material de Consumo         3.265,10  0,00 0,00 0,00 0,00 
Material, Bem ou Serv. para Distribuição Gratuita          3.200,00  0,00 0,00 0,00 0,00 

Passagens e Despesas com Locomoção          1.200,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física         4.200,00  0,00                2.341,31  0,00         2.341,31  
Locação de Mão-de-Obra      30.000,00  0,00                4.260,50         4.260,50          4.260,50  
Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica    200.000,00           46.876,62            146.752,70       38.644,03     120.132,20  
Serv. de Tecnologia da Inf. e Comunicação - PJ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Obrigações Tributárias e Contributivas            900,00  0,00                   468,26  0,00            468,26  
Equipamentos e Material Permanente         3.700,00  0,00                3.650,00         1.180,00          3.650,00  
TOTAL    321.665,10           46.876,62            225.028,17       83.420,23     194.311,67  

      
TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA    812.384,73           99.082,52            491.578,31     133.463,23     439.140,18  

 
No 4º bimestre de 2023 a Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social com apoio e colaboração do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA programaram e buscaram 
concretizar ações de assistência social voltadas ao atendimento básico de crianças e adolescentes do 
Município, através das seguintes ações: 
 

 Projeto “Família Acolhedora” que objetiva a proteção e o direito da convivência familiar de 
crianças e adolescentes afastadas de suas famílias de origem. As famílias cadastradas no 
projeto recebem orientação e capacitação da equipe do serviço de acolhimento familiar e quando 
acolhem a criança ou o adolescente contam com um benefício financeiro oferecido pelo 
Município para o custeio das despesas.O processo de acolhimento é temporário não podendo 
ser confundido com o processo de adoção, pois a criança e/ou o adolescente acolhido ficará sob 
os cuidados da família acolhedora pelo prazo estabelecido através de determinação judicial.  

 
Este relatório será apresentado ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 
de Pérola/PR, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social para que o mesmo avalie e emita 
parecer a fim de aprovar este Relatório de Gestão do 4º bimestre de 2023, tendo em vista que o mesmo 
atende o estabelecido pela legislação em vigor. 

 
 
 
 

Pérola, 27 de setembro de 2023. 
 

 
 
 
 

Valdete Carlos Oliveira Gonçalves da Cunha Maycon Junior dos Santos 
Prefeita Secretário Municipal de Cidadania e Assistência Social 

 
 
 
 

Hélio Roberto Azedo Filho Vanessa da Silva Monteiro 
Coordenador Municipal de Controle Interno Contadora 
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Pérola-Pr., 17 de Setembro de 2023. 
 
NOTIFICA 
Dando cumprimento as disposições da Lei nº 9.452 de 20 de março de 1.997, notificamos aos Partidos, 
ao Sindicato dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, o recebimento dos seguintes 
Recursos Federais, compreendidos entre os dias 01/06/2023 à 30/06/2023 
 
 

DATA BANCO CONTA HISTÓRICO DO RECURSO VALOR 
01/06/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 811,94 
02/06/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 5.538,97 
05/06/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 63,56 
06/06/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 1.370,36 
07/06/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 499,30 
09/06/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 47,04 
12/06/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 106,37 
13/06/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 593,85 
14/06/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 214,98 
15/06/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 1.412,08 
16/06/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 129,38 
19/06/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 555,03 
20/06/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 4.116,06 
21/06/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 7.463,66 
22/06/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 15.390,25 
23/06/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 4.286,30 
26/06/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 130,78 
27/06/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 323,01 
28/06/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 548,65 
29/06/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 233,94 
30/06/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 860,58 
06/06/2023 BRASIL 11117-1 Pref. Municipal de Pérola – MERENDA 8.429,00 
07/06/2023 BRASIL 11117-1 Pref. Municipal de Pérola – MERENDA 11.131,60 
20/06/2023 BRASIL 14978-0 Pref. Municipal de Pérola – FEP 22.946,39 
22/06/2023 BRASIL 14978-0 Pref. Municipal de Pérola – FEP 11.058,18 
29/06/2023 BRASIL 15294-3 Fundo Mun. de Assistência Social 1.667,47 
06/06/2023 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 7.973,01 
07/06/2023 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 39.240,19 
09/06/2023 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 73.850,77 
13/06/2023 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 18.643,55 
14/06/2023 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 134.603,70 
20/06/2023 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 101.913,55 
21/06/2023 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 124.484,31 
27/06/2023 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 10.652,18 
28/06/2023 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 49.990,43 
30/06/2023 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 49.934,76 
06/06/2023 BRASIL 16921-8 Fundo Munic. de Saúde 8.246,87 
09/06/2023 BRASIL 16921-8 Fundo Munic. de Saúde 117.362,40 
13/06/2023 BRASIL 16921-8 Fundo Munic. de Saúde 19.283,94 
20/06/2023 BRASIL 16921-8 Fundo Munic. de Saúde 129.102,96 
27/06/2023 BRASIL 16921-8 Fundo Munic. de Saúde 11.018,07 
30/06/2023 BRASIL 16921-8 Fundo Munic. de Saúde 80.528,72 
09/06/2023 BRASIL 19173-6 Pref. Municipal de Pérola – ITR 11.521,22  
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30/06/2023 BRASIL 19173-6 Pref. Municipal de Pérola – ITR 127,36 
30/06/2023 BRASIL 283141-4 Pref. Municipal de Pérola – LC 176/2020 4.177,61 
09/06/2023 BRASIL 6983-3 Pref. Municipal de Pérola – IPMI 5.551,77 
20/06/2023 BRASIL 6983-3 Pref. Municipal de Pérola – IPMI 1.394,32 
30/06/2023 BRASIL 6983-3 Pref. Municipal de Pérola – IPMI 1.251,32 
19/06/2023 BRASIL 7995-2 Pref. Municipal de Pérola – QSE 48.776,77 
09/06/2023 BRASIL 8924-9 Pref. Municipal de Pérola – FPM 765.343,16 
20/06/2023 BRASIL 8924-9 Pref. Municipal de Pérola – FPM 442.087,38 
30/06/2023 BRASIL 8924-9 Pref. Municipal de Pérola – FPM 535.479,60 
13/06/2023 BRASIL 9619-9 Pref. Municipal de Pérola – RPM 2.154,71 
19/06/2023 BRASIL 9619-9 Pref. Municipal de Pérola – RPM 154,11 

 
 

VALDETE CUNHA 
Prefeita 

 
 

MunicíPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 3.375, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023.
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2023, 
incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes 
Orçamentárias para 2023 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no Orçamento Geral do Município e incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
Crédito Suplementar no valor de até R$ 10.000,00 (dez mil reais) por anulação de dotação, de 
acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 09 SEC. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2051 Manutenção da Cozinha/Panificadora Comunitária
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 10.000,00
TOTAL    R$ 10.000,00
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 09 SEC. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2051 Manutenção da Cozinha/Panificadora Comunitária
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 
10.000,00
TOTAL
 R$ 10.000,00
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola, 27 de setembro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MunicíPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 297, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023.
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2023, 
incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes 
Orçamentárias para 2023 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e considerando as disposições da Lei Municipal nº 3.375 de 27 de setembro de 2023,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
Crédito Suplementar no valor de até R$ 10.000,00 (dez mil reais) por anulação de dotação, de 
acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 09 SEC. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2051 Manutenção da Cozinha/Panificadora Comunitária
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 10.000,00
TOTAL    R$ 10.000,00
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 09 SEC. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2051 Manutenção da Cozinha/Panificadora Comunitária
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 
10.000,00
TOTAL
 R$ 10.000,00
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola, 27 de setembro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE DOURADINA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º QUADRIMESTRE DE 2.023

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida 45.269.897,56

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 44.669.897,56

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 43.941.785,56

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

24.118.625,38 54,89

23.728.564,20

22.542.135,99

54,00

51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo> 21.355.707,78 48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

53.603.877,07

-8,66

120,00

-3.867.348,42

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

0,00 0,00

22.009.827.377,46

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

0,00

0,00 0,00

16,00

3.126.892,83 7,00

0,00

7.147.183,61

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 27/set/2023 as 17h e 07m.
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Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 146/2022
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: A TARTARI & CIA LTDA -ME
MODALIDADE: Pregão Presencial n° 059/2022
OBJETO: As partes ajustam nesta oportunidade, a celebração de aditivo de prorrogação de 
prazo de vigência de contrato por 01 (um) ano, a partir de 01/08/2023 à 31/07/2024, referente à 
aquisição de material esportivo, para atender as necessidades das escolas e centros municipais 
de educação, no município de tapejara - estado do paraná, de acordo com a Lei nº 8.666/93.
PRAZO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a partir de 01/08/2023 a 31/07/2024.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 01 de agosto de 2023.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
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LEI Nº 2.604/2023
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento Geral 
do Município, no Exercício de 2023 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Adicional Suplementar por anulação de dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor 
de R$ 879.800,00 (oitocentos e setenta e nove mil e oitocentos reais), destinados a cobrir despesas, nas seguintes 
dotações orçamentárias:
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
ORGÃO 01 – PODER LEGISLATIVO
UN. ORÇ. 01.01 – CÂMARA MUNICIPAL
Atividade 01.031.0001.2.001 – Manutenção e Encargos das Atividades da Câmara Municipal.
El. Despesa (7) 33.90.33 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO.............................R$ 2.000,00
ÓRGÃO 03 – SECRETARIA ADMINISTRATIVA, DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
UN.ORÇ. 03.01 – GABINETE DO SECRETARIO
Atividade 04.122.0051.2.012 – Manutenção da secretaria de administração, desenvolvimento, indústria e comércio.
El. Despesa (43) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoal civil.................R$50.000,00
El. Despesa (48)  33.70.41 – CONTRIBUIÇÕES........................................................................R$ 
5.000,00
El. Despesa (49)   33.90.08 – OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIÇOE DO MILIT
AR............................................................................................................................................R$ 500,00
Atividade 04.126.0052.2.014 – Manutenção das atividades e serviços de processamento de dados.
El. Despesa (70) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...........................................................R$ 3.000,00
UN. ORÇ. 03.03 – DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Atividade 04.128.0054.2.020 – Manutenção e encargos do departamento de recursos humanos.
El. Despesa (78) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - Pessoal civil....................R$ 5.000,00
UN. ORÇ. 03.04 – DEPARTAMENTO DE COMPRAS, PATRIMÔNIO E LICITAÇÕES
Atividade 04.122.0055.2.022 – Manutenção das atividades do departamento de compras, patrimônio e licitação.
El. Despesa (87) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - Pessoal civil...................R$ 20.000,00
UN. ORÇ. 03.06 – DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA
Atividade 15.451.0057.2.026 – Manutenção das atividades do departamento de obras e engenharia.
El. Despesa (115) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - Pessoal civil...................R$ 50.000,00
UN. ORÇ. 03.08 – DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE
Atividade 26.782.0020.2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário.
El. Despesa (184) 31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - Pessoal civil.............................R$ 20.000,00
Atividade 26.782.0020.2.038 – Manutenção e encargos do pátio rodoviário.
El. Despesa (197) 33.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICAÇ
ÃO................................................................................................................................R$ 5.000,00
ÓRGÃO 04 – SECRETARIA DA FAZENDA
UN. ORÇ. 04.04 – DEPARTAMENTO DE TESOURARIA
Atividade 04.123.0005.2.054 – Manutenção e atividades do departamento de tesouraria.
El. Despesa (240) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - Pessoal civil..................R$ 10.600,00
UN. ORÇ. 04.05 – DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
Atividade 04.124.0007.2.056 – Manutenção e encargos do departamento de contabilidade.
El. Despesa (245) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - Pessoal civil..................R$ 20.000,00
ÓRGÃO 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
UN. ORÇ. 05.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade 12.362.0098.2.217 – Manutenção das atividades da casa familiar rural.
El. Despesa (311) 33.50.43 – SUBVENÇÕES SOCIAIS ..............................................................R$ 12.508,00
UN. ORÇ. 05.05 – DEPARTAMENTO DE ESPORTE
Atividade 27.812.0036.2.082 – Manutenção e encargos do departamento de esportes.
El. Despesa (376) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.........................................................R$ 20.000,00
ÓRGÃO 06 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
UM. ORÇ. 06.01 – GABINETE DO SECRETARIO
Atividade 08.244.0041.2.090 – Manutenção e encargos da assistência social.
El. Despesa (397) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - Pessoal civil.....................R$ 3.000,00
Órgão 08 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
UN.ORÇ. 08.01 – GABINETE DO SECRETARIO
Atividade 20.122.0063.2.146 – Manutenção das atividades da secretaria de agricultura
El. Despesa (590) 33.90.39 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - Pessoa jurídica.................R$ 10.000,00
TOTAL DA FONTE ............................................................................................................R$ 236.608,00
FONTE 303 SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 - 15%)
ÓRGÃO 07 – SECRETARIA DE SAÚDE
UN. ORÇ. 07.02 – DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Atividade 10.301.0088.2.124 – Manutenção e encargos gerais da saúde.
El. Despesa (452) 33.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – Pessoa jurídi
ca..................................................................................................................................R$ 3.000,00
El. Despesa (453) 33.90.47 – OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS..............................R$ 8.000,00
ÓRGÃO 07 – SECRETARIA DE SAÚDE
UM. ORÇ. 07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade 10.302.0044.2.138 – Manutenção e atividades de média e alta complexidade, ambulatorial e Hospitalar.
El. Despesa (528) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - Pessoal civil..................R$ 190.000,00
Atividade 10.302.0044.2.138 – Manutenção e atividades de média e alta complexidade, ambulatorial e hospitalar.
El. Despesa (542) 33.90.39 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - Pessoa jurídico...................R$ 83.192,00
Atividade 10.304.0045.2.142 – Manutenção e encargos da vigilância sanitária e combate a endemias.
El. Despesa (565) 30.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – Pessoa civil.....................R$ 12.000,00
TOTAL DA FONTE ..............................................................................................................R$ 296.192,00
FONTE 1045 OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS
ÓRGÃO 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
UM. ORÇ. 05.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade 12.361.0025.2.060 – Manutenção e atividades do departamento de educação.
El. Despesa (268) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - Pessoal civil.................R$ 120.000,00
Atividade 12.361.0025.2.062 – Manutenção e encargos do ensino fundamental.
El. Despesa (278) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - Pessoal civil...................R$ 10.000,00
El. Despesa (279) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - Pessoal civil...................R$ 40.000,00
El. Despesa (284) 31.91.13 – CONTRIBUICOES PATRONAIS......................................................R$ 5.000,00
Atividade 12.365.0029.2.068 – Manutenção e encargos com a educação infantil – Creche.
El. Despesa (320) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - Pessoal civil...................R$ 50.000,00
El. Despesa (322) 31.91.13 – CONTRIBUICOES PATRONAIS.....................................................R$ 8.000,00
El. Despesa (323) 33.90.08 – OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILIT
AR...........................................................................................................................................R$ 1.000,00
Atividade 12.365.0029.2.219 – Manutenção e encargos com a educação Infantil - Pre - Escola
El. Despesa (333) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - Pessoal civil...................R$ 50.000,00
El. Despesa (335) 31.91.13 – CONTRIBUICOES PATRONAIS.....................................................R$ 8.000,00
TOTAL DA FONTE ...........................................................................................................R$ 292.000,00
FONTE 102 FUNDEB 30%
ÓRGÃO 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
UN. ORÇ. 05.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade 12.361.0025.2.062 – Manutenção e encargos do ensino fundamental.
El. Despesa (279) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - Pessoal civil..................R$ 50.000,00
El. Despesa (284) 31.91.13 – CONTRIBUICOES PATRONAIS....................................................R$ 5.000,00
Total da fonte ..............................................................................................................R$ 55.000,00
TOTAL GERAL .................................................................................................R$ 879.800,00
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º. desta Lei, ficam 
utilizadas as dotações orçamentárias discriminadas abaixo, no valor de R$ R$ 879.800,00 (oitocentos e setenta e nove 
mil e oitocentos reais), conforme segue:
FONTE 000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)
ORGÃO 01 – PODER LEGISLATIVO
UN. ORÇ. 01.01 – CÂMARA MUNICIPAL
Atividade 01.031.0001.2.001 – Manutenção e encargos das atividades da câmara municipal.
El. Despesa (9) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - Pessoa jurídica...................R$ 2.000,00
ÓRGÃO 02 – PODER EXECUTIVO
UN. ORÇ. 02.01 – GABINETE DO PREFEITO
Atividade 04.122.0002.2.002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito.
El. Despesa (20) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..............................R$ 5.000,00
UN. ORÇ. 02.02 – CHEFE DE GABINETE
Atividade 04.122.0004.2.008 – Manutenção e atividades do chefe de gabinete.
El. Despesa (24) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.............................................................R$ 2.000,00
UN. ORÇ. 02.03 – ASSESSORIA JURÍDICA
Atividade 02.061.0003.2.010 – Manutenção das atividades da assessoria jurídica.
El. Despesa (28) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.............................................................R$ 2.000,00
El. Despesa (29) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - Pessoa jurídica.....................R$ 2.000,00
UN. ORÇ. 02.04 – CONTROLE INTERNO
Atividade 04.124.0050.2.011 – Manutenção do controle interno.
El. Despesa (31) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - Pessoa jurídica.....................R$ 2.000,00
ÓRGÃO 03 – SECRETARIA ADMINISTRATIVA, DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO.
UN. ORÇ. 03.01– GABINETE DO SECRETARIO
Atividade 04.122.0051.2.012 – Manutenção da secretaria de administração, desenvolvimento, indústria e comercio.
El. Despesa (57) 33.90.35 – SERVIÇOS DE CONSULTORIA.......................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (58) 33.90.36 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - Pessoa física.......................R$ 3.000,00
El. Despesa (59) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - Pessoa jurídica...................R$ 15.000,00
El. Despesa (69) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.............................R$ 10.000,00
Atividade 04.126.0052.2.014 – Manutenção das atividades e serviços de processamento de dados.
El. Despesa (71) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - Pessoa jurídica.....................R$ 3.000,00
El. Despesa (72) 33.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E Comunicação – Pessoa jurídi
ca.............................................................................................................................................R$ 5.000,00
UN. ORÇ. 03.02 – DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE E COMUNICAÇÃO
Atividade 04.122.0053.2.018 – Manutenção e equipamentos de telecomunicações.
El. Despesa (76) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.................................R$3.000,00
UN. ORÇ. 03.03 – DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Atividade 04.128.0054.2.020 – Manutenção e encargos do departamento de recursos humanos.
El. Despesa (86) 33.90.91 – SENTENCAS JUDICIAIS..................................................................R$ 5.000,00
UN. ORÇ. 03.05 – DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Atividade 22.661.0035.1.001– Construção, ampliação, reforma, aquisição de equipamentos e imóveis para a Industria.
El. Despesa (93) 44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES...............................................................R$ 50.000,00
El. Despesa (95) 44.90.61 – AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS.............................................................R$ 50.000,00
Atividade 22.661.0035.2.023 – Manutenção de imóveis para indústrias.
El. Despesa (97) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..........................................................R$ 10.000,00
El. Despesa (98) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - Pessoa jurídica..................R$ 10.000,00
Atividade 22.661.0035.2.024 – Manutenção e encargos do departamento de indústria e comércio.
El. Despesa (105) 33.90.36 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - Pessoa física........................R$ 8.000,00
El. Despesa (106) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - Pessoa física........................R$ 5.000,00
UN. ORÇ. 03.06 – DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA
Atividade 15.451.0010.2.025 – Manutenção de pavimentação asfáltica, meio fios, sarjetas e calçadas.
El. Despesa (109) 33.71.70 – RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSORCIO PÚBLI
CO..........................................................................................................................................R$ 10.000,00
El. Despesa (110) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO............................................................R$ 8.000,00
El. Despesa (112) 33.90.39 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - Pessoa jurídica....................R$ 5.000,00
Atividade 15.451.0015.2.021 – Manutenção de Prédios Municipais.
El. Despesa (113) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO............................................................R$ 11.000,00
El. Despesa (114) 33.90.39 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - Pessoa jurídica...................R$ 6.000,00
Atividade 15.451.0057.2.026 – Manutenção das atividades do departamento de obras e engenharia.
El. Despesa (120) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..............................................................R$ 5.000,00
Atividade 17.512.0016.1.014 – Construção de Esgoto Sanitário.
El. Despesa (125) 44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES................................................................R$ 36.000,00
Atividade 17.512.0017.1.013 – Construção, ampliação e manutenção de bueiros e galerias de aguas pluviais.
El. Despesa (127) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - Pessoa jurídico......................R$ 5.000,00
El. Despesa (128) 44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES ................................................................R$ 17.000,00
Atividade 26.782.0010.1.007 – Execução de Pavimentação asfáltica, meio fio e sarjeta na área rural.
El. Despesa (129) 44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES..................................................................R$ 40.000,00
UN. ORÇ. 03.07 – DEPARTAMENTO DE SERVICOS URBANOS
Atividade 15.452.0011.2.030 – Manutenção e atividades do serviço de limpeza pública.

El. Despesa (141) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO................................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (143) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – Pessoa jurídica.......................R$ 5.000,00
Atividade 15.452.0012.2.032 – Manutenção, atividades e serviços funerais e de cemitério.
El. Despesa (151) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................R$ 5.800,00
Atividade 15.452.0013.1.017 – Ampliação da rede de iluminação pública. El. Despesa (152) 44.90.51 – OBRAS E INS
TALAÇÕES....................................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (154) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..................................R$ 5.000,00
Atividade 15.452.0014.1.019 – Construção, ampliação e aquisição de equipamentos para praças, parques e jardins.
El. Despesa (160) 44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES....................................................................R$ 10.000,00
Atividade 15.452.0014.2.036 – Manutenção e atividades de praças, parques e jardins.
El. Despesa (168) 33.90.34 – OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL PARA TERCEIRAZAÇÃO.................R$ 4.500,00
Atividade 15.452.0060.2.028 – Manutenção e atividades do departamento de serviços urbanos.
El. Despesa (177) 33.90.34 – OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL PARA TERCERIZAÇÃO.................R$ 15.000,00
UN. ORÇ. 03.08 – DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE
Atividade 26.782.0020.1.021 – Construção, ampliação e aquisição de equipamentos para o pátio rodoviário.
El. Despesa (180) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE................................R$ 20.000,00
Atividade 26.782.0020.2.038 – Manutenção e encargos do pátio rodoviário.
El. Despesa (193) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - Pessoa jurídica......................R$ 5.000,00
Atividade 26.782.0020.2.040 – Manutenção e encargos do terminal rodoviário.
El. Despesa (203) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO................................................................R$ 5.000,00
Atividade 26.782.0021.2.042 – Manutenção, melhorias e execução de pontes e estradas Vicinais.
El. Despesa (208) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - Pessoa jurídica......................R$ 10.000,00
UN. ORÇ. 03.09 – FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
Atividade 16.482.0034.1.011 – Aquisição de imóveis e construção de casas populares.
El. Despesa (209) 44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES...................................................................R$ 20.000,00
UN. ORÇ. 03.10 – DE PARTAMENTO DE HABITAÇÃO
Atividade 16.482.0034.2.029 – Manutenção e encargos do departamento de habitação. El. Despesa (212) 33.90.30 – 
MATERIAL DE CONSUMO................................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (213) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - Pessoa jurídica........................R$ 5.000,00
ÓRGÃO 04 – SECRETARIA DA FAZENDA
UN. ORÇ. 04.01 – GABINETE DO SECRETARIO
Atividade 04.123.0005.2.044 – Manutenção e encargos da secretaria da fazenda.
El. Despesa (217) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - Pessoa jurídica........................R$ 5.000,00
El. Despesa (218) 33.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICAÇÃO – Pessoa jurídi
ca.............................................................................................................................................R$ 5.000,00
Atividade 28.843.0006.2.046 – Encargos e financiamento da dívida fundada interna.
El. Despesa (221) 32.90.21 – JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO........................................R$ 40.000,00
El. Despesa (222) 46.90.71 – PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO..........................R$ 30.000,00
Atividade 28.843.0006.2.048 – Parcelamento de débitos com INSS, FGTS, PASEP e outros.
El. Despesa (223) 32.90.21– JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO..........................................R$ 15.000,00
El. Despesa (224) 46.90.71 – PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO..........................R$ 5.000,00
UN. ORÇ. 04.03 – DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO
Atividade 04.125.0068.2.052 – Manutenção e encargos do departamento de fiscalização.
El. Despesa (238) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - Pessoa jurídica.........................R$ 5.000,00
ÓRGÃO 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE.
UN. ORÇ. 05.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade 12.362.0098.2.217 – Manutenção das atividades da casa familiar rural.
El. Despesa (312) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO................................................................R$ 10.000,00
UN. ORÇ. 05.04 – DEPARTAMENTO DE CULTURA
Atividade 13.392.0033.1.028 – Construção, ampliação e aquisição de equipamentos para centros culturais.
El. Despesa (365) 44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................R$ 7.500,00
UN. ORÇ. 05.05 – DEPARTAMENTO DE ESPORTE
Atividade 27.812.0036.2.082 – Manutenção e encargos do departamento de esportes.
El. Despesa (379) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - Pessoa jurídica........................R$ 5.000,00
ÓRGÃO 06 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UN.ORÇ. 06.01 – GABINETE DO SECRETARIO
Atividade 08.244.0041.1.033 – Construção, ampliação e aquisição de equipamentos para centros assistenciais.
El. Despesa (396) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................R$ 5.000,00
Atividade 08.244.0086.2.120 – Programa benefícios eventuais.
El. Despesa (411) 33.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUI
TA..................................................................................................R$ 5.000,00
ÓRGÃO 06.02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Atividade 08.244.0079.2.121 – Programa Bolsa Família.
El. Despesa (412) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.................................................................R$ 3.500,00
El. Despesa (413) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - Pessoa jurídica.........................R$ 3.500,00
Atividade 08.244.0082.2.100 – Manutenção e aquisição de equipamentos para serviços de convivência e 
fortalecimento.
El. Despesa (415) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO................................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (417) 33.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUI
TA..................................................................................................R$ 5.000,00
UN. ORÇ. 06.04 – FUNDO DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
Atividade 08.243.0040.2.088 – Manutenção e encargos do conselho da criança e do adolescente - Conselho Tutelar.
El. Despesa (433) 44.90.52– EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.................................R$ 5.000,00
Atividade 08.243.0083.2.102 – Manutenção das atividades do atendimento ao menor de 7 a 14 anos/CAEC.
El. Despesa (438) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..............................................................R$ 20.000,00
ÓRGÃO 08 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
UN. ORÇ. 08.02 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
Atividade 20.122.0064.2.148 – Manutenção das atividades do departamento de agricultura.
El. Despesa (598) 33.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMÇÃO E COMUNICAÇÃO – Pessoa jurídi
ca........................................................................................................R$ 5.000,00
Atividade 20.607.0102.2.228 – Manutenção, construção, ampliação e aquisição de equipamentos para sistemas.
El. Despesa (610) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...............................................................R$ 5.000,00
Atividade 20.608.0065.2.150 – Manutenção e encargos da promoção da produção vegetal.
El. Despesa (614) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - Pessoa jurídica......................R$ 5.000,00
Atividade 20.608.0066.2.152 – Manutenção e encargos da promoção da produção animal.
El. Despesa (615) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...............................................................R$ 5.000,00
ÓRGÃO 09 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
UN. ORÇ. 09.01 – GABINETE DO SECRETARIO
Atividade 18.541.0056.1.043 – Construção, ampliação, reforma e aquisição de equipamentos para secretaria do meio 
ambiente.
El. Despesa (617) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE................................R$ 10.000,00
UN. ORÇ 09.02 – DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
Atividade 18.512.0058.2.158 – Manutenção das atividades do programa de saneamento ambiental.
El. Despesa (628) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO................................................................R$ 5.000,00
Atividade 18.544.0018.2.174 – Manutenção e aquisição de equipamento de recursos hídricos.
El. Despesa (652) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO................................................................R$ 5.000,00
UN. ORÇ. 09.03 – FUNDO MUNIC. DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
Atividade 18.541.0062.2.178 – Manutenção, encargos e equipamentos do fundo municipal de meio ambiente.
El. Despesa (656) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO................................................................R$ 5.000,00
UN. ORÇ. 09.04 – DEPARTAMENTO DE TURISMO
Atividade 23.695.0049.2.180 – Manutenção e encargos do departamento de turismo.
El. Despesa (665) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO................................................................R$ 5.000,00
Total da Fonte ...............................................................................................................R$ 694.800,00
FONTE 303 SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 - 15%)
ÓRGÃO 07 – SECRETARIA DE SAÚDE
UN. ORÇ. 07.01 – GABINETE DO SECRETARIO
Atividade 10.122.0087.2.236 – Manutenção das atividades de enfrentamento da COVID-19.
El. Despesa (444) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO................................................................R$ 4.000,00
UN.ORÇ. 07.02 – DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Atividade 10.301.0088.2.124 – Manutenção e encargos gerais da saúde
El. Despesa (451) 33.90.39 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - Pessoa jurídica.......................R$ 10.000,00
UN. ORÇ. 07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade 10.301.0089.2.126 – Manutenção das atividades da atenção primaria em saúde
El. Despesa (491) 33.90.48 – OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICA.......................R$ 5.000,00
Atividade 10.301.0089.2.136 – Manutenção e encargos do programa saúde bucal.
El. Despesa (517) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...............................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (519) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – Pessoa jurídi
ca.......................................................................................................R$ 5.000,00
Atividade 10.302.0044.1.035 – Construção, ampliação e aquisição de equipamentos para melhoramento de unidades 
de
El. Despesa (522) 44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES..................................................................R$ 9.000,00
Atividade 10.303.0091.2.128 – Manutenção e encargos da assistência farmacêutica.
El. Despesa (560) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO............................................................R$ 15.000,00
Total da fonte ...................................................................................................................R$ 53.000,00
FONTE 1045 OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS
ÓRGÃO 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
UN. ORÇ. 05.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
ATIVIDADE 12.361.0025.1.023 – Construção, ampliação e aquisição de equipamentos para unidades escolares.
El. Despesa (264) 44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES...............................................................R$ 10.000,00
El. Despesa (265) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.............................R$ 10.000,00
Atividade 12.361.0025.2.060 – Manutenção e atividades do departamento de educação.
El. Despesa (272) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...........................................................R$ 5.000,00
Atividade 12.361.0025.2.062 – Manutenção e encargos do ensino fundamental.
El. Despesa (287) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO ...........................................................R$ 15.000,00
El. Despesa (290) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - Pessoa jurídico...................R$ 5.000,00
El. Despesa (293) 33.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO............................R$ 5.000,00
Atividade 12.361.0026.2.064 – Manutenção e encargos do transporte escolar.
El. Despesa (298)  33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO .............................................................R$  5.000,00
El. Despesa (303)      33.90.39 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS – Pessoa jurídica....................R$  5.000,00
Atividade                    12.365.0029.1.027 – Construção, ampliação e aquisição de equipamentos para a educação 
infantil.
El. Despesa (316)      44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE................................R$ 5.000,00
Atividade                    12.365.0029.2.219 – Manutenção e encargos com a educação Infantil - Pre Escola
El. Despesa (337)      33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...............................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (340)      33.90.39 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - Pessoa jurídica....................R$  7.000,00
Total da Fonte           ................................................................................................................R$ 77.000,00
FONTE 102              FUNDEB 30%
ÓRGÃO                      05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
UN. ORÇ.                   05.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade                   12.361.0025.2.060 – Manutenção e atividades do departamento de educação.
El. Despesa (273)     33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...............................................................R$ 5.000,00
Atividade                  12.361.0025.2.062 – Manutenção e encargos do ensino fundamental.
El. Despesa (288)    33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..............................................................R$ 10.000,00
Atividade                 12.361.0026.2.064 – Manutenção e encargos do transporte escolar.
El. Despesa (299)    33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO ..............................................................R$ 10.000,00
Atividade                 12.361.0026.2.064 – Manutenção e encargos do transporte escolar.
El. Despesa (309)   44.90.52 –  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE................................R$ 10.000,00
Atividade                 12.365.0029.1.027 – Construção, ampliação e aquisição de equipamentos para a educação infantil.
El. Despesa (317)   44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................R$ 5.000,00
Atividade                 12.365.0029.2.068 Manutenção e encargos com a educação infantil – Creche
El. Despesa (325)   33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...............................................................R$ 15.000,00
Total da fonte     ............................................................................................................55.000,00
Total Geral           .....................................................................................................R$ 879.800,00
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta 
Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.419/2021 e suas alterações Lei nº 2.446/2021 e Lei 
nº 2.545/2022, com vigência de 2022 a 2025; LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal 
nº 2.510/2022 e sua alteração Lei n° 2.546/2022; e LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 
2.547/2022, com vigência para o exercício financeiro de 2023.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 26 de setembro 
do ano de 2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de são JorGe do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ

MunicíPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 295, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023.
SÚMULA: Dispõe sobre a participação da Comunidade Escolar na escolha para o Cargo de Diretor 
das Unidades de Ensino da Rede Municipal de        Pérola, Estado do Paraná.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e,
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar as próximas Consultas Públicas para Diretores 
das Unidades de Ensino, da rede municipal de Pérola;
CONSIDERANDO o contido no art. 14, § 1°, inciso I, da Lei n° 14.113, de 25 de dezembro de 
2020, o qual impõe a necessidade de prévia avaliação de mérito e desempenho aos profissionais 
do magistério interessados no cargo de gestor escolar das unidades de ensino da rede municipal;
CONSIDERANDO o contido na Resolução nº 1, de 28 de julho de 2023, que aprova as 
metodologias de aferição das condicionalidades de melhoria de gestão e dos indicadores para fins 
de distribuição da complementação VAAR às redes públicas de ensino;
CONSIDERANDO o contido na Lei Municipal nº 1.740, de 05 de abril de 2012, que dispõe sobre o 
Novo Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal;
CONSIDERANDO o contido na Lei Municipal nº 3216, de 24 de agosto de 2022, que altera o artigo 
30, da Lei Municipal nº 1.740/2012.
DECRETA:
Das Disposições Preliminares
Art. 1º A administração do estabelecimento de ensino será exercida pelo Diretor em consonância 
com as deliberações do Conselho Escolar e da Associação de Pais e Professores, respeitadas as 
disposições legais.
Art. 2º Os diretores das escolas de Ensino Fundamental e Centros Municipais de Educação Infantil 
serão nomeados pelo Chefe do Poder Executivo após indicação da comunidade escolar de cada 
estabelecimento de ensino, mediante processo de Consulta Pública.
Art. 3º Conselho Municipal de Educação de Pérola será responsável pelo processo da Consulta 
Pública com a comunidade escolar para o cargo de Diretor das unidades de ensino da rede 
municipal, com o objetivo de opinar sobre o deferimento ou indeferimento da inscrição, coordenar 
e fiscalizar os trabalhos de votação, bem, como emitir pareceres sobre a interposição de eventuais 
recursos.
Da Candidatura
Art. 4º São candidatos ao cargo de Diretor, os Profissionais do Magistério que satisfizerem as 
seguintes condições:
I – Ser integrante do Quadro Próprio de Pessoal do Magistério Público Municipal de Pérola, 
aprovado em estágio probatório (3 anos), do qual o candidato deverá apresentar uma declaração 
expedida pelo Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Pérola;
II – Compor o quadro do estabelecimento do qual será candidato, desde o início do ano letivo a 
consulta pública, apresentando uma declaração expedida pela Secretaria Municipal de Educação, 
Esporte e Lazer;
III – Ter disponibilidade de 40 horas semanais por meio de Declaração redigida pelo próprio 
candidato;
IV – Ter formação em Pedagogia e/ou Licenciaturas e Especialização em Administração Escolar 
ou Gestão Escolar. Para atender esse quesito o candidato deverá apresentar as cópias dos 
certificados;
V – Apresentar Certidão Negativa de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, onde o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
VI – Ter sido considerado apto após a prévia avaliação de mérito e desempenho, conforme normas 
especificadas nos artigos ¬¬¬¬¬¬6º e 7º, do presente decreto.
Art. 5º Além das exigências estabelecidas no artigo anterior, o candidato deverá apresentar, no 
ato da inscrição, um Plano de Trabalho Administrativo e Pedagógico, compatível com o Projeto 
Político Pedagógico e com as Políticas Educacionais do Município de Pérola, que deverá ser 
divulgado a comunidade escolar e aprovado pelo Conselho Municipal de Educação, para os 04 
(quatro) anos de mandato.
Art. 6º São critérios técnicos de mérito e desempenho:
I – Tempo de experiência em docência;
II – Currículo da trajetória de formação, dos últimos 04 (quatro) anos, na área da educação, 
totalizando no mínimo 40 (quarenta) horas anuais;
III – Ter concluído ou estar participando de curso em Gestão Escolar, com no mínimo 40 (quarenta) 
horas, nos últimos 04 (quatro) anos.
Art. 7º A avaliação dos critérios de mérito e desempenho dar-se-á mediante:
I – A comprovação do tempo de experiência em docência, considerando os seguintes documentos:
a) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
b) Portarias ou Decretos, de nomeação e de exoneração devidamente publicados em 
Diário Oficial, ou Certidões de Tempo de Serviço, fornecidas por Órgãos Públicos.
II – A apresentação dos certificados do currículo da trajetória de formação, dos últimos 04 (quatro) 
anos, na área da educação, totalizando no mínimo 40 (quarenta) horas anuais;
III – A apresentação do certificado de conclusão ou declaração de inscrição em curso de Gestão 
Escolar, com no mínimo 40 (quarenta) horas, nos últimos 04 (quatro) anos.
§ 1° Os critérios técnicos de que trata este artigo, serão avaliados pelo Conselho Municipal de 
Educação.
§ 2° Após avaliar os critérios técnicos de mérito e desempenho, o Conselho Municipal de Educação 
emitirá parecer informando se o candidato está apto para concorrer ao cargo.
§ 3° A classificação seguirá a ordem do candidato que possuir o maior tempo de serviço em 
docência, maior trajetória de formação e participação de curso de Gestão Escolar.
Art. 8º Fica impedido de concorrer ao cargo, o Profissional do Magistério que possuir:
I – Condenação em infração e/ou advertência, nos últimos 04 (quatro) anos;
II – Falta injustificada, nos últimos 04 (quatro) anos;
III – Licença sem vencimentos, nos últimos 04 (quatro) anos.
Art. 9º Os interessados em participar da Consulta Pública, atendidas as condições do artigo 4º, 
deverão requerer sua candidatura mediante protocolo do Conselho Municipal de Educação, até 90 
(noventa) dias antes da data da Consulta Pública.
Da Comunidade Escolar
Art. 10 Compreende-se como Comunidade Escolar:
I – Profissionais do Magistério em efetivo exercício na Unidade de Ensino, inclusive o Diretor, 
mesmo se candidato;
II – Servidores da Unidade de Ensino em efetivo exercício;
III – Alunos maiores de dezesseis anos ou emancipados, regularmente matriculados na Unidade 
de Ensino;
IV – Pais ou responsáveis por alunos menores de dezesseis anos;
§ 1º Havendo mais de um filho na mesma Unidade de Ensino, o voto do pai, mãe ou responsável 
é único para todos os filhos.
§ 2º Os pais ou responsáveis com filhos em duas ou mais Unidades de Ensino, terão direito a um 
voto em cada Unidade.
§ 3º O Profissional do Magistério com 02 (duas) matrículas, trabalhando em Unidade de Ensino 
diferente, terá direito a um voto por Unidade.
§ 4º Fica vedada a votação mais de uma vez na mesma Unidade de Ensino, ainda que represente 
segmentos diversos ou acumule cargos ou funções.
§ 5º Nos casos dos Profissionais do Magistério ou Servidores que tenham filhos matriculados na 
Rede Municipal é permitido que outro responsável pelo menor possa votar, visto que o professor 
ou servidor já irá votar representando seu segmento profissional.
§ 6º Fica incluído no inciso II, deste artigo, os ocupantes das vagas de estagiário, assistente de 
alfabetização e servidor terceirizado, pertencentes ao quadro da Unidade de Ensino.
Da Comissão Especial
Art. 11 Os trabalhos de votação, em cada Estabelecimento de Ensino, serão realizados por uma 
Comissão Especial composta por 3 (três) membros, a saber:
I – Um representante dos Profissionais do Magistério na função de docência;
II – Um representante dos servidores;
III – Um representante dos pais dos alunos.
§ 1º Não poderão compor a Comissão o Diretor e os candidatos à Direção da Unidade de Ensino.
§ 2º Os membros da Comissão serão indicados através de Assembleia a ser realizada no 
estabelecimento, convocada pela direção especificamente para esse fim.
§ 3º Dentre os membros representantes dos segmentos da comunidade escolar, será eleito o 
Presidente desta comissão.
§ 4º Os atos e reuniões da Comissão deverão ser registrados em ata.
§ 5º Somente poderão compor a Comissão Especial, como representantes de seu segmento, os 
membros de Comunidade Escolar aptos a votar.
§ 6º Nenhum membro da Comissão Especial poderá representar 2 (dois) segmentos.
Art. 12 A Comissão Especial reunir-se-á tantas vezes quantas forem necessárias.
§ 1º A convocação para reuniões extraordinárias deverá ser feita com antecedência mínima de 24 
(vinte e quatro) horas, para possibilitar o contato com todos os membros da Comissão Especial 
em tempo hábil.
§ 2º As reuniões serão feitas sempre fora do horário de trabalho.
Art. 13 Qualquer membro da comunidade escolar poderá encaminhar à Comissão Especial 
solicitações, esclarecimentos e denúncias de irregularidades, pessoalmente ou através de 
representante de seu segmento.
§ 1º O encaminhamento deverá ser por escrito, devidamente identificado.
§ 2º A Comissão Especial averiguará a veracidade das denúncias antes de qualquer outra 
providência.
Art. 14 O Conselho Municipal de Educação e a Secretaria Municipal de Educação deverão oferecer 
condições para que a Comissão Especial possa se comunicar em tempo hábil com todos os 
componentes dos diversos segmentos que o compõem, para que a correspondência e avisos 
sejam rapidamente enviados a seu destino.
Art. 15 O Conselho Municipal de Educação e a Secretaria Municipal de Educação providenciarão, 
junto às autoridades competentes, os materiais necessários para viabilizar o bom andamento da 
Comissão Especial.
Art. 16 A Comissão Especial deverá ser instaurada 60 (sessenta) dias antes da eleição.
Das Atribuições da Comissão Especial
Art. 17 As atribuições obrigatórias da Comissão Especial, são as seguintes:
I – Eleger seu Presidente dentre os membros que a compõem, maiores de 18 (dezoito) anos;
II – Registrar em ata todos os trabalhos pertinentes ao processo da Consulta Pública;
III – Organizar e conduzir os trabalhos no dia da Consulta Pública.
Das Disposições Gerais e Transitórias
Art. 18 A Comissão Especial ficará à disposição de toda a comunidade escolar tão logo seja 
aprovada pelo Conselho Municipal de Educação.
Parágrafo Único: Cabe à Escola diligenciar os recursos necessários para o cumprimento deste 
artigo, junto às autoridades competentes.
Art. 19 A dissolução da Comissão Especial dar-se-á, automaticamente, com o encerramento do 
processo da Consulta Pública.
Da Consulta Pública
Art. 20 A Consulta Pública será realizada mediante cédula única, impressa e rubricada pela 
Comissão Especial.
Parágrafo único: Cada local de votação terá uma mesa receptora que disponibilizará uma urna 
para o recebimento de votos.
Art. 21 A Consulta Pública será em escrutínio secreto e deverá ser observado o quorum mínimo de 
50% (cinquenta por cento) mais 01 (um) dos eleitores.
§ 1º Será considerado vencedor o candidato que obtiver o maior número de votos válidos.
§ 2º Serão considerados inválidos os votos brancos e nulos, exceto em candidatura única, quando 
serão computados como válidos, exclusivamente para efeito de quorum.
§ 3º Nos estabelecimentos em que não houver o quorum mínimo de 50% (cinquenta por cento) 
mais 01 (um) ou resultado inferior ao número de votos nulos, brancos e contrários, o Chefe do 
Poder Executivo nomeará outro Profissional do Magistério, obedecendo o contido no artigo 4º 
deste Decreto.
§ 4º Caberá à Comissão Especial fazer a apuração dos votos e lavrar ata do resultado e 
encaminhá-la ao Conselho Municipal de Educação.
Art. 22 Do resultado apurado caberá recurso dirigido a Secretaria Municipal de Educação, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas, cuja decisão por este órgão dependerá do parecer prévio do Conselho 
Municipal de Educação.
Parágrafo único: O candidato que pretender interpor recurso do resultado, deverá impugná-lo 
verbalmente, logo após a declaração do resultado, condição em que o Conselho Municipal de 
Educação deverá devolver os votos nas urnas e lacrá-las.
Art. 23 A Consulta Pública será realizada na penúltima sexta-feira do mês de novembro, com início 
às 8 horas e encerramento às 19 horas, salvo nos estabelecimentos de ensino que tenham turmas 
de educação de jovens e adultos, cujo encerramento será às 20 horas.
Das Disposições Finais
Art. 24 O mandato do Diretor é de 4 (quatro) anos, iniciando-se no primeiro dia de janeiro e 
encerrando-se no último dia do mês de dezembro, respeitando a vigência do mandato anterior.
Art. 25 O Diretor deverá apresentar ao Conselho Escolar, uma avaliação sobre o cumprimento 
das metas e prestação de contas, anualmente, contados a partir da nomeação, por meio de 
Declaração redigida pelo próprio candidato.
Art. 26 Durante o mandato o Diretor deverá frequentar cursos para qualificação do exercício da 
função, que vier a ser convocado.
Art. 27 Havendo denúncia fundamentada de irregularidades no exercício do mandato do Diretor, 
insubordinação às normas e deliberações emanadas da Secretaria Municipal de Educação, em 
caso de inépcia, desídia e o não cumprimento das funções de direção, o mesmo será destituído 
do cargo.
Art. 28 Quando não houver candidatos ao cargo ou nos casos de renúncia e destituição do Diretor, 
caberá ao Chefe do Poder Executivo nomear outro Profissional do Magistério, obedecendo o 
contido no artigo 4º deste Decreto.
§ 1º No caso de nomeação direta pelo Chefe do Poder Executivo, que o Diretor não possuir 
a especialização exigida no inciso IV do artigo 4º, o mesmo deverá redigir uma declaração se 
comprometendo a cumprir no prazo de 2 (dois) anos, contados a partir da nomeação, para 
apresentar a certificação de conclusão ao Conselho Municipal de Educação.
§ 2º Caso o Diretor não apresente a comprovação de Especialização em Administração Escolar ou 
Gestão Escolar, no prazo estabelecido, o mesmo será destituído imediatamente do cargo.
Art. 29 Ao Diretor nomeado diretamente pelo Chefe do Poder Executivo, será concedido o prazo 
de 30 (trinta) dias, para a apresentação do seu Plano de Trabalho Administrativo e Pedagógico, 
conforme artigo 5º deste Decreto.
Art. 30 As disposições previstas neste Decreto terão efeito a partir da próxima Consulta Pública, 
que ocorrerá em 2024, respeitando o mandato vigente.
§ 1º Os atuais ocupantes do cargo de direção com mandato em curso, deverão ser aprovados na 
avaliação de mérito e desempenho, após a publicação deste Decreto.
§ 2º Se o Diretor for considerado inapto, o mesmo será destituído do cargo, sendo nomeado outro 
Profissional do Magistério, obedecendo o contido neste Decreto.
Art. 31 Os casos omissos deste Decreto serão resolvidos pelo Conselho Municipal de Educação.
Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, Paraná, aos 27 dias do mês de setembro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICÍPIO DE DOURADINA
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO / 2.023

 
RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

0,000,000,000,00AOS ESTADOS (I)

0,000,000,000,00    Em Operações de Crédito Externas

0,000,000,000,00    Em Operações de Crédito Internas

0,000,000,000,00AOS MUNICÍPIOS (II)

0,000,000,000,00    Em Operações de Crédito Externas

0,000,000,000,00    Em Operações de Crédito Internas

0,000,000,000,00ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

0,000,000,000,00    Em Operações de Crédito Externas

0,000,000,000,00    Em Operações de Crédito Internas

0,000,000,000,00POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

0,000,000,000,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

0,0045.269.897,5645.181.163,2943.835.563,44RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

0,00600.000,001.000.000,001.000.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF) (VII)

0,0044.669.897,5644.181.163,2942.835.563,44RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

0,000,000,000,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

0,009.827.377,469.719.855,929.423.823,96LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

0,008.844.639,718.747.870,338.481.441,56LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <90%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

DOS ESTADOS (IX) 0,000,000,000,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,000,000,000,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,000,000,000,00

DOS MUNICÍPIOS (X) 0,000,000,000,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,000,000,000,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,000,000,000,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI) 0,000,000,000,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,000,000,000,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,000,000,000,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII) 0,000,000,000,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) 0,000,000,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS:
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 27/set/2023 as 16h e 58m.
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PREFEITO

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA

CONTADOR

AILTON APARECIDO SPINELLI

SECRETÁRIA DE FINANÇAS

ANDREIA SANTOS ANGELO

CONTROLE INTERNO

Alan Alves da Costa
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MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.023/QUADRIMESTRE MAIO-AGOSTO
RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre
de Referência

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Empréstimos

Mobiliária
Interna
Externa

Contratual
Interna

Externa

0,00
0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Empréstimos

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00

TOTAL (III) 0,00 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)
LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

7.147.183,61

6.432.465,25

3.126.892,83 7,00

14,40

16,00
0,000,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

600.000,00
44.669.897,56

-
-

45.269.897,56

0,00 0,00

0,00 0,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas
Tributos
Contribuições Previdenciárias
FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

No Quadrimestre
de Referência

VALOR REALIZADO

0,00 0,00
Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 27/set/2023 as 17h e 00m. 
¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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MUNICÍPIO DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO / 2.023

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

Até 1º Quad. Até 2º Quad.

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 91.131,86 77.807,2785.999,81
    Dívida Mobiliária 0,00 0,000,00
    Dívida Contratual 91.131,86 77.807,2785.999,81
      Empréstimos 0,00 0,000,00
        Interna 0,00 0,000,00
        Externa 0,00 0,000,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,000,00
      Financiamentos 0,00 0,000,00
        Internos 0,00 0,000,00
        Externos 0,00 0,000,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas 91.131,86 77.807,2785.999,81
        De Tributos 66.897,59 56.685,6162.576,26
        De Contribuições Previdencíarias 24.234,27 21.121,6623.423,55
        De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,000,00
        Do FGTS 0,00 0,000,00
        Com Instituição Não Financeira 0,00 0,000,00
      Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,000,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 0,00 0,000,00
    Outras Dívidas 0,00 0,000,00
DEDUÇÕES (II) 4.186.764,61 3.945.155,693.276.171,69
    Disponibilidade de Caixa¹ 4.186.764,61 3.945.155,693.276.171,69
      Disponibilidade de Caixa Bruta 5.838.264,47 6.064.497,865.241.471,30
      (–) Restos a Pagar Processados 1.250.450,38 1.732.004,761.563.455,22
      (–) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 401.049,48 387.337,41401.844,39
    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,000,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 43.835.563,44 45.181.163,29 45.269.897,56

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

-4.095.632,75 -3.190.171,88 -3.867.348,42

0,21 0,19 0,17

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI) -9,56 -7,22 -8,66

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%> 51.402.676,13 53.017.395,95 53.603.877,07

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%> 46.262.408,52 47.715.656,35 48.243.489,36

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V) 1.000.000,00 1.000.000,00 600.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

42.835.563,44 44.181.163,29 44.669.897,56

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Quad. Até 2º Quad.

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)² 0,00 0,00 0,00
PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00 0,00
RP NÃO PROCESSADOS 1.536.826,98 299.121,43 31.921,52
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 27/set/2023 as 16h e 57m.

Notas
¹ A Disponibilidade de Caixa Bruta não poderá apresentar valor negativo, porém, em determinadas situações, como utilização de depósitos restituíveis para pagamento de despesas próprias do ente, o 
valor da linha  "Disponibilidade de Caixa" poderá resultar em valor negativo. Por outro lado, o ente deve incluir os valores das obrigações a pagar atrasadas que estiverem registradas como restos a 
pagar processados (RPP) no item "OutrasDívidas" da DC (I), por meio do registro dos RPP sem disponibilidade financeira em conta de controle específica (e não de forma automática), e, para evitar 
duplicidade, deve deduzir o valor correspondente do montante total de RPP informado no bloco das DEDUÇÕES (II).

² Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda 
não foram  pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os  valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 
05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos".

Comentários
1 - O endividamento do Município é de R$ 86.204,29 referente a parcelamento e renegociação de Tributos e Contribuições Previdenciárias.
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 42.436.000,00 15.591.059,52 30.486.431,5129,70 58,08 22.003.019,2652.489.450,77

    RECEITAS CORRENTES 41.913.317,04 15.591.059,52 30.397.231,5133,19 64,70 16.582.671,3246.979.902,83

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 7.027.652,77 2.625.644,11 4.818.515,3637,16 68,19 2.248.006,207.066.521,56

        Impostos 6.417.838,31 2.451.826,58 4.497.321,6738,20 70,08 1.920.516,646.417.838,31

        Taxas 450.590,78 169.047,64 312.177,9334,54 63,78 177.281,64489.459,57

        Contribuição de Melhoria 159.223,68 4.769,89 9.015,763,00 5,66 150.207,92159.223,68

      CONTRIBUIÇÕES 1.041.283,28 404.787,30 745.023,8033,70 62,03 456.066,831.201.090,63

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 1.041.283,28 404.787,30 745.023,8033,70 62,03 456.066,831.201.090,63

      RECEITA PATRIMONIAL 466.795,24 227.289,91 422.714,4735,73 66,45 213.469,52636.183,99

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Valores Mobiliários 466.795,24 227.289,91 422.714,4735,73 66,45 213.469,52636.183,99

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 115.048,12 0,00 0,000,00 0,00 115.048,12115.048,12

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 110.404,47 0,00 0,000,00 0,00 110.404,47110.404,47

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 4.643,65 0,00 0,000,00 0,00 4.643,654.643,65

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 33.139.373,69 12.208.705,64 24.252.806,5732,40 64,35 13.434.088,0237.686.894,59

        Transferências da União e de suas Entidades 15.647.656,95 6.372.968,11 11.969.397,2436,57 68,68 5.458.326,4417.427.723,68

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

12.278.910,59 3.845.140,47 8.183.793,0026,11 55,57 6.542.723,5914.726.516,59

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 5.212.806,15 1.990.597,06 4.099.616,3335,98 74,10 1.433.037,995.532.654,32

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 123.163,94 124.632,56 158.171,3145,46 57,69 115.992,63274.163,94

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 1.340,57 0,00 0,000,00 0,00 1.340,571.340,57

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 121.716,21 54.632,20 57.499,3544,88 47,24 64.216,86121.716,21

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 107,16 70.000,36 100.671,9646,32 66,62 50.435,20151.107,16

    RECEITAS DE CAPITAL 522.682,96 0,00 89.200,000,00 1,62 5.420.347,945.509.547,94

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 3.750.000,003.750.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,000,00 0,00 3.750.000,003.750.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 124.262,87 0,00 89.200,000,00 39,60 136.075,85225.275,85

        Alienação de Bens Móveis 124.262,87 0,00 89.200,000,00 39,60 136.075,85225.275,85

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 398.420,09 0,00 0,000,00 0,00 1.534.272,091.534.272,09

        Transferências da União e de suas Entidades 109.159,44 0,00 0,000,00 0,00 645.011,44645.011,44

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

289.260,65 0,00 0,000,00 0,00 889.260,65889.260,65

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

42.436.000,00 52.489.450,77 15.591.059,52 30.486.431,5129,70 58,08 22.003.019,26SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

42.436.000,00 52.489.450,77 15.591.059,52 29,70 30.486.431,51 58,08 22.003.019,26

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 42.436.000,00 52.489.450,77 15.591.059,52 29,70 30.486.431,51 22.003.019,2658,08

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-2.660.202,43

2.660.202,43 2.660.202,43

2.660.202,43

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 42.430.850,00 55.144.503,20 14.492.938,07 29.707.338,04 14.793.245,52 29.371.898,33 27.751.135,9325.437.165,16 25.772.604,87

    DESPESAS CORRENTES 36.991.321,11 41.424.416,97 13.694.768,87 27.856.565,24 13.749.934,32 27.547.208,53 25.982.271,6113.567.851,73 13.877.208,44

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 20.675.070,28 22.973.479,09 8.263.500,80 16.240.923,91 8.263.500,80 16.240.923,91 15.865.846,046.732.555,18 6.732.555,18

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 160.300,00 160.300,00 80,31 131,99 80,31 131,99 90,17160.168,01 160.168,01

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 16.155.950,83 18.290.637,88 5.431.187,76 11.615.509,34 5.486.353,21 11.306.152,63 10.116.335,406.675.128,54 6.984.485,25

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 16.155.950,83 18.290.637,88 5.431.187,76 11.615.509,34 5.486.353,21 11.306.152,63 10.116.335,406.675.128,54 6.984.485,25

    DESPESAS DE CAPITAL 5.003.409,55 13.283.966,89 798.169,20 1.850.772,80 1.043.311,20 1.824.689,80 1.768.864,3211.433.194,09 11.459.277,09

      INVESTIMENTOS 4.351.349,55 12.631.906,89 779.722,66 1.817.003,71 1.024.864,66 1.790.920,71 1.735.222,2310.814.903,18 10.840.986,18

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 652.060,00 652.060,00 18.446,54 33.769,09 18.446,54 33.769,09 33.642,09618.290,91 618.290,91

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 436.119,34 436.119,34 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00436.119,34 436.119,34

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 55.144.503,2042.430.850,00 29.707.338,0414.492.938,07 29.371.898,3314.793.245,52 27.751.135,9325.437.165,16 25.772.604,87

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 42.430.850,00 55.144.503,20 14.492.938,07 29.707.338,04 14.793.245,52 29.371.898,33 27.751.135,9325.437.165,16 25.772.604,87

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 1.114.533,18- -779.093,47 2.735.295,58

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 42.430.850,00 55.144.503,20 14.492.938,07 30.486.431,51 14.793.245,52 30.486.431,51 30.486.431,51- -

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 27/set/2023 as 17h e 15m.
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PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE DOURADINA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

100,0040.424.307,00 53.137.960,20 13.982.703,61 28.742.279,68 24.395.680,52 14.283.011,06 28.406.839,97 100,00 24.731.120,23

ADMINISTRAÇÃO 4.651.409,00 4.965.222,43 1.601.084,44 3.442.313,96 11,98 1.522.908,47 1.567.266,60 3.352.232,22 11,80 1.612.990,21
Planejamento e Orçamento 353.070,00 348.070,00 135.141,51 266.821,30 0,93 81.248,70 135.141,51 266.821,30 81.248,700,94
Administração Geral 2.822.398,00 3.223.272,39 1.107.514,71 2.494.150,76 8,68 729.121,63 1.074.101,87 2.404.474,02 818.798,378,46
Administração Financeira 185.000,00 123.000,00 26.125,47 55.712,76 0,19 67.287,24 26.125,47 55.712,76 67.287,240,20
Controle Interno 571.275,00 603.225,00 184.914,36 342.304,28 1,19 260.920,72 184.914,36 342.304,28 260.920,721,21
Administração de Receitas 169.300,00 158.300,00 40.090,79 77.179,44 0,27 81.120,56 40.090,79 77.179,44 81.120,560,27
Previdência do Regime Estatutário 270.000,00 270.000,00 96.524,12 191.850,02 0,67 78.149,98 96.524,12 191.850,02 78.149,980,68
Promoção da Produção Agropecuária 155.736,00 155.736,00 8.780,01 8.780,01 0,03 146.955,99 8.780,01 8.780,01 146.955,990,03
Transporte Rodoviário 124.630,00 83.619,04 1.993,47 5.515,39 0,02 78.103,65 1.588,47 5.110,39 78.508,650,02

ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.370.735,67 3.379.434,35 580.386,32 1.236.137,34 4,30 2.143.297,01 631.435,75 1.234.298,01 4,35 2.145.136,34
Assistência ao Idoso 193.278,00 243.278,00 34.985,74 53.080,74 0,18 190.197,26 38.905,74 53.080,74 190.197,260,19
Assistência ao Portador de Deficiência 41.640,16 41.640,16 10.675,00 23.275,00 0,08 18.365,16 10.675,00 23.275,00 18.365,160,08
Assistência à Criança a ao Adolescente 483.070,00 493.943,74 113.049,82 200.968,36 0,70 292.975,38 112.931,62 200.850,16 293.093,580,71
Assistência Comunitária 1.642.747,51 2.590.572,45 420.220,38 956.101,96 3,33 1.634.470,49 467.468,01 954.380,83 1.636.191,623,36
Alimentação e Nutrição 10.000,00 10.000,00 1.455,38 2.711,28 0,01 7.288,72 1.455,38 2.711,28 7.288,720,01

SAÚDE 12.245.369,64 15.315.548,09 5.337.758,22 10.443.160,51 36,33 4.872.387,58 5.517.489,69 10.423.007,39 36,69 4.892.540,70
Administração Geral 40.000,00 38.663,80 0,00 0,00 0,00 38.663,80 0,00 0,00 38.663,800,00
Atenção Básica 9.381.966,09 11.748.766,58 4.171.256,20 7.969.465,84 27,73 3.779.300,74 4.331.804,58 7.957.404,89 3.791.361,6928,01
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 2.478.287,00 3.141.130,13 1.025.825,40 2.225.024,28 7,74 916.105,85 1.052.164,14 2.224.087,76 917.042,377,83
Vigilância Sanitária 195.355,00 92.421,87 40.726,94 41.707,01 0,15 50.714,86 33.571,29 34.551,36 57.870,510,12
Vigilância Epidemiológica 149.761,55 294.565,71 99.949,68 206.963,38 0,72 87.602,33 99.949,68 206.963,38 87.602,330,73

EDUCAÇÃO 10.582.043,91 11.763.709,35 3.666.670,52 7.854.114,34 27,33 3.909.595,01 3.808.019,36 7.704.240,22 27,12 4.059.469,13
Ensino Fundamental 8.367.296,89 9.205.274,42 2.750.400,17 6.500.316,35 22,62 2.704.958,07 2.897.826,27 6.359.999,75 2.845.274,6722,39
Ensino Superior 272.950,00 362.950,00 147.157,76 278.422,91 0,97 84.527,09 147.157,76 278.422,91 84.527,090,98
Educação Infantil 1.654.933,02 1.957.620,93 767.553,39 889.489,55 3,09 1.068.131,38 761.760,07 880.215,97 1.077.404,963,10
Educação de Jovens e Adultos 41.700,00 13.700,00 1.601,86 2.812,68 0,01 10.887,32 1.317,92 2.528,74 11.171,260,01
Educação Especial 245.164,00 224.164,00 -42,66 183.072,85 0,64 41.091,15 -42,66 183.072,85 41.091,150,64

CULTURA 108.465,00 108.465,00 3.262,54 7.480,38 0,03 100.984,62 3.262,54 7.480,38 0,03 100.984,62
Difusão Cultural 108.465,00 108.465,00 3.262,54 7.480,38 0,03 100.984,62 3.262,54 7.480,38 100.984,620,03

URBANISMO 3.765.964,44 8.514.920,62 844.633,75 1.811.184,39 6,30 6.703.736,23 826.233,95 1.775.284,59 6,25 6.739.636,03
Infra-Estrutura Urbana 1.201.479,44 5.639.003,13 115.573,50 193.432,32 0,67 5.445.570,81 133.073,50 193.432,32 5.445.570,810,68
Serviços Urbanos 2.564.485,00 2.875.917,49 729.060,25 1.617.752,07 5,63 1.258.165,42 693.160,45 1.581.852,27 1.294.065,225,57

SANEAMENTO 51.500,00 51.500,00 0,00 0,00 0,00 51.500,00 0,00 0,00 0,00 51.500,00
Saneamento Básico Urbano 51.500,00 51.500,00 0,00 0,00 0,00 51.500,00 0,00 0,00 51.500,000,00

GESTÃO AMBIENTAL 547.620,00 3.013.484,71 626.645,77 1.048.992,53 3,65 1.964.492,18 626.645,77 1.044.492,53 3,68 1.968.992,18
Preservação e Conservação Ambiental 547.620,00 3.013.484,71 626.645,77 1.048.992,53 3,65 1.964.492,18 626.645,77 1.044.492,53 1.968.992,183,68

AGRICULTURA 1.461.755,00 1.256.755,00 340.846,93 667.622,94 2,32 589.132,06 342.479,85 657.799,22 2,32 598.955,78
Extensão Rural 270.000,00 115.000,00 0,00 0,00 0,00 115.000,00 0,00 0,00 115.000,000,00
Promoção da Produção Agropecuária 935.755,00 885.755,00 262.464,27 518.904,44 1,81 366.850,56 264.097,19 509.080,72 376.674,281,79
Defesa Agropecuária 256.000,00 256.000,00 78.382,66 148.718,50 0,52 107.281,50 78.382,66 148.718,50 107.281,500,52

ENERGIA 1.052.285,00 1.135.661,65 321.626,21 643.194,33 2,24 492.467,32 321.626,21 643.194,33 2,26 492.467,32
Energia Elétrica 1.052.285,00 1.135.661,65 321.626,21 643.194,33 2,24 492.467,32 321.626,21 643.194,33 492.467,322,26

TRANSPORTE 1.448.320,00 1.512.919,66 396.781,46 1.052.181,72 3,66 460.737,94 392.162,46 1.047.562,72 3,69 465.356,94
Transporte Rodoviário 1.448.320,00 1.512.919,66 396.781,46 1.052.181,72 3,66 460.737,94 392.162,46 1.047.562,72 465.356,943,69

DESPORTO E LAZER 483.720,00 465.220,00 96.208,45 179.243,35 0,62 285.976,65 79.589,88 160.594,47 0,57 304.625,53
Desporto Comunitário 483.720,00 465.220,00 96.208,45 179.243,35 0,62 285.976,65 79.589,88 160.594,47 304.625,530,57

ENCARGOS ESPECIAIS 1.219.000,00 1.219.000,00 166.799,00 356.653,89 1,24 862.346,11 166.799,00 356.653,89 1,26 862.346,11
Serviço da Dívida Interna 810.000,00 810.000,00 18.192,54 33.324,59 0,12 776.675,41 18.192,54 33.324,59 776.675,410,12
Outros Encargos Especiais 409.000,00 409.000,00 148.606,46 323.329,30 1,12 85.670,70 148.606,46 323.329,30 85.670,701,14

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 436.119,34 436.119,34 0,00 0,00 0,00 436.119,34 0,00 0,00 0,00 436.119,34
Reserva de Contingência geral 436.119,34 436.119,34 0,00 0,00 0,00 436.119,34 0,00 0,00 436.119,340,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 27/set/2023 as 17h e 16m.

TOTAL 100,00 100,0040.424.307,00 53.137.960,20 13.982.703,61 28.742.279,68 24.395.680,52 14.283.011,06 28.406.839,97 24.731.120,23
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REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
até  o  Quadrimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  0,00  0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  0,00  0,00

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00

      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II)  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até o Quadrimestre até o Quadrimestre
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PAGAS

até o Quadrimestre 
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

até o Quadrimestre

(d) (e) (f) (g)

Benefícios  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Aposentadorias  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Pensões por Morte  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V)

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00
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APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Quadrimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII)  0,00  0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  0,00  0,00

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

 0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO) até o Quadrimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Quadrimestre até o Quadrimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Quadrimestre 

(e) (f) (g)

Benefícios 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pensões por Morte 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00  0,00  0,00 0,00RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)²

 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Quadrimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
até o Quadrimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Quadrimestre até o Quadrimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Quadrimestre 

(e) (f) (g)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Correntes 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV)  0,00  0,00  0,00  0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO 
RPPS

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

Continua Página: 3 www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.023/QUADRIMESTRE MAIO-AGOSTO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Quadrimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores  0,00  0,00

Demais Receitas Previdenciárias  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII)  0,00  0,00

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o 
Quadrimestre

DESPESAS PAGAS
até o Quadrimestre até o Quadrimestre 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Quadrimestre 

(e) (f) (g)

Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Pensões 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)²  0,00 0,00 0,00 0,00

PREFEITO

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA

CONTADOR

AILTON APARECIDO SPINELLI

SECRETÁRIA DE FINANÇAS

ANDREIA SANTOS ANGELO

CONTROLE INTERNO

Alan Alves da Costa
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ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Quadrimestre / 2023

RECEITAS REALIZADAS
(a)

46.979.902,83RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I) 30.397.231,51
7.066.521,56    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 4.818.515,36

490.955,88      IPTU 731.140,45
4.487.769,48      ISS 2.078.478,02

615.596,97      ITBI 868.842,93
823.515,98      IRRF 818.860,27
648.683,25      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 321.193,69

1.201.090,63    Contribuições 745.023,80
636.183,99    Receita Patrimonial 422.714,47
636.183,99      Aplicações Financeiras (II) 422.714,47

0,00      Outras Receitas Patrimoniais 0,00
37.686.894,59    Transferências Correntes 24.252.806,57
12.920.749,33      Cota-Parte do FPM 8.880.274,80
11.705.662,46      Cota-Parte do ICMS 6.148.646,54

2.277.541,10      Cota-Parte do IPVA 1.789.268,09
420.915,53      Cota-Parte do ITR 47.515,23
140.343,35      Transferências da LC 61/1989 62.907,58

5.532.654,32      Transferências do FUNDEB 4.099.616,33
4.689.028,50      Outras Transferências Correntes 3.224.578,00

389.212,06    Demais Receitas Correntes 158.171,31
0,00      Outras Receitas Financeiras (III) 0,00

389.212,06      Receitas Correntes Restantes 158.171,31
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = 
[I - (II + III)] 46.343.718,84 29.974.517,04

0,00 0,00RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V)

0,00 0,00RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI)

5.509.547,94 89.200,00RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII)
3.750.000,00 0,00    Operações de Crédito (VIII)

0,00 0,00    Amortização de Empréstimos (IX)

225.275,85 89.200,00    Alienação de Bens

0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X)

0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI)

225.275,85 89.200,00      Outras Alienações de Bens

1.534.272,09 0,00    Transferências de Capital

1.135.852,00 0,00      Convênios

398.420,09 0,00      Outras Transferências de Capital

0,00 0,00    Outras Receitas de Capital

0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII)

0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) 
= [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)] 1.759.547,94 89.200,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) 0,00 0,00
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV) 0,00 0,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV)
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + 
XIII)

48.103.266,78 30.063.717,04

48.103.266,78 30.063.717,04

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Quadrimestre / 2023

DESPESAS 
LIQUDADAS

DESPESAS 
PAGAS 

(a)

RESTOS A 
PAGAR 

PROCESSADOS 
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES 
RPPS) (XVIII)

41.424.416,97 27.856.565,24 27.547.208,53 25.982.271,61 1.083.479,97 303.632,86 301.602,86

    Pessoal e Encargos Sociais 22.973.479,09 16.240.923,91 16.240.923,91 15.865.846,04 366.907,18 0,00 0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIX) 160.300,00 131,99 131,99 90,17 15,85 0,00 0,00
    Outras Despesas Correntes 18.290.637,88 11.615.509,34 11.306.152,63 10.116.335,40 716.556,94 303.632,86 301.602,86

41.264.116,97 27.856.433,25 27.547.076,54 25.982.181,44 1.083.464,12 303.632,86 301.602,86
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES 
(EXCETO FONTES RPPS) (XX) = (XVIII - XIX)
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM 
FONTES RPPS) (XXI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES 
(COM FONTES RPPS) (XXII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
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DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) 
(XXIII)

13.283.966,89 1.850.772,80 1.052.509,241.052.509,2457.758,051.768.864,321.824.689,80

    Investimentos 12.631.906,89 1.817.003,71 1.052.509,241.052.509,2457.680,001.735.222,231.790.920,71
    Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Crédito (XXVI) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
    Amortização da Dívida (XXVII) 652.060,00 33.769,09 0,000,0078,0533.642,0933.769,09
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO 
FONTES RPPS) (XXVIII) = [XXIII - (XXIV + XXV + 
XXVI + XXVII)] 12.631.906,89 1.817.003,71 1.790.920,71 57.680,001.735.222,23 1.052.509,241.052.509,24

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX) 436.119,34 - - - - - -

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM 
FONTES RPPS) (XXX)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL 
(COM FONTES RPPS) (XXXI)
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + 
XXI + XXVIII + XXIX + XXX) 54.332.143,20 29.673.436,96 29.337.997,25 27.717.403,67 1.141.144,12 1.356.142,10 1.354.112,10

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO 
FONTES RPPS) (XXXIII) = (XX + XXVIII + 
XXIX) 54.332.143,20 29.673.436,96 29.337.997,25 27.717.403,67 1.141.144,12 1.356.142,10 1.354.112,10

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = [XVIa - (XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)] -148.942,85

-148.942,85RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa - (XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)]

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Quadrimestre / 2023

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII)
422.714,47

0,00

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) = XXXV + (XXXVI - XXXVII) 273.771,62

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2022 (a) Até o Quadrimestre  (b)

77.807,2791.131,86DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX)
3.945.155,694.186.764,61DEDUÇÕES (XL)
3.945.155,694.186.764,61    Disponibilidade de Caixa
6.064.497,865.838.264,47      Disponibilidade de Caixa Bruta
1.732.004,761.250.450,38      (-) Restos a Pagar Processados (XLI)

387.337,41401.049,48      (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados
0,000,00    Demais Haveres Financeiros

-3.867.348,42-4.095.632,75DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb) -228.284,33

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Quadrimestre / 2023

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIb - XLIa)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI)

OUTROS AJUSTES (XLIX)

481.554,38
0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI) 0,00

0,00

VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII)
VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII)

0,00
0,00

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = [XLIII + (XLIV - XLV + 
XLVI + XLVII + XLVIII) +/- (XLIX)] 253.270,05

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) = (L) - (XXXVI - XXXVII) -169.444,42

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.660.202,43
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 2.660.202,43
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 27/set/2023 as 17h e 28m.
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Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 6.860/2023
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação e da outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 4º, inciso IV 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.853 de 09 de Novembro de 2023.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 
2023, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2023 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de R$ 700.677,72 (setecentos mil seiscentos e setenta e sete reais e setenta e dois 
centavos), de acordo com a seguinte ordem classificatória:
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.123 MANUTENÇÃO DA FARMACIA BASICA
3.1.90.11.00.00 234 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 30.000,00
3.1.91.13.00.00. 236 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO BASICA
3.1.90.11.00.00 247 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 180.000,00
3.1.91.13.00.00. 236 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.000,00
3.3.90.08.00.00 261 OUTRO BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 
2.000,00
10.302.0009.2.030 MEDIA E ALTA COMLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR
3.1.90.11.00.00 310 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 110.000,00
3.1.90.13.00.00. 313 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 2.000,00
3.1.90.16.00.00 315 OUTRAS DESPESSAS VARIAVEIS – PESSOAL CIVIL 35.000,00
3.1.91.13.00.00. 316 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.000,00
10.304.0012.2.032 MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA SANITARIA
3.1.90.13.00.00. 360 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 5.000,00
FONTE 303 SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 - 15%) - EXERCÍCIO CORRENTE 
409.000,00
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.11.00.00. 390 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 178.507,16
12.365.0015.2.047 MANUTENÇÃO DA PRE ESCOLA
3.1.90.11.00.00. 474 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 55.858,83
12.365.0015.2.047 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.1.91.13.00.00. 528 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 17.311,73
FONTE 101 FUNDEB 60% - Exercício Corrente 251.677,72
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.365.0015.2.047 MANUTENÇÃO DA PRE ESCOLA
3.1.91.13.00.00. 491 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.000,00
12.365.0015.2.047 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.1.91.13.00.00. 529 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.000,00
FONTE 102 FUNDEB 40% - EXERCICIO CORRENTE 40.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED. RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
232 1.7.5.1.50.0.1 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO 251.677,72 101
232 1.7.5.1.50.0.1 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO 40.000,00 102
 1.7.2.1.50.0.1 - Cota-Parte do ICMS - Principal 409.000,00 1000
TOTAL 700.677,72
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 27 dias do mês de Setembro de 2023.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
PORTARIA Nº 305, DE 25 DE OUTUBRO DE 2023
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 
71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município e considerando o comunicado da Secretaria de 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes do dia 15 de setembro de 2023;
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora VANDA DA SILVA GOMES, matrícula n.º 10510, portadora da CI/
RG n.º 5.XXX.XXX-8 – SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Professor, lotada na Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes, 3 (três) meses de Licença Prêmio, referente ao qüinqüênio 
2009/2014, de acordo com o disposto no artigo 151 à 153, da Lei Complementar n.º 118 do dia 
14 de fevereiro de 2022.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá inicio no dia 19 de setembro de 2023 e término em 18 
de dezembro de 2023.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 25 de setembro de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 306, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023
Designa servidor efetivo e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Designa a partir do dia 13 de setembro de 2023 o servidor efetivo RONEI JACYR FAXINA, 
matrícula n.º 91154, portador da CI/RG n.º 10.XXX.XXX-8 – SSP-PR., ocupante do cargo efetivo 
de Agente de Apoio Administrativo, para exercer a função de Diretor de Turismo.
Art. 2o A designação referida no artigo 1º será sem ônus para a municipalidade.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 25 de setembro de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

DECRETO Nº 137, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023
Concede Avanço Horizontal aos Servidores Públicos do Magistério Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas por Lei, em especial o disposto no art. 43 e anexo VII ao X da Lei Complementar 
nº 120, de 14 de fevereiro de 2022, concede aos servidores públicos municipais, ocupantes de 
cargos de provimento efetivo, avanço horizontal, referente o interstício 2022/2023, com efeitos 
financeiros a partir do dia 01 de outubro de 2023, conforme segue:
MATR NOME CARGO/EMPREGO NÍVEL/CLASSE ENQUADR.
90140 Noemi Martine Machado Professor C – 05
Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 25 de setembro de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

saMae – serviço autÔnoMo MuniciPal de ÁGua e esGoto
conveniado coM a fundação nacional de saúde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 046/2023
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa 26/2023
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
   Diretora: Cleonice Caroline Pereira
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  RIZK & CIA LTDA
   CNPJ 76.352.194/0001-56
OBJETO: Aquisição de pneus, mais serviços de alinhamento, balanceamento e cambagem para 
substituição nos veiculos do SAMAE.
VALOR: R$ 9.100,00 (nove mil e cem reais).
Tapejara, 27 de outubro de 2023.
Cleonice Caroline Pereira                 DIEGO ANTONIO DA ROCHA
Diretora   Representante legal
Samae de Tapejara  Rizk & Cia Ltda

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2023
A Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, COMUNICA à todos os interessados que fica 
PRORROGADA para o dia 06/10/2023, às 08h30min, a Sessão de Julgamento das Propostas de 
Preços do processo licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2023 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 060/2023), cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO DO AGRONEGÓCIO FAMILIAR – CONTRATO DE REPASSE 
Nº 910876/2021/MDR/CAIXA, ficando cancelada a sessão agendada que realizar-se-ia no dia 
27/09/2023, às 08h30min.
Tuneiras do Oeste, 27 de setembro de 2023.
Patrícia Barbato
Presidente da CPL
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 4.497.321,676.417.838,31

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 731.140,45490.955,88

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 868.842,93615.596,97

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 2.078.478,024.487.769,48

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 818.860,27823.515,98

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 20.994.973,6533.434.227,35

    2.1- Cota-Parte FPM 10.934.551,9515.856.182,61

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 10.271.386,7015.171.821,77

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 663.165,25684.360,84

    2.2- Cota-Parte ICMS 7.685.807,9514.029.548,69

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 78.634,52175.429,19

    2.4- Cota-Parte ITR 59.393,98526.142,58

    2.5- Cota-Parte IPVA 2.236.585,252.846.924,28

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,000,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,000,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 39.852.065,66 25.492.295,32

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 6.549.973,30 4.066.361,68

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7)) 3.413.043,11 2.306.712,15

FUNDEB 

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 4.120.840,825.532.654,32

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 4.120.840,825.532.654,32

      6.1.1- Principal 4.099.616,335.532.654,32

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 21.224,490,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,000,00

      6.2.1- Principal 0,000,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,000,00

      6.3.1- Principal 0,000,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) -1.017.318,98 33.254,65

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

64.590,82

64.590,82

0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 4.185.431,64
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 3.968.812,48 0,003.904.262,88 3.904.262,88 3.822.524,64

    10.1- Educação Infantil 643.715,73 0,00579.166,13 579.166,13 544.105,80

      10.1.1 - Creche 643.715,73 0,00579.166,13 579.166,13 544.105,80

      10.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    10.2- Ensino Fundamental 3.325.096,75 0,003.325.096,75 3.325.096,75 3.278.418,84

11- OUTRAS DESPESAS 1.563.841,84 0,00285.321,06 285.321,06 211.821,70

    11.1- Educação Infantil 620.052,84 0,0041.757,23 41.757,23 36.213,62

      11.1.1 - Creche 620.052,84 0,0041.757,23 41.757,23 36.213,62

      11.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    11.2- Ensino Fundamental 943.789,00 0,00243.563,83 243.563,83 175.608,08

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(10 + 11) 5.532.654,32 4.189.583,94 4.189.583,94 0,004.034.346,34

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica 3.904.262,88 3.904.262,88 3.822.524,64 0,00 0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

4.007.149,94 4.007.149,94 3.911.412,34 0,00 0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR 
CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital

2.884.588,57 3.904.262,88 3.904.262,88 94,74

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 412.084,08 113.690,88 2,76113.690,88

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE
(s)

VALOR 
APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE 

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO 

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

628.364,09 0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00 133.403,60

0,00

0,00628.364,09 133.403,60

0,00 133.403,60

0,00

133.403,60

0,000,00
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DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL 335.907,18 165,4872.893,24 72.727,76 65.681,65

    24.1 - Creche 335.907,18 165,4872.893,24 72.727,76 65.681,65

    24.2 - Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL 3.821.497,15 94.521,112.262.462,97 2.167.941,86 2.059.377,49

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

2.335.356,214.157.404,33 94.686,592.240.669,62 2.125.059,14

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 31 (-) CANCELAMENTO, NO 
EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + 
L34.2(ac)) 

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

33.254,65

6.247.819,56

0,00

0,00

6.206.132,80

8.432,11

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(y)

VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 6.373.073,83 6.206.132,80 24,35

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 21.907,55387.258,89 8.432,11209.897,07 356.919,23

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

21.907,55285.778,77 8.432,11209.897,07 255.439,11

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00101.480,12 0,000,00 101.480,12

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

0,000,00 0,000,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

773.487,61 458.302,24

    35.1- Salário-Educação 499.132,71 334.156,87

    35.2- PDDE 0,00 0,00

    35.3- PNAE 0,00 0,00

    35.4 - PNATE 0,00 0,00

    35.5- Outras Transferências do FNDE 274.354,90 124.145,37

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,00 4.475,11

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

0,00 73,61

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 499.309,10 222.826,49

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )

1.272.796,71 685.677,45
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DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL 357.945,18 195.672,95 186.564,85 179.756,12 9.108,10

    41.1- Creche 357.945,18 195.672,95 186.564,85 179.756,12 9.108,10

    41.2- Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL 1.352.755,52 717.090,24 673.644,26 571.588,11 43.445,98

43- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

44- ENSINO SUPERIOR 362.950,00 278.422,91 278.422,91 202.155,79 0,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

2.073.650,70 1.191.186,10 1.138.632,02 953.500,02 52.554,08

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 11.748.633,96 7.708.581,64 7.105.360,897.561.340,97 147.240,67

    47.1- Despesas Correntes 11.133.714,82 7.521.460,85 6.944.702,107.400.303,18 121.157,67

      47.1.1- Pessoal Ativo 7.357.477,07 5.327.924,44 5.210.193,035.327.924,44 0,00

      47.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

214.500,00 182.434,00 122.934,00182.434,00 0,00

      47.1.4- Outras Despesas Correntes 3.561.737,75 2.011.102,41 1.611.575,071.889.944,74 121.157,67

    47.2- Despesas de Capital 614.919,14 187.120,79 160.658,79161.037,79 26.083,00

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes 614.919,14 187.120,79 160.658,79161.037,79 26.083,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

4.120.840,82 334.156,87

0,00 0,00

152.422,96 199.224,57

199.224,57152.422,96

4.135.826,46 298.378,38

167.408,60 163.446,08

0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 27/set/2023 as 17h e 38m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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PREFEITO

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA

CONTADOR

AILTON APARECIDO SPINELLI

SECRETÁRIA DE FINANÇAS

ANDREIA SANTOS ANGELO

CONTROLE INTERNO

Alan Alves da Costa
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Quadrimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 6.417.838,31 6.417.838,31 4.497.321,67 70,08

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 490.955,88 490.955,88 731.140,45 148,92

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 615.596,97 615.596,97 868.842,93 141,14

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 4.487.769,48 4.487.769,48 2.078.478,02 46,31

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 823.515,98 823.515,98 818.860,27 99,43

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 62,0829.845.118,78 32.749.866,51 20.331.808,40

    Cota-Parte FPM 67,7014.677.180,04 15.171.821,77 10.271.386,70

    Cota-Parte ITR 11,29526.142,58 526.142,58 59.393,98

    Cota-Parte IPVA 78,562.846.924,28 2.846.924,28 2.236.585,25

    Cota-Parte ICMS 54,7811.619.442,69 14.029.548,69 7.685.807,95

    Cota-Parte IPI-Exportação 44,82175.429,19 175.429,19 78.634,52

    Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 
Constitucionais

0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

39.167.704,8236.262.957,09 24.829.130,07 63,39

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Quadrimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Quadrimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Quadrimestre  

(f)

7.838.262,36 8.808.111,48 6.648.562,20 6.648.352,2075,48 75,48ATENÇÃO BÁSICA (IV) 6.327.364,50 71,84

7.461.879,45 8.481.728,57 6.644.786,36 6.644.576,3678,34 78,34    Despesas Correntes 6.323.588,66 74,56

376.382,91 326.382,91 3.775,84 3.775,841,16 1,16    Despesas de Capital 3.775,84 1,16

1.850.756,63 2.103.756,63 1.493.483,63 1.493.483,6370,99 70,99ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 1.386.529,82 65,91

1.764.379,63 2.017.379,63 1.485.270,35 1.485.270,3573,62 73,62    Despesas Correntes 1.378.689,03 68,34

86.377,00 86.377,00 8.213,28 8.213,289,51 9,51    Despesas de Capital 7.840,79 9,08

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

123.463,00 28.709,25 267,75 267,750,93 0,93VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 267,75 0,93

123.463,00 28.709,25 267,75 267,750,93 0,93    Despesas Correntes 267,75 0,93

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

101.969,55 144.142,09 114.540,94 114.540,9479,46 79,46VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 112.693,64 78,18

98.879,55 141.052,09 114.540,94 114.540,9481,20 81,20    Despesas Correntes 112.693,64 79,90

3.090,00 3.090,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

40.000,00 38.663,80 0,00 0,000,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00

30.000,00 28.663,80 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

10.000,00 10.000,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 11.123.383,259.954.451,54 8.256.854,52 8.256.644,5274.23 74,23 7.826.855,71 70,36
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

210,00 210,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

210,00

8.256.854,52 8.256.644,52 7.826.855,71

8.256.644,52 8.256.434,52 7.826.645,71

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

3.724.369,51

4.532.275,01

0,00

4.532.065,01 4.102.276,20

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

0,00

33,25 33,25

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2023

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

Valor 
Minimo para 
aplicação em 

ASPS 
(m) 

Valor 
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n) 

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total 
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor 
Inscrito em 

RP 
considerado 
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados 

ou prescritos 
(u)

Diferença 
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados 

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2023 3.724.369,51 8.256.854,52 451.949,12 0,00 0,00 4.532.485,010,000,000,004.532.485,01

Empenhos de 2022 0,00 0,00 0,00 536.093,28 0,00 -1.260,921.260,920,000,000,00

Empenhos de 2021 0,00 0,00 0,00 508.307,93 0,00 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2020 0,00 0,00 0,00 74.793,22 0,00 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2019 e 
anteriores

20.211.276,23 41.444.201,56 991.051,38 743.560,29 60.736,32 21.311.521,96186.754,770,00265.351,4021.232.925,33

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

0,00 0,00 0,00 -

-

-

13,80

186.740,97

13,80

186.740,97

13,80

186.740,97

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - -186.754,77 186.754,77 186.754,77

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

% 
(b/a)*100

até  o 
Quadrimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

61,062.120.968,10 2.656.393,10 1.622.022,84RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

71,551.657.223,81 2.192.648,81 1.568.843,05    Proveniente da União

11,47463.744,29 463.744,29 53.179,79    Proveniente dos Estados

0,000,00 0,00 0,00    Proveniente de Outros Municípios

0,000,00 0,00 0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

19.513,390,00 559,44 109.165,73OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

2.656.952,54 1.731.188,572.120.968,10 65,16

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Quadrimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Quadrimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Quadrimestre  

(f)

1.373.753,73 2.817.205,10 1.270.491,88 1.258.640,93ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 1.189.259,6745,10 44,68 42,21

1.001.083,64 1.752.937,74 1.109.991,88 1.098.140,93    Despesas Correntes 1.037.659,6763,32 62,65 59,20

372.670,09 1.064.267,36 160.500,00 160.500,00    Despesas de Capital 151.600,0015,08 15,08 14,24

466.850,37 843.993,02 538.160,17 537.223,65ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

532.576,0963,76 63,65 63,10

466.850,37 843.993,02 538.160,17 537.223,65    Despesas Correntes 532.576,0963,76 63,65 63,10

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

71.892,00 63.712,62 41.439,26 34.283,61VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 33.486,9165,04 53,81 52,56

56.442,00 48.262,62 41.439,26 34.283,61    Despesas Correntes 33.486,9185,86 71,04 69,38

15.450,00 15.450,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

47.792,00 150.423,62 92.422,44 92.422,44VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 89.486,9861,44 61,44 59,49

37.492,00 140.123,62 92.422,44 92.422,44    Despesas Correntes 89.486,9865,96 65,96 63,86

10.300,00 10.300,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

3.875.334,361.960.288,10 1.942.513,75 1.922.570,63 1.844.809,6550,13 49,61 47,60
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Quadrimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Quadrimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Quadrimestre  

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 9.212.016,09 11.625.316,58 7.919.054,08 7.906.993,13 7.516.624,1768,12 68,02 64,66

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

2.317.607,00 2.947.749,65 2.031.643,80 2.030.707,28 1.919.105,9168,92 68,89 65,10

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 195.355,00 92.421,87 41.707,01 34.551,36 33.754,6645,13 37,38 36,52

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 149.761,55 294.565,71 206.963,38 206.963,38 202.180,6270,26 70,26 68,64

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 40.000,00 38.663,80 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX) 

68,00 64,4867,8711.914.739,64 14.998.717,61 10.199.368,27 10.179.215,15 9.671.665,36

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados. A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera 
os restos a pagar processados e não processados.

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 27/set/2023 as 17h e 41m.
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

42.436.000,00

52.489.450,77

30.486.431,51

0,00

2.660.202,43

42.430.850,00

55.144.503,20

29.707.338,04

29.371.898,33

1.114.533,18

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas 27.751.135,93

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

29.371.898,33

29.707.338,04

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida 45.269.844,45

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 43.941.732,45

44.669.844,45
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha

Resultado
até o

Período
(b)

0,00

0,00

0,00

0,00

-228.284,33

-148.942,85
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.023/QUADRIMESTRE MAIO-AGOSTO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE DOURADINA
Continuação

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL 2.787.277,36 148.763,36 2.495.350,12 143.163,88

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

1.250.450,38 0,00 1.141.238,02 109.212,36

1.536.826,98 148.763,36 1.354.112,10 33.951,52

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

24,35

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

3.904.262,88

0,00

0,00

94,74

0,00

0,00

6.206.132,80
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.023/QUADRIMESTRE MAIO-AGOSTO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE DOURADINA
Continuação

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

0,00

1.850.772,80

3.750.000,00

11.433.194,09

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

10º 
Exercício

20º 
Exercício

Exercício
35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

135.630,08 89.645,77

1.824.689,80 11.433.194,09

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor 
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

15,00

% Aplicado até o Período

8.256.644,52 33,25

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

0,00

Continua Página: 4www.elotech.com.br

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.023/QUADRIMESTRE MAIO-AGOSTO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE DOURADINA
Continuação

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 27/set/2023 as 17h e 50m.

PREFEITO

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA

CONTADOR

AILTON APARECIDO SPINELLI

SECRETÁRIA DE FINANÇAS

ANDREIA SANTOS ANGELO

CONTROLE INTERNO

Alan Alves da Costa
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ESTADO DO PARANÁ
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º QUADRIMESTRE DE 2.023

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida 71.405.523,79

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <6,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

2.049.914,32 2,87

4.284.331,43

4.070.114,86

6,00

5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo> 3.855.898,28 5,40

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

85.686.628,55

-0,99

120,00

-709.849,68

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

0,00 0,00

22.0015.709.215,23

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

0,00

0,00 0,00

16,00

4.998.386,67 7,00

0,00

11.424.883,81

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, emitido em 26/set/2023 as 08h e 47m.

Contador

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA
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Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 001/2023
TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO nº 001/2019, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE TUNEIRAS DO OESTE/PR E O CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE, COM 
VISTAS A OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA DO SUS 
NO MUNICÍPIO.
Por este instrumento, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 76.247.329/0001-
13, com sede a Rua Santa Catarina, na cidade de Tuneiras do Oeste – Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, TAKETOSHI SAKURADA portador da cédula de identidade 
RG nº 1.642.664-4 PR e do CPF nº 281.629.279-72, residente e domiciliado na Rua Paraná, 36, 
em Tuneiras do Oeste/PR, e de outro lado o CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE, 
CNPJ nº 03.273.207/0001-28, doravante simplesmente denominado CONSÓRCIO, neste ato 
representado pelo seu Presidente AQUILES TAKEDA FILHO, portador da Cédula de Identidade/
RG nº 8.598.364-4 SESP-PR, do CPF nº 065.015.569-61, residente e domiciliado na Rua Padre 
Josefinos, 426, em Marilândia do Sul (PR) – CEP 86825-000, com base no previsto no artigo 19º, 
inciso III, do estatuto do Consórcio, e nas Leis nºs 8.080/90 e 8.142/90, firmam o presente Termo 
Aditivo com as condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O Convênio fica acrescido em sua CLÁUSULA SEGUNDA do seguinte 
parágrafo:
“PARÁGRAFO ÚNICO: Fica acrescido o valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) Convênio 
original, a ser repassado em uma parcela até o último dia da programação de setembro/2023, 
conforme Plano de Aplicação anexo a este Termo.”
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem em vigor as demais cláusulas e itens do Convênio Original, 
não alteradas pelo presente Termo Aditivo.
E assim, por estarem de pleno acordo e ajustados, depois de lido e achado conforme, o presente 
instrumento vai, a seguir, assinado em 03 (três) vias pelos representantes dos respectivos 
signatários, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo firmadas, para publicação e execução.
Tuneiras do Oeste, 27 de setembro de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA  AQUILES TAKEDA FILHO
  Prefeito Municipal    Presidente do Conselho
Deliberativo do CONSÓRCIO
TESTEMUNHAS:
1- Orivaldo Gomes da Silva
Secretário Municipal de Saúde
CPF: 738.386.249-04 
2 – Edir Oliveira dos Santos
Controlador Interno
CPF: 445.876.259-87

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
C O N V O C A Ç Ã O
A Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, através do Prefeito Municipal Taketoshi Sakurada, 
no uso de suas atribuições legais, convoca as entidades representativas e a população em geral, 
para participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA relativa ao 2º Quadrimestre do Exercício Financeiro de 
2023, de acordo com os ditames legais e vigentes, assim como, dar atendimento ao disposto na 
Instrução Técnica nº 175/2022 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
A audiência pública ocorrerá no dia 29 de Setembro de 2023, às 10:00 horas na Câmara Municipal.
Tuneiras do Oeste, 25 de Setembro de 2023.

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
C O N V O C A Ç Ã O
A Secretaria Municipal de Saúde, através da seu representante, Orivaldo Gomes da 
Silva, no uso de suas atribuições legais, convoca o Conselho Municipal de Saúde, as 
entidades representativas e a população em geral, para participarem da AUDIÊNCIA 
PÚBLICA DO PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE relativa ao 2º Quadrimestre do 
Exercício Financeiro de 2023, de acordo com os ditames legais e vigentes, assim 
como, dar atendimento ao disposto na Instrução Técnica nº 175/2022 do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná. 
A audiência pública ocorrerá no dia 29 de Setembro de 2023, às 10:30 horas na 
Câmara Municipal.
Tuneiras do Oeste, 25 de Setembro de 2023.
     

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2023
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município e considerando que o art. 24, inciso X, da Lei 
nº 8.666/93 e suas atualizações posteriores autorizam a Dispensa de Licitação e, com base no 
Parecer Jurídico e justificativas acostadas, resolve RATIFICAR os termos da DISPENSA DE 
LICITAÇÃO DE Nº 011/2023 para locação de imóvel comercial localizado na Rua Tuneiras, n° 
235, Distrito de Aparecida do Oeste, na cidade de Tuneiras do Oeste/PR, de propriedade do Sr. 
LINDOMAR JOÃO DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF nº 238.673.539-72, com o objetivo de 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO LOCALIZADO NA RUA TUNEIRAS, N° 235, NO DISTRITO DE 
APARECIDA DO OESTE, NA CIDADE DE TUNEIRAS DO OESTE, PARA FUNCIONAMENTO DE 
EMPRESA, conforme detalhado neste processo administrativo, para o período de 12 (doze) meses 
pelo valor mensal de R$500,00 (quinhentos reais).
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do contrato, e 
o empenho da despesa nas dotações do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na 
imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 26 da já citada lei, para fins de eficácia desta 
decisão.
Tuneiras do Oeste, 22 de setembro de 2023.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 073/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TELAS INTERATIVAS DIGITAIS DESTINADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE TUNEIRAS DO OESTE.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Unitário (Item).
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 17/10/2023, às 14h00min.
PLATAFORMA DE DISPUTA: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL), acessível em https://bllcompras.com
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar Municipal nº 001/09, 
Decreto Municipal nº 123/18, Decreto Municipal nº 071/17, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual 
nº 15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua Santa Catarina, 
409 – Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-3653-1301, através do acesso ao link do 
Portal da Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do email licitacao@tuneirasdooeste.
pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste, 27 de setembro de 2023.
Patrícia Barbato
Pregoeira
Portaria n° 085/2023
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CAMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2022 A AGOSTO/2023

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

7 / 2.0236 / 2.0235 / 2.0234 / 2.0233 / 2.0232 / 2.0231 / 2.02312 / 2.02211 / 2.02210 / 2.0229 / 2.022

LÍQUIDADAS

8 / 2.023

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 0,00145.114,78 213.714,45 190.587,28 208.384,77 151.359,04 163.703,76 258.518,30 142.589,57 143.291,39 138.561,79 156.229,90 137.859,29 2.049.914,32

    Pessoal Ativo 0,00145.114,78 213.714,45 190.587,28 208.384,77 151.359,04 163.703,76 258.518,30 142.589,57 143.291,39 138.561,79 156.229,90 137.859,29 2.049.914,32

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 0,00121.068,58 189.244,33 166.268,05 171.779,15 126.901,63 137.157,04 233.542,69 118.917,79 119.491,65 119.215,08 136.159,57 118.598,87 1.758.344,43

      Obrigações Patronais 0,0024.046,20 24.470,12 24.319,23 36.605,62 24.457,41 26.546,72 24.975,61 23.671,78 23.799,74 19.346,71 20.070,33 19.260,42 291.569,89

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (Exceto Elemento 34)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Vencimentos dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate às 
endemias (EC 120/2022)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,00145.114,78 213.714,45 190.587,28 208.384,77 151.359,04 163.703,76 258.518,30 142.589,57 143.291,39 138.561,79 156.229,90 137.859,29 2.049.914,32
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CAMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2022 A AGOSTO/2023

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 72.596.205,79

-1.190.682,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

-

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII) -0,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (IX) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (X) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (XI) = (0,95 % X) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

2.049.914,32 2,87

6,00

4.070.114,86

4.284.331,43

5,70

-71.405.523,79

LIMITE DE ALERTA (XII) = (0,90 % X) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 5,403.855.898,28

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/set/2023 as 08h e 41m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Contador

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA
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CAMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2.023

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )
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TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 733.450,31 0,00 23.600,63 0,0015.635,39709.849,680,000,00 694.214,29

0,0015.635,39709.849,680,000,0023.600,630,00733.450,31Recursos Ordinários 694.214,29

0,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos não Vinculados 0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II) 67.973,01 0,00 0,00 0,000,000,0067.973,010,00 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Trasfrências Voluntárias 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Transferências do FUNDEB 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Operação de Crédito 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Contrato de Rateio de Consórcios Públicos 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Transferências de Programas 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Antecipação de Receita Orçamentaria - ARO 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Transferências Voluntárias - Emendas Individuais (§ 13 art 166 da CF) 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Cessão Onreosa - Pré-Sal 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos 0,00

0,000,000,0067.973,010,000,000,0067.973,01Recursos Extraorçamentários 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos Vinculados 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 801.423,32 0,00 23.600,63 0,00 67.973,01 709.849,68 15.635,39 0,00 694.214,29
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Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 154/2023
SÚMULA:- ABRE CREDITO ESPECIAL.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº 
2501 de 27 de setembro de 2023.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2023 um Crédito Especial no valor de R$ 10.500,00 (Dez mil e quinhentos reais), para suporte 
de dotação orçamentária vigentes.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 05 001 20.606.1300.2012 715 Manut. Atividades de Agricultura 3.3.90.93 10.000,00
000 08 001 10.301.1500.2021 325 Manut. Fundo Mun. De Saúde 4.4.90.52 500,00
TOTAL R$ 10.500,00
Nomenclaturas das Fontes: 3325 - CONVENIO AQUISIÇAO EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE; 3715 - AQUISIÇÃO DE CALCARIO  -  CV 
80/2022.
Categorias Econômicas: 4.4.90.52 – Equipamento e Mat. Permanente; 3.3.90.93 – Indenizações e Restituições.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos de Excesso de Arrecadação verificados nestas Fontes de 
Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 27 de Setembro de 2023.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 155/2023
SÚMULA:- ABRE CREDITO SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº 
2502 de 27 de setembro de 2023.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2023 um Crédito suplementar no valor de R$ 360.000,00 (Trezentos e sessenta mil reais), 
para suporte de dotação orçamentária vigentes.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
44 03 001 04.122.1104.2006 000 Manut. Ativ de Adm Geral 3.1.90.11 32.000,00
52 03 001 04.122.1104.2006 000 Manut. Ativ de Adm Geral 3.3.90.39 130.000,00
75 03 003 04.122.1106.2008 000 Manut. Ativ de Compras 3.1.90.13 3.000,00
193 07 001 23.691.1800.2032 000 Manut. Ativ. de Industria e Comercio 3.1.90.11 5.000,00
301 09 003 08.244.1702.2025 000 Manut. Ativ. de Assist. Social 3.1.90.11 90.000,00
325 10 001 12.361.1400.2026 000 Manut. Ativ. do Ensino Fundamental 3.3.90.30 80.000,00
TOTAL R$ 360.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 000  – Recursos Ordinários (livres).
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal; 3.1.90.13 – Contribuições Patronais; 3.3.90.39 – 
Outros Serv. Terc. PJ.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária 
vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
93 04 001 04.121.1203.2003 000 Manut. Ativ. de Planej. e Orçam 3.1.90.11 80.000,00
179 06 001 26.782.1900.2017 000 Manut. da Rede Rodoviaria 3.1.90.11 150.000,00
283 09 002 08.243.1701.6001 000 Manut. das Ativ. do Menor e Adol 3.1.90.11 130.000,00
TOTAL R$ 360.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 000  – Recursos Ordinários (livres).
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 27 de setembro de 2023.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 153/2023
SÚMULA:- ABRE CREDITO ESPECIAL.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº 
2500 de 27 de setembro de 2023.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2023 um Crédito Especial no valor de R$ 13.478,49 (Treze mil, quatrocentos e setenta e oito 
reais e quarenta e nove centavos), para suporte de dotação orçamentária vigentes.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 08 001 10.301.1500.2021 3325 Manut. Fundo Mun. De Saúde 4.4.90.52 3.440,44
000 05 001 20.606.1300.2012 3715 Manut. Atividades de Agricultura 3.3.90.93 10.038,05
TOTAL R$ 13.478,49
Nomenclaturas das Fontes: 3325 - CONVENIO AQUISIÇAO EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE; 3715 - AQUISIÇÃO DE CALCARIO  -  CV 
80/2022.
Categorias Econômicas: 4.4.90.52 – Equipamento e Mat. Permanente; 3.3.90.93 – Indenizações e Restituições.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos de SUPERAVIT financeiro, verificado nestas Fontes de Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 27 de setembro de 2023.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 151/2023
SÚMULA: ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº. 2456 
de 14 de dezembro de 2022 (Lei Orçamentária Anual 2023).
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município Orçamento Geral do Município – Unidade Câmara Municipal, para 2023 um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$50.000,00 (Cinqüenta mil reais) para suporte de dotação orçamentária vigentes:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
4 01 001 01.031.1000.2001 001 MANUT ADMINISTRAÇÃO LEGISLAT 3.3.90.14 50.000,00
TOTAL 50.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária 
vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
1 01 001 01.031.1000.2001 001 MANUT ADMINISTRAÇÃO LEGISLAT 3.1.90.11 50.000,00
TOTAL 50.000,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entra em vigor a partir da sua Assinatura.
XAMBRÊ, Pr., 22 de Setembro de 2023.
Decio JardimPrefeito Municipal

DECRETO Nº 152/2023
SÚMULA: ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº. 2456 
de 14 de dezembro de 2022 (Lei Orçamentária Anual 2023).
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2023 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$10.000,00 (dez mil reais) para suporte 
de dotação orçamentária vigentes:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA  CAT ECON VALOR
325 10 001 12.361.1400.2026 000 Manut. Ativ. do Ensino Fundam 3.3.90.30 10.000,00
TOTAL 10.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária 
vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
63 03 001 04.122.1104.2006 000 Manut. da Adm Geral 9.9.99.99 47.000,00
TOTAL 47.000,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor a partir da sua assinatura.
XAMBRÊ, Pr., 22 de setembro de 2023
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 133/2023
Nomeia servidor que especifica:
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais.
R E S O L V E :
NOMEAR: A Sra. JULIANA DOMINGOS DA SILVA, portador da Cédula de Identidade 
- RG sob nº. 10.145.755-9 e inscrito no CPF/MF sob nº. 057.063.379-69, para 
responder pelo cargo em Comissão de DIRETOR ADMINISTRATIVO DE PRONTO 
ATENDIMENTO – CC-02, a partir de 01 de Outubro de 2023, esta portaria entra em 
vigor nesta data.
Registre-se. Cumpra-se. Publique-se.
Município de Xambrê, 27 de setembro de 2023
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 132/2023
Exonera servidor que especifica:
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais.
R E S O L V E:
EXONERAR: A Pedido o Sr. RENATO IURI BARAVIEIRA TOSTA, portador da Cédula 
de Identidade - RG sob nº. 6.196.049-0 e inscrito no CPF/MF sob nº. 007.163.889-
01, do cargo em Comissão de DIRETOR ADMINISTRATIVO DE PRONTO 
ATENDIMENTO, a contar de 22 de Setembro de 2023, esta portaria entra em vigor 
nesta data.
Registre-se. Cumpra-se. Publique-se.
Município de Xambrê, 26 de Setembro de 2023
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº53/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: ARRABAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação, pelo (a) 
CONTRATADO (A), de serviço MÉDICO PLANTONISTA para a Rede 
Municipal de Saúde de Xambrê, no Pronto Atendimento Municipal – 
P.A.M., em sistema de escala de 12 (doze) horas de trabalho e 36 (trinta 
e seis) de descanso (12x36).
VIGÊNCIA: 18/08/2023 à 02/10/2023 
VALOR TOTAL: R$407.760,00
FUNDAMENTAÇÃO: Dispensa por Justificativa nº 11/2023, 
homologada em 18/08/2023.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
ESTADO DO PARANÁ
CONVÊNIO Nº.........../2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE XAMBRÊ E O CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ 
SAÚDE COM VISTAS A OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES DE 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA DO SUS NO MUNICÍPIO.
Por este instrumento, de um lado a Prefeitura Municipal 
deXambrê,pessoa jurídica de direito público, inscrito no CGC/MF n.º 
76.247.360/0001-54,com sede à Av. Roque Gonzales, 480 nesta cidade 
de Xambrê - Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. 
Décio Jardim, portador da cédula de identidade RG n.º 725.366-4 PR 
e do CPF n.º 209.220.949-34, residente e domiciliado em Xambrê/PR, 
cito a Av Alberto Byington, 838 – CEP 87535-000 - Centro, e de outro 
lado o CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE, CNPJ nº 
03.273.207/0001-28, doravante simplesmente CONSÓRCIO, neste 
ato representado pelo seu Presidente Aquiles Takeda Filho, portador 
da Cédula de Identidade/RG nº 8598364-4 SESP-PR, do CPF nº 
065.015.569-61, residente e domiciliado na Rua Padre Josefinos, 426, 
em Marilândia do Sul (PR) – CEP 86825-000, com base no previsto no 
artigo 19º, inciso III, do estatuto do Consórcio, e nas Leis nºs 8.080/90 
e 8.142/90, firmam o presente Convênio de acordo com os termos e 
condições a seguir estabelecidos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO - O presente Termo tem por 
objetivo operacionalizar ações de Assistência Farmacêutica, através 
da aquisição e distribuição de medicamentos essenciais, à população 
usuária do SUS (Sistema Único de Saúde).
CLÁUSULA SEGUNDA: DO COMPROMISSO DAS PARTES - 
Comprometem-se os signatários:
I – PREFEITURA MUNICIPAL:
a) repassar ao Consórcio, recursos financeiros no valor deR$ 
100.000,00 em quatro parcelas de R$ 25.000,00,as quais deverão ser 
depositadas em conta corrente específica do Banco do Brasil, até o 
dia 05 dos meses deSetembro, Dezembro/2023, Março e Junho/2024, 
conforme plano de aplicação em anexo;
b) estruturar a Assistência Farmacêutica no município;
c) garantir que a dispensação Farmacêutica seja realizada sob 
responsabilidade técnica doProfissional Farmacêutico;
d)manter dados consistentes sobre o consumo de medicamentos e 
demanda (atendida e nãoatendida) de cada produto;
e) efetuar a programação de medicamentos utilizando-se do perfil 
epidemiológico, consumohistórico e oferta de serviços;
f) quantificar os medicamentos definindo um ponto de reposição, 
considerando o ConsumoMédio Mensal e o tempo médio para 
aquisição/ressuprimento;
g) monitorar a qualidade dos medicamentos recebidos, subsidiando a 
Diretoria do Consórcio,para que esta reavalie os requisitos de qualidade 
para aquisição e proceda a validação defornecedores;
h) receber, armazenar e distribuir, adequadamente os medicamentos;
i) organizar a distribuição dos medicamentos, exclusivamente na rede 
SUS, garantindoprescrição e utilização adequada dos mesmos;
j) promover o uso racional dos medicamentos junto à população, aos 
prescritores e aosdispensadores;
k) disponibilizar e capacitar os recursos humanos em saúde, 
necessários a uma AssistênciaFarmacêutica de qualidade.
II - AO CONSÓRCIO:
a) seguir o elenco proposto na pactuação aprovada pela Comissão 
IntergestoresBipartite eConselho Estadual de Saúde, integrantes 
da Relação de Medicamentos Essenciais para aAtenção Básica e 
constantes do Plano Estadual de Assistência Farmacêutica Básica;
b) adquirir os medicamentos de acordo com a programação do 
município, elaborada com orecurso financeiro disponível, conforme 
plano de aplicação em anexo;
c) incentivar os municípios a participarem da formulação da Política 
de Assistência
Farmacêutica do Estado e a organizarem sua estrutura no município;
d)manter um sistema de comunicação com os municípios, para que 
essesobtenham
informações atualizadas das programações, aquisições e 
movimentação financeira de seusrecursos;
e) manter o cronograma de programação e aquisição, tentando evitar a 
descontinuidade nofornecimento;
f) efetuar as aquisições de medicamentos dentro de requisitos técnicos, 
legais e de qualidade,estabelecidos para esses produtos;
g) monitorar as entregas dos produtos até o seu destino final, 
intermediando possíveis transtornos durante seu percurso;
h)intermediar junto ao Fornecedor, a substituição dos produtos, quando 
comprovado desvioda qualidade originada no processo de fabricação 
ou transporte.
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS - O valor referente ao 
recurso financeiro destinado à execução do presente convênio correrão 
à conta da Dotação Orçamentária n.º 08.001.10.301.1500.2021 – 
Manut. do Fundo Mun. De Saúde, elemento de despesa – 3.3.90.32 
– Material, bem ou serv para distribuição gratuita, Fonte: 303 – Saude 
vinc sobre a receita de impostos.
CLÁUSULA QUARTA: DO ACOMPANHAMENTO – O acompanhamento 
do presente convênioserá realizado a cada período vigência, com base 
em avaliações do cumprimento de seuobjeto.
CLÁUSULA QUINTA: DA DENÚNCIA E RESCISÃO – O presente termo 
de convênio poderá serrescindido sem comunicação prévia, caso 
ocorra descumprimento das obrigações oraestipuladas, sujeitando-se 
a parte inadimplente a eventuais perdas e danos, respondendoainda 
por todo e qualquer ônus decorrente de procedimentos judiciais que 
se fizeremnecessários podendo, entretanto, ser resolvido por mútuo 
consenso, com antecedênciamínima de 90 (noventa) dias.
CLÁUSULA SEXTA – Ficam sem efeito quaisquer disposições 
estabelecidas em convênios ouconsequentes termos aditivos, 
anteriores ao presente, que contrariem direta ou indiretamenteo 
disposto nas cláusulas deste Instrumento.
CLAUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA - Este Termo de Convênio entrará 
em vigor a partir da datade sua assinatura e terá vigência de 1 (um) 
ano.
CLÁUSULA OITAVA: DAS ALTERAÇÕES - Quaisquer alterações dos 
termos e condições dopresente convênio deverão ser objeto de termos 
aditivos firmados a qualquer tempo e farãoparte integrante, para todos 
os efeitos e direitos.
CLÁUSULA NONA: DO FORO - As partes elegem o Foro da Comarca 
de Curitiba para dirimir asdúvidas fundadas neste Instrumento e que 
não puderem ser resolvidas de comum acordo. Eassim por estarem 
de pleno acordo e ajustados depois de lido e achado conforme, o 
presenteInstrumento vai, a seguir, assinado em 03 (três) vias pelos 
representantes dos respectivossignatários na presença de 02 (duas) 
testemunhas abaixo firmadas, para publicação eexecução.
Xambrê,                de                           de 2023
Decio Jardim
Prefeito Municipal     
 Presidente do Conselho
Deliberativo do CONSÓRCIO
TESTEMUNHAS:
1 – Nome, cargo e CPF:
2 – Nome, cargo e CPF:
...................................................................

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2501/2023
SÚMULA: - AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA
 Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a abrir CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de 
R$ 10.500,00 (Dez mil e quinhentos reais), a proceder alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2022 a 2025 (Lei 2327 de 05 de Julho de 2021), 
Lei nº 2414 de 22 de Junho de 2022 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2023), Lei nº. 2456 de 14 de dezembro de 2022 (Lei Orçamentária Anual 2023), 
incluir e alterar metas.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 05 001 20.606.1300.2012 715 Manut. Atividades de Agricultura 3.3.90.93 10.000,00
000 08 001 10.301.1500.2021 325 Manut. Fundo Mun. De Saúde 4.4.90.52 500,00
TOTAL R$ 10.500,00
Nomenclaturas das Fontes: 3325 - CONVENIO AQUISIÇAO EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE; 3715 - AQUISIÇÃO DE CALCARIO  -  CV 
80/2022.
Categorias Econômicas: 4.4.90.52 – Equipamento e Mat. Permanente; 3.3.90.93 – Indenizações e Restituições.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos de Excesso de Arrecadação verificados nestas Fontes de 
Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 27 de Setembro de 2023.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

LEI Nº 2502/2023
SÚMULA: - AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA
 Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a abrir CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de 
R$ 360.000,00 (Trezentos e sessenta mil reais), a proceder alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2022 a 2025 (Lei 2327 de 05 de Julho de 
2021), Lei nº 2414 de 22 de Junho de 2022 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2023), Lei nº. 2456 de 14 de dezembro de 2022 (Lei Orçamentária Anual 
2023), incluir e alterar metas
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
44 03 001 04.122.1104.2006 000 Manut. Ativ de Adm Geral 3.1.90.11 32.000,00
52 03 001 04.122.1104.2006 000 Manut. Ativ de Adm Geral 3.3.90.39 130.000,00
75 03 003 04.122.1106.2008 000 Manut. Ativ de Compras 3.1.90.13 3.000,00
193 07 001 23.691.1800.2032 000 Manut. Ativ. de Industria e Comercio 3.1.90.11 5.000,00
301 09 003 08.244.1702.2025 000 Manut. Ativ. de Assist. Social 3.1.90.11 90.000,00
325 10 001 12.361.1400.2026 000 Manut. Ativ. do Ensino Fundamental 3.3.90.30 80.000,00
TOTAL R$ 360.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 000  – Recursos Ordinários (livres).
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal; 3.1.90.13 – Contribuições Patronais; 3.3.90.39 – 
Outros Serv. Terc. PJ.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária 
vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
93 04 001 04.121.1203.2003 000 Manut. Ativ. de Planej. e Orçam 3.1.90.11 80.000,00
179 06 001 26.782.1900.2017 000 Manut. da Rede Rodoviaria 3.1.90.11 150.000,00
283 09 002 08.243.1701.6001 000 Manut. das Ativ. do Menor e Adol 3.1.90.11 130.000,00
TOTAL R$ 360.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 000  – Recursos Ordinários (livres).
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal.
 Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 27 de setembro de 2023.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

LEI Nº 2500/2023
SÚMULA: - AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA
 Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a  abrir CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de R$ 
13.478,49 (Treze mil, quatrocentos e setenta e oito reais e quarenta e nove centavos), a proceder alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2022 
a 2025 (Lei 2327 de 05 de Julho de 2021), Lei nº 2414 de 22 de Junho de 2022 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2023), Lei nº. 2456 de 14 de dezembro 
de 2022 (Lei Orçamentária Anual 2023), incluir e alterar metas.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 08 001 10.301.1500.2021 3325 Manut. Fundo Mun. De Saúde 4.4.90.52 3.440,44
000 05 001 20.606.1300.2012 3715 Manut. Atividades de Agricultura 3.3.90.93 10.038,05
TOTAL R$ 13.478,49
Nomenclaturas das Fontes: 3325 - CONVENIO AQUISIÇAO EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE; 3715 - AQUISIÇÃO DE CALCARIO  -  CV 
80/2022.
Categorias Econômicas: 4.4.90.52 – Equipamento e Mat. Permanente; 3.3.90.93 – Indenizações e Restituições.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos de SUPERAVIT financeiro, verificado nestas Fontes de Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 27 de setembro de 2023.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 67/2023
Concede férias ao servidor de provimento efetivo, e dá outras 
providências.
O Senhor Cleber Marcos Nogueira, Presidente da Câmara Municipal 
de Umuarama, Estado do Paraná no uso das suas legais atribuições, 
e tendo em vista a solicitação formulada pelo servidor Marcio Talles 
Pereira,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de trinta dias, a contar do dia 02 de 
outubro de 2023, com a conversão de um terço em abono pecuniário, 
nos termos do Art. 92, §§ 1º e 2º da Lei Complementar nº 018/92, ao 
servidor Marcio Talles Pereira, ocupante do cargo efetivo de Assessor 
de Comunicação Social; férias essas relativas ao período aquisitivo de 
01 de outubro de 2022 a 30 de setembro de 2023.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 27 de setembro de 2023.
Clebão dos Pneus
Presidente

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 046/2023
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 011/2023 – 
FMS – Sistema de Registro e Preços.
   O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, através do Secretário Municipal 
de Saúde, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico 
nº 011/2023 – FMS - Sistema de Registro e Preços, que tem por objeto 
a contratação de empresa para fornecimento de equipamentos médico 
hospitalar e materiais permanentes, em atendimento às necessidades 
das Unidades de Saúde, Pronto Atendimento 24 horas e demais 
unidades de atendimento da Secretaria de Saúde de Umuarama, 
tendo sido declaradas vencedoras as empresas COMÉRCIO DE 
MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES MACROSUL LTDA, para o 
item 01; 216 MATERIAL HOSPITALAR LTDA, para os itens 02, 68; 
LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS 
MÉDICO HOSPITALARES EIRELI, para os itens 03, 19, 29, 31, 38, 
42, 44, 60; PAPERFLEX COMERCIAL LTDA, para os itens 04, 17, 34; 
STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, para os itens 05, 06, 
07, 09, 18, 27, 28, 45, 49, 63, 69, 70; ASCLEPIOS EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES EIRELI, para  os itens 08, 11, 14, 20, 24, 26, 40, 
41, 56, 61, 62, 64; DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, para o item 10; CSMED PRODUTOS MEDICO-
HOSPITALARES LTDA, para os itens 21, 35, 58; CIRURGICA OURO 
VERDE - COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA, para os itens 
22, 50, 67; GAÚCHA COMÉRCIO DE COLCHÕES LTDA, para o item 
23; 3S VISION HOSPITALAR COMÉRCIO HOSPITALAR ATACADISTA 
DE PRODUTOS HOSPITALARES E EQUIPAMENTOS LTDA, para 
o item 25; EPB LONDRINA - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
MEDICO E HOPITALAR EIRELI, para os itens 30, 32; STOKMETAL 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, para os itens 33, 52; CIRURGICAS 
MULLET IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA, para o item 36; C E 
C IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA, 
para os itens 37, 66; TECH-SUL MEDICAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA, para os itens 43, 47; CIRURGICA AURORA PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, para os itens 51, 53; VRM IMPORT LTDA, 
para o item 54; OLIMPIO EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, 
para o item 55; MORETI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS 
E ODONTOLOGICOS EIRELI, para o item 71; MUNIZ & ROCHA LTDA, 
para o item 72; POLUX COMERCIAL EIRELI, para o lote 73; DPS 
COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, para o item 75.
Art.  2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 22 de setembro de 2023.
FRANZIMAR SIQUEIRA DE MORAIS
Secretário de Saúde Designado
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Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 159/2022
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, 
brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, 
doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado à empresa REINALDO JOSÉ 
BALANHO – ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.822.528/0001-00, com estabelecimento à Rua Juruena, 
n° 53, Sala A, Zona 03, na cidade de Cianorte, Estado do Paraná, com telefone de contato (44)3631-
5775, representada neste ato por Reinaldo José Bolanho, portador(a) da CI/RG nº 7.934.991-7 SSP/
PR, inscrito(a) no CPF/MF nº 041.758.159-96, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo 
e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 159/2022, oriundo do 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2022 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2022), com as seguintes 
condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 159/2022, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2022, considerando a 
vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação 
no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar 
continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0159/2022, que findaria em 08 de setembro 
de 2023, fica prorrogado por mais 06 (seis) meses, passando a findar em 08 de março de 2024.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no artigo 57, inciso II, 
da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 159/2022.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença 
de 2 (duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 06 se setembro de 2023.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal REINALDO JOSÉ BALANHO – ME
Reinaldo José Bolanho
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________  2. 
Nome:   Patrícia Barbato   Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   7.370.550-9  SSP/PR  R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 160/2022
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF 
nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado à empresa 
SERJÃO PNEUS LTDA – EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 80.052.103/0001-34, com estabelecimento 
à Avenida Armelindo Tromnini, n° 3.917, Jardim Francisco Pereira Albuquerque, na cidade de Campo 
Mourão, Estado do Paraná, com telefone de contato (44)99742-0001/99909-9031, representada neste 
ato por Paulo Sergio dos Santos, portador(a) da CI/RG nº 6.216.215-5 SSP/PR, inscrito(a) no CPF/MF 
nº 914.433.939-91, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente 
TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 160/2022, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 
009/2022 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2022), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.2 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 160/2022, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2022, considerando a 
vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação 
no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar 
continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 160/2022, que findaria em 08 de setembro 
de 2023, fica prorrogado por mais 06 (seis) meses, passando a findar em 08 de março de 2024.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no artigo 57, inciso II, 
da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 160/2022.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença 
de 2 (duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 06 se setembro de 2023.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal SERJÃO PNEUS LTDA – EPP
Paulo Sergio dos Santos
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Patrícia Barbato   Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   7.370.550-9  SSP/PR   R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 157/2022
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF 
nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado à empresa 
M. A. DAL POZZO – ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.87.403/0001-58, com estabelecimento à Rua 
Manoel Ramirs, n° 1.680, Parque Industrial, na cidade de Umuarama, Paraná, com telefone de contato 
(44)3639-7222/98818-6440, representada neste ato por Milton Andreassa Dal Pozzo, portador(a) da CI/RG 
nº 5.187.655-5 SSP/PR, inscrito(a) no CPF/MF nº 778.788.509-25, doravante denominada CONTRATADA, 
tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 157/2022, 
oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2022 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2022), com as 
seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.3 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 157/2022, bem como o aditivo de até 25% (vinte e cinco por cento) de itens, 
oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2022, considerando a vantajosidade à Administração Pública e 
observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, 
agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de R$264.898,00 
(duzentos e sessenta e quatro mil oitocentos e noventa e oito reais) para R$272.258,00 (duzentos e setenta 
e dois mil duzentos e cinquenta e oito reais), considerando o acréscimo de R$7.360,00 (sete mil trezentos 
e sessenta reais) referente ao aditivo de 25% dos itens, conforme tabela abaixo:
Lote Item Especificação Unidade Quant. Aditivada Valor Unit. (R$) 
Valor Total Aditivado (R$)
03 12 PNEU 275/80 R22,5 16 MISTO LISO C/ CERTIFICADO INMETRO 
UNIDADE 05 1.472,00 7.360,00
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
3.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0157/2022, que findaria em 08 de setembro 
de 2023, fica prorrogado por mais 06 (seis) meses, passando a findar em 08 de março de 2024.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos artigos 57, II, 
e 65, §1º, ambos da Lei nº 8.666/93 e Cláusulas Quarta e Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
157/2022.
5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença 
de 2 (duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 06 de setembro de 2023.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal M. A. DAL POZZO – ME
Milton Andreassa Dal Pozzo
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Patrícia Barbato   Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   7.370.550-9  SSP/PR   R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 156/2022
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, 
brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, 
doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado à empresa ACS PNEUS E 
ACESSÓRIOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.056.948/0001-00, com estabelecimento à Rua 
Bom Jesus de Iguape, n° 3.400, Bairro Boqueirão, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, com telefone 
de contato (41)3296-7677, representada neste ato por Antonio Caetano Setim, portador(a) da CI/RG nº 
504.940-7 SSP/PR, inscrito(a) no CPF/MF nº 005.902.319-87, doravante denominada CONTRATADA, tem 
entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 156/2022, 
oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2022 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2022), com as 
seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.4 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 156/2022, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2022, considerando a 
vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação 
no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar 
continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0156/2022, que findaria em 08 de setembro 
de 2023, fica prorrogado por mais 06 (seis) meses, passando a findar em 08 de março de 2024.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no artigo 57, inciso II, 
da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 156/2022.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença 
de 2 (duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 06 se setembro de 2023.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal ACS PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA
Antonio Caetano Setim
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Patrícia Barbato   Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   7.370.550-9  SSP/PR  R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 158/2022
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, 
brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, 
doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado à empresa OVÍDIO S MOREIRA 
PNEUS – EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 73.304.537/0001-19, com estabelecimento à Av. Presidente 
Tancredo de A. Neves, n° 1.217, Centro, na cidade de Campo Mourão, Paraná, com telefone de contato 
(44)3523-5454/99738-5879, representada neste ato por Ovídio Santos Moreira, portador(a) da CI/RG nº 
3.607.262-8 SSP/PR, inscrito(a) no CPF/MF nº 437.079.479-04, doravante denominada CONTRATADA, 
tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 158/2022, 
oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2022 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2022), com as 
seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.5 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 158/2022, bem como o aditivo de até 25% (vinte e cinco por cento) de itens, 
oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2022, considerando a vantajosidade à Administração Pública e 
observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, 
agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de R$124.568,00 
(cento e vinte e quatro mil quinhentos e sessenta e oito reais) para R$128.776,00 (cento e vinte e oito mil 
setecentos e setenta e seis reais), considerando o acréscimo de R$4.208,00 (quatro mil duzentos e oito 
reais) referente ao aditivo de 25% dos itens, conforme tabela abaixo:
Lote Item Especificação Unidade Quant. Aditivada Valor Unit. (R$) 
Valor Total Aditivado (R$)
01 05 PNEU 12-4-24, 10 LONAS, CARGA MÁX MÍNIMA 1.610KG, PROF. SULCO 
35,5MM UNIDADE 01 2.200,00 2.200,00
01 15 PNEU 185 R14C RADIAL, 8 LONAS, 102/100, PROF. MÍNIMA 10.0MM, C/ 
CERTIFICADO INMETRO UNIDADE 04 502,00 2.008,00
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
3.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0158/2022, que findaria em 08 de setembro 
de 2023, fica prorrogado por mais 06 (seis) meses, passando a findar em 08 de março de 2024.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos artigos 57, II, 
e 65, §1º, ambos da Lei nº 8.666/93 e Cláusulas Quarta e Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
158/2022.
5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença 
de 2 (duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 06 de setembro de 2023.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal OVÍDIO S MOREIRA PNEUS – EPP
Ovídio Santos Moreira
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Patrícia Barbato   Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   7.370.550-9  SSP/PR  R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023 – FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°1023/2023 de 28/07/2023
ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E ITEM EXCLUSIVO, COM COTA RESERVADA PARA 
MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL (MEI)
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA,  torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023, demais legislações aplicáveis e das 
exigências estabelecidas neste edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de  materiais e insumos hospitalares,   em 
atendimento às necessidades das Unidades de Saúde, Pronto Atendimento 24 horas e demais 
unidades de atendimento da Secretaria de Saúde de Umuarama.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 20/10/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 20/10/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00horas do dia 20/10/2023.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 1.133.145,42 (um milhão, cento e trinta e três mil, 
cento e quarenta e cinco reais e quarente e dois centavos)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.
br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717, no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) e no Portal do Sistema BLL 
COMPRAS (www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 21 de setembro de 2023.
FRANZIMAR SIQUEIRA DE MORAIS
Secretário de Saúde Designado

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023/07/1025
SECRETARIA/ÓRGÃO DEMANDANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, para contratação direta, por Dispensa de Licitação, da empresa RODO OESTE 
VEICULOS E PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ SOB Nº 20.290.311/0001-40, para a prestação de 
serviços de manutenção veicular na garantia 10000KM, para os veículos de frota 807 e 808, nos 
termos da alínea ‘a’, do inciso IV, do artigo 75, da Lei Federal nº 14.133/2021.
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no Processo Administrativo nº 2023/07/1025, de 28 
de julho de 2023, anexo, nos termos do inciso VIII, do artigo 72, da Lei 14.133/2021.
Umuarama, 25 de setembro de 2023.
FRANZIMAR SIQUEIRA DE MORAIS
 Secretário Municipal de Saúde Designado
Contratante

cÂMara MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº 21/2023
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art 1° Fica denominada de Rua Francisco Ferreira, a atual Rua Projetada “D”, localizada no Jardim 
Santa Cecília, na cidade de Umuarama – Estado do Paraná.
Art 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 26 de setembro de 2023.
Cleber Marcos Nogueira
Presidente
Fernando Galmassi
1º Secretário

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo de Aditivo 001 ao Contrato n° 252/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS - ABESF
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 16 de novembro 
de 2024.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de R$ 561.453,76 (quinhentos e 
sessenta e um mil quatrocentos e cinquenta e três reais e setenta e seis centavos), perfazendo 
o valor total deste termo em até R$ 561.453,76 (quinhentos e sessenta e um mil quatrocentos e 
cinquenta e três reais e setenta e seis centavos), passando e atualizado o valor total do contrato 
de R$ 561.453,76 (quinhentos e sessenta e um mil quatrocentos e cinquenta e três reais e setenta 
e seis centavos) para até R$ 1.122.907,52 (um milhão cento e vinte e dois mil novecentos e sete 
reais cinquenta e dois centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:142– F:70014
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:251– F:370014
70.001.10.302.0025.2.195 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:147– F:70014                                                                                                                               
Cláusula Quarta:  As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 18/08/2023.
Umuarama, 27 de setembro de 2023.
SIDNEI MORENO VEDOVOTO 
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
LEI COMPLEMENTAR Nº 553
De: 27 de setembro de 2023.
Institui o Programa de Regularização Imobiliária, com incentivo tributário para o Imposto sobre a 
Transmissão de Propriedade Inter Vivos – ITBI.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1° Fica instituído o Programa de Regularização Imobiliária, com vigência de 90 (noventa) dias 
a contar da publicação desta Lei.
Art. 2º Fica reduzida a alíquota do Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos, a qualquer título, por 
ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, 
exceto os de garantia, bem como cessão de direitos à sua aquisição - ITBI, prevista no artigo 106, 
inciso II da Lei Complementar n° 380, de 30 de setembro 2014, em 50% (cinquenta por cento), pelo 
prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da publicação desta Lei.
Art. 3º A redução fixada no artigo anterior poderá ser aplicada a todos os fatos geradores 
ocorridos até o término do período previsto, desde que o imposto seja recolhido na modalidade de 
pagamento à vista, no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da data de emissão do documento 
de arrecadação/boleto.
Art. 4º Decorrido o período estabelecido no artigo 1° desta Lei, todos os fatos geradores, inclusive 
os ocorridos no período citado e não pagos, serão tributados pelas alíquotas estabelecidas no 
artigo 106 da Lei Complementar n° 380, de 30 de setembro 2014.
Art. 5º À redução fixada nesta Lei Complementar não se aplicam as possibilidades de parcelamento 
do imposto previstas na legislação vigente.
Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado, mediante justificativa, a renovar o prazo de redução da 
alíquota do ITBI por igual período, uma única vez.
Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de setembro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
Projeto de Lei Complementar nº 013/2023
Autor: Poder Legislativo Municipal.
Vereador: Mateus Barreto
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DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa total com pessoal - DTP

Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF )

Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida consolidada líquida

Limite definido por resolução do senado federal

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das garantias concedidas

Limite definido por resolução do senado federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de crédito internas e externas

Operações de crédito por antecipação da receita

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita

5.789.098,69 1,11

31.209.491,56 6,00

29.649.016,98 5,70

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Liquida 537.757.587,07

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 1.061.105.174,14

Limite de alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 28.088.542,40 5,40

1.584.452.761,21Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 27/09/2023 14:05

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE COMPRA N° 018/2023 
Contratante: Acesf Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratada: EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA LTDA
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento de vale-transporte rodoviário 
intermunicipal e metropolitano, para atender os servidores públicos, deste Município, 
através da Secretaria Municipal de Administração/Diretoria de Recursos Humanos.
Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Vigência: 19/09/2023 a 19/09/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2023/08/1102; no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 
018/2023 - PMU, autorizado em 15 de setembro de 2023, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, de 16 de setembro de 2023, edição nº. 12.829, que integram 
o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, em especial no art. 74, inciso I, da Lei Municipal nº 4.618 de 
1º de dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022 
e demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 27 de setembro de 2023
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 30/10/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

AAA3J85 116100E008433887 01/09/2023 55411

ANE8759 116100E008433888 01/09/2023 55411

BDC2F78 116100T000762915 03/09/2023 76252

JJS9405 116100E008433885 01/09/2023 55411

RHI3D27 116100E008433889 01/09/2023 55411
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 30/10/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

AAB5437 279350T000056252 05/09/2023 58350

AAG7G49 279350T000072736 01/09/2023 66531

AAK6H17 279350S000183985 04/09/2023 60503

AAK9016 279350T000075317 06/09/2023 50450

AAK9016 279350T000075318 06/09/2023 51420

AAM5300 279350S000184145 06/09/2023 60503

ABE7415 279350S000184380 06/09/2023 60503

ABH9341 279350T000073788 06/09/2023 50100

ABH9341 279350T000073789 06/09/2023 51180

ABQ5B22 279350S000184449 07/09/2023 60503

ABV8551 279350S000184461 08/09/2023 60503

ACD0053 279350T000072738 01/09/2023 51851

ACK6A34 279350T000072721 31/08/2023 76331

ACL7213 279350T000072729 01/09/2023 76331

ACL9C93 279350S000184068 05/09/2023 60503

ACZ1397 279350NIC0034317 22/08/2023 50020

ACZ2D49 279350T000073771 02/09/2023 76251

ADN3E87 279350S000184340 09/09/2023 56732

ADN9399 279350T000074179 04/09/2023 55414

ADQ0J16 279350S000184456 08/09/2023 60503

ADZ5869 279350S000184153 07/09/2023 60503

AEA2J34 279350S000184228 07/09/2023 56732

AEB4140 279350S000184031 05/09/2023 60503

AED3083 279350S000184450 07/09/2023 60503

AEF5505 279350T000072737 01/09/2023 51851

AEO0087 279350T000074198 09/09/2023 55411

AEQ1I48 279350S000184467 08/09/2023 60503

AFD6J54 279350S000184407 07/09/2023 60503

AFG6I06 279350S000184148 06/09/2023 60503

AFN8E75 279350S000184398 06/09/2023 60503

AFZ7086 279350S000184225 07/09/2023 60503

AGA1H53 279350T000075302 05/09/2023 59670

AGD5116 279350T000074173 01/09/2023 66531

AGD5740 279350T000072735 01/09/2023 51851

AGE6G84 279350S000183952 03/09/2023 60503

AGF8F40 279350S000184381 10/09/2023 60503

AGK1343 279350S000184055 05/09/2023 60503

AGV4800 279350S000183956 03/09/2023 60503
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AGY9J77 279350S000184242 07/09/2023 60503

AGZ0G84 279350S000184075 04/09/2023 60503

AHD5370 279350S000184213 08/09/2023 60503

AHI0237 279350S000184038 03/09/2023 60503

AHM6972 279350S000184094 04/09/2023 60503

AHP3578 279350S000184473 09/09/2023 60503

AHP5J94 279350S000184399 06/09/2023 60503

AHX8D95 279350S000184439 09/09/2023 60503

AHX8D95 279350S000184309 09/09/2023 60503

AHZ0214 279350S000184492 07/09/2023 60503

AIC0C17 279350T000075314 06/09/2023 51180

AIC0C17 279350T000075313 06/09/2023 50100

AIL6466 279350S000184331 09/09/2023 60503

AIL6D75 279350T000073782 06/09/2023 76332

AIS0A21 279350T000075333 08/09/2023 76251

AIU1941 279350S000184420 08/09/2023 60503

AJE4C81 279350S000184051 05/09/2023 60503

AJF4760 279350S000184300 09/09/2023 56732

AJG9706 279350S000184206 07/09/2023 60503

AJI5843 279350S000184413 07/09/2023 60503

AJJ1832 279350S000184049 04/09/2023 60503

AJK6D99 279350S000184328 09/09/2023 60503

AJM3243 279350S000184351 09/09/2023 60503

AJM6123 279350T000074174 01/09/2023 51851

AJM6243 279350S000184182 08/09/2023 60503

AJM6243 279350S000184167 07/09/2023 60503

AJM6243 279350S000184107 06/09/2023 60503

AJM6243 279350S000184243 07/09/2023 60503

AJM6243 279350S000183992 05/09/2023 60503

AJN0628 279350S000184209 07/09/2023 60503

AJN0628 279350S000184164 07/09/2023 60503

AJQ3J96 279350NIC0034307 22/08/2023 50020

AJR9653 279350S000184249 06/09/2023 60503

AJS7495 279350S000184203 07/09/2023 60503

AJV1311 279350S000184325 09/09/2023 60503

AJW2648 279350S000183958 04/09/2023 60503

AKF1901 279350S000184197 06/09/2023 60503

AKG4182 279350T000073768 01/09/2023 55680

AKH0A54 279350S000184363 10/09/2023 60503

AKJ1938 279350T000075338 09/09/2023 55411

AKR5870 279350S000184286 08/09/2023 60503

AKU8605 279350S000184004 05/09/2023 56732
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AKV9148 279350S000183947 04/09/2023 60503

AKY0456 279350S000184097 05/09/2023 60503

AKY8G58 279350T000075324 08/09/2023 76252

ALF3231 279350S000184355 08/09/2023 60503

ALH3971 279350S000183959 04/09/2023 60503

ALH7020 279350S000184458 08/09/2023 60503

ALK2D28 279350T000075315 06/09/2023 50100

ALK2D28 279350T000075316 06/09/2023 51180

ALN3094 279350S000184190 07/09/2023 60503

ALO3D02 279350S000184059 03/09/2023 60503

ALQ3G20 279350S000184159 07/09/2023 60503

ALT7540 279350S000184308 09/09/2023 56732

ALU6946 279350S000184432 06/09/2023 60503

ALW4453 279350S000184382 10/09/2023 60503

ALY3D21 279350S000183977 04/09/2023 60503

AMF2879 279350T000075307 06/09/2023 60501

AMM9093 279350T000068739 30/08/2023 76331

AMM9665 279350S000184037 05/09/2023 60503

AMP7C23 279350S000184353 08/09/2023 56732

AMQ0246 279350S000184274 07/09/2023 60503

AMQ1187 279350T000069302 31/08/2023 76331

AMQ6566 279350S000183980 05/09/2023 60503

AMU5495 279350S000184104 06/09/2023 60503

AMW5F21 279350S000184074 05/09/2023 60503

ANE2I56 279350S000184245 08/09/2023 60503

ANH9532 279350S000184390 06/09/2023 60503

ANH9532 279350S000184411 07/09/2023 60503

ANP1837 279350S000184360 10/09/2023 60503

ANQ7C16 279350S000184117 06/09/2023 60503

ANR1552 279350T000074199 09/09/2023 67000

ANT0D23 279350S000184086 06/09/2023 60503

ANT5H45 279350S000183969 02/09/2023 60503

ANV8I85 279350S000184296 09/09/2023 60503

ANY3E96 279350S000184163 07/09/2023 60503

ANY8G83 279350S000184260 07/09/2023 60503

AOB5770 279350S000184412 06/09/2023 60503

AOG8D98 279350S000184218 08/09/2023 60503

AOG8D98 279350S000184326 09/09/2023 60503

AOH0G71 279350S000184142 06/09/2023 60503

AOJ9815 279350S000184052 04/09/2023 60503

AOO2I45 279350T000072744 06/09/2023 51851

AOS0686 279350S000184361 10/09/2023 60503
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AOS3531 279350S000184323 09/09/2023 60503

AOS4A92 279350T000072734 01/09/2023 51851

AOT1B54 279350NIC0034320 22/08/2023 50020

AOT8C12 279350S000184032 05/09/2023 60503

AOT9718 279350S000184095 04/09/2023 60503

AOV2445 279350S000184133 06/09/2023 60503

AOW0B30 279350S000184454 07/09/2023 60503

AOX2G71 279350S000184480 10/09/2023 60503

AOY3I09 279350T000073767 01/09/2023 76252

AOY9262 279350S000184212 07/09/2023 60503

APA1509 279350S000183955 03/09/2023 60503

APD0I55 279350S000183954 03/09/2023 60503

APD2904 279350T000072722 31/08/2023 66371

APD3325 279350T000056253 05/09/2023 60681

APD5I37 279350NIC0034305 22/08/2023 50020

APF8A30 279350S000184231 08/09/2023 60503

APG1G35 279350S000184150 06/09/2023 56732

APG3057 279350S000184315 09/09/2023 60503

APG8243 279350S000184003 05/09/2023 60503

APM0639 279350S000184178 08/09/2023 60503

APP0656 279350S000184053 04/09/2023 60503

APP2007 279350S000183981 04/09/2023 60503

APP4D09 279350S000184384 06/09/2023 60503

APQ3438 279350S000184388 06/09/2023 60503

APQ8B43 279350T000075304 06/09/2023 55090

APS4J96 279350T000056250 05/09/2023 76331

APU5104 279350T000071487 31/08/2023 60681

APV0985 279350S000183966 02/09/2023 60503

APV5I91 279350NIC0034288 22/08/2023 50020

APW0821 279350S000184392 06/09/2023 60503

AQD6J89 279350S000184429 09/09/2023 60503

AQD6J89 279350T000071492 11/09/2023 66371

AQI8F07 279350T000074196 09/09/2023 66531

AQK1I25 279350S000184471 09/09/2023 60503

AQK4958 279350S000184023 05/09/2023 60503

AQK4958 279350S000184251 06/09/2023 60503

AQL1J97 279350T000075323 08/09/2023 76251

AQM9367 279350T000072752 11/09/2023 76332

AQO8915 279350S000184077 05/09/2023 60503

AQP7177 279350S000184021 05/09/2023 60503

AQR4715 279350T000050771 05/09/2023 54600

AQS3453 279350S000183989 04/09/2023 60503
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AQY7825 279350NIC0034294 22/08/2023 50020

AQY7825 279350S000184174 08/09/2023 60503

ARA8D30 279350S000184181 08/09/2023 56732

ARB7527 279350T000050767 31/08/2023 59670

ARE2249 279350S000184061 04/09/2023 60503

ARE2249 279350S000184443 06/09/2023 60503

ARF5E64 279350S000184320 08/09/2023 60503

ARF5E64 279350T000075319 08/09/2023 55414

ARG2I81 279350S000184472 09/09/2023 60503

ARG4815 279350S000184158 06/09/2023 60503

ARM7001 279350S000184008 05/09/2023 60503

ARM7301 279350S000184156 06/09/2023 60503

ARP0059 279350S000184198 06/09/2023 60503

ARP7A05 279350S000184179 08/09/2023 60503

ART2349 279350S000184111 06/09/2023 60503

ART5D88 279350S000184262 08/09/2023 60503

ARW5776 279350S000184322 09/09/2023 60503

ARW5776 279350S000184364 10/09/2023 60503

ARY8F37 279350T000074194 09/09/2023 76252

ARZ5807 279350S000184396 10/09/2023 60503

ASA4126 279350S000184306 09/09/2023 60503

ASA4126 279350S000184293 09/09/2023 60503

ASA4126 279350S000183970 02/09/2023 60503

ASA4729 279350S000184050 04/09/2023 60503

ASE2251 279350S000184205 07/09/2023 60503

ASF6389 279350S000184410 07/09/2023 60503

ASK4E69 279350S000184401 07/09/2023 60503

ASM7181 279350T000072728 01/09/2023 76331

ASU6143 279350S000184131 06/09/2023 60503

ASY3I08 279350S000184006 05/09/2023 60503

ASZ1J21 279350S000184066 05/09/2023 60503

ATB3288 279350S000184115 06/09/2023 56732

ATB9637 279350S000184394 10/09/2023 60503

ATE2325 279350S000183967 02/09/2023 56732

ATE8B26 279350S000183994 05/09/2023 60503

ATH3226 279350S000184062 05/09/2023 60503

ATK0F00 279350T000072745 06/09/2023 76331

ATO3838 279350S000183976 04/09/2023 60503

ATO3838 279350S000183943 04/09/2023 60503

ATS4B40 279350T000071491 09/09/2023 66020

ATS5909 279350S000184196 06/09/2023 56732

ATT3496 279350S000184391 06/09/2023 60503
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ATW7H55 279350S000184120 05/09/2023 60503

ATX0E02 279350T000069309 31/08/2023 76332

ATX4H35 279350S000184000 04/09/2023 60503

ATY6H24 279350S000184445 06/09/2023 60503

AUA8291 279350T000075301 05/09/2023 76332

AUC4511 279350T000074175 01/09/2023 51851

AUE6J23 279350T000056245 04/09/2023 66372

AUJ0798 279350T000072727 01/09/2023 76331

AUK0668 279350T000073766 01/09/2023 76252

AUK7498 279350S000184044 04/09/2023 60503

AUN2C71 279350S000184271 09/09/2023 60503

AUT6463 279350S000183974 04/09/2023 60503

AUT8106 279350S000184246 08/09/2023 60503

AUT8106 279350S000184219 08/09/2023 60503

AUU6453 279350T000068748 08/09/2023 76331

AUV5H66 279350T000075339 09/09/2023 55414

AUX1B26 279350NIC0034303 22/08/2023 50020

AUX6087 279350S000184279 07/09/2023 60503

AUX9H68 279350S000184267 09/09/2023 60503

AVA9J28 279350S000183988 04/09/2023 60503

AVC1923 279350T000075311 06/09/2023 76252

AVC2851 279350S000184372 10/09/2023 60503

AVF5325 279350T000068742 05/09/2023 76331

AVH6886 279350T000056257 08/09/2023 54870

AVI1800 279350S000184431 06/09/2023 60503

AVJ0263 279350S000184354 08/09/2023 56732

AVJ2C34 279350S000184064 04/09/2023 60503

AVK3H78 279350S000184484 10/09/2023 60503

AVK6030 279350NIC0034260 22/08/2023 50020

AVK7740 279350S000184173 08/09/2023 56732

AVM7B74 279350S000184457 08/09/2023 60503

AVS4775 279350T000073784 06/09/2023 55417

AVX0472 279350S000184289 08/09/2023 60503

AVX1846 279350T000074176 01/09/2023 51851

AVY2A39 279350T000071490 09/09/2023 73400

AVY7I13 279350S000184042 04/09/2023 60503

AVY8H88 279350NIC0034313 22/08/2023 50020

AWB8H80 279350S000184435 06/09/2023 60503

AWF3958 279350T000075305 06/09/2023 54600

AWG2H64 279350T000045974 09/09/2023 52741

AWI5216 279350S000184310 09/09/2023 56732

AWI8539 279350S000184377 06/09/2023 60503
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AWL8993 279350S000184455 07/09/2023 60503

AWM0157 279350NIC0034254 22/08/2023 50020

AWM6352 279350S000184436 09/09/2023 60503

AWO0F25 279350S000184487 10/09/2023 60503

AWP4B76 279350S000184025 05/09/2023 60503

AWS0893 279350S000184127 06/09/2023 60503

AWS0893 279350S000184332 09/09/2023 60503

AWS0893 279350S000184238 07/09/2023 60503

AWW5282 279350S000184040 05/09/2023 60503

AWX3J59 279350S000184054 05/09/2023 60503

AWY9H34 279350S000184116 06/09/2023 60503

AXA3184 279350S000183965 02/09/2023 60503

AXA6E26 279350NIC0034257 22/08/2023 50020

AXA8127 279350S000184237 08/09/2023 56732

AXC1472 279350NIC0034279 22/08/2023 50020

AXC2331 279350T000075337 09/09/2023 76252

AXC6D43 279350S000184370 10/09/2023 56732

AXG4B11 279350S000184295 09/09/2023 60503

AXJ2C14 279350S000184180 08/09/2023 60503

AXJ3G95 279350T000073785 06/09/2023 55417

AXK6110 279350S000184210 07/09/2023 60503

AXM5F66 279350S000184298 09/09/2023 60503

AXM6A85 279350S000183983 05/09/2023 60503

AXO1E85 279350CND0000896 04/07/2023 50450

AXO3493 279350S000184119 05/09/2023 56732

AXR1997 279350S000184026 05/09/2023 60503

AXR2J80 279350NIC0034322 22/08/2023 50020

AXR6H40 279350S000184329 09/09/2023 60503

AXU2541 279350T000074186 06/09/2023 76331

AXV2406 279350T000075299 04/09/2023 76331

AXW8062 279350T000073779 06/09/2023 76331

AXX2G88 279350NIC0034291 22/08/2023 50020

AXX3229 279350S000184101 05/09/2023 60503

AXY8201 279350S000184007 05/09/2023 60503

AXY8201 279350S000184255 06/09/2023 56732

AXZ2454 279350T000068744 05/09/2023 76331

AYA1579 279350T000073774 04/09/2023 76331

AYA7057 279350S000184426 09/09/2023 60503

AYB7181 279350T000074171 31/08/2023 76332

AYE2G85 279350S000184081 05/09/2023 60503

AYF0436 279350S000184189 07/09/2023 60503

AYG9B41 279350T000072733 01/09/2023 66371
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AYH1G80 279350S000184434 06/09/2023 60503

AYJ3774 279350S000184125 06/09/2023 60503

AYL3391 279350S000184193 08/09/2023 60503

AYM5F11 279350T000069313 04/09/2023 76332

AYN6310 279350S000184297 09/09/2023 56732

AYN6I51 279350T000075335 08/09/2023 55414

AYO6765 279350T000069307 31/08/2023 76332

AYO7811 279350T000072732 01/09/2023 76331

AYQ6B77 279350S000184170 08/09/2023 60503

AYR1238 279350S000184217 08/09/2023 60503

AYR3C38 279350S000184220 08/09/2023 56732

AYR3C38 279350T000075322 08/09/2023 76251

AYR8C03 279350T000073775 04/09/2023 76252

AYR9H30 279350S000184227 07/09/2023 60503

AYS0005 279350T000068750 09/09/2023 67000

AYY4F97 279350S000184161 07/09/2023 60503

AYZ4201 279350S000183982 04/09/2023 60503

AYZ8573 279350S000184134 06/09/2023 60503

AZB7223 279350T000074183 05/09/2023 67000

AZE0J32 279350NIC0034304 22/08/2023 50020

AZE6B11 279350T000069310 01/09/2023 51930

AZE6J63 279350S000184464 08/09/2023 60503

AZH5049 279350S000184126 06/09/2023 60503

AZI0213 279350T000068745 05/09/2023 59670

AZK8274 279350S000184433 06/09/2023 60503

AZR8C86 279350S000184430 06/09/2023 60503

AZS5833 279350T000069304 31/08/2023 51851

AZS6H29 279350S000184011 04/09/2023 60503

AZT3084 279350S000184187 07/09/2023 60503

AZV4G58 279350T000073787 06/09/2023 76252

AZW3112 279350S000184356 08/09/2023 56732

AZW7840 279350T000074188 06/09/2023 61220

AZX2F82 279350S000184371 10/09/2023 60503

BAA8828 279350NIC0034315 22/08/2023 50020

BAA8896 279350T000073780 06/09/2023 76331

BAB8214 279350S000184259 07/09/2023 60503

BAF1I46 279350T000073797 11/09/2023 76332

BAG3631 279350T000073796 11/09/2023 76332

BAI4604 279350S000184263 08/09/2023 60503

BAK8725 279350S000183962 01/09/2023 60503

BAN3097 279350T000074181 05/09/2023 51851

BAP6097 279350T000056251 05/09/2023 57380
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BAQ8056 279350NIC0034250 22/08/2023 50020

BAR1I16 279350S000184367 10/09/2023 60503

BAR3A80 279350T000074177 02/09/2023 65640

BAS7J56 279350NIC0034316 22/08/2023 50020

BAW4B44 279350T000069314 04/09/2023 76332

BAZ7I16 279350T000049771 11/09/2023 59670

BBC6H63 279350T000073772 04/09/2023 76332

BBD4070 279350S000184215 08/09/2023 60503

BBE3J73 279350T000075310 06/09/2023 76252

BBG3F14 279350S000184460 08/09/2023 60503

BBH2380 279350NIC0034263 22/08/2023 50020

BBI3D23 279350S000184188 07/09/2023 60503

BBM3178 279350T000075300 05/09/2023 76331

BBN3340 279350S000183991 05/09/2023 60503

BBO0646 279350S000184122 06/09/2023 60503

BBP0493 279350NIC0034262 22/08/2023 50020

BBP0493 279350NIC0034261 22/08/2023 50020

BBR6575 279350T000074189 06/09/2023 50100

BBR6575 279350T000074190 06/09/2023 51180

BBR6575 279350T000074191 06/09/2023 65992

BBS0829 279350S000184335 09/09/2023 60503

BBS5270 279350S000183993 05/09/2023 60503

BBT0B49 279350S000184047 04/09/2023 60503

BBT2I54 279350T000047436 09/09/2023 66610

BBT7G70 279350S000184254 06/09/2023 56732

BBU1366 279350S000184303 09/09/2023 60503

BBU5F19 279350T000072726 31/08/2023 57380

BBU5F19 279350T000072725 31/08/2023 58350

BBU5F19 279350T000072723 31/08/2023 70561

BBU5F19 279350T000072724 31/08/2023 66371

BBV4951 279350T000073778 06/09/2023 76331

BBV9J09 279350S000183942 04/09/2023 60503

BBW1D97 279350S000184192 08/09/2023 60503

BBW6862 279350S000183979 05/09/2023 60503

BBY3219 279350NIC0034311 22/08/2023 50020

BBY3219 279350NIC0034309 22/08/2023 50020

BBY8E20 279350NIC0034251 22/08/2023 50020

BBZ8523 279350S000184415 07/09/2023 60503

BCA7C12 279350S000184140 06/09/2023 60503

BCB2804 279350T000072719 30/08/2023 60501

BCB5457 279350S000184129 06/09/2023 60503

BCE2419 279350NIC0034314 22/08/2023 50020
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BCF5H05 279350NIC0034265 22/08/2023 50020

BCG1764 279350NIC0034276 22/08/2023 50020

BCG1923 279350S000184342 09/09/2023 60503

BCG6521 279350NIC0034301 22/08/2023 50020

BCH8A19 279350NIC0034290 22/08/2023 50020

BCJ6H14 279350T000073773 04/09/2023 76331

BCK5150 279350S000184268 09/09/2023 60503

BCL4A11 279350T000075341 09/09/2023 76252

BCL5959 279350S000184124 06/09/2023 60503

BCM2H89 279350NIC0034278 22/08/2023 50020

BCN2155 279350S000184253 06/09/2023 56732

BCS2A89 279350S000184485 10/09/2023 60503

BCT0D31 279350NIC0034259 22/08/2023 50020

BCT0D31 279350NIC0034256 22/08/2023 50020

BCU1B45 279350T000075326 08/09/2023 76252

BCU9E16 279350T000045971 04/09/2023 76331

BCV6E51 279350S000184121 06/09/2023 60503

BDD0E25 279350S000184302 09/09/2023 60503

BDD8F92 279350T000075320 08/09/2023 54522

BDD8G89 279350S000184416 07/09/2023 60503

BDD9B78 279350NIC0034267 22/08/2023 50020

BDE9G44 279350S000184045 04/09/2023 60503

BDF4I49 279350S000184092 04/09/2023 56732

BDF7F16 279350T000073790 09/09/2023 66371

BDG4C51 279350S000184366 10/09/2023 60503

BDG4J72 279350S000184110 06/09/2023 60503

BDG6D60 279350S000183968 02/09/2023 56732

BDG7G46 279350S000184280 08/09/2023 56732

BDG7H88 279350NIC0034264 22/08/2023 50020

BDH4F37 279350S000184235 08/09/2023 56732

BDI7H40 279350S000184257 07/09/2023 60503

BDI9G79 279350T000069306 31/08/2023 76332

BDK3J34 279350S000184250 06/09/2023 56732

BDL8D64 279350S000184477 09/09/2023 60503

BDL8H30 279350S000184099 05/09/2023 60503

BDM4G81 279350T000073776 04/09/2023 76332

BDN8F41 279350T000056255 06/09/2023 76331

BDP0J98 279350S000184083 05/09/2023 60503

BDQ9D05 279350NIC0034324 22/08/2023 50020

BDR8C06 279350S000184191 08/09/2023 60503

BDR9C07 279350NIC0034287 22/08/2023 50020

BDT2E25 279350S000184386 06/09/2023 60503
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BDT4C65 279350S000184204 07/09/2023 60503

BDT9H18 279350S000184428 09/09/2023 60503

BDU1A59 279350T000050768 04/09/2023 59670

BDU4B35 279350S000184185 08/09/2023 56732

BDU7H36 279350S000184200 07/09/2023 60503

BDW9I49 279350S000184466 08/09/2023 60503

BDY1C35 279350NIC0034280 22/08/2023 50020

BEA4H98 279350S000184438 09/09/2023 60503

BEA6E21 279350NIC0034274 22/08/2023 50020

BEA8283 279350S000184195 08/09/2023 60503

BEB6H44 279350NIC0034296 22/08/2023 50020

BEC1B87 279350T000049769 06/09/2023 76331

BED4J75 279350S000184278 07/09/2023 60503

BED6C98 279350S000184020 05/09/2023 60503

BED6I50 279350S000184098 05/09/2023 56732

BED7C31 279350NIC0034306 22/08/2023 50020

BEE4H28 279350T000075297 04/09/2023 76252

BEH6A12 279350T000075309 06/09/2023 55417

BEI3D56 279350S000184112 06/09/2023 60503

BEI4J89 279350S000184277 07/09/2023 60503

BEI8G93 279350S000184106 06/09/2023 56732

BEL5D73 279350T000073786 06/09/2023 76331

BEL6A29 279350S000184057 04/09/2023 60503

BEM6670 279350S000184327 09/09/2023 60503

BEN3C48 279350S000184446 06/09/2023 60503

BEN5J35 279350T000072730 01/09/2023 76331

BEP1836 279350S000184475 09/09/2023 60503

BET5B54 279350S000184067 04/09/2023 60503

BEZ8I03 279350S000184282 08/09/2023 60503

BHN9409 279350S000184481 10/09/2023 60503

BHO2042 279350S000184069 05/09/2023 60503

BIT3B70 279350S000184224 07/09/2023 60503

BLY6774 279350S000184288 08/09/2023 56732

BNF4834 279350S000184369 10/09/2023 60503

BSC9G60 279350S000184096 05/09/2023 60503

BVA6H82 279350S000184444 06/09/2023 60503

BVZ7190 279350S000184425 09/09/2023 60503

BWX4I61 279350S000183999 04/09/2023 60503

CEU9971 279350T000072743 06/09/2023 51852

CFQ6085 279350T000056254 06/09/2023 76251

CFR9661 279350S000184013 05/09/2023 60503

CGB9G64 279350S000184408 06/09/2023 60503
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CGS1F06 279350S000184389 10/09/2023 60503

CHG9B67 279350S000184252 06/09/2023 60503

CHS7094 279350S000184486 10/09/2023 60503

CJO4606 279350S000183940 03/09/2023 56732

CKI3B41 279350S000184468 08/09/2023 60503

CKN0474 279350S000184283 08/09/2023 60503

CNQ4810 279350S000184344 09/09/2023 60503

COX8350 279350S000184448 06/09/2023 60503

CPM3B17 279350T000074184 06/09/2023 60412

CRF0054 279350T000072741 02/09/2023 55414

CRH7A89 279350S000184406 06/09/2023 60503

CSU3392 279350S000184024 05/09/2023 60503

CTC2F52 279350S000184186 08/09/2023 60503

CXA5015 279350S000184482 10/09/2023 60503

CXC8A07 279350S000184414 07/09/2023 60503

CXV8065 279350S000184294 09/09/2023 56732

CZB8H54 279350S000184352 08/09/2023 60503

CZL0520 279350S000184009 05/09/2023 60503

DBN9869 279350S000184304 09/09/2023 60503

DDP1824 279350S000184452 07/09/2023 60503

DFX8251 279350S000184284 08/09/2023 60503

DKA6B36 279350T000068741 05/09/2023 60681

DKD5B78 279350S000184176 08/09/2023 60503

DKQ5947 279350S000184375 10/09/2023 60503

DLX2944 279350S000184016 04/09/2023 60503

DMV6015 279350S000184291 09/09/2023 60503

DMX3I50 279350S000184168 07/09/2023 60503

DMZ0B43 279350S000184080 05/09/2023 60503

DOT5009 279350S000184400 06/09/2023 60503

DRI1063 279350S000184232 08/09/2023 60503

DSM6467 279350S000184476 09/09/2023 60503

DUR1624 279350S000184012 05/09/2023 60503

DWU2583 279350S000184010 04/09/2023 60503

DZB9A05 279350S000184070 04/09/2023 60503

EAH7E34 279350S000184072 04/09/2023 60503

EAS9366 279350S000183950 03/09/2023 60503

EBK2A26 279350S000184324 09/09/2023 60503

ECP0B66 279350S000184041 05/09/2023 60503

ECV6J43 279350T000071489 09/09/2023 66371

EEF3C56 279350S000184162 07/09/2023 60503

EEF5J95 279350S000184374 10/09/2023 60503

EFQ7I49 279350S000184079 05/09/2023 60503
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EFX4A26 279350S000184404 07/09/2023 60503

EGA2G79 279350S000184405 06/09/2023 60503

EGT1C89 279350S000184138 06/09/2023 60503

EKV3061 279350S000184462 08/09/2023 60503

ELF6B06 279350S000184465 08/09/2023 60503

ELZ3I71 279350S000184311 09/09/2023 60503

ENV1F97 279350T000072718 30/08/2023 76331

EPS6I91 279350S000184339 09/09/2023 60503

EQQ6G20 279350S000184229 08/09/2023 60503

ERF1D65 279350S000184248 06/09/2023 56732

ERU9E79 279350S000184222 08/09/2023 60503

ESG0F55 279350S000184230 08/09/2023 60503

ETB7753 279350S000184287 08/09/2023 60503

ETM0J40 279350T000069301 31/08/2023 76331

EUO9G94 279350NIC0034282 22/08/2023 50020

EWL1J28 279350S000184317 08/09/2023 56732

EYT2E29 279350S000184319 08/09/2023 56732

EYT3H73 279350S000184226 07/09/2023 60503

EZC0F94 279350NIC0034323 22/08/2023 50020

EZL8H40 279350S000184123 06/09/2023 60503

FBC6402 279350NIC0034312 22/08/2023 50020

FBI9A81 279350T000068740 31/08/2023 76331

FBV9F98 279350S000184357 08/09/2023 56732

FCU2I45 279350S000184424 09/09/2023 60503

FDG8A13 279350S000184085 05/09/2023 60503

FDT7592 279350S000184001 05/09/2023 60503

FEW3B04 279350S000184376 10/09/2023 60503

FFH8I09 279350S000183975 04/09/2023 60503

FFV7505 279350S000184265 08/09/2023 60503

FLS2I80 279350NIC0034310 22/08/2023 50020

FLY2357 279350T000072731 01/09/2023 76332

FMU1J22 279350T000073781 06/09/2023 76331

FOI9H06 279350T000074185 06/09/2023 57380

FOO7F10 279350NIC0034325 22/08/2023 50020

FQK4A65 279350T000075325 08/09/2023 76252

FRQ9684 279350S000184113 06/09/2023 60503

FSX0H84 279350S000184247 08/09/2023 60503

FTD3404 279350S000184078 04/09/2023 60503

FTJ1B10 279350S000183972 03/09/2023 56732

FYG1F10 279350T000068743 05/09/2023 65640

GBI9B82 279350S000184387 10/09/2023 60503

GGV4G46 279350T000050770 04/09/2023 76332
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GGY5A30 279350S000184359 09/09/2023 60503

GHG0D12 279350NIC0034293 22/08/2023 50020

GHN5J28 279350S000184143 06/09/2023 60503

GJX5280 279350NIC0034272 22/08/2023 50020

GRP7C00 279350T000075298 04/09/2023 76251

GWK5742 279350S000184285 08/09/2023 60503

HAT8G88 279350T000075306 06/09/2023 76252

HDM7891 279350S000184149 06/09/2023 60503

HGM3F36 279350T000071486 31/08/2023 60681

HIJ9756 279350NIC0034286 22/08/2023 50020

HIU6300 279350S000184154 07/09/2023 60503

HIX4440 279350S000183987 04/09/2023 60503

HJK1410 279350T000074187 06/09/2023 73662

HJT0F02 279350T000075336 08/09/2023 55414

HKY1303 279350NIC0034298 22/08/2023 50020

HQD1J36 279350S000184135 06/09/2023 56732

HRB4A77 279350T000072748 06/09/2023 50100

HRB4A77 279350T000072749 06/09/2023 60501

HRE7671 279350T000068747 08/09/2023 65800

HRR5D44 279350S000184264 08/09/2023 60503

HRR6262 279350S000184348 09/09/2023 56732

HRX6G16 279350S000184266 09/09/2023 60503

HSN4751 279350T000074197 09/09/2023 66372

HSN4751 279350T000056259 09/09/2023 66372

HTA9034 279350NIC0034273 22/08/2023 50020

HTH8802 279350S000184076 04/09/2023 60503

HTT6861 279350S000183963 01/09/2023 56732

HZP4G90 279350S000184256 06/09/2023 60503

ICP4480 279350T000071484 31/08/2023 54790

IFR5E99 279350S000184417 08/09/2023 60503

IPL0896 279350S000184241 07/09/2023 60503

ITU8C39 279350S000184270 09/09/2023 56732

ITU8C39 279350S000184338 09/09/2023 60503

ITU8C39 279350S000184136 06/09/2023 60503

ITU8C39 279350NIC0034297 22/08/2023 50020

ITU8C39 279350S000184379 10/09/2023 60503

IUX1B11 279350T000056256 08/09/2023 51851

IUZ1G77 279350S000183973 03/09/2023 60503

IVJ7H38 279350NIC0034284 22/08/2023 50020

IWU6I18 279350S000184233 08/09/2023 60503

IYF6C18 279350S000184100 05/09/2023 60503

JGH5687 279350S000184490 10/09/2023 60503
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JGK1F44 279350NIC0034249 22/08/2023 50020

JIR7245 279350S000184341 09/09/2023 60503

JJJ7A93 279350T000073792 09/09/2023 76252

JPB7E25 279350T000073783 06/09/2023 76251

JRJ0H07 279350S000184118 06/09/2023 56732

JRO7B01 279350S000184043 05/09/2023 60503

JVS7F71 279350S000184478 10/09/2023 60503

JYL3F00 279350S000184258 07/09/2023 60503

JZM1573 279350T000050769 04/09/2023 76331

KAD2B01 279350NIC0034300 22/08/2023 50020

KAJ4E49 279350T000075334 08/09/2023 76252

KKO5E64 279350S000184166 07/09/2023 60503

KNM2276 279350S000184130 06/09/2023 60503

KOW4D53 279350S000184418 08/09/2023 60503

KZX3335 279350S000184155 06/09/2023 60503

LCJ6925 279350T000073764 01/09/2023 76331

LKN6I17 279350S000184030 05/09/2023 60503

LLF3A38 279350NIC0034319 22/08/2023 50020

LNG5884 279350S000184292 09/09/2023 60503

LWT9B99 279350S000184463 08/09/2023 60503

LXQ4A50 279350T000074180 05/09/2023 67000

LYE0A91 279350S000184469 09/09/2023 56732

LYQ1007 279350S000184491 06/09/2023 60503

LYQ1007 279350S000184493 09/09/2023 60503

LYQ2643 279350S000184385 06/09/2023 60503

LYV5I39 279350S000184333 09/09/2023 60503

LYV5I39 279350S000184334 09/09/2023 60503

MCV6I76 279350S000184093 04/09/2023 60503

MDL0F29 279350S000184336 09/09/2023 60503

MEA0705 279350S000184035 05/09/2023 60503

MEB8F71 279350S000184350 09/09/2023 60503

MEI8G67 279350T000075303 05/09/2023 59670

MEL8C58 279350T000045969 30/08/2023 76331

MEP1J75 279350S000184146 06/09/2023 60503

MEQ5251 279350S000184027 05/09/2023 60503

MFF1745 279350T000073795 11/09/2023 70301

MFN1178 279350T000075321 08/09/2023 55413

MGA0359 279350S000184087 06/09/2023 60503

MHN3J24 279350S000184073 04/09/2023 60503

MHU8510 279350S000184002 05/09/2023 60503

MHX4872 279350T000074178 04/09/2023 53800

MIN3739 279350S000184139 06/09/2023 60503
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MIQ1A39 279350T000056246 04/09/2023 60501

MIQ1A39 279350T000056249 04/09/2023 57380

MIQ1A39 279350T000056247 04/09/2023 58350

MIR1D28 279350S000184488 10/09/2023 56732

MIX1F11 279350S000184060 04/09/2023 60503

MJG8C03 279350S000184393 06/09/2023 60503

MKN1B12 279350S000184090 04/09/2023 60503

MKX6A06 279350S000183971 02/09/2023 60503

MTM2E40 279350S000184202 07/09/2023 60503

MUJ3289 279350S000184017 04/09/2023 60503

NAL4E15 279350S000183978 05/09/2023 60503

NBS3E52 279350S000184347 09/09/2023 56732

NCJ2C36 279350S000184489 10/09/2023 60503

NDV9J42 279350S000184316 09/09/2023 60503

NRB5483 279350S000184160 07/09/2023 60503

NRL2F17 279350S000184494 10/09/2023 60503

NRW3102 279350S000184276 07/09/2023 60503

NRY8853 279350NIC0034271 22/08/2023 50020

NSA9D48 279350S000183960 04/09/2023 60503

OGB9514 279350S000184240 07/09/2023 60503

OHL4994 279350S000184236 08/09/2023 56732

OLX5C64 279350S000183949 04/09/2023 60503

ONB1J19 279350NIC0034268 22/08/2023 50020

ONZ2198 279350S000184211 07/09/2023 60503

OOJ2I40 279350S000184141 06/09/2023 60503

OOK2F51 279350S000184183 08/09/2023 60503

OON8744 279350S000184221 08/09/2023 60503

OOS0G85 279350S000184015 05/09/2023 60503

OOU8D37 279350NIC0034275 22/08/2023 50020

OOW1764 279350S000184151 07/09/2023 60503

OPU8D86 279350T000075296 02/09/2023 76251

OQT9137 279350S000183944 04/09/2023 56732

OQX2F56 279350S000183957 03/09/2023 60503

OXE0I32 279350S000184312 09/09/2023 60503

OZG1D21 279350S000184479 10/09/2023 60503

PAC7D09 279350S000184349 09/09/2023 60503

PBG4A70 279350NIC0034299 22/08/2023 50020

PDS8D68 279350CND0000895 07/07/2023 50292

PKT4G44 279350S000184427 09/09/2023 60503

PQN9838 279350NIC0034283 22/08/2023 50020

PWS6J48 279350S000184447 06/09/2023 60503

PWS7F38 279350S000184039 05/09/2023 56732
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PYQ7806 279350S000184273 09/09/2023 60503

PZO7H60 279350S000184378 06/09/2023 60503

QAD8J11 279350NIC0034295 22/08/2023 50020

QAE3822 279350S000184269 09/09/2023 60503

QBF6H30 279350T000074192 09/09/2023 60175

QBU4C54 279350T000069315 11/09/2023 76331

QFK1E20 279350S000184437 09/09/2023 60503

QHR0J84 279350NIC0034266 22/08/2023 50020

QIT2418 279350S000184383 06/09/2023 60503

QJA3D06 279350S000184029 05/09/2023 60503

QKX7A46 279350S000184453 07/09/2023 60503

QNH8G08 279350T000074182 05/09/2023 67000

QNV8C23 279350S000184409 07/09/2023 60503

QQC9A82 279350T000073769 01/09/2023 76251

QQU5D08 279350S000184132 06/09/2023 60503

QTM0B53 279350S000184459 08/09/2023 60503

QUF1H87 279350S000184157 06/09/2023 60503

QXX1J25 279350NIC0034308 22/08/2023 50020

QZR6D78 279350T000075332 08/09/2023 55414

RAB9A06 279350S000183964 01/09/2023 56732

REZ8F82 279350S000183951 03/09/2023 60503

RFW6B53 279350NIC0034258 22/08/2023 50020

RFX9F13 279350S000184244 08/09/2023 56732

RHB0J57 279350NIC0034302 22/08/2023 50020

RHB8E02 279350S000184423 08/09/2023 56732

RHE3H09 279350NIC0034269 22/08/2023 50020

RHE6G72 279350S000184089 06/09/2023 60503

RHE6G72 279350S000183997 03/09/2023 60503

RHF7D64 279350NIC0034281 22/08/2023 50020

RHG2G78 279350T000068746 06/09/2023 76331

RHH8I76 279350S000184313 09/09/2023 60503

RHI5C96 279350S000184103 06/09/2023 56732

RHI8H22 279350NIC0034318 22/08/2023 50020

RHL2D03 279350S000184063 04/09/2023 60503

RHM6H73 279350S000183984 04/09/2023 60503

RHP8C28 279350T000073765 01/09/2023 55680

RHS5E08 279350NIC0034248 22/08/2023 50020

RHT1F73 279350NIC0034247 22/08/2023 50020

RHU1C64 279350NIC0034289 22/08/2023 50020

RHU3D17 279350T000050773 06/09/2023 51180

RHU3D17 279350T000050772 06/09/2023 50100

RHV2B04 279350S000184034 05/09/2023 60503
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RHW6E85 279350S000184152 07/09/2023 60503

RHY7D06 279350T000069305 31/08/2023 76331

RHZ8G89 279350T000045972 06/09/2023 50100

RHZ8G89 279350T000045973 06/09/2023 51180

RNZ9F80 279350T000075308 06/09/2023 55417

RUV9J49 279350S000184056 04/09/2023 60503

RWF8C41 279350S000184442 09/09/2023 60503

RWH3G44 279350S000184214 08/09/2023 60503

RWI6E20 279350S000183996 03/09/2023 60503

RYA5A17 279350S000184281 08/09/2023 60503

RYA5A17 279350S000184318 08/09/2023 60503

SDP7B47 279350S000184171 08/09/2023 60503

SDP7B47 279350S000184102 06/09/2023 60503

SDP8B79 279350S000184365 10/09/2023 60503

SDP9J35 279350S000184137 06/09/2023 60503

SDQ1D05 279350T000072739 01/09/2023 60250

SDU1I94 279350NIC0034253 22/08/2023 50020

SDV6H73 279350NIC0034292 22/08/2023 50020

SDV8H03 279350S000184172 08/09/2023 56732

SDW9B46 279350S000184440 09/09/2023 60503

SDZ5G43 279350S000184018 05/09/2023 60503

SDZ5I77 279350S000184345 09/09/2023 56732

SEB4D02 279350S000184261 08/09/2023 60503

SED0C00 279350S000183948 04/09/2023 60503

SED3H62 279350S000184358 09/09/2023 60503

SED4C66 279350T000074193 09/09/2023 59910

SEE4D35 279350S000184362 10/09/2023 60503

SEE8I17 279350T000075330 08/09/2023 55411

SEJ0H84 279350NIC0034277 22/08/2023 50020

SEJ0H84 279350NIC0034270 22/08/2023 50020

SEJ3F48 279350S000184422 08/09/2023 60503

SEM3A34 279350T000050775 06/09/2023 51180

SEM3A34 279350T000050774 06/09/2023 50100

SEM5F01 279350S000184084 05/09/2023 60503

SEM9G15 279350S000184091 04/09/2023 56732

SEN0I93 279350S000184169 08/09/2023 60503

SEO6D88 279350T000045970 31/08/2023 70481

SEP4D11 279350NIC0034252 22/08/2023 50020

SES2G67 279350S000183990 04/09/2023 60503

SEV1A12 279350NIC0034285 22/08/2023 50020
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 06/11/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

AAK5852 279350S000184542 12/09/2023 60503

ABP8500 279350S000184563 12/09/2023 60503

ACS3842 279350S000184634 10/09/2023 56732

ACS8C17 279350S000184597 10/09/2023 60503

ACZ3D90 279350S000184761 12/09/2023 60503

ADC8839 279350S000184642 11/09/2023 60503

AEF4996 279350S000184600 10/09/2023 60503

AEN4267 279350S000184698 13/09/2023 60503

AEQ9942 279350S000184705 14/09/2023 60503

AFG5B50 279350S000184836 15/09/2023 60503

AFJ6G28 279350S000184870 16/09/2023 60503

AFR2887 279350S000184583 12/09/2023 60503

AFT3F79 279350S000184630 10/09/2023 60503

AGB5155 279350S000184818 17/09/2023 60503

AGG1920 279350S000184633 10/09/2023 60503

AGH1878 279350S000184718 13/09/2023 60503

AGK1343 279350S000184624 10/09/2023 60503

AGN7787 279350S000184759 12/09/2023 60503

AGX7383 279350S000184658 13/09/2023 60503

AHI0237 279350S000184709 14/09/2023 60503

AHJ8244 279350S000184674 13/09/2023 60503

AHM8516 279350S000184694 14/09/2023 60503

AIB2H35 279350S000184811 16/09/2023 60503

AIC0982 279350S000184622 10/09/2023 60503

AIN6438 279350S000184774 12/09/2023 60503

AJM6243 279350S000184603 11/09/2023 60503

AJO6368 279350S000184740 14/09/2023 60503

AJQ7266 279350S000184721 14/09/2023 60503

AJR2J72 279350S000184840 15/09/2023 60503

AJR8223 279350S000184662 13/09/2023 60503

AJX9426 279350S000184506 11/09/2023 60503

AKB2H58 279350S000184555 12/09/2023 60503

AKE3214 279350S000184793 13/09/2023 60503

AKR7891 279350S000184535 11/09/2023 60503

ALA9206 279350S000184806 16/09/2023 60503

ALK5B61 279350S000184635 11/09/2023 60503

ALK5B61 279350S000184533 11/09/2023 60503

ALL1492 279350S000184820 17/09/2023 60503
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ALM3F91 279350S000184595 12/09/2023 60503

ALN1566 279350S000184725 14/09/2023 60503

ALP7917 279350S000184838 16/09/2023 60503

ALQ3105 279350S000184567 12/09/2023 60503

ALW8651 279350S000184637 11/09/2023 60503

ALX4359 279350S000184602 11/09/2023 60503

AMH1334 279350S000184680 13/09/2023 60503

AML8289 279350S000184505 11/09/2023 60503

AMR5888 279350S000184522 08/09/2023 60503

AMT4390 279350S000184828 15/09/2023 60503

AMX2611 279350S000184592 12/09/2023 60503

AMY1G10 279350S000184549 10/09/2023 60503

AMY7774 279350S000184495 06/09/2023 56732

ANA7J96 279350S000184856 16/09/2023 60503

ANH9532 279350S000184724 13/09/2023 60503

ANM2287 279350S000184659 13/09/2023 56732

ANO8476 279350S000184710 14/09/2023 56732

ANX5273 279350S000184804 15/09/2023 60503

AOB5415 279350S000184697 14/09/2023 60503

AOD7665 279350S000184678 13/09/2023 60503

AOG8D98 279350S000184540 12/09/2023 60503

AOG8D98 279350S000184802 15/09/2023 60503

AOG8D98 279350S000184852 16/09/2023 60503

AOH5042 279350S000184827 15/09/2023 60503

AOP3721 279350S000184767 12/09/2023 60503

AOS0770 279350S000184824 17/09/2023 60503

AOT0B70 279350S000184575 11/09/2023 60503

AOT0B70 279350S000184518 11/09/2023 60503

AOY9262 279350S000184713 14/09/2023 60503

AOY9262 279350S000184553 10/09/2023 60503

APM0639 279350S000184771 12/09/2023 60503

APM2748 279350S000184835 15/09/2023 60503

APV6647 279350S000184524 09/09/2023 60503

AQE0408 279350S000184839 16/09/2023 60503

AQF2G41 279350S000184796 13/09/2023 60503

AQG5012 279350S000184708 14/09/2023 60503

AQL8934 279350S000184562 12/09/2023 60503

AQN4673 279350S000184570 10/09/2023 60503

AQQ2273 279350S000184813 16/09/2023 60503

AQQ4H47 279350S000184706 14/09/2023 60503

AQW9549 279350S000184657 11/09/2023 60503

AQW9549 279350S000184778 12/09/2023 60503
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ARB2H24 279350S000184765 12/09/2023 60503

ARF0198 279350S000184875 17/09/2023 60503

ARL7635 279350S000184606 12/09/2023 60503

ARR3573 279350S000184605 12/09/2023 60503

ARW2B13 279350S000184620 10/09/2023 60503

ARW5776 279350S000184873 17/09/2023 60503

ASA4126 279350S000184815 16/09/2023 60503

ASA4126 279350S000184611 10/09/2023 60503

ASA4126 279350S000184598 10/09/2023 60503

ASA4126 279350S000184800 13/09/2023 60503

ASE6479 279350S000184608 11/09/2023 60503

ASG2H85 279350S000184497 06/09/2023 60503

ASH6J02 279350S000184702 14/09/2023 60503

ASL0351 279350S000184521 08/09/2023 56732

ASL5H71 279350S000184783 12/09/2023 60503

ASR9728 279350S000184792 13/09/2023 60503

ASS8412 279350S000184874 17/09/2023 60503

ASW7432 279350S000184730 14/09/2023 60503

ATA5C85 279350S000184519 11/09/2023 60503

ATC4B69 279350S000184817 17/09/2023 60503

ATO1588 279350S000184687 13/09/2023 60503

ATQ4F58 279350S000184523 09/09/2023 60503

ATZ3I45 279350S000184677 13/09/2023 60503

ATZ5B98 279350S000184723 13/09/2023 60503

AUE8806 279350S000184737 14/09/2023 60503

AUI4I13 279350S000184791 13/09/2023 60503

AUJ7675 279350S000184833 15/09/2023 60503

AUM9D08 279350S000184676 13/09/2023 60503

AUN4762 279350S000184675 13/09/2023 60503

AUN6728 279350S000184631 10/09/2023 60503

AUO4F98 279350S000184690 13/09/2023 60503

AUQ0030 279350S000184822 17/09/2023 60503

AUY0591 279350S000184587 12/09/2023 60503

AVA4I73 279350S000184496 06/09/2023 60503

AVC1118 279350S000184588 12/09/2023 60503

AVJ2D89 279350S000184770 12/09/2023 60503

AVK1167 279350S000184729 14/09/2023 60503

AVW8E54 279350S000184829 15/09/2023 60503

AVX4775 279350S000184752 12/09/2023 60503

AWA4154 279350S000184877 15/09/2023 60503

AWA9J18 279350S000184566 12/09/2023 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 27/09/2023 11:46 Desenvolvido pela Celepar Página: 3 de 9
AWD7G01 279350S000184530 11/09/2023 60503

AWG6B20 279350S000184748 14/09/2023 60503

AWR9378 279350S000184614 10/09/2023 60503

AWS0893 279350S000184853 16/09/2023 60503

AWS0893 279350S000184869 16/09/2023 60503

AWU5C70 279350S000184805 15/09/2023 60503

AXA1C27 279350S000184808 16/09/2023 60503

AXC3J57 279350S000184645 11/09/2023 60503

AXC4H79 279350S000184812 16/09/2023 60503

AXC4H79 279350S000184858 16/09/2023 60503

AXD9C02 279350S000184879 15/09/2023 60503

AXI2420 279350S000184656 11/09/2023 60503

AXQ7E10 279350S000184529 11/09/2023 60503

AXR2D27 279350S000184654 11/09/2023 56732

AXU1G10 279350S000184823 17/09/2023 60503

AXW8059 279350S000184525 11/09/2023 60503

AXX0879 279350S000184512 11/09/2023 60503

AYE6A66 279350S000184626 10/09/2023 60503

AYG5D40 279350S000184846 17/09/2023 60503

AYG6147 279350S000184582 12/09/2023 60503

AYH9393 279350S000184781 11/09/2023 60503

AYJ1834 279350S000184545 10/09/2023 60503

AYJ5F94 279350S000184861 16/09/2023 60503

AYO0120 279350S000184649 11/09/2023 60503

AYQ3H22 279350S000184572 10/09/2023 60503

AYZ2460 279350S000184728 14/09/2023 60503

AYZ5J58 279350S000184509 11/09/2023 60503

AZA9145 279350S000184780 11/09/2023 60503

AZG4G21 279350S000184513 11/09/2023 60503

AZH0547 279350S000184742 14/09/2023 60503

AZJ3241 279350S000184568 12/09/2023 60503

AZQ8115 279350S000184686 13/09/2023 60503

AZR8653 279350S000184596 10/09/2023 60503

AZV4147 279350S000184872 17/09/2023 60503

BAE5434 279350S000184756 12/09/2023 60503

BAH5E06 279350S000184660 13/09/2023 60503

BAL6110 279350S000184769 12/09/2023 56732

BAL7I75 279350S000184764 12/09/2023 60503

BAP7240 279350S000184799 13/09/2023 60503

BAT9C95 279350S000184733 14/09/2023 60503

BAT9G06 279350S000184763 12/09/2023 60503

BAU4D78 279350S000184643 11/09/2023 56732

Emitido por: Talita Luna Silva em: 27/09/2023 11:46 Desenvolvido pela Celepar Página: 4 de 9BAY2B71 279350S000184613 10/09/2023 60503

BAY6C67 279350S000184841 16/09/2023 60503

BBI9757 279350S000184719 13/09/2023 60503

BBK4H76 279350S000184561 12/09/2023 56732

BBM0964 279350S000184499 06/09/2023 56732

BBN4628 279350S000184750 12/09/2023 60503

BBR8591 279350S000184652 11/09/2023 60503

BBV3926 279350S000184625 10/09/2023 60503

BBY4D61 279350S000184743 13/09/2023 60503

BBZ8523 279350S000184732 14/09/2023 60503

BCJ5C27 279350S000184867 16/09/2023 60503

BCK7E70 279350S000184768 12/09/2023 60503

BCP5079 279350S000184510 11/09/2023 60503

BCP7725 279350S000184857 16/09/2023 60503

BCR3I28 279350S000184666 13/09/2023 56732

BCU6J42 279350S000184786 13/09/2023 60503

BCV4F48 279350S000184577 11/09/2023 60503

BCW0C48 279350S000184727 14/09/2023 60503

BCZ2H88 279350S000184784 12/09/2023 60503

BDA6B24 279350S000184878 15/09/2023 60503

BDD1H26 279350S000184532 11/09/2023 60503

BDK2G84 279350S000184754 12/09/2023 60503

BDL0H30 279350S000184803 15/09/2023 60503

BDL8D89 279350S000184640 11/09/2023 60503

BDN9E34 279350S000184586 12/09/2023 60503

BDO0F59 279350S000184638 11/09/2023 60503

BDV7D02 279350S000184868 16/09/2023 60503

BDZ4E95 279350S000184755 12/09/2023 60503

BEJ3E12 279350S000184623 10/09/2023 60503

BEN5J35 279350S000184527 09/09/2023 60503

BEO1D64 279350S000184789 13/09/2023 60503

BEW4H68 279350S000184565 12/09/2023 60503

BME8A52 279350S000184531 11/09/2023 60503

BNF4834 279350S000184574 10/09/2023 60503

BNY7I21 279350S000184859 16/09/2023 60503

BYP7G62 279350S000184855 16/09/2023 60503

CCX4I52 279350S000184590 12/09/2023 60503

CED5C12 279350S000184536 12/09/2023 60503

CEL1451 279350S000184876 17/09/2023 60503

CGE6C72 279350S000184866 16/09/2023 60503

CHZ0A55 279350S000184773 12/09/2023 56732

CID5513 279350S000184797 13/09/2023 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 27/09/2023 11:46 Desenvolvido pela Celepar Página: 5 de 9
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CIJ7129 279350S000184585 12/09/2023 60503

CMA3I74 279350S000184798 13/09/2023 60503

CMO0772 279350S000184621 10/09/2023 56732

COH3G41 279350S000184862 16/09/2023 60503

COJ6J72 279350S000184689 13/09/2023 60503

COY0190 279350S000184648 11/09/2023 60503

CTK5137 279350S000184580 12/09/2023 60503

CYX2587 279350S000184849 17/09/2023 60503

CZX1C64 279350S000184747 14/09/2023 60503

DCC7E65 279350S000184571 10/09/2023 60503

DEJ0482 279350S000184609 11/09/2023 60503

DFQ9678 279350S000184594 11/09/2023 60503

DFX2B61 279350S000184845 15/09/2023 60503

DKD7806 279350S000184646 11/09/2023 60503

DKG0B59 279350S000184741 14/09/2023 60503

DLC1J03 279350S000184551 10/09/2023 60503

DLX2944 279350S000184691 13/09/2023 60503

DMW2080 279350S000184664 13/09/2023 60503

DPE3D04 279350S000184679 13/09/2023 60503

DPL0119 279350S000184871 17/09/2023 60503

DPT3H62 279350S000184738 14/09/2023 60503

DPT5B20 279350S000184651 11/09/2023 60503

DSQ1868 279350S000184766 12/09/2023 60503

DSY2H34 279350S000184762 12/09/2023 60503

DTP3F21 279350S000184692 12/09/2023 60503

DVM6262 279350S000184500 07/09/2023 60503

DWU2583 279350S000184601 10/09/2023 60503

DWU2583 279350S000184655 11/09/2023 60503

DWU2583 279350S000184720 13/09/2023 60503

DXR4173 279350S000184538 12/09/2023 60503

DXR8H79 279350S000184707 14/09/2023 60503

EAA1I36 279350S000184671 12/09/2023 60503

EAF9F39 279350S000184753 12/09/2023 60503

EBP4D87 279350S000184560 12/09/2023 60503

EDW7217 279350S000184801 15/09/2023 60503

EHE7I75 279350S000184573 12/09/2023 60503

EHK6J12 279350S000184579 11/09/2023 60503

EJH4D44 279350S000184673 13/09/2023 60503

EOI0227 279350S000184772 12/09/2023 60503

EOM9615 279350S000184636 11/09/2023 56732

ETZ9F84 279350S000184550 10/09/2023 60503

FDM1H55 279350S000184667 13/09/2023 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 27/09/2023 11:46 Desenvolvido pela Celepar Página: 6 de 9
FFU5565 279350S000184514 11/09/2023 60503

FGC4366 279350S000184731 14/09/2023 60503

FJH1B98 279350S000184584 12/09/2023 60503

FLF2G27 279350S000184511 11/09/2023 60503

FMC6379 279350S000184688 13/09/2023 60503

FON0770 279350S000184779 11/09/2023 60503

FPK6D73 116100T000620763 09/09/2023 55250

FSA5557 279350S000184578 11/09/2023 60503

FSE4B80 279350S000184850 16/09/2023 60503

FVR2C91 279350S000184809 16/09/2023 60503

GGQ9G59 279350S000184616 10/09/2023 56732

GJQ4A75 279350S000184612 10/09/2023 60503

HAF2975 279350S000184539 12/09/2023 60503

HBN0G09 279350S000184776 12/09/2023 56732

HIK9160 279350S000184615 10/09/2023 60503

HIM1I01 279350S000184641 11/09/2023 60503

HLT4B70 279350S000184819 17/09/2023 60503

HOX3808 279350S000184699 13/09/2023 60503

HQT0792 279350S000184844 15/09/2023 60503

HQT0792 279350S000184558 12/09/2023 60503

HSD2980 279350S000184790 13/09/2023 56732

HTA1048 279350S000184618 10/09/2023 60503

ITD4A91 279350S000184782 12/09/2023 60503

JGF6I93 279350S000184599 10/09/2023 60503

KBU4586 279350S000184788 13/09/2023 60503

KIE7C74 279350S000184795 13/09/2023 60503

KKB6602 279350S000184695 14/09/2023 60503

KZM8F60 279350S000184758 12/09/2023 60503

LZW1123 279350S000184826 17/09/2023 56732

MDL0F29 279350S000184632 10/09/2023 56732

MDL0F29 279350S000184734 14/09/2023 60503

MDL0F29 279350S000184777 12/09/2023 60503

MEA0705 279350S000184684 13/09/2023 60503

MFF5075 279350S000184807 16/09/2023 60503

MFP0C67 279350S000184504 11/09/2023 60503

MKW4F39 279350S000184627 10/09/2023 60503

MME2E00 279350S000184564 12/09/2023 60503

MOH7H72 279350S000184672 13/09/2023 60503

MWE5H94 279350S000184854 15/09/2023 60503

MZY7J57 279350S000184749 12/09/2023 60503

NBL9C14 279350S000184541 12/09/2023 60503

NBR0H75 279350S000184739 14/09/2023 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 27/09/2023 11:46 Desenvolvido pela Celepar Página: 7 de 9
NDL5H26 279350S000184685 13/09/2023 60503

NRW8G16 279350S000184794 13/09/2023 56732

NSD2G73 279350S000184837 15/09/2023 60503

NSD2G73 279350S000184663 13/09/2023 60503

NYC0540 279350S000184751 12/09/2023 60503

OFO7E34 279350S000184569 10/09/2023 60503

OMK6E20 279350S000184714 14/09/2023 60503

ONO4I36 279350S000184557 12/09/2023 60503

OOL1G33 279350S000184617 10/09/2023 60503

OPK7F06 279350S000184814 16/09/2023 60503

OQR1J05 279350S000184716 14/09/2023 60503

OXP4C41 279350S000184744 13/09/2023 60503

PDK8B93 279350S000184543 12/09/2023 60503

PSP5B81 279350S000184693 13/09/2023 60503

PZN9D32 279350S000184515 11/09/2023 60503

QAE8I28 279350S000184650 11/09/2023 60503

QAR9B97 279350S000184842 15/09/2023 60503

QAY2A73 279350S000184644 11/09/2023 56732

QBV8118 279350S000184591 12/09/2023 60503

QCR8F67 279350S000184503 11/09/2023 60503

QES6863 279350S000184735 14/09/2023 60503

RFL3D39 279350S000184670 12/09/2023 56732

RHK7C98 279350S000184821 17/09/2023 60503

RHP6H99 279350S000184746 14/09/2023 60503

RHS0E32 279350S000184703 14/09/2023 56732

RHS1E53 279350S000184775 12/09/2023 60503

RHS2A14 279350S000184526 09/09/2023 60503

RHS4E37 279350S000184607 12/09/2023 60503

RHS4E37 279350S000184544 12/09/2023 60503

RHW3J16 279350S000184682 13/09/2023 60503

RLC5I50 279350S000184628 10/09/2023 60503

RWB6E74 279350S000184639 11/09/2023 60503

RWF4B12 279350S000184696 14/09/2023 60503

RXV5E22 279350S000184722 13/09/2023 60503

SDP9H55 279350S000184556 12/09/2023 60503

SDT6J54 279350S000184552 10/09/2023 60503

SDX7A61 279350S000184669 12/09/2023 60503

SDX8B42 279350S000184589 12/09/2023 60503

SEA8A29 279350S000184520 07/09/2023 60503

SEC9A00 279350S000184830 15/09/2023 56732

SED3I81 279350S000184507 11/09/2023 60503

SEE8H51 279350S000184736 14/09/2023 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 27/09/2023 11:46 Desenvolvido pela Celepar Página: 8 de 9SEJ2G43 279350S000184498 06/09/2023 60503

SEJ6E79 279350S000184726 14/09/2023 56732

SEJ9D63 279350S000184528 09/09/2023 60503

SEK6E86 279350S000184810 16/09/2023 60503

SEL2A63 279350S000184647 11/09/2023 60503

SEL7D58 279350S000184547 10/09/2023 60503

SEP9I84 279350S000184546 10/09/2023 60503

SEQ5G52 279350S000184785 13/09/2023 60503

SET1F98 279350S000184863 15/09/2023 60503

SLJ3D19 279350S000184554 10/09/2023 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 27/09/2023 11:46 Desenvolvido pela Celepar Página: 9 de 9

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 03/11/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação

AGR3731 279350T000068577 05/07/2023 56222 06799607254

ARM1E47 279350T000049729 30/06/2023 55500

BAX9E37 279350T000071267 06/07/2023 54600

FIK4I39 279350T000075075 01/07/2023 54600

ILB3714 279350T000075056 30/06/2023 54600

JDD6020 279350T000073640 06/07/2023 55920

Emitido por: Talita Luna Silva em: 27/09/2023 11:45 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 06/11/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação

AAP2738 279350S000179536 05/07/2023 56732

AEQ6363 279350S000179581 05/07/2023 56732 02046277691

AHS1865 279350S000179556 03/07/2023 56732

ANG8B83 279350S000179504 05/07/2023 56732

AOP0983 279350S000179503 02/07/2023 56732

ARC4E35 279350S000179666 06/07/2023 56732

ASP1G22 279350S000179632 05/07/2023 56732

ASU3187 279350S000179736 08/07/2023 56732

ATI5C29 279350S000179435 01/07/2023 56732

AUT5G55 279350S000179428 01/07/2023 56732

AVC9536 279350S000179376 03/07/2023 56732

AXO1E85 279350S000179638 04/07/2023 56732 01270110504

AZH2C93 279350S000179717 07/07/2023 56732

BAG2042 279350S000179400 03/07/2023 56732 06673549762

BBA8F96 279350S000179706 07/07/2023 56732

BBV0I48 279350S000179495 02/07/2023 56732 01725116702

BEX3F39 279350S000179635 05/07/2023 56732 05103055653

Emitido por: Talita Luna Silva em: 27/09/2023 11:46 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 30/10/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração

AWC0I85 116100T000934701 29/06/2023 54870 R$ 195,23

EYT4G62 279350S000176559 24/05/2023 56732 R$ 130,16

EYT4G62 279350S000176713 25/05/2023 56732 R$ 130,16

FWN3C06 116100T000268607 29/06/2023 54870 R$ 195,23

Emitido por: Talita Luna Silva em: 27/09/2023 11:37 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 03/11/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração

ABM6004 279350T000075057 30/06/2023 76331 R$ 293,47

ACI8081 279350NIC0033716 20/06/2023 50020 R$ 586,94

ACY8416 279350NIC0033732 20/06/2023 50020 R$ 586,94

ADJ9I54 279350T000073615 01/07/2023 66020 R$ 293,47

ADJ9I54 279350T000075074 01/07/2023 66531 R$ 195,23

ADJ9I54 279350T000075073 01/07/2023 66371 R$ 195,23

AEB8J51 279350T000075079 03/07/2023 76331 R$ 293,47

AEV7J75 279350T000073608 30/06/2023 66531 R$ 195,23

AFN7351 279350T000073513 22/06/2023 66531 R$ 195,23

AFW0A47 279350NIC0033709 20/06/2023 50020 R$ 586,94

AGK4721 279350T000073606 30/06/2023 51930 R$ 293,47

AGP1163 279350T000075114 05/07/2023 76252 R$ 293,47

AGP1163 279350T000071233 01/07/2023 76252 R$ 293,47

AGR3731 279350T000068576 05/07/2023 51851 R$ 195,23

AGR3731 279350T000068575 05/07/2023 51930 R$ 293,47

AGZ4859 279350T000073641 06/07/2023 51851 R$ 195,23

AHI4283 279350T000073617 03/07/2023 70301 R$ 293,47

AHR7281 279350T000075111 05/07/2023 55411 R$ 195,23

AIA0818 279350T000075080 03/07/2023 76331 R$ 293,47

AJX3842 279350NIC0033685 20/06/2023 50020 R$ 586,94

AKO4816 279350T000073612 01/07/2023 51851 R$ 195,23

AKQ2983 279350T000071250 05/07/2023 51180 R$ 880,41

AKQ2983 279350T000071249 05/07/2023 50100 R$ 880,41

AKQ4F39 279350T000071244 04/07/2023 55414 R$ 195,23

ALG0931 279350T000073631 05/07/2023 55414 R$ 195,23

ALK9B50 116100T000948502 01/07/2023 54521 R$ 195,23

AMI4G17 279350T000068565 03/07/2023 66531 R$ 195,23

AMO4883 279350T000073603 30/06/2023 76332 R$ 293,47

AMS8A43 279350T000072623 01/07/2023 51930 R$ 293,47

AMU0816 279350T000075059 30/06/2023 76331 R$ 293,47

ANT2082 279350T000072630 01/07/2023 66531 R$ 195,23

AOC9I57 279350T000049730 30/06/2023 51930 R$ 293,47

AOL4810 279350T000068553 29/06/2023 65992 R$ 293,47

AOY6238 279350T000071221 29/06/2023 61220 R$ 293,47

APF7J53 279350T000047424 03/07/2023 76331 R$ 293,47

APL7D02 279350T000071226 30/06/2023 73400 R$ 130,16

APL7D02 279350T000071225 30/06/2023 52070 R$ 88,38

Emitido por: Talita Luna Silva em: 27/09/2023 11:45 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 7

APN6B95 279350T000075107 05/07/2023 55417 R$ 195,23

AQB7939 279350T000072622 01/07/2023 73662 R$ 130,16

AQD8800 279350T000068566 03/07/2023 51851 R$ 195,23

AQE7802 279350T000071240 04/07/2023 65992 R$ 293,47

AQE7802 279350T000071239 04/07/2023 50100 R$ 880,41

AQL3J42 279350T000075061 30/06/2023 76251 R$ 293,47

AQQ7I94 279350T000071273 06/07/2023 61220 R$ 293,47

AQQ8079 279350T000075088 04/07/2023 76251 R$ 293,47

AQU2B23 279350NIC0033751 20/06/2023 50020 R$ 390,46

AQY5865 279350T000071257 06/07/2023 65300 R$ 195,23

AQY5865 279350T000071256 06/07/2023 67000 R$ 195,23

AQY9338 279350T000072628 01/07/2023 51851 R$ 195,23

ARD1924 279350NIC0033682 20/06/2023 50020 R$ 586,94

ARQ8D35 279350NIC0033744 20/06/2023 50020 R$ 390,46

ART3C90 279350T000072621 01/07/2023 51930 R$ 293,47

ARZ3A31 279350T000071254 05/07/2023 76331 R$ 293,47

ASD9338 279350NIC0033689 20/06/2023 50020 R$ 586,94

ASI8092 279350NIC0033725 20/06/2023 50020 R$ 586,94

ASQ4B63 279350T000075099 04/07/2023 57380 R$ 293,47

ATG8A22 279350NIC0033700 20/06/2023 50020 R$ 586,94

ATO1G88 279350NIC0033691 20/06/2023 50020 R$ 586,94

ATP5539 279350T000073611 01/07/2023 51851 R$ 195,23

ATR0J64 279350T000050707 02/07/2023 76332 R$ 293,47

ATU3154 279350NIC0033712 20/06/2023 50020 R$ 586,94

ATU3F53 279350T000073607 30/06/2023 55417 R$ 195,23

ATX4196 279350T000075110 05/07/2023 66531 R$ 195,23

ATZ0D15 279350T000074079 06/07/2023 54870 R$ 195,23

AUH3514 279350T000071248 05/07/2023 60681 R$ 195,23

AUH3514 279350T000071247 05/07/2023 58350 R$ 195,23

AUH4020 279350T000073618 03/07/2023 76331 R$ 293,47

AUK8B56 116100T000948506 01/07/2023 54521 R$ 195,23

AUL2715 279350T000068563 03/07/2023 51930 R$ 293,47

AUO7809 279350T000068554 01/07/2023 65992 R$ 293,47

AUZ5502 279350T000050705 02/07/2023 76331 R$ 293,47

AVE8715 279350T000073633 05/07/2023 76252 R$ 293,47

AVF6132 279350T000050709 02/07/2023 76331 R$ 293,47

AVK2B70 279350T000073605 30/06/2023 51851 R$ 195,23

AVL1706 279350T000068580 05/07/2023 76252 R$ 293,47

AVN2H12 279350T000075120 06/07/2023 51851 R$ 195,23

AVO2G40 279350T000075065 30/06/2023 65300 R$ 195,23

AVO2G40 279350T000075066 30/06/2023 51851 R$ 195,23

AVU5D10 279350NIC0033753 20/06/2023 50020 R$ 586,94
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AWI6879 279350T000049731 30/06/2023 55500 R$ 130,16

AWJ9753 279350T000068579 05/07/2023 54526 R$ 195,23

AWU0B50 279350T000075115 05/07/2023 76252 R$ 293,47

AWU3G60 279350NIC0033756 20/06/2023 50020 R$ 390,46

AWV2E61 279350NIC0033683 20/06/2023 50020 R$ 586,94

AXA8301 279350T000075071 01/07/2023 55414 R$ 195,23

AXD0D40 279350NIC0033745 20/06/2023 50020 R$ 390,46

AXJ6G75 279350T000071238 04/07/2023 54521 R$ 195,23

AXJ8B98 279350T000075058 30/06/2023 51852 R$ 195,23

AXL5B30 279350NIC0033686 20/06/2023 50020 R$ 586,94

AXO9I18 279350T000068567 03/07/2023 51851 R$ 195,23

AXP3322 279350T000075097 04/07/2023 76331 R$ 293,47

AXX5557 279350NIC0033693 20/06/2023 50020 R$ 260,32

AYA2691 279350T000073622 04/07/2023 54600 R$ 130,16

AYC2C33 279350NIC0033749 20/06/2023 50020 R$ 390,46

AYC2C33 279350NIC0033747 20/06/2023 50020 R$ 586,94

AYK8J08 279350T000075082 03/07/2023 76331 R$ 293,47

AYL7C98 279350T000068569 04/07/2023 76252 R$ 293,47

AYL7I83 279350T000071259 06/07/2023 61220 R$ 293,47

AYM4344 279350NIC0033760 20/06/2023 50020 R$ 390,46

AYM8282 279350T000075092 04/07/2023 76251 R$ 293,47

AYY2123 279350T000073619 03/07/2023 76331 R$ 293,47

AYY4582 279350T000071228 30/06/2023 73232 R$ 130,16

AZN2153 279350T000075118 06/07/2023 51851 R$ 195,23

AZW4F48 279350T000071268 06/07/2023 51930 R$ 293,47

AZW4F48 279350T000071269 06/07/2023 76332 R$ 293,47

BAC5804 279350T000073634 06/07/2023 55417 R$ 195,23

BAJ6D85 279350T000071230 30/06/2023 55414 R$ 195,23

BAJ8912 279350T000075086 04/07/2023 76331 R$ 293,47

BAS9J08 279350T000075093 04/07/2023 76252 R$ 293,47

BAV2A19 279350NIC0033703 20/06/2023 50020 R$ 586,94

BAW9J60 279350NIC0033746 20/06/2023 50020 R$ 390,46

BAZ6878 116100T000948501 01/07/2023 54521 R$ 195,23

BBD6431 279350NIC0033731 20/06/2023 50020 R$ 586,94

BBF7126 279350S000178689 23/06/2023 60503 R$ 293,47

BBH6F65 279350NIC0033710 20/06/2023 50020 R$ 586,94

BBJ4B30 279350T000075106 05/07/2023 55417 R$ 195,23

BBK7412 279350T000071260 06/07/2023 61300 R$ 293,47

BBL4917 279350T000073636 06/07/2023 76332 R$ 293,47

BBM8415 279350NIC0033755 20/06/2023 50020 R$ 390,46

BBO6E68 279350S000178987 24/06/2023 60503 R$ 293,47
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BBO8J31 279350NIC0033741 20/06/2023 50020 R$ 390,46

BBR2486 279350T000075087 04/07/2023 76252 R$ 293,47

BBR8591 279350T000075072 01/07/2023 55414 R$ 195,23

BBV3512 279350T000075078 03/07/2023 76331 R$ 293,47

BCF1F24 279350NIC0033737 20/06/2023 50020 R$ 586,94

BCH5267 279350NIC0033722 20/06/2023 50020 R$ 586,94

BCN9260 279350NIC0033736 20/06/2023 50020 R$ 586,94

BCP5032 279350T000075100 05/07/2023 51930 R$ 293,47

BCQ2544 279350T000071265 06/07/2023 52070 R$ 88,38

BCQ2544 279350T000071266 06/07/2023 61220 R$ 293,47

BCQ2544 279350T000071263 06/07/2023 63941 R$ 293,47

BCQ2544 279350T000071264 06/07/2023 76331 R$ 293,47

BCR2254 279350NIC0033706 20/06/2023 50020 R$ 586,94

BCS9H45 279350T000068562 03/07/2023 51852 R$ 195,23

BCU4G07 279350T000075105 05/07/2023 55417 R$ 195,23

BCZ1C27 279350NIC0033696 20/06/2023 50020 R$ 586,94

BDD3B87 279350T000075091 04/07/2023 55414 R$ 195,23

BDE5I41 279350NIC0033678 20/06/2023 50020 R$ 586,94

BDF5A69 279350T000071220 29/06/2023 76331 R$ 293,47

BDH6D60 279350NIC0033713 20/06/2023 50020 R$ 586,94

BDI8J79 279350NIC0033699 20/06/2023 50020 R$ 586,94

BDJ3E16 279350T000073602 30/06/2023 51851 R$ 195,23

BDN0J65 279350NIC0033719 20/06/2023 50020 R$ 586,94

BDN3A99 279350T000068435 20/06/2023 76331 R$ 293,47

BDN9E69 279350T000068568 03/07/2023 51851 R$ 195,23

BDO3F17 279350T000073630 05/07/2023 76251 R$ 293,47

BDS6G55 279350T000075109 05/07/2023 60412 R$ 195,23

BDT4I81 279350T000068559 01/07/2023 76331 R$ 293,47

BDV4C06 279350NIC0033742 20/06/2023 50020 R$ 586,94

BDY3I03 279350T000075116 06/07/2023 76331 R$ 293,47

BDY4H75 279350T000075103 05/07/2023 76331 R$ 293,47

BDZ9E42 279350T000075069 30/06/2023 76332 R$ 293,47

BEC4F62 279350T000071251 05/07/2023 50292 R$ 880,41

BED8H93 279350NIC0033717 20/06/2023 50020 R$ 586,94

BEE3D70 279350NIC0033729 20/06/2023 50020 R$ 586,94

BEI4B63 279350T000071246 05/07/2023 55411 R$ 195,23

BEK5E50 279350T000075113 05/07/2023 73662 R$ 130,16

BEU9F80 279350NIC0033724 20/06/2023 50020 R$ 586,94

BEV2D02 279350NIC0033692 20/06/2023 50020 R$ 586,94

BEZ7J25 116100T000948504 01/07/2023 54521 R$ 195,23

BFH9415 279350T000075117 06/07/2023 51851 R$ 195,23

BMA3669 279350T000073621 04/07/2023 60175 R$ 293,47
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BTQ9079 279350T000071227 30/06/2023 51851 R$ 195,23

BYY1J69 279350NIC0033733 20/06/2023 50020 R$ 586,94

CIW5696 279350T000068564 03/07/2023 51930 R$ 293,47

CRY4814 279350NIC0033759 20/06/2023 50020 R$ 586,94

CYZ6G39 279350T000071245 04/07/2023 51930 R$ 293,47

DCY7161 279350NIC0033718 20/06/2023 50020 R$ 260,32

DFG4419 279350T000073635 06/07/2023 55414 R$ 195,23

DIR3I29 279350NIC0033721 20/06/2023 50020 R$ 586,94

DJB1122 279350T000073614 01/07/2023 54521 R$ 195,23

DJC8436 279350T000075067 30/06/2023 76332 R$ 293,47

DKG7I48 279350T000068558 01/07/2023 76252 R$ 293,47

DML1954 116100T000948505 01/07/2023 54521 R$ 195,23

DOB5F92 279350T000071223 30/06/2023 55411 R$ 195,23

DSD0J33 279350NIC0033704 20/06/2023 50020 R$ 586,94

EAK4883 279350T000075070 01/07/2023 55414 R$ 195,23

EDD4G15 279350T000050708 02/07/2023 76332 R$ 293,47

EJU8128 279350NIC0033701 20/06/2023 50020 R$ 260,32

EKK2E62 279350NIC0033702 20/06/2023 50020 R$ 586,94

EKW5123 279350NIC0033679 20/06/2023 50020 R$ 586,94

ERE9324 279350T000075068 30/06/2023 76332 R$ 293,47

EUD6E22 279350T000071232 01/07/2023 76332 R$ 293,47

FBI2106 279350T000071255 05/07/2023 54521 R$ 195,23

FBM0H69 279350NIC0033697 20/06/2023 50020 R$ 586,94

FCK8D44 279350T000075060 30/06/2023 61220 R$ 293,47

FLZ0F91 279350T000045947 30/06/2023 76331 R$ 293,47

FQL2C19 279350NIC0033752 20/06/2023 50020 R$ 390,46

FTS1J96 279350T000071237 03/07/2023 55411 R$ 195,23

FYU4F32 279350NIC0033738 20/06/2023 50020 R$ 586,94

GBF4E18 279350T000075089 04/07/2023 76331 R$ 293,47

GCN4C26 279350T000073604 30/06/2023 76331 R$ 293,47

GEC2A67 279350NIC0033715 20/06/2023 50020 R$ 586,94

GJT1A15 279350NIC0033740 20/06/2023 50020 R$ 586,94

GMZ8G12 279350T000071231 30/06/2023 76332 R$ 293,47

HCF2763 279350S000178838 26/06/2023 60503 R$ 293,47

IMI4605 279350T000071262 06/07/2023 51930 R$ 293,47

IMI4605 279350T000071261 06/07/2023 51851 R$ 195,23

IPD0C55 279350T000075101 05/07/2023 61220 R$ 293,47

ITU8C39 279350NIC0033711 20/06/2023 50020 R$ 586,94

IXP0F50 279350T000045948 30/06/2023 76331 R$ 293,47

JHG9D63 279350T000073638 06/07/2023 55414 R$ 195,23

JUG8H28 279350T000073609 01/07/2023 55414 R$ 195,23

LTP6H21 279350NIC0033690 20/06/2023 50020 R$ 586,94
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MLU2E09 279350NIC0033708 20/06/2023 50020 R$ 586,94

NDJ1534 279350NIC0033750 20/06/2023 50020 R$ 390,46

NRQ4462 279350T000073610 01/07/2023 51851 R$ 195,23

NWI3I24 279350NIC0033705 20/06/2023 50020 R$ 586,94

NWR5999 116100T000260136 30/06/2023 54521 R$ 195,23

OAJ8C22 279350NIC0033707 20/06/2023 50020 R$ 586,94

OBM8E36 279350T000073637 06/07/2023 61220 R$ 293,47

OKG2J00 279350NIC0033680 20/06/2023 50020 R$ 586,94

OOJ5660 279350NIC0033684 20/06/2023 50020 R$ 586,94

OUX4419 279350NIC0033714 20/06/2023 50020 R$ 586,94

PHZ7A80 279350T000072624 01/07/2023 51851 R$ 195,23

PNC0H65 279350T000073616 01/07/2023 76251 R$ 293,47

PVN2856 279350NIC0033687 20/06/2023 50020 R$ 586,94

PXS2J45 279350T000071229 30/06/2023 51930 R$ 293,47

PZE9D16 279350NIC0033681 20/06/2023 50020 R$ 586,94

QAE2D90 279350NIC0033730 20/06/2023 50020 R$ 586,94

QAR9B97 279350NIC0033727 20/06/2023 50020 R$ 586,94

QAR9E11 279350NIC0033720 20/06/2023 50020 R$ 586,94

QDE2J03 279350NIC0033739 20/06/2023 50020 R$ 586,94

QHG0G41 279350T000068561 03/07/2023 51852 R$ 195,23

QJN9607 279350T000075121 06/07/2023 55411 R$ 195,23

QNC3B83 279350NIC0033748 20/06/2023 50020 R$ 390,46

QQG5I97 279350T000075119 06/07/2023 51851 R$ 195,23

QXJ0J18 279350T000075094 04/07/2023 76251 R$ 293,47

QXK1122 279350NIC0033698 20/06/2023 50020 R$ 586,94

RDO6F49 279350T000068526 27/06/2023 65991 R$ 293,47

RFJ2E83 279350T000075095 04/07/2023 76251 R$ 293,47

RHB8F17 279350T000075062 30/06/2023 76331 R$ 293,47

RHD8A15 279350NIC0033735 20/06/2023 50020 R$ 586,94

RHD8E06 116100T000948508 02/07/2023 54521 R$ 195,23

RHH1J31 279350T000075108 05/07/2023 55417 R$ 195,23

RHJ5H02 279350T000075064 30/06/2023 76331 R$ 293,47

RHO3H59 279350T000075077 03/07/2023 76252 R$ 293,47

RHP3C88 279350T000075096 04/07/2023 76252 R$ 293,47

RHP5G81 279350NIC0033757 20/06/2023 50020 R$ 586,94

RHS9H51 279350NIC0033726 20/06/2023 50020 R$ 586,94

RHV2A37 279350T000073600 30/06/2023 76332 R$ 293,47

RHV2A37 279350T000073601 30/06/2023 51851 R$ 195,23

RHW6B54 279350T000072627 01/07/2023 73400 R$ 130,16

RHZ4F28 279350NIC0033723 20/06/2023 50020 R$ 586,94

RUE7I49 279350NIC0033728 20/06/2023 50020 R$ 586,94

RUL1D66 279350NIC0033688 20/06/2023 50020 R$ 586,94
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SDW5D25 279350T000075081 03/07/2023 76331 R$ 293,47

SDZ0F70 279350T000074080 06/07/2023 76251 R$ 293,47

SEB1E79 279350T000045949 05/07/2023 76331 R$ 293,47

SEB3A93 279350T000075055 30/06/2023 60175 R$ 293,47

SEE3A47 279350NIC0033734 20/06/2023 50020 R$ 586,94

SEG5J68 279350NIC0033758 20/06/2023 50020 R$ 586,94

SEH6A75 279350T000073632 05/07/2023 76251 R$ 293,47

SEJ4I37 116100T000973351 30/06/2023 54600 R$ 130,16

SEO6F02 279350T000068550 29/06/2023 65991 R$ 293,47

SEO6F02 279350T000068552 29/06/2023 51180 R$ 880,41

SEO6F02 279350T000068551 29/06/2023 50100 R$ 880,41

SEO7F44 279350T000071235 01/07/2023 50100 R$ 880,41

SEO7F44 279350T000071234 01/07/2023 65991 R$ 293,47

SEO7F44 279350T000071236 01/07/2023 51180 R$ 880,41
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 03/11/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração

ETB0B70 279350S000177653 07/06/2023 60503 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 27/09/2023 11:45 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 06/11/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração

ENV0447 116100T000270324 05/07/2023 54870 R$ 195,23

Emitido por: Talita Luna Silva em: 27/09/2023 11:46 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1
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UMUARAMA, qUintA-feiRA, 28 de setembro de 2023 c21

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 06/11/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração

AAF6B13 279350S000179688 05/07/2023 60503 R$ 293,47

AAT4494 279350S000179442 04/07/2023 60503 R$ 293,47

AAW2E14 279350S000179510 05/07/2023 60503 R$ 293,47

ABB0082 279350S000179740 08/07/2023 60503 R$ 293,47

ABE7415 279350S000179437 04/07/2023 60503 R$ 293,47

ABJ3217 279350S000179440 04/07/2023 60503 R$ 293,47

ABJ4B48 279350S000179592 06/07/2023 60503 R$ 293,47

ABL4556 279350S000179525 05/07/2023 60503 R$ 293,47

ACW2J99 279350S000179603 06/07/2023 60503 R$ 293,47

ADK3C22 279350S000179578 04/07/2023 60503 R$ 293,47

AFC4E48 279350S000179433 01/07/2023 60503 R$ 293,47

AFC4E48 279350S000179489 02/07/2023 60503 R$ 293,47

AFC4E48 279350S000179743 08/07/2023 60503 R$ 293,47

AFC4E48 279350S000179432 01/07/2023 60503 R$ 293,47

AFI4585 279350S000179702 05/07/2023 60503 R$ 293,47

AFL6564 279350S000179568 03/07/2023 60503 R$ 293,47

AFL6564 279350S000179567 03/07/2023 60503 R$ 293,47

AFZ4375 279350S000179742 08/07/2023 60503 R$ 293,47

AGV4853 279350S000179555 30/06/2023 60503 R$ 293,47

AHI0237 279350S000179390 03/07/2023 60503 R$ 293,47

AHN4451 279350S000179514 05/07/2023 60503 R$ 293,47

AHW3D38 279350S000179637 04/07/2023 60503 R$ 293,47

AIQ9785 279350S000179586 06/07/2023 60503 R$ 293,47

AJH2977 279350S000179766 07/07/2023 60503 R$ 293,47

AJM6243 279350S000179641 04/07/2023 60503 R$ 293,47

AJO8276 279350S000179767 07/07/2023 60503 R$ 293,47

AJR2J72 279350S000179601 06/07/2023 60503 R$ 293,47

AJT2585 279350S000179526 05/07/2023 56732 R$ 130,16

AJT5599 279350S000179613 06/07/2023 60503 R$ 293,47

AKB8J97 279350S000179379 03/07/2023 60503 R$ 293,47

AKD2754 279350S000179753 07/07/2023 60503 R$ 293,47

AKD2754 279350S000179466 04/07/2023 60503 R$ 293,47

AKD2754 279350S000179583 06/07/2023 60503 R$ 293,47

AKF0F01 279350S000179735 08/07/2023 60503 R$ 293,47

AKM7761 279350S000179617 06/07/2023 60503 R$ 293,47

AKN4387 279350S000179686 05/07/2023 60503 R$ 293,47

AKR9E20 279350S000179656 08/07/2023 60503 R$ 293,47
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ALS0F32 279350S000179765 07/07/2023 60503 R$ 293,47

ALU4E58 279350S000179532 05/07/2023 60503 R$ 293,47

AMT8008 279350S000179516 05/07/2023 60503 R$ 293,47

AMZ9J72 279350S000179414 30/06/2023 60503 R$ 293,47

AMZ9J72 279350S000179774 07/07/2023 60503 R$ 293,47

ANC6E83 279350S000179550 30/06/2023 60503 R$ 293,47

ANH9532 279350S000179591 06/07/2023 60503 R$ 293,47

ANQ7J74 279350S000179574 03/07/2023 60503 R$ 293,47

ANU4094 279350S000179507 05/07/2023 60503 R$ 293,47

AOD7679 279350S000179609 06/07/2023 60503 R$ 293,47

AOD7679 279350S000179714 06/07/2023 60503 R$ 293,47

AOI0467 279350S000179761 07/07/2023 60503 R$ 293,47

AOJ1451 279350S000179682 04/07/2023 60503 R$ 293,47

AOJ4F67 279350S000179422 01/07/2023 60503 R$ 293,47

AOS8197 279350S000179758 07/07/2023 60503 R$ 293,47

AOT2I36 279350S000179538 05/07/2023 60503 R$ 293,47

AOV8F13 279350S000179755 07/07/2023 60503 R$ 293,47

AOX2663 279350S000179713 06/07/2023 60503 R$ 293,47

APD0B49 279350S000179564 03/07/2023 56732 R$ 130,16

APD5226 279350S000179712 06/07/2023 60503 R$ 293,47

APD7E68 279350S000179461 04/07/2023 60503 R$ 293,47

APF6945 279350S000179624 06/07/2023 60503 R$ 293,47

APG8232 279350S000179554 30/06/2023 60503 R$ 293,47

APL6513 279350S000179707 07/07/2023 60503 R$ 293,47

APM0639 279350S000179511 05/07/2023 60503 R$ 293,47

APQ8085 279350S000179436 01/07/2023 60503 R$ 293,47

APW5053 279350S000179694 04/07/2023 60503 R$ 293,47

AQA4609 279350S000179763 07/07/2023 60503 R$ 293,47

AQB8357 279350S000179382 03/07/2023 60503 R$ 293,47

AQE3683 279350S000179393 03/07/2023 60503 R$ 293,47

AQH1001 279350S000179439 04/07/2023 60503 R$ 293,47

AQH6366 279350S000179772 07/07/2023 60503 R$ 293,47

AQP2724 279350S000179661 05/07/2023 56732 R$ 130,16

AQR4H57 279350S000179416 01/07/2023 60503 R$ 293,47

AQR4H57 279350S000179410 03/07/2023 56732 R$ 130,16

ARB3G66 279350S000179445 04/07/2023 60503 R$ 293,47

ARE7I68 279350S000179746 08/07/2023 60503 R$ 293,47

ARH2E39 279350S000179773 07/07/2023 60503 R$ 293,47

ARH6619 279350S000179709 07/07/2023 60503 R$ 293,47

ARS1I19 279350S000179537 05/07/2023 60503 R$ 293,47

ART2349 279350S000179383 03/07/2023 60503 R$ 293,47
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ART5962 279350S000179427 01/07/2023 60503 R$ 293,47

ARW8F95 279350S000179407 03/07/2023 60503 R$ 293,47

ARX8D38 279350S000179720 06/07/2023 56732 R$ 130,16

ASB5I55 279350S000179411 03/07/2023 60503 R$ 293,47

ASD9338 279350S000179557 03/07/2023 60503 R$ 293,47

ASE2065 279350S000179473 04/07/2023 60503 R$ 293,47

ASI5785 279350S000179622 06/07/2023 60503 R$ 293,47

ASJ5B16 279350S000179752 08/07/2023 60503 R$ 293,47

ASL8B05 279350S000179575 03/07/2023 60503 R$ 293,47

AST6385 279350S000179384 03/07/2023 60503 R$ 293,47

ASU3592 279350S000179454 04/07/2023 60503 R$ 293,47

ASX4553 279350S000179527 05/07/2023 60503 R$ 293,47

ATH4813 279350S000179701 05/07/2023 60503 R$ 293,47

ATH9143 279350S000179611 06/07/2023 60503 R$ 293,47

ATJ3880 279350S000179541 03/07/2023 60503 R$ 293,47

ATJ4E87 279350S000179570 03/07/2023 60503 R$ 293,47

ATJ5736 279350S000179426 01/07/2023 60503 R$ 293,47

ATO0C26 279350S000179653 07/07/2023 56732 R$ 130,16

ATQ2242 279350S000179452 04/07/2023 60503 R$ 293,47

ATR1A81 279350S000179626 06/07/2023 60503 R$ 293,47

ATR3444 279350S000179764 07/07/2023 60503 R$ 293,47

ATS8088 279350S000179497 02/07/2023 60503 R$ 293,47

ATU9B80 279350S000179582 05/07/2023 60503 R$ 293,47

ATV8777 279350S000179549 30/06/2023 60503 R$ 293,47

ATW1609 279350S000179749 08/07/2023 60503 R$ 293,47

ATX6298 279350S000179434 01/07/2023 60503 R$ 293,47

ATX8G30 279350S000179469 04/07/2023 60503 R$ 293,47

ATY6A25 279350S000179409 03/07/2023 60503 R$ 293,47

AUF6F04 279350S000179515 05/07/2023 60503 R$ 293,47

AUG4G11 279350S000179547 03/07/2023 60503 R$ 293,47

AUI2I51 279350S000179665 06/07/2023 60503 R$ 293,47

AUJ5745 279350S000179492 02/07/2023 56732 R$ 130,16

AUJ6C87 279350S000179544 03/07/2023 60503 R$ 293,47

AUL5971 279350S000179479 04/07/2023 60503 R$ 293,47

AUN9B90 279350S000179639 04/07/2023 60503 R$ 293,47

AUW5I10 279350S000179552 30/06/2023 60503 R$ 293,47

AUW5I10 279350S000179693 04/07/2023 60503 R$ 293,47

AUX5A77 279350S000179733 07/07/2023 60503 R$ 293,47

AUY0591 279350S000179748 08/07/2023 60503 R$ 293,47

AUY0591 279350S000179521 05/07/2023 60503 R$ 293,47

AUY0591 279350S000179750 08/07/2023 60503 R$ 293,47

AUZ4287 279350S000179721 06/07/2023 60503 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 27/09/2023 11:46 Desenvolvido pela Celepar Página: 3 de 8
AVC0294 279350S000179731 07/07/2023 60503 R$ 293,47

AVC5G06 279350S000179634 05/07/2023 60503 R$ 293,47

AVC7F48 279350S000179681 04/07/2023 60503 R$ 293,47

AVD3490 279350S000179595 06/07/2023 60503 R$ 293,47

AVI4H51 279350S000179597 06/07/2023 60503 R$ 293,47

AVJ5C22 279350S000179658 05/07/2023 60503 R$ 293,47

AVK3B83 279350S000179412 30/06/2023 60503 R$ 293,47

AVU9D55 279350S000179418 01/07/2023 60503 R$ 293,47

AVV1F35 279350S000179518 05/07/2023 60503 R$ 293,47

AWO1A06 279350S000179739 08/07/2023 60503 R$ 293,47

AWS0570 279350S000179509 05/07/2023 60503 R$ 293,47

AWS0570 279350S000179396 03/07/2023 60503 R$ 293,47

AWT0B40 279350S000179771 07/07/2023 60503 R$ 293,47

AWU0J70 279350S000179385 03/07/2023 60503 R$ 293,47

AWX3J59 279350S000179490 02/07/2023 56732 R$ 130,16

AXA7J54 279350S000179655 07/07/2023 60503 R$ 293,47

AXJ1764 279350S000179762 07/07/2023 56732 R$ 130,16

AXK9487 279350S000179690 05/07/2023 56732 R$ 130,16

AXT9175 279350S000179684 04/07/2023 60503 R$ 293,47

AXX8601 279350S000179618 06/07/2023 60503 R$ 293,47

AYA5054 279350S000179727 07/07/2023 60503 R$ 293,47

AYF7354 279350S000179579 04/07/2023 60503 R$ 293,47

AYL4600 279350S000179724 06/07/2023 60503 R$ 293,47

AYM5F11 279350S000179421 01/07/2023 60503 R$ 293,47

AYR2A37 279350S000179631 05/07/2023 60503 R$ 293,47

AYS0232 279350S000179576 03/07/2023 60503 R$ 293,47

AYZ5J58 279350S000179498 02/07/2023 60503 R$ 293,47

AZP6155 279350S000179670 06/07/2023 60503 R$ 293,47

AZP6155 279350S000179669 06/07/2023 60503 R$ 293,47

AZP6155 279350S000179710 07/07/2023 60503 R$ 293,47

AZP6155 279350S000179623 06/07/2023 60503 R$ 293,47

AZP6155 279350S000179770 07/07/2023 60503 R$ 293,47

AZP6155 279350S000179664 05/07/2023 60503 R$ 293,47

AZP6155 279350S000179494 02/07/2023 60503 R$ 293,47

AZP6155 279350S000179716 06/07/2023 60503 R$ 293,47

AZP6155 279350S000179500 02/07/2023 60503 R$ 293,47

AZP6155 279350S000179679 06/07/2023 60503 R$ 293,47

AZP6155 279350S000179645 06/07/2023 60503 R$ 293,47

AZS2300 279350S000179533 05/07/2023 56732 R$ 130,16

AZZ9D88 279350S000179747 08/07/2023 60503 R$ 293,47

BAA8776 279350S000179417 01/07/2023 60503 R$ 293,47

BAB9404 279350S000179711 06/07/2023 60503 R$ 293,47
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BAL5I41 279350S000179401 03/07/2023 56732 R$ 130,16

BAL5I41 279350S000179455 04/07/2023 60503 R$ 293,47

BAL7586 279350S000179585 06/07/2023 60503 R$ 293,47

BAO1384 279350S000179561 03/07/2023 60503 R$ 293,47

BAQ6079 279350S000179636 04/07/2023 56732 R$ 130,16

BAR4892 279350S000179751 08/07/2023 56732 R$ 130,16

BAR4H48 279350S000179482 02/07/2023 56732 R$ 130,16

BAR9486 279350S000179449 04/07/2023 60503 R$ 293,47

BAY8484 279350S000179443 04/07/2023 60503 R$ 293,47

BBE5747 279350S000179675 06/07/2023 56732 R$ 130,16

BBI6701 279350S000179683 04/07/2023 56732 R$ 130,16

BBK7412 279350S000179604 06/07/2023 60503 R$ 293,47

BBK7F03 279350S000179699 05/07/2023 60503 R$ 293,47

BBL4C38 279350S000179610 06/07/2023 60503 R$ 293,47

BBM3256 279350S000179391 03/07/2023 60503 R$ 293,47

BBM5102 279350S000179425 01/07/2023 60503 R$ 293,47

BBP7E21 279350S000179444 04/07/2023 60503 R$ 293,47

BBV0284 279350S000179633 05/07/2023 56732 R$ 130,16

BBX9H24 279350S000179523 05/07/2023 60503 R$ 293,47

BBZ3D43 279350S000179602 06/07/2023 60503 R$ 293,47

BCA1448 279350S000179397 03/07/2023 60503 R$ 293,47

BCD6H37 279350S000179642 04/07/2023 60503 R$ 293,47

BCE4E48 279350S000179608 06/07/2023 56732 R$ 130,16

BCF1F85 279350S000179678 06/07/2023 60503 R$ 293,47

BCH1360 279350S000179415 01/07/2023 60503 R$ 293,47

BCK9426 279350S000179478 04/07/2023 60503 R$ 293,47

BCM3122 279350S000179530 05/07/2023 60503 R$ 293,47

BCP5875 279350S000179757 07/07/2023 60503 R$ 293,47

BCP6164 279350S000179531 05/07/2023 60503 R$ 293,47

BCQ3884 279350S000179616 06/07/2023 60503 R$ 293,47

BCR3I28 279350S000179529 05/07/2023 56732 R$ 130,16

BCT3C72 279350S000179423 01/07/2023 56732 R$ 130,16

BCW1B91 279350S000179565 03/07/2023 56732 R$ 130,16

BDH2E44 279350S000179456 04/07/2023 60503 R$ 293,47

BDN2B57 279350S000179718 07/07/2023 60503 R$ 293,47

BDZ1301 279350S000179545 03/07/2023 60503 R$ 293,47

BEA3I75 279350S000179650 06/07/2023 60503 R$ 293,47

BEB3G02 279350S000179640 04/07/2023 60503 R$ 293,47

BEB7863 279350S000179546 03/07/2023 60503 R$ 293,47

BED2H38 279350S000179463 04/07/2023 60503 R$ 293,47

BEE8A86 279350S000179542 03/07/2023 60503 R$ 293,47

BEH9H63 279350S000179462 04/07/2023 60503 R$ 293,47
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BEK5C16 279350S000179667 06/07/2023 60503 R$ 293,47

BEO4A17 279350S000179448 04/07/2023 60503 R$ 293,47

BEQ0F83 279350S000179580 05/07/2023 56732 R$ 130,16

BJL4351 279350S000179649 08/07/2023 60503 R$ 293,47

BJZ1805 279350S000179732 07/07/2023 60503 R$ 293,47

BJZ1805 279350S000179408 03/07/2023 60503 R$ 293,47

BND6142 279350S000179501 02/07/2023 60503 R$ 293,47

BPN8661 279350S000179528 05/07/2023 60503 R$ 293,47

BZN8J48 279350S000179420 01/07/2023 60503 R$ 293,47

CBA2A97 279350S000179741 08/07/2023 60503 R$ 293,47

CCB6E94 279350S000179558 03/07/2023 60503 R$ 293,47

CLG7F75 279350S000179697 04/07/2023 60503 R$ 293,47

CLQ5789 279350S000179590 06/07/2023 60503 R$ 293,47

CNW4D30 279350S000179703 05/07/2023 60503 R$ 293,47

CRY3J20 279350S000179447 04/07/2023 60503 R$ 293,47

CSL4299 279350S000179560 03/07/2023 60503 R$ 293,47

CXN1926 279350S000179378 03/07/2023 60503 R$ 293,47

CYR9H26 279350S000179405 03/07/2023 60503 R$ 293,47

CZL4826 279350S000179519 05/07/2023 60503 R$ 293,47

DGT8927 279350S000179458 04/07/2023 60503 R$ 293,47

DKA6B36 279350S000179671 06/07/2023 60503 R$ 293,47

DLB8H36 279350S000179457 04/07/2023 60503 R$ 293,47

DPT5B20 279350S000179737 08/07/2023 60503 R$ 293,47

DRE6738 279350S000179744 08/07/2023 60503 R$ 293,47

DSU6J18 279350S000179657 08/07/2023 56732 R$ 130,16

DUQ0E38 279350S000179569 03/07/2023 56732 R$ 130,16

EAR2103 279350S000179535 05/07/2023 60503 R$ 293,47

EDE1F18 279350S000179723 06/07/2023 60503 R$ 293,47

EFF0G97 279350S000179587 06/07/2023 60503 R$ 293,47

EIY0222 279350S000179480 02/07/2023 60503 R$ 293,47

EPC5G01 279350S000179487 02/07/2023 60503 R$ 293,47

FDK4299 279350S000179584 06/07/2023 60503 R$ 293,47

FEA5J75 279350S000179756 07/07/2023 60503 R$ 293,47

FEC5814 279350S000179674 05/07/2023 60503 R$ 293,47

FFO3141 279350S000179481 02/07/2023 60503 R$ 293,47

FGB5D20 279350S000179508 05/07/2023 60503 R$ 293,47

FGT2I33 279350S000179577 04/07/2023 60503 R$ 293,47

FIQ5271 279350S000179485 02/07/2023 56732 R$ 130,16

FKS2316 279350S000179571 03/07/2023 60503 R$ 293,47

FKZ7868 279350S000179430 01/07/2023 56732 R$ 130,16

FPD2C80 279350S000179644 06/07/2023 60503 R$ 293,47

FPW6H66 279350S000179460 04/07/2023 60503 R$ 293,47
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FRJ2F03 279350S000179483 02/07/2023 60503 R$ 293,47

FRU9E25 279350S000179648 07/07/2023 60503 R$ 293,47

FSO5A46 279350S000179468 04/07/2023 60503 R$ 293,47

FUT9J55 279350S000179599 06/07/2023 60503 R$ 293,47

GBF4E18 279350S000179493 02/07/2023 60503 R$ 293,47

GDY5J23 279350S000179394 03/07/2023 60503 R$ 293,47

GEK2673 279350S000179708 07/07/2023 60503 R$ 293,47

GFG7B56 279350S000179738 08/07/2023 56732 R$ 130,16

GHF1H90 279350S000179620 06/07/2023 60503 R$ 293,47

GOZ8D73 279350S000179573 03/07/2023 56732 R$ 130,16

GRR6485 279350S000179715 06/07/2023 60503 R$ 293,47

GUB3G21 279350S000179685 04/07/2023 60503 R$ 293,47

HHK7743 279350S000179491 02/07/2023 60503 R$ 293,47

HRN0834 279350S000179598 06/07/2023 60503 R$ 293,47

HRX6G16 279350S000179451 04/07/2023 60503 R$ 293,47

HRZ0674 279350S000179524 05/07/2023 60503 R$ 293,47

HTV2B42 279350S000179663 05/07/2023 60503 R$ 293,47

ISE4I60 279350S000175708 13/05/2023 56732 R$ 130,16

JAW2B23 279350S000179499 02/07/2023 60503 R$ 293,47

JFK9G01 279350S000179472 04/07/2023 56732 R$ 130,16

JHJ3G33 279350S000179680 06/07/2023 60503 R$ 293,47

JJO5098 279350S000179559 03/07/2023 60503 R$ 293,47

JPX4C57 279350S000179652 07/07/2023 60503 R$ 293,47

JZV2751 279350S000179668 06/07/2023 60503 R$ 293,47

KCY7954 279350S000179539 03/07/2023 60503 R$ 293,47

KKB6602 279350S000179593 06/07/2023 60503 R$ 293,47

KLC5913 279350S000179629 06/07/2023 60503 R$ 293,47

LKT8D89 279350S000179446 04/07/2023 56732 R$ 130,16

LYV5I39 279350S000179496 02/07/2023 60503 R$ 293,47

MFR2C66 279350S000179512 05/07/2023 60503 R$ 293,47

MGD8617 279350S000179413 30/06/2023 60503 R$ 293,47

MHY5630 279350S000179470 04/07/2023 60503 R$ 293,47

MKG1D89 279350S000179754 07/07/2023 60503 R$ 293,47

MKJ4996 279350S000179672 05/07/2023 60503 R$ 293,47

MVZ1321 279350S000179691 05/07/2023 60503 R$ 293,47

NAL4E15 279350S000179612 06/07/2023 60503 R$ 293,47

NCL1265 279350S000179450 04/07/2023 60503 R$ 293,47

NDL5H26 279350S000179760 07/07/2023 60503 R$ 293,47

NUB4247 279350S000179419 01/07/2023 60503 R$ 293,47

NYN2G70 279350S000179465 04/07/2023 60503 R$ 293,47

OAR6302 279350S000179424 01/07/2023 60503 R$ 293,47

OLM7C98 279350S000179506 05/07/2023 60503 R$ 293,47
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ONK4H88 279350S000179392 03/07/2023 60503 R$ 293,47

OON9C66 279350S000179520 05/07/2023 60503 R$ 293,47

OVS0H70 279350S000179673 05/07/2023 60503 R$ 293,47

PCC8E28 279350S000179621 06/07/2023 60503 R$ 293,47

PDD3818 279350S000179676 06/07/2023 56732 R$ 130,16

PWD5684 279350S000179513 05/07/2023 60503 R$ 293,47

PWN2C03 279350S000179734 08/07/2023 60503 R$ 293,47

PXD9746 279350S000179572 03/07/2023 60503 R$ 293,47

PXI8A65 279350S000179431 01/07/2023 60503 R$ 293,47

QBB3790 279350S000179728 07/07/2023 60503 R$ 293,47

QBJ1A36 279350S000179769 07/07/2023 60503 R$ 293,47

QDB6H48 279350S000179522 05/07/2023 60503 R$ 293,47

QFX0H08 279350S000179429 01/07/2023 60503 R$ 293,47

QHB7G40 279350S000179488 02/07/2023 60503 R$ 293,47

QNI7A77 279350S000179606 06/07/2023 60503 R$ 293,47

QWV1J58 279350S000179441 04/07/2023 60503 R$ 293,47

QWV8E25 279350S000179696 04/07/2023 60503 R$ 293,47

REB5A60 279350S000179459 04/07/2023 60503 R$ 293,47

RFX5C42 279350S000179722 06/07/2023 60503 R$ 293,47

RHB2C37 279350S000179540 03/07/2023 60503 R$ 293,47

RHB5D75 279350S000179662 05/07/2023 56732 R$ 130,16

RHB5D75 279350S000179689 05/07/2023 56732 R$ 130,16

RHE1H13 279350S000179705 07/07/2023 60503 R$ 293,47

RHG0H14 279350S000179605 06/07/2023 60503 R$ 293,47

RHK2J84 279350S000179477 04/07/2023 60503 R$ 293,47

RHN8F42 279350S000179517 05/07/2023 60503 R$ 293,47

RHR2J89 279350S000179677 06/07/2023 60503 R$ 293,47

RHY3E53 279350S000179543 03/07/2023 60503 R$ 293,47

RHY5I22 279350S000179729 07/07/2023 60503 R$ 293,47

RLE1D45 279350S000179566 03/07/2023 56732 R$ 130,16

RMZ1A52 279350S000179695 04/07/2023 60503 R$ 293,47

RRM0C85 279350S000179399 03/07/2023 60503 R$ 293,47

SDQ7J31 279350T000071008 10/05/2023 73662 R$ 130,16

SDR4C82 279350S000179646 07/07/2023 56732 R$ 130,16

SDR5A28 279350S000179654 07/07/2023 60503 R$ 293,47

SDS5D22 279350S000179402 03/07/2023 60503 R$ 293,47

SDS6C84 279350S000179704 07/07/2023 60503 R$ 293,47

SDT4C32 279350S000179659 05/07/2023 60503 R$ 293,47

SDW8D44 279350S000179553 30/06/2023 60503 R$ 293,47

SEJ9I92 279350S000179386 03/07/2023 56732 R$ 130,16

SEL8F76 279350S000179615 06/07/2023 60503 R$ 293,47

SHB6I72 279350S000179759 07/07/2023 60503 R$ 293,47
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

SETEMBRO/2022 A AGOSTO/2023

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA

1,00

LIQUIDADAS

09/2022 10/2022 11/2022 12/2022 01/2023 02/2023 03/2023 04/2023 05/2023 06/2023 07/2023 08/2023

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,005.789.098,69414.616,53 437.901,19 420.772,33 629.807,15 425.521,97 430.125,97 438.376,29 550.750,14 483.393,17 593.996,32 483.731,52 480.106,11DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,005.789.098,69414.616,53 437.901,19 420.772,33 629.807,15 425.521,97 430.125,97 438.376,29 550.750,14 483.393,17 593.996,32 483.731,52 480.106,11Pessoal Ativo

0,004.996.048,21358.100,68 376.616,74 358.082,67 533.904,14 370.262,21 372.749,59 379.027,50 473.152,28 416.275,49 527.046,52 417.238,91 413.591,48     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,00793.050,4856.515,85 61.284,45 62.689,66 95.903,01 55.259,76 57.376,38 59.348,79 77.597,86 67.117,68 66.949,80 66.492,61 66.514,63     Obrigações Patronais

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Pessoal Inativo e Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensões

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias
(§ 11, EC 120/2022)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   IRRF

0,005.789.098,69414.616,53 437.901,19 420.772,33 629.807,15 425.521,97 430.125,97 438.376,29 550.750,14 483.393,17 593.996,32 483.731,52 480.106,11DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

537.757.587,07RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

14.410.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

3.189.394,40(-) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)

520.158.192,67RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI - VII)

5.789.098,69DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 1,11%

31.209.491,56LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 6%

29.649.016,98LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 5,7%
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO

Página: 2 / 2

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

SETEMBRO/2022 A AGOSTO/2023

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA

1,00

LIQUIDADAS

09/2022 10/2022 11/2022 12/2022 01/2023 02/2023 03/2023 04/2023 05/2023 06/2023 07/2023 08/2023

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

28.088.542,40LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 5,4%

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 27/09/2023 14:01

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
Ata de Transmissão de Cargo de Prefeito
Ata número 71: Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e três, às 9h00min, no Anfiteatro Haruyo Setogutte, situado à 
Avenida Rio Branco, nº 3717, no Centro Cívico, nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, estando presente os Senhores Celso Luiz Pozzobom, 
Prefeito Municipal e o Presidente da Câmara Municipal, Senhor Cleber Marcos Nogueira, e demais pessoas que ao presente assina, foi formalizada 
a substituição, isto é a transmissão do cargo de Prefeito Municipal ao Senhor Celso Luiz Pozzobom, em decorrência da decisão judicial na Tutela 
Antecipada nº 0087506-90.2023.8.16.0000 (Tutela Antecipada Antecedente), em trâmite perante a 1ª Vice-Presidência do Tribunal de Justiça do Estado 
do Paraná. E para constar, é lavrada a presente Ata que segue assinada pelo Prefeito Municipal, Senhor Celso Luiz Pozzobom e pelas demais pessoas 
presentes que o desejaram.

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº 021/2023
Contratante: Fundação Cultural de Umuarama.
Contratado: EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA LTDA
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento de vale-transporte 
rodoviário intermunicipal e metropolitano, para atender os servidores 
públicos, deste Município, através da Secretaria Municipal de 
Administração/Diretoria de Recursos Humanos.
Valor Total: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Vigência: 19/09/2023 a 19/09/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento 
no Processo Administrativo n.º 2023/08/1102; no Processo de 
Inexigibilidade de Licitação n° 018/2023 - PMU, autorizado em 15 de 
setembro de 2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 16 de 
setembro de 2023, edição nº. 12.829, que integram o presente Termo, e 
nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, em especial no art. 74, inciso I, da Lei Municipal nº 4.618 de 1º 
de dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, 
das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto 
Municipal nº 303/2022 e demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 27 de setembro de 2023
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 4.700
De: 27 de setembro de 2023.
Declara de utilidade pública a Associação Centro de Excelência do 
Futebol de Umuarama – ACEFU no Município de Umuarama, Estado 
do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a Associação Centro de 
Excelência do Futebol de Umuarama - ACEFU, entidade sem fins 
lucrativos, de caráter esportivo, conforme o Estatuto da referida 
Associação, averbado sob nº 1.749, no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas da Comarca de Umuarama – PR, em 10 de agosto de 2022, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 47.756.001/0001-24, com sede na cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 27 de setembro de 2023
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
Projeto de Lei  nº 076/2023
Autor: Poder Legislativo Municipal
Vereadora: Cris das Frutas

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.973/2023
Concede Licença para tratar de interesses particulares à 
servidora CAMILA AVACI LUCENA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1º Conceder à servidora CAMILA AVACI LUCENA, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 9.789.385-3-SESP-
PR, inscrita no CPF sob n° 072.560.879-00, ocupante do 
cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime 
Estatutário, nomeada em 05 de setembro de 2013, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, 02 (dois) anos de 
licença para tratar de interesses particulares, nos termos do 
Processo n.º 12099/2023, em consonância às disposições 
do artigo 105, parágrafos 1º e 2º da Lei Complementar N.º 
018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO), com fruição no período de 02 de outubro 
de 2023 a 01 de outubro de 2025, com prejuízo de seu 
vencimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de setembro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.976/2023
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora ADAISE 
GOMES DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1º Alterar a contar de 15 de setembro de 2023, o Adicional de Qualificação 
Funcional à servidora ADAISE GOMES DA SILVA, matrícula 980272, portadora da 
cédula de identidade RG n° 9.623.481-3-SESP/PR e inscrita no CPF n° 058.859.639-
67, nomeada em 07 de junho de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando 
do percentual de 5% (cinco por cento) para 10% (dez por cento), com base no 
artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, alterada pela 
Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do processo n.º 
12574/2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de setembro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.974/2023
Transferir o servidor RAFAEL FELIPE MANINI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1º Transferir o servidor RAFAEL FELIPE MANINI, portador da Cédula da 
Identidade RG n° 8.203.712-8-SSP-PR, inscrito no CPF n° 035.619.779-44, nomeado 
em 02 de setembro de 2013, ocupante do cargo de carreira de Urbanista, pelo regime 
Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Habitação, para prestar serviço na 
Secretaria Municipal de Administração, com ônus para a mesma, a contar de 01 de 
outubro de 2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de setembro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração
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RESUMO DE TERMO ADITIVO 

 
Termo aditivo 002 ao Contrato nº 024/2021 
Contratante: ACESF - Administração de Cemitérios e Serviços Funerários  
Contratado: UMUARAMA SERVIÇOS ESSENCIAIS EIRELI 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 24 de setembro de 2024. 
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 89.516,00 (oitenta e nove mil quinhentos e 
dezesseis reais), conforme descrição abaixo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 157.768,00 
(cento e cinquenta e sete mil setecentos e sessenta e oito reais), para R$ 247.284,00 (duzentos e quarenta e sete mil 
duzentos e oitenta e quatro reais). 
Parágrafo primeiro: foram utilizados para o cálculo do valor unitário informado abaixo, os seguintes índices: 

- IPCA-IBGE do período de 09/2021 à 08/2022: 8,727060% 
- IPCA-IBGE do período de 09/2022 à 07/2023: 4,368170% 

Item Descrição 
V.unit. corrigido 

pelo IPCA 
(8,727060%) 

V.unit. corrigido 
pelo IPCA 

(4,368170%) 

01 
Confecção de conjunto de placas de concreto contendo: 03 lajes 
medidas 97cm x 77cm; 01 laterais medidas de 2,30m x 55cm; 01 
fundo e 01 tampa com medidas de 95cm x 55cm. 

R$ 74,35 R$ 77,60 

02 Confecção de conjunto de placas de concreto contendo: 03 lajes 
medidas 97cm x 77cm. R$ 42,14 R$ 43,98 

03 Confecção de tampa em placa de concreto, com medidas de 
95cm x 55cm. R$ 30,92 R$ 32,27 

04 Confecção de lateral em placa de concreto, com medidas de 
2,30m x 55cm. 

R$ 44,03 R$ 45,95 

VALOR UNITÁRIO CORRIGIDO 
  VALOR ANUAL DO CONTRATO - CORRIGIDO 

Item Descrição Qtde Unid. 

V.unit. 
corrigido 
pelo IPCA 
(4,368170

%) 

Valor Total 

01 
Confecção de conjunto de placas de concreto contendo: 03 lajes 
medidas 97cm x 77cm; 01 laterais medidas de 2,30m x 55cm; 01 
fundo e 01 tampa com medidas de 95cm x 55cm. 

800 Conj. R$ 77,60 R$ 62.080,00 

02 Confecção de conjunto de placas de concreto contendo: 03 lajes 
medidas 97cm x 77cm. 100 Conj. R$ 43,98 R$ 4.398,00 

03 Confecção de tampa em placa de concreto, com medidas de 95cm x 
55cm. 600 Unid. R$ 32,27 R$ 19.362,00 

04 Confecção de lateral em placa de concreto, com medidas de 2,30m x 
55cm. 80 Unid. R$ 45,95 R$ 3.676,00 

 VALOR TOTAL DO TERMO ADITIVO 002    R$ 89.516,00 
Cláusula Terceira: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser o sr. ALEXANDRE GOBBO MAROTO, 
inscrito no CPF sob n° 022.942.519-46, Diretor Presidente da ACESF. 
Cláusula Quarta: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 
  40.001.23.692.0021.2.089. – ED: 3.3.90.39.00.00. – D: 27 – F: 76 
  40.001.23.692.0021.2.089. – ED: 3.3.90.39.00.00. – D: 33 – F: 300076 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 22/09/2023 

 
Umuarama, 27 de setembro de 2023 

 
 
 

SIDNEI MORENO VEDOVOTO 
Secretário Municipal de Administração 

 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
LEI COMPLEMENTAR Nº 549
De: 15 de setembro de 2023.
Institui no Município de Umuarama o Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1° Fica instituído no Município de Umuarama o Programa de Recuperação Fiscal – REFIS, com 
a finalidade de promover a regularização de créditos, decorrentes de débitos tributários municipais 
de pessoas físicas e jurídicas em razão de fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2022, 
sejam tais débitos de natureza tributária e não tributária, constituídos ou não, parcelados e não 
parcelados, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou não, com exigibilidade suspensa ou não, 
incluindo-se os seguintes créditos:
I - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU;
II - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN;
III - Contribuição de Melhoria e;
IV - Taxas.
Parágrafo Único. Não estão abrangidos pelo presente programa os débitos cujo fato gerador 
tenham ocorrido após 1° de janeiro de 2023.
Art. 2º A adesão ao Programa de Recuperação Fiscal – REFIS dar-se-á por opção da pessoa física 
ou jurídica, que fará jus a regime especial de consolidação dos débitos fiscais referidos no artigo 
anterior, bem como pelo responsável ou terceiros interessados, fazendo jus a regime especial de 
consolidação dos débitos a que se refere esta Lei.
§ 1° O contribuinte no ato da adesão do Programa de Recuperação Fiscal – REFIS, deverá 
apresentar comprovante de endereço (com data de emissão de no máximo 3 meses), bem como 
CPF e RG do titular do cadastro - em caso de pessoa física; documentos pessoais do sócio 
administrador e contrato social/estatuto - se pessoa jurídica.
§ 2º A opção pelo REFIS será formalizada mediante a utilização do “Termo de adesão ao Programa 
de Recuperação Fiscal – REFIS”, que será entregue na Divisão de Dívida Ativa pelos contribuintes 
que queiram denunciar débitos fiscais, com a discriminação das espécies dos tributos, bem como 
das respectivas competências.
§ 3° No caso de adesão por mandatário é indispensável a anexação do instrumento de procuração, 
com firma reconhecida (verdadeira) em Tabelionato e com poderes especiais para assinatura do 
respectivo termo, podendo o servidor municipal, se assim for solicitado, reter apenas cópia simples 
do documento, certificando a sua autenticidade com o original.
§ 4° O reconhecimento de firma poderá ser dispensado quando o contribuinte anexar cópia simples 
do documento de identidade e CPF, devendo o servidor municipal certificar sua autenticidade com 
o original.
§ 5° Outros documentos poderão ser exigidos para instrução do pedido de adesão ao Programa 
de Recuperação Fiscal – REFIS, a critério da autoridade competente.
Art. 3º O ingresso no Programa de Recuperação Fiscal – REFIS implica na inclusão da totalidade 
dos débitos em nome de pessoa física ou jurídica, inclusive os acréscimos legais, determinados 
nos termos da legislação vigente à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores, que 
serão incluídos no programa mediante confissão.
§ 1º Incluir-se-ão na consolidação de que trata este artigo, os créditos para com a Fazenda 
Municipal que estejam com sua exigibilidade suspensa por força de decisão judicial, uma vez que 
a confissão expressa no Termo de adesão ao Programa de Recuperação Fiscal e confirmada pelo 
pagamento do débito importa em confissão sem ressalva, obrigando-se o contribuinte a, sem ônus 
para o erário e pela forma processual adequada, desistir do feito cuja decisão o favorecia, ou, se 
for o caso, renunciar ao direito nele deduzido, dentro de 15 (quinze) dias contados do pagamento 
do débito.
§ 2º O contribuinte que já possui parcelamento/reparcelamento somente poderá incluir no REFIS 
eventuais saldos de parcelamento que estejam em atraso, cujo valor remanescente, feitas 
eventuais deduções, será incluído no montante do débito consolidado.
 Art. 4º O prazo para adesão ao REFIS inicia-se na data de publicação da presente lei e 
encerra-se no dia 15 de dezembro de 2023, podendo ser prorrogado a critério e por ato do Chefe 
do Poder Executivo Municipal, uma única vez por igual período.
Art. 5º As pessoas físicas ou jurídicas que aderirem ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, 
poderão saldar seus débitos de forma à vista, com a seguinte vantagem:
I – redução de 100% (cem por cento) da multa e juros de mora.
§ 1º O valor do débito consolidado deverá ser pago como forma de adesão ao Programa, no ato 
da formalização do REFIS.
§ 2º O pedido de adesão ao REFIS implica:
I – confissão irrevogável e irretratável dos débitos;
II – expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso administrativo ou judicial, bem como desistência 
dos já interpostos, relativamente aos débitos fiscais no pedido, por opção do contribuinte;
III - submissão integral às normas e condições estabelecidas para o Programa.
§ 3° Após o pagamento do débito, as execuções fiscais serão extintas, devendo o sujeito passivo 
suportar as custas judiciais, ficando dispensado do pagamento dos honorários advocatícios.
§ 4º O disposto neste artigo não autoriza a restituição ou compensação de importâncias já 
recolhidas.
Art. 6° A Secretaria Municipal de Fazenda é competente para estabelecer os procedimentos 
administrativos de processamento das inscrições no Programa de Recuperação Fiscal – REFIS, 
bem como analisar, deferir ou indeferir os respectivos pedidos previstos nesta Lei.
Art. 7° O Programa de Recuperação Fiscal – REFIS não alcança débitos relativos ao Imposto 
Sobre Transmissão de Bens Imóveis – ITBI, os créditos relativos à substituição tributárias e 
retenções na fonte, não recolhidas à fazenda pública municipal, bem como as multas aplicadas 
pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Art. 8° A inclusão no Programa de Recuperação Fiscal de débitos denunciados espontaneamente 
relativamente ao ISSQN deverá ser informada através de requerimento contendo a discriminação 
mensal dos valores denunciados.
Art. 9° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de setembro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
Projeto de Lei Complementar nº 031/2023
Autor: Poder Executivo Municipal.

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE COMPRA N° 322/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: FECHA HOJE DISTRIBUIDORA LTDA
Objeto: Constitui objeto a contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais de 
construção e ferragens, em atendimento as necessidades da Secretaria de Obras, Planejamento 
Urbano e Projetos Técnicos, deste Município.
Valor: R$ 32.470,00 (trinta e dois mil, quatrocentos e setenta reais).
Vigência: 14/09/2023 a 14/09/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2023/05/603; no Processo de Pregão Eletrônico n° 057/2023, homologado pela Portaria n° 
1.684/2023, em 24 de agosto de 2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 25 de agosto 
de 2023, edição nº. 12.811, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro 
de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022 e demais legislações aplicáveis.

CONTRATO DE COMPRA N° 332/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: HARD ENGENHARIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA
Objeto: Constitui objeto desta Dispensa de Licitação a contratação de pessoa jurídica/física 
para a aquisição de materiais de telefonia e lógica, para atender as necessidades das diversas 
Secretaria, Autarquias e Fundos  deste Município.
Valor: R$ 1.878,00 (mil, oitocentos e setenta e oito reais).
Vigência: 18/09/2023 a 18/09/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2023/04/390, no Processo de Dispensa de Licitação n° 012/2023, autorizado em 12 de maio 
de 2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 13 de maio de 2023, edição nº 12.276, 
e homologado pela Portaria n° 1.860/2023, em 11 de setembro de 2023, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, em 16 de setembro de 2023, edição nº. 12.829, que integram o presente 
Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
em especial no art. 75, inciso II; da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022 e demais 
legislações aplicáveis.

CONTRATO DE COMPRA N° 330/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: BRUDERTEC INFORMÁTICA E SISTEMA DE SEGURANÇA LTDA
Objeto: Constitui objeto desta Dispensa de Licitação a contratação de pessoa jurídica/física 
para a aquisição de materiais de telefonia e lógica, para atender as necessidades das diversas 
Secretaria, Autarquias e Fundos  deste Município.
Valor: R$ 17.790,00 (dezessete mil, setecentos e noventa reais).
Vigência: 18/09/2023 a 18/09/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2023/04/390, no Processo de Dispensa de Licitação n° 012/2023, autorizado em 12 de maio 
de 2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 13 de maio de 2023, edição nº 12.276, 
e homologado pela Portaria n° 1.860/2023, em 11 de setembro de 2023, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, em 16 de setembro de 2023, edição nº. 12.829, que integram o presente 
Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
em especial no art. 75, inciso II; da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022 e demais 
legislações aplicáveis.

CONTRATO DE COMPRA N° 331/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: HC SUPRIMENTOS LTDA
Objeto: Constitui objeto desta Dispensa de Licitação a contratação de pessoa jurídica/física 
para a aquisição de materiais de telefonia e lógica, para atender as necessidades das diversas 
Secretaria, Autarquias e Fundos  deste Município.
Valor: R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais).
Vigência: 18/09/2023 a 18/09/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2023/04/390, no Processo de Dispensa de Licitação n° 012/2023, autorizado em 12 de maio 
de 2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 13 de maio de 2023, edição nº 12.276, 
e homologado pela Portaria n° 1.860/2023, em 11 de setembro de 2023, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, em 16 de setembro de 2023, edição nº. 12.829, que integram o presente 
Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
em especial no art. 75, inciso II; da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022 e demais 
legislações aplicáveis.

CONTRATO DE COMPRA N° 333/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA LTDA
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento de vale-transporte rodoviário intermunicipal 
e metropolitano, para atender os servidores públicos, deste Município, através da Secretaria 
Municipal de Administração/Diretoria de Recursos Humanos.
Valor: R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais).
Vigência: 19/09/2023 a 19/09/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2023/08/1102; no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 018/2023, autorizado em 15 de 
setembro de 2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 16 de setembro de 2023, edição 
nº. 12.829, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 74, inciso I, da Lei Municipal nº 4.618 de 1º de 
dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis Complementares nº 
123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022 e demais legislações aplicáveis.

CONTRATO DE COMPRA N° 329/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: S.D.M. COMÉRCIO E MONTAGEM DE COMPONENTES ELETRÔNICOS EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais e equipamentos permanentes 
para implantação e modernização dos porta-focos ciclo visuais CPDM tipo “U” com informação 
auxiliar de tempo para modernização do Parque Semafórico, visando a atender as necessidades 
da Divisão de Engenharia de Trânsito – DET da Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e 
Mobilidade Urbana - Sestram.
Valor: R$ 868.000,00 (oitocentos e sessenta e oito mil reais).
Vigência: 18/09/2023 a 18/09/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2023/07/935; no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 017/2023, autorizado em 1º de 
setembro de 2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 02 de setembro de 2023, edição 
nº. 12.818, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 74, inciso I, da Lei Municipal nº 4.618 de 1º de 
dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis Complementares nº 
123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022 e demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 27 de setembro de 2023.
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo Unilateral 002 ao Contrato n° 505/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: PRESTATIVA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA
Cláusula Primeira: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser a Sra. LARISSA 
ALEXANDRINO BROCH, portadora da Cédula de Identidade RG n° 10.325.733-6-SESP-PR, 
inscrita no CPF n° 092.013.099-29, Chefe de Divisão de Projetos Habitacionais, na Secretaria 
Municipal de Habitação, do Município de Umuarama-Pr.
Cláusula Segunda: Altera-se o Fiscal do presente contrato, passando a ser a Sra. CAROLINE 
GILIO SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG n° 14.405.693-0 SESP-PR, inscrita no CPF 
n° 119.238.649-39, Assessora Especial, lotada na Secretaria Municipal de Habitação, do Município 
de Umuarama-Pr.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 04/09/2023

Termo Aditivo 002 ao Contrato n° 276/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: DOMINGOS ROMAGNA NETO
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 14 de 
setembro de 2024.
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal do presente contrato, passando para R$ 3.971,68 
(três mil novecentos e setenta e um reais e sessenta e oito centavos), conforme o reajuste do IPCA 
do período (09/2022 a 07/2023 = 4,368170%), perfazendo o valor deste termo em R$ 47.660,16 
(quarenta e sete mil seiscentos e sessenta reais e dezesseis centavos). Passando e atualizando 
o valor total deste contrato de R$ 87.830,40 (oitenta e sete mil oitocentos e trinta reais e quarenta 
centavos), para R$ 135.490,56 (cento e trinta e cinco mil quatrocentos e noventa reais e cinquenta 
e seis centavos).
Cláusula Terceira: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser o sr. AMÓS WESTPHAL, 
inscrito no CPF n° 834.211.149-00, Secretário Municipal de Assistência Social.
Cláusula Quarta: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
14.001.08.243.0013.6.018. – ED: 3.3.90.36.00.00. – D: 762 – F: 60115
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 06/09/2023

Termo Aditivo 001 ao Contrato n° 425/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: T.T.C. ENGENHARIA DE TRÁFEGO E DE TRANSPORTES LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 26 de outubro 
de 2024.
Cláusula Segunda: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser o Sr. Valdecir 
Gonçalves Capelli, inscrito no CPF sob n° 711.175.719-04, Secretário de Segurança, Trânsito e 
Mobilidade Urbana.
Cláusula Terceira: Altera-se o Fiscal do presente contrato, passando a ser o Sr. Clemente Galvão 
de Almeida, inscrito no CPF sob n° 445.865.749-68, Diretor da Secretaria de Segurança, Trânsito 
e Mobilidade Urbana.
Cláusula Quarta: Altera-se o Fiscal do presente contrato, passando a ser o Sr. Marcos Vinicius 
Zimiani Moya, inscrito no CPF sob n° 866.087.469-20, Chefe de Divisão de Transportes.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 15/09/2023

Termo Aditivo 001 ao Contrato n° 405/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: ARI ERICH GOHL EIRELI
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 17 de abril de 
2024.
Cláusula Segunda: Fica alterado o Fiscal do presente contrato, passando a ser o sr. SERGIO LUIZ 
DE LIMA JUNIOR, inscrito no CPF sob n° 077.219.159-02, Chefe de Divisão de Manutenção da 
Malha Viária.
Cláusula Terceira: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser o Sr. HELIO DA 
SILVA JUNIOR, inscrito no CPF sob n.° 067.847.059-63, Diretor de Obras, Planejamento Urbano 
e Projetos Técnicos, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Projetos 
Técnicos deste município.
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 19/09/2023

Termo Aditivo 002 ao Contrato n° 163/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CABRAL & CABRAL ENGENHARIAS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de execução do presente contrato até 02 de fevereiro de 
2024.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 274.082,16 (duzentos e 
setenta e quatro mil oitenta e dois reais e dezesseis centavos), conforme planilha em anexo. 
Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 952.965,28 (novecentos e cinquenta e 
dois mil novecentos e sessenta e cinco reais e vinte e oito centavos), para R$ 1.227.047,44 (um 
milhão duzentos e vinte e sete mil quarenta e sete reais e quarenta e quatro centavos).
Cláusula Terceira: Fica reduzido ao presente contrato o valor de R$ 5.177,31 (cinco mil cento e 
setenta e sete reais e trinta e um centavos), conforme planilha em anexo. Passando e atualizando 
o valor total deste contrato de R$ 1.227.047,44 (um milhão duzentos e vinte e sete mil quarenta e 
sete reais e quarenta e quatro centavos), para R$ 1.221.870,13 (um milhão duzentos e vinte e um 
mil oitocentos e setenta reais e treze centavos).
Cláusula Quarta: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
08.002.12.361.0015.1.095. – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 227 – F:104
08.002.12.361.0015.1.095. – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 1627 – F:300104
08.002.12.361.0015.1.095. – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 1628 – F:300103
08.002.12.361.0015.1.095. – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 1646 – F:300107
Cláusula Quinta: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser o sr. Hélio da Silva 
Junior, inscrito no CPF sob n° 067.847.059-63, Diretor de Obras, Planejamento Urbano e Projetos 
Técnicos.
Cláusula Sexta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 22/09/2023

Termo Aditivo Unilateral 001 ao Contrato n° 168/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: EDERSON WILLIAN TEIXEIRA EIRELI
Cláusula Primeira: Altera-se o Fiscal do presente contrato, passando a ser o Sr. SERGIO LUIZ 
DE LIMA JUNIOR, inscrito no CPF sob n°077.219.159-02, Chefe de Divisão de Manutenção da 
Malha Viária, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos.
Cláusula Segunda: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser o Sr. HELIO DA 
SILVA JUNIOR, inscrito no CPF sob n.° 067.847.059-63, Diretor de Obras, Planejamento Urbano 
e Projetos Técnicos.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 22/09/2023
Umuarama, 27 de setembro de 2023
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.977/2023
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora CLEIVA DE ALMEIDA 
CRIVELARO BRAGATTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
R E S O L V E
Art. 1º Altera a contar de 18 de setembro de 2023, o Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora CLEIVA DE ALMEIDA CRIVELARO BRAGATTO, matrícula 977131, portadora da Cédula 
de Identidade RG. n.º 8.242.720-1-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 038.170.489-04, nomeada em 06 
de julho de 2012, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, passando o percentual de 15% (quinze por cento) para 
20% (vinte por cento), com base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março 
de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do Processo 
n.º 12692/2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de setembro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.971/2023
Concede Adicional Insalubridade aos servidores ocupantes do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
CONSIDERANDO Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade e Comunicação Interna nº 
840/2023 da Secretaria Municipal de Educação.
R E S O L V E
Art. 1º Conceder Adicional Insalubridade, no percentual de 40% (quarenta por cento), aos 
servidores ocupantes do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, abaixo relacionados.
Item Matrícula Servidor(a) Data para concessão
01 1081155 JANAINA DE SOUZA MARQUES 11/09/2023
02 1081143 MARILZA DE FÁTIMA MAZETTO 04/09/2023
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de setembro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.972/2023
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
CONSIDERANDO a portaria n.º 1.391/2023 de 14 de julho de 2023, publicada no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 15 de julho de 2023, que homologou o resultado do Concurso Público 
Municipal, realizado em decorrência do Edital n.º 81/2023.
R E S O L V E
Art. 1º Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo 
de Carreira de Auxiliar de Serviços Gerais – Plantonista, com a carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos 
Municipais, ficando lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 02 de outubro de 2023.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – PLANTONISTA – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 LUCIANE VERÍSSIMO DA SILVA WESTPHAL 6.411.575-8 GOO 3 B
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de setembro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.978/2023
Concede promoção por conhecimento ao servidor VICTOR CANO BATISTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1º Promover por conhecimento o servidor VICTOR CANO BATISTA, matrícula 1081149, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 13.946.329-3-SSP-PR, inscrito no CPF n° 107.285.839-84, nomeado 
em 05 de setembro de 2023, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, passando do item “b”, Classe “B”, para o item 
“c”, Classe “C”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso II do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 12894/2023, a partir de 22 de setembro de 2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de setembro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.979/2023
Concede promoção por conhecimento ao servidor CARLOS GOMES DA COSTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1º Promover por conhecimento o servidor CARLOS GOMES DA COSTA, matrícula 1005270, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 14.844.550-8-SESP-PR, inscrito no CPF n° 168.298.578-48, 
nomeado em 14 de janeiro de 2019, para ocupar o cargo de carreira de Motorista II, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, passando do item “b”, Classe “B”, para o item 
“c”, Classe “C”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 12801/2023, a partir de 20 de setembro de 2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de setembro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.981/2023
Altera o item 04 da Portaria n.º 1.962/2023 que concedeu Adicional Insalubridade a servidora SANDRA REGINA INALDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1º Altera o item 04 da Portaria n.º 1.962/2023 que concedeu Adicional Insalubridade a servidora Sandra Regina Inaldo, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Conceder Adicional Insalubridade, no percentual de 40% (quarenta por cento), aos servidores ocupantes do cargo de Servente Geral, lotados na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, abaixo 
relacionados.
Item Matrícula Servidor(a) A partir
01 1081258 VANESSA CRISTINA DE SOUZA DE OLIVEIRA 11/09/2023
02 1081268 VANESSA DO NASCIMENTO SILVA 11/09/2023
03 1081254 JOSIANA APARECIDA DOMINGOS DA SILVA 11/09/2023
04 1081259 SANDRA REGINA INALDO 12/09/2023
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de setembro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.983/2023
Altera a Portaria n.º 1.927/2023, que concedeu promoção por conhecimento ao servidor BRUNA QUEVEDO SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1º Altera a Portaria n.º 1.927/2023, que concedeu promoção por conhecimento a servidora BRUNA QUEVEDO SILVA:
“Art. 1º Promover por conhecimento a servidora BRUNA QUEVEDO SILVA, matrícula 1081265, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 10.194.252-0-SSP-SP, inscrita no CPF n° 069.804.009-08, nomeada 
em 11 de setembro de 2023, para ocupar o cargo de carreira de Fonoaudióloga, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, passando do item “a”, Classe “A”, para o item “b”, Classe 
“B”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso III do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 12419/2023, a partir de 13 de setembro de 2023.”
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de setembro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.984/2023
Concede Auxílio por Deficiência de dependente à servidora ANA MARIA MAGALHAES DE ARAUJO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1º Conceder à servidora ANA MARIA MAGALHAES DE ARAUJO, matrícula 1080610, portadora da Cédula de Identidade n.º 12.517.010-2-SESP-PR, inscrita no CPF nº 086.471.579-07, nomeada em 
03 de agosto de 2022,  pelo regime estatutário, para ocupar o cargo público de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Auxílio por dependência econômica de pessoa 
portadora de Deficiência, no percentual de 50% (cinquenta por cento) do menor piso básico do Município, nos termos do Processo nº 10131/2023, com base no artigo 2º da Lei Complementar nº 067 de 20 
de dezembro de 1999, a contar de 27 de julho de 2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de setembro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.985/2023
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a portaria n.º 1.391/2023 de 14 de julho de 2023, publicada no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 15 de julho de 2023, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado 
em decorrência do Edital n.º 81/2023,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo de Carreira de Farmacêutico, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, em preenchimento 
das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, ficando lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 02 de outubro de 2023.
FARMACÊUTICO - 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 FERNANDA COLTRO VEDOVATTO 9.930.393-0 GOP 5 A
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de setembro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração


